
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLV- N''76 QUARTA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 1990 BRASÍLIA- DF 

SENADO FEDERAL 

I- ATA DA 83' SESSÃO, EM 26 DE 
JUNHO DE 1990 

LI- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Go\•ernador do 
Distrito Federal 

- N" 89190-DF (n" 62190, na origem). 
encaminhando ao Senado Federal o Pro­
jeto de Lei do DF n''40/90, que cria Esco­
las Classe e Centros de Ensino de 1" Grau 
na Fundação Educacional do Distrito-Fe­
deral, e dá outras providências. 

1.2.2- Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Lei do Senado n" 388/$9, 

que altera o art. 9:" da Lei n'' 4.591, de 
16 de dezembro de 1964, que dispõe sobre 
o condomínio em edificações e as incorpo· 
rações imobi!íárias, para reduzir o núme· 
ro de assinaturas necessárias à aprovação 
da Convenção de Condomínio. 

-Projeto de Lei do Senado n" 302/89, 
que dispõe sobre o domicr1io eleitoral, fi­
liação partidária, propaganda eleitoral 
gratuita e dá outras providências.. _ 

1.2.3- Comunicação da Presidência 

- Prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Lei do DF nn 40/90, lido 
anteriormente. 

1.2.4 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n'' 84/90, 
de autoria do Senador Fernando Henri­
que Cardoso que dispõe sobre crimes de 
sonegação fi!ical e de apropriílção indébita 
de tributos e dá outras providências. 

SUMÁRIO 

-Projeto de Lei do Senado n" 85190, 
de autoria do Senador Fernando Henri­
que Cardoso, que dispõe sobre a realiza­
ção de exames de proficiência para inscri­
ção de profissionais nos Conselho~ Regio­
nais de fiscalização do Exercício Profis­
sional c dá outras providências. 

-'Projeto de Lei do Senado n" 86/90, 
tle autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
que dispõe sobre a política nacioríal de 
salários e dá outras providências. 

1 .2.5- Indicação 

-No 3/90, de autoria do Senador Mau­
rício Corréa, solicitando à Comissão Dire­
tora no sentido de que seja providendada 
a construção de pequena obra de enge­
nharia, destinada a servir, em caráter per-. 
tnanentc, de "Tribuna do Povo" a ser eri­
gida nas proximidãdes e à freD.te do edifí­
cio do Senado Federal e Câmara dos De­
putados. 

1.2.6 - Offcios 

- Nu 48/90, do Presidente da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cid_ada!}ia, co­
rnuniCãrida a aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n" 302/89, que dispõe sobre 
domicnio eleitoraJ, filiação partidária, 
propaganda eleitoral gratuita. e dá outras 
providências~ 

:--N~ 49/90, do Presidente da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, co­
municando a aprovação do Projeto de Lei 
.do Senad_o no 38~/_89, que_ altera o art. 
9'' da Lei n'' 4.591. de 16 de dezembro 
de 1964, que dispõe sobre o condomínio 
em edificações e a!:i incorporações imobi­
liárias. pã-ra reduzir o mí.mero de assina-

turas necessárias à aprovação da conven· 
ção de condomínio. 

1.2. 7- Conl.unicações da Presidência 
- Abertura de prazo para interposição 

de recurso, por um décimo da composição 
da Casa, para que os Projetos de Lei do 
Senado n" 302, e 388/89. sejam apreciados 
pelo Plenário. 

-Recebimento da Mensagem n" 
91{gO-DF (nu 64/90, na origem), do Gover· 
nado r do Distrito Federal, encaminhando 
ao Senado Federal,_ para complementar 
â prestação de comas do exercício de 
1989, o balanço consolidado do complexo 
administrativo do Distrito Federal de 
1989. 

-Recebimento do Oflcio n'' S/26/90 (n" 
5.681190, na origem), através do qual o 
Presidente do Banco Central, solicita au­
torizaÇãO para que o Estado da- ParaJba 
possa emitir e colocar no mercado, atra­
vés de ofertas públicas, Letras Financeiras 
do Teso.uro daquele Estado - LFT _ 
PB. 

-Recebimento do Ofício n'' S/27/90 (no 
5.682190, na origem), através do qual o 
Presidente do Banco Central, solicita au­
torizaçào para que-o Governo do Esta-cio 
de Mato Grosso possa emitir e colocar 
no mercado, através de ofertas públicas, 
L3ll0.000.000 de LFTE - MT 

1.2.8- Discursos do Expediente 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA 

- Retomada das obras de construção da 
hidrelétrica de Xingá. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA 
- Considerações sobre os 100 dias do 
Piano Collor. 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS OE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

SENADOR LEITE CHAVES-'- Pro­
jeto de lei que dispõe sobre os planos· de 
benefícios da Previdência Social. 

SENADOR JARBAS PASSARI­
NHO, como Líder- Projeto de lei que 
dispõe sobre os planos de benefícios da 
Previdência Social. 

1.2.9 - Leitura de Projeto 

- Projeto de Lei do DF nu 41190, de 
autoria do Senador Maurício Corrêa, que 
regulamenta o art. ·39 da Constituição Fe­
deral, relativo ao re-gime jurídíco dos ser­
vidores das Fundações Públicas do Dis­
trito Federal, e dá outras providências. 

1.2.10 - Ofício do 1~ Secretário da C11~ 
mara dos Deputados 

.Encaminhando à revisão do Senado Fe­
deral autógrafo do seguinte projeto: 

-Projeto- de Lei da Câmara n" 47/90 
(n"2.570/89, na Casa de origem), que dis­
põe sobre os planos de benefícios da Pre­
vidência Social e dá outras providências. 

1.2.11 - Requerimento 

- N? 186/90, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, solicitando da Sf!' Mi­
nistra da Economia, Fazenda e Planeja­
mento, informações que menciona. 

1.2.12- Apreciação de Matéria 

- Redação final do Projeto de Lei do 
DF n" 24/90, que autoriza a desafetação 
de domínio de bem de uso comum do 
povo, situado no Setor de Indústria e 
Abastecimento, Região Administrativa 
do Guará-RA X - Distrito Federal. 
Aprovada, nos termos do Requerimento 
n~' 187/90. À sanção do Governador do 
Distrito Federal. 

1.2.13 - Requerimentos 

- N~ 188/90, de urgência-para o Projeto 
de Lei do DF nu 39/90, que dispõe _sobre 
o reajuste de vencimentos e salários dos 
servidores civis da administração direta 
autárquica, fundacional e indireta do Dis­
trito Federal e dá outras providências. 
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- N~ 189/90, de Urgéncia para o Projeto 
de Lei da Câmara n'' 45/90, que dispõe 

lwbre os efetivos do Exército em tempo 
de paz. 

1.2.14- Comunicação da Presidência 

- Recebimento do Relatório n? 
l/90~CN, da Comissão Mista de Estudos 
Tertitoriais, apresentando a redação final 
do tg,xto aprovado sobre o território na­
cional e anteprojetos relativos a novas 
unidades territoriais, notadamente na 
Amazónia Legal e em áreas pendentes 
de solução. 

1.2.15 - Questão de Ordem 

-Suscitada pelo Sr. Mauro Benevides, 
e respondida pela Presidência, concer­
nente à tramitação, nesta Casa, dos ante­
projetos constantes do_ Relatório no 
1190-CN. 

1.2.16- Comunicações da Presidência 

-Convocação die sessão conjunta a 
realizar-se amanhã, às 10 horas, com Or­
dem do Dia que designa e extraordinária 
do Senado Federal a realizar-se, às 17 ho­
ras, com Ordem do Dia que designa. 

-Recebimento de Mensagem n~ 
91/90-DF (no 64/90, na origem), do Gover· 
nadar do Distrito Federal, encaminhando 
ao Senado, para complementar a presta­
ção de contas do exercício de 1989, o ba­
lanço consolidado do complexo adminis­
trativo do Distrito Federal de 1989. 

L3 -ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n? 66, de 
1990, de autoria do Senador Maurício 
Corrêa, que acrescenta § 5o ao art. 6Q da 
Lei n" 8.025, de 12 de abril de 1990. Extin· 
ta a urgência nos termos do Requerimen­
to h" 190/90, devendo_ voltar a matéria à 
rua tramitã.ç3o norm-al. 

Projeto de Resolução nu 26, de 1990 
(ap~esentado como conclusão do parecer, 
de Plenário, da Comissão de Assuntos 
Econômicos), que altera a Resolução n" 
12, de 5 de abril de 1989, do Senado Fede-

ral. Aprovado. À Comissão Diretora para 
redação final. 

Redação final do Projeto de Resolução 
n" 26/90. Aprovado. À promulgação. 

Projeto de Lei do DF n'' 28, de 1990, 
de iniciativa do Governador do Distrito 
Federal, que altera a Lei n" 49, de 25 de 
outubro de 1989_. e dá outras providên­
cias. Aprovado. A Comissão Diretora pa­
ra redação final. 

Projeto de Lei do DF n~ 29, de 1990, 
de iniciativa do-GOvernadOr do Distrito 
Federal, que altera dispositivo do Decre­
to-Lei no 2.244, de 14de fevereiro de 1985, 
e dá outras providências. Aprovado. À 
Comissão Diretora pata redação final. 

Projeto de Lei do DF__n'l 30, de 1990, 
de iniciativa do Governador do DistritO 
Federal, que estabelece a competência, 
composição e classificação do Conselho 
de Cultura do Distrito Federal e dá outras 
providências. Aprovado com emendas. À 
Cmnissão _Djretora para redação final. 

Requerimento n" 148, de 1990, de auto­
ria do Senador Nelson Carneiro, solici· 
tando, nos termos regimentais a transcri· 
ção, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do acadêmico Josué Montello, pu­
blicado no Jornal do Brasil de 12 de junho 
do corrente ano, sobre o ex-Senador Luiz 
Viana Filho. Aprovado após usar da pala­
vra o Sr. Mauro Benevides. 

Proposta de Emenda à Constituição n• 
3, de 1989, de autoria do Senador Marco 
Maciel e outros Senhores Senadores, que 
acrescenta parágrafo ao art. 159 e altera 
a redação do iJ1ciso H do art. 161 da Cons­
tituição Federil. Votação adiada por falta 
de quorum qualificado, 

Proposta de Emenda à Constituição n~' 
4, de 1989, de autoria do Senador Leo­
poldo Peres e outros Senhores Senadores, 
que acrescenta _§_ 6~ ao art_. Y do Ato das 
Disposições Constitucionais Trans-ifõriãs. 
Votação adiada por falta de quorum quali· 
ficado. 

Proposta de Emenda à Constituição n~ 
6, de 1989, de autoria do Senador Marcos 
Mendonça e outros 24 Senhores Senadores 
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que acrescenta artigo ao texto constitu­
cional prevendo a criação e definindo a 
competência do Conselho Nacional de 
Remuneração Pública. Votação adiada 
por falta de quorum qualificado. 

Proposta de Emenda à Constituição n~ 
1, de 1990, de autoria do Senador Márcio 
Lacerda e outros Senhores Senadores, 
que acrescenta dispositivos ao ·Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição Federal. Votação adiada 
por falta de quorum qualificado. 

Projeto de Lei da Cámara n~ 30, de 
1990 (n' 4.779/90, na Casa de orige.m); 
de-iniciativa do Presidente da República, 
que prorroga a vigência do I Plano Nacio­
nal de Informática e Automação - Pla­
nin. Aprovado. À sanção. 

Prójeto de Lei do DF n~ 27, de 1990, 
de iniciativa do Governador do DiStrito 
Federal, que dispõe sobre a alienação de 
bens imóveis residenciais de propriedade 
do Distrito Federal e situados no Distrito 
Federal, e dá outras providências. Discos- . 
são sobrestada, para reexame da Comis­
são do Distrito Federal nos termos do Re­
querimento no 180/90, aprovado nesta 
oportunidade. 

Projeto de Resolução n' 184, de 1988, 
de iniciativa da Comissão Diretora, que 
dispõe sobre o funcionaniento do Pecúlio 
do Senado Federal, e dá outras providên­
cias. Discussão adiada para o dia 8-8-90, 
nos termos do Requerimento n, 191190. 

1.3.1 - Matérias apreciadas após a Or­
dem do Dia 

- Requerimentos n~s 188 e 189/90, li­
dos nq Expediente da presente sessão. 
Aprovados. 

1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR RUY BACELAR- Esta­
do de calamidade das rodovias brasileiras 
e, particularmente, daqut;:las situadas no 
Estado da Bahia. 

SENADOR JUTAHY MAGA­
LHÃES - Código de defesa do consu­
midor. 

SENADOR MARCO MACIEL -
Processo de integração argentino-brasilei­
ro. 

SENADOR ODACIR SOARES -
Tráfico e consumo de drogas psiCOtrópi­
cas. 

SENADOR AUREO MELLO- Ne­
cessidade da restauração das rodovias da 
Amazônia. _ -

SENADOR ANTÓNIO LUIZ MA Y A 
-A pelo em favor da liberação dos cruza­
dos novos dos proprietários de terrenos 
em Palmas-TO, para utilização na cons­
trução civil. 

1.3.3 - Comunicações da Presidência 

-Término do prazo para apresenta­
ções de emendas ao Projeto de Resolução 
n9 25/90 e de Lei do DF n~ 38/90~ sendo 

que ao primeiro foram oferecidas duas 
emendas. 

-CÕnvocação de sessão extraordiná­
ria a realizar-se hoje, às 17 horas e5 minu­
tos, _com Ordem d9 Dia que designa. 

1.4 -ENCERRAMENTO 

2 - ATA DA 84• SESSÃO, EM 26 DE 
JUNHO DE 1990 

2.1-ABERTURA 

2.2'- EXr_EDIENTE 

2.2.1 - Requerimentos 

- N~ 192/90, de urgência para o Ofício 
S/23190, relativo à Proposta para que seja 
autorizado ao Governo do Estado de Mi· 
nas GeraT~fj)õSsa emitir 201.160.424 Le­
tras Financeiras do Tesouro daquele Esta­
do LFT- MG), para os fins que espe· 
cifica. 

- N9 193/90, de urgência pãra -O-PrOjeto 
de Lei do Senado n" 70/90, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir créditos adiciO­
nais até o limite de Cr$ 8.595.000.000,00. 

2.3- ORDEM DO DIA 

Parecer da Comissão de' Relações F xte­
riores e Defesa Nacional sobre a Mensa­
gem n• 73, de 1990 (no 75/90, na origem), 
de 14 de fevereiro do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a esco· 
lha do Senhor Gilberto Coutinho Para­
nhos Veloso, Embaixador do Brasil junto 
ao Estado da Cidade do Vaticano, para 
cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à Ordem So­
berana e Militar de Malta. Apreciado em 
sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Relações Exte· 
riores e Defesa Nacional sobre a Mensa· 
gem n' 77, de 1990 (n' 73/90, na origem), 
de 14 de fevereiro do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a esco­
lha do Senhor Aderbal Costa, Embaixa­
dor do Brasil junto à República Coope­
rativa da Guiana,_para cumulativamente, 
exercer a fu"nção de Em-baixador do Brasil 
em Granada. Apreciado em sessão secre­
ta. 

.Parecer da Comissão de Relações Exte· 
ri:oi'eS e-Defesa Nacional sobre a Mensa­
gem n9 112, dr;hl990 (n9 400/90, na ori· 
gem), de 2 de maio do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da Repú_blica 
submete à deliberação do Sen!!dO a esco­
lha do Senhor Sergio da Veiga Watson, 
Ministro de Segunda Classe, da carreira 
de Diplomara, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República 
do Suriname. Apreciado em sessão secre­
ta. 

Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional sobre a Mensa­
gem n~ 121, de_1990 (no 422/90,_ Qa ori­
gem), de 21 de rP.aio do Corrente ano, 

pela qual o Senhor Presidente da Repú· 
blica submete à deliberação do Senado 
a esColha do Senhor Ronaldo Mota Sar­
denberg, Ministro de Primeira Clãsse-; da 
carreira de Diplomata, para exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto às Na 
ções Unidas. Apreciado em sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa N aciOnai sobre a Mensa­
gem n• 125, de 1990 (n" 435/90, na ori­
gem), de 30 de majo do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Alberto Vasconcelos 
da Costa e SilVa, Ministro de Primeira 
Classe, da carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador dO Brasil 
junto à República da Colômbia. Apretia· 
do em sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores· e Defesa Nacional sobre a Mensa­
gem n' !26, de 1990 (n" 436/90, na ori· 
gem), de 30 de maio do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Luiz Felipe Palmeira 
Lampreia, Ministro de Primeira Classe, 
da carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto 
à República Portuguesa._ Apreciado em 
sessão secreta. 

_Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional sobre a Mensa· 
gem n" !27, de 1990 (n• 437/90, na ori­
gem), de 30 de maio do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Alvaro da Costa 
Franco Filho, Ministro de Primeira Clas­
se, da carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto 
à Confederação Helvética. Apreciado em 
sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa N acionai sobre a Mensa­

. gem n9 135,__de 1990 (n~ 468190, na ori­
gem), de 12 de junho do corrente a,..::., 
pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado_ 
a escolha do Senhor Affonso Celso de 
Ouro-Pretç, Ministro de Primeira Classe, 
da carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto 
ao-Reino da Suécia. Apreciado em sessão 
secreta. 

Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n• 122, de 1990 (n• 429/90, na origem), 
de 28 de maio do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha 
do Desembargador Hélio de Melo Mosi· 
mano, do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina. para compor o Superior Tribu­
nal de Justiça, na vaga decorrente da apo· 
sentadoria do Ministro Miguel Jeronymo 
Ferrante. Aprovado nos termos do pare-
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cer da comissão competente, lido nesta 
oportunidade. 

Parecer da Comissão de. _Constituição, 
Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n" 128, de 1990 (n" 438190, na origem), 
de 30 de maio do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República sub· 
mete à deliberação do Senado a es_colha 
do Doutor Roberto Della Manna, para 
compor o Tribunal Superíor"do Trabalho, 
na vaga destinada a. Ministro Classísta_ 
Temporário, n!pi"CSentante-dOs emprega­
dores, para o triénio de 1990 a 1993, de­
correntes do término da investidura do 
Ministro Classista Aurélio Mendes de O li· 
veira, em 25 de junho de 1990. Aprovado 
nos termos do parecer da comissão com­
petente, lido nesta oportunidade. 

Parecer da Comissão de O:mstituição, 
Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n" 129, de 1990 (n'' 439/90. na origem), 

de 30 de maio do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República sub· 
mete à deliberação do Senado a escolha 
do Doutor Alfredo Peres da Silva, para 
tompor O Tribun-al SUperior do Trabalho, 
~a vaga destinada a suplente de Ministro 
Classista Temporário, representantes dos 
empregadores, no triênio de 1990 a 1993. 
Aprovado nos termos do parecer da co­
missão competente. lido nesta oportuni· 
dade. 

Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
no 133, de 1990 (n'.> 459/90, na origem), 
de 6 de junho do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República sub· 
mete" â deliberação do Senado a escolha 
do Doutor Marco Aurélio Giacomini, 
Juiz Togado do Tribunal Regional do Tra­
balho da 10' Região, com sede em Brasf­
lia- DF, para compór o Tribunal Sup~-

rior do Trabalho, na vaga reservada à Ma­
gistratura Trabalhista, decorrente da apo­
sentadoria do Ministro Luiz Philippe Viei­
ra de Mello. Aprovado nos termos do pa­
recer da comissão competente. lido nesta 
oportunidade. 

2.3.1 - Matérias apreciadas após a Or­
dem do Dia 

- Requerimentos n"' 192 e 193/90, li· 
dos no Expediente da presente sessão. 
Aprovados. 

2.3.2 - Designação da Ordem do Dia 
da próxima sessão 

2.4- ENCERRAMENTO 

3 - MESA DIRETORA 

4 - LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 
PARTIDOS 

S - COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANENTES 

Ata da 83~ Sessão, em 26 de junho de 1990 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 48' Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e Pompeu de Sousa, 

ÀS 14 HORAS E JQMINUTOS, ACHAM:. 
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Carlos DeCarli - Jarbas Passarinho -
Antonio Luiz Maya -Alexandre Costa -
Edison Lobão- Chaga.<> Rodrigues- Hugo 
Napoleão - Afonso Sancho·- Cid Sabóia 
de CarValho - Mauro Benevides --Hum­
berto Lucena- Marco Maciel- Ney Mar a· 
nhão- Teotonio Vilela Filho- Francisco 
Rollemberg - Lourival Baptista - Jutahy 
Magalhães - Ruy Bacelar - João Calmon 
-Afonso Arinos-Jamil Haddad- Nelson 
Carneiro- Mário COvas- Pompeu de Sou­
sa- Mauricio'Corrêa- Meira Filho- Lou­
remberg Nunes Rocha- Márcio Lacerda­
Mendes Canale,- Rachid Saldanha Derzi 
-Wilson Martins- Leite Chaves- Affon­
so Camargo -José Richa- Albt:rtO Hoff. 
mann. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareCi­
mento de 35 Srs. Senãâores. Havendo núme­
ro regimt:<ntal, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalho!>. 

O Sr. 1" Secretário procederá à leitur-a dO 
Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM N• 89, DE 1990-DF 

(No 62/90~GAG, na origem) 

Brasilia, 25 de junho de 1990 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Se­
nado Federal: 

Tenho a honra de encaminhar a Vos.sa Ex­
celência, para os fins pertinentes, o anexo 
projeto de lei que diSpõe sobre a criação das 
E.-;cola~ Classe 56 e 58 de Ceilândia; do Cen­
tro de Ensino de_l" Grau 2 de Samambaia~ 
transformação da Escola Classe 23 de Ccilân­
cia em Ceifffb de Ensino de 1 Grau, hem 
como sobre a criação de R (oito) empregos 
em comissão e a transformação de outros 
dois, na forma que especifica, em decorrê ri da 
da criação e transfl)rmação das CS:CO!ru. supra­
citadas. 

A medida se faz necessária por já se encon­
traieril-,C:-;ses estabelecimentos de ensino, em 
pleno funcionamento, devidamente equipa­
dos. com o quadro de professores e pessoal 
administrativo _necessários ao desenvolvi­
mento das atividades pedagógicas. aguardan­
do, apenas, as medidas complementares que 
proporcionem o respaldo legal para validar 
os atos .. administrativos praticados por seus 
dirigentes. 

Assim, os estabelecimentos em apreço já 
dispõem de toda estrutura Hsica e de recursos 
humanos necessários às atividades ali desen­
volvidas, não representando, a fomalização 
ora proposta, outro ônus para o Distrito Fe­
deral, além da criação de 1 (um) Emprego 
em Comissão de Diretor, símbolo EC-10, 2 
(dois) de Diretor, símbolo EC-14, 1 (um) de 
Secretário, EC-18, 2 (dois) de Secretário, 
símbolo EC-21 e 2 (dois) de Encarregado, 
símbolo EC-18, bem assim a transformação 
de 1 (um) Emprego em Comissão de Diretor, . 

símbolo EC-14 e 1 (um) de Secretário, símbo­
lo EC-21 para, respectivamente. 1 (um) Em­
prego em Comissão de Diretor, símbolo 
EC-10 e 1 (um) de Secretário, símbolo 
EC-IH. da Tahel3: de_ Empregos em Comissão 
da Fundação Educacional do Distrito Fede­
ral. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Exce­
lência protestos de alta estima c considera­
ção. - Wanderley Vallim da Silva, Gover­
nador ~o Distrito Federal, em exercício. 

PROJETO DE LEI DO DF 
N'40. DE IY90 

Cria Escolas Classe e Centros de Ensi­
no de 1.,- Grau na Fundação Educacional 
do Distrito Federal, e dá outras provi~ 
dências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1' Ficam criadas, na Fundaç:lo Edu­

cacional do Distrito Federal, as seguintes Es­
colas Classe: 
1- Escola Classe 56 de Ceilândia; e, 
II- Escola Casse 58 de Ceilândia. 
Art. 2" É criado o Centro de Ensino de 

1" Grau 2 de Samambaia na Fundação Educa­
cional do Distrito Fedt!ral. 

Art. 3" Fica a Escola Classe 23 de Ceilân­
dia transformada em Centro de Ensino de 
I" Grau da Fundação Educacional do Distrito 
Federal. 

Art. 4 São criados, na Tabela de Em­
pregos em Comissão da Fundação Educado~ 
nal do Distrito Federal, o~ seguintes empre­
gos em comissão: 
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Denominação Slmbolo Quant ltat Ivo 

Escola Classe 56 de Cellând1a 

Diretor __ 
Secretário 

EC-14 01 
EC-21 01 

Escola Classe 58 de Ce11ând1a 

Diretor 
Secretário 

EC-14 01 
EC-21 01 

Centro de Ensino_de 10 Grau 02 (Samambaia) 

D1retor EC-10 01 
Secretário EC-18 01 
Encarregado EC-18 01 

Centro de Ensino de 10 Grau (Ce11ând1a) 

Encarregado EC-18 01 

Art. 5" São transformados, respectivamen­
te, para I (um) Emprego em Comissão de 
Diretor, símbolo EC-10 e 1 (um) de Secre­
tário, símbolo EC-18, 1 (um) Eemprego em 
Comissão de Diretor, ~ímholo EC-14e 1 (um) 
de Secretário, símbolo EC-21, da Tabela de 
Empregos em Comissão da Fundação Educa­
cional do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os empregos em comis­
são a que e refere este artigo são alocados 
no Centro de En:;;ino de l'' Grau de que trata 
o art. 3" desta lei. 

Art. 6'' Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 7" 
contrário. 

Revogam-se ~s disposições em 

a) Criação: 

DISTRITO FEDERAL 

CONSELHO DE POLiTICA 
DE PESSOAL 556• REUNIÃO 

Processos n"':082.005.866/87; 
082.001.93II87; 
IJB2.11I0.443/B8; 
082.005.444189 .. 

Interessado: Fundação Educitcional do Dis­
trito Federal 

Assunto: Criação de Escolas Classe e Empre­
gos em Comissão 

Relator: Salvandir Ferreira de Lima 
O plenário do Conselho de Política de Pes­

soal, aco_lhendo, por unanimidade, o voto do 
Relator, resolve: 
1- Reconhecer a excepcionalidade da 

matéria c autorizar as seguintes alteraçõ_es 
na Tabda de Empregos em Comissão da Fun­
dação Educacional do Distrito Federal: 

Denominação 

Diretor 
Di re_tor 
Secretário 
Secretário 
Encarregado 

Slmbolo 

EC-10 
EC"14 
EC-18 
EC-21 
EC-18 

Quantidade 

01 
02 
01 
02 
02 

b) Tranformação: 

De 1 (um) Emprego em Comissão de Dire­
tor, símbolo EC-14 e de 1 (um) Secretário, 
símbolo .EC-21. para respedivamente, 1 (um) 
Diretor, símbolo EC-10 e-I (um) Secretário, 
símbolo EC-18. 

2- Condicionar o provimento dos empre­
gos de que trata o item 1 à existéncia de 
recursos orçamentários, devidamente certifi­
cados pela Seplan/PR. 

3-Submeter a presente resolução â ho­
mologação do Excelentíssimo Senhor Gover· 
nador. 

Brasflia, 29 de março de 1990.-Jorge Cae­
ta~o, Presj~ente - Francisco José Freire, 
Conselhe~ro - Salvandir Ferreira de Lima, 
Conselhe~ro -Wanda de Mello Lôbo Rocha, 
Conselheira - Tere~ Amaro Campelo Be­
serra, Conselheira, Suplente- Maria Milksa 
Araújo de Resend~, Conselheira, Suplente­
Paulo César de A vila e Silva, Conselheira, 
Suplente. 

(À Comissão do Distrito Federal.) 

PARECERES 
PARECER N• 2IS, DE 1990 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
e Cidadania sobre o Projeto de r,:ei do 
Senado n~ 388, de 1989, que "altera o 
art. 9" da Lei n? 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964, que "dispõe sobre o condomínio 
em edificações e as incorporações imobi· 
liárias", p_;~:ra reduzir o número de assi­
naturas necessárias à aprm'ação da Con­
venção de Condomínio". 

Relator: Senador Ronaldo Aragão. 
De autoria do ilustre Senador Francisco 

Rollemberg, vem a exame deste colegiado 
o_ Projeto de Lei nu 388, de 1989, que altera 
o artigo 9'.' da Lei n:• 4,591, de_l6 de dezembro 
de 1964, que ''dispõe sobre do condomínio 
em edificações e as incorporações imobiliá­
rias", para reduzir o número de assinaturas 
necessárias â aprovação da Convenção de 
Condomínio". 
-0 Projeto pretende reduzir para maioria 

absoluta o quorum- atualmente de dois ter­
ços - para a aprovação da Convenção de 
CondomíniO. 

Na justificação, argumenta-se ser extrema­
mente rigoroso o texto atual, por exigir seja 
a Convenção aprovada por titulares de direi­
tos que representem, no mínimo, dois terços 
das frações ideais que compõem o condo­
mínio. É que se observa grande desinteresse 
pelos assuntos que dizem respeito à edifica· 
ção, demonstrado, sobretudo, por titulares 
de direitos que não residem no imóvel ou 
não possuem atividades comerciais no prédio 
em condomínio. 

O projeto é c_onstitucional e jurídico, es­
tando redigido em boa técnica legislativa. 
Quanto ao mérito, nada a objetar, ele se reco­
menda pela própria justificação. 

Sala das Comissões, 21 de junho de 1990. 
-Cid Sabóia de Carvalho, Presidente- Ro· 
naldo Aragão, Relator- Márcio Lacerda­
João Lobo --Chagas Rodrigues- João Cal­
mon- Francisco Rollemberg- Jutahy Ma­
galhães - -Afonso Arinos - Nabor Júnior 
- Mauro Benevides. 

PARECER N• 216, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n~ 302, de 1989, que "dispõe so­
bre o domicílio eleitoral, filiação partidá· 
ria, propaganda eleitoral gratuita e dá 
outras providências". 

Relator: Senador Maurício Corrêa. 
_Apresentado pelo ilustre senador Jutahy 

Magalhães,_o Projeto de Lei no 302, de 1988, 
"dispõe sobre o domicílio eleitoral, filiàção 
partidária, propaganda elitoral gratuita, e dá 
outras providências". 

Em resumo a proposição visa a: 
a) estabelecer em 9 meses o prazo do do­

micílio eleitoral como pré-requisito para o 
registro de candidaturas de_que trata o item 
111, do art. _94, do Código Eleitoral; 

b) reduzir de seis para quatro meses o pra· 
zo assinado para filiação de candidàtos a Pre-
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sidente da República, Vice-Presidente, Go­
vernador, Vice-Governador, Senador, De­
putado Federal, Deputado Estadual, Prefei­
to, Vice-Prefe-ito e Vereador, pela Lei no 
7.454, de 30 de dezembro de 1985; 

c) restringir unicamente ao h-or~rio -gratui­
to disciplinado pela Justiça Eleitoral, a propa­
ganda eleitoral no rádio e televisão, para as 
eleições a partir de 1990. 

Na justificação, informã o ilustrado autor 
da proposição, que· a· objetivo que persegue 
é o de "estabelecer novos prazos de domici1io 
eleitoral e de filiação partidária, que se justifi­
cam em face da proliferação dos Partidos Po­
líticos e do novo quadro de coligações e de 
a reaglutinaçôes partidárias que se avizinha". 

E mais adiante da justificação lembra que 
"no que diz respeito à participação em pro· 
grama e gratuito de rádio e televisão, farta 
legislação já existe disciplinando a matéria, 
mas achamos lógico dispor para eleições futu­
ras, prevendo-se as hipóteses aplicáveis às 
eleições regionais". 

Por ser de significação para a viçla das iristi­
tuições democráticas nacionais, a proposição 
é oportuna e conveniente, pois que moder· 
niza e atualiza princfpios e normas da legisla­
ção eleitoral, adequando-a à realidade nacio­
nal. 

Pode parecer irrelevante, mas no nosso en· 
tendimento o projeto apresenta uma omis­
são. É que segundo a Constituição Federal 
(art. 32, combinado cOm' os arts. 27 e 77), 
a eleição do Govern~or ,- Vice-Governador 
e dos Deputados Distritais coincidirá com a 
dos demais Governadores e Deputados Esta­
duais, para mandato de igual per{odo. 

No mesmo sentido, estabelece que o míme· 
rodos Deputados Distritais à Câmara Legis­
lativa corresponderá ao tríplo da represen­
tação do Distrito Federal na Câmara dos De· 
putados e, atingido o número de tritna e seis, 
será acrescido de tantas quantos forem os 
Deputados Federais acima de doze. 

Como afirma o próprio autor, a proposição 
objetiva disciplinar as eleiçóes futuras, reven· 
do-se principalmente as hipóteses aplícáves 
às eleições regionais. Entendo que as nossas 
leis devam abrigar norma geral. Portanto, de­
ve prevalecer também para o Distrito Federa! 
a regra de proporcionalidade e o princípio 
federativo. 

Assim sendo, nas primeiras eleições para 
a Câmara Legislativa, Govetnadgr e _vice­
Governador do Distrito Federal, deve ser 
aplicada a regra da proporcionaHdaçle levan· 
do-se em conta o número de representantes 
na Câmara -dos Deputados, vez que ainda 
não dispõe de uma Assembléia Legislativa. 

Não bastasse o impedimento anteriormen­
te alegado, o projeto em tela, ao prever a 
sua aplicaÇão para as eleições a partir de 1990, 
comete outra colisão com o mandamento 
constitucional, no caso particular, o art. 16 
da Carta Magna vigente que não deixa mar­
gem a qualquer dúvida: 

"A Lei que altera o processo eleitoral 
só entrará em vigor um ano após sua 
publicação". 

Ante o exposto, tenho por constitucional 
a proposta, desde que a vigência seja condi­
cionada à regra do artigo 16 da Constituição 
Federal. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, 21 de junho de 1990. 

- Cid Sabóia de Carvalho, Presid.ente -
Maurício Corrêa, Relator - Afonso Arinos 
- Ronaldo Aragão - Jutahy Magalhães, 
(Abstenção)- Márcio Lacerda~ João Cal­
mon ~ Wilson Martins - João Lobo- Cha· 
gas Rodrigues - Francisco Rollemberg -
Nabor Júnior. 

Voto, em separado vencido do Senador Oda­
cir Soares no Projeto de Lei do Senado nu 
302/89, que dispõe sobre domicilio eleitoral, 
filiação partidária propaganda eleitoral e dá 
outras providências. 

Em exame acurado da presente proposíção 
concluúnos não ser ac_onselhável a redução 
dos prazos propostos no que diz respeito à 
filiação partidária e domicílio eleitoral, bem 
como os demais dispositivos, pelas razões a 
seguir. 

I) Recentemente, o· Congresso Nacional 
aprovou lei complementar que estabelece, de 
acordo com o art. 14, § 9" da Constituição 
Federal casos de inelegrbilidade, prazos de 
cessação e outras providências. 

2) Nesta lei, que encontra~se com o Exm" 
Sr. Presidente da República para sanção, se 
estabeleceu os prazos para as desincompatibi­
lizações como também tratou-se dos prazos 
para a filiação partidária e o domicnio t!lei~ 
toral. 

.3) O nobre Senador Maurício Corrêa ao 
relatar a matéria é taxativo quando diz; "te­
nho por constitucional a proposta, desde que 
a vigência seja condicionada à regra do artigo 
,16 da Constituição Federal". Ora sabemos_ 
que não existe nenhum dispostivo que modi­
fique- aquele artigo da lei maior., portanto o 
seu condicionamento e.nco_ntram~se prejudi· 
cado. 

4) Quanto ao dispositivo que altera o texto 
do artigo 94 da Lei n~ 4.737/65, nada temos 
a opor e a mátéria deverá se regulamentada 
oportunamente no próprio Código Eleitoral. 

5) No que concerne a propaganda eleitoral 
gratuita no rádio e televisão, a matéria, nas 
duas últimas eleições realizadas recentemen­
te, vem sendo disciplinada e regulamentada 
p~la Justiça Elei~oral de maneira eficaz, as­
sím, para as fut_uras ·eleições poderá ser ado~ 
tado omesmo sistema salvo melhor juízo. 

Ante o exposto, não seria aconselhável, 
neste momento, criarmos preceitos, no pro­
cesso eleitoral, que se choquem entre si. As­
sim, o nossõ-=võto é de que fique prejudica~_o 
o presente projeto de lei, por não se apre­
sentar oportuna sua fim;tJ.idade. 

_SaJ<k das s·çssões, 21 de junho de 1990. -
Senador Odadr Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Do Expediente lido, consta o Projeto de 
Lei do DF n" 40, de 1990, que será despa­
chado à Comissão do Distrito Federal, onde 
poderá receber emendas, após sua publicação 

e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 
dia~ úteb>. (Pau"a.) 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão 
lidos pelo Sr. l" Secretário. 

São lidos os seguintes; 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

•N~ 84, DE 1990 

Disptit> sobre os crimes de sone­
gação [ISca! e de apropriação indébita de 
tributos e dá outra_s providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Constitui crime de sonegação fis­

cal deixur de pagar tributo devido, no todo 
ou em parte, ou desviar de suas finalidades 
valores de incentivos fiscais, mediante uso 
de falsificaçiio material ou ideológica ou de 
qualquer outro meio fraudulento. 

Pena - reclusão de quatro a oito anos, 
segundo o montante sonegado e a engenho­
sidadc da sonegação, agravada para o dobro 
no caso de reincidência, sem prejuízo da mula 
ta cominada na lei tributária. 

Art. 2" Constitui crime de apropriação 
indébita de tributo deixar de recolher, no to­
do ou em parte, tributo descontado de contri­
buinte ou dele cobrado na substituição de 
responsabilidade tributária, ou arrecadado 
na qualidade de agente da administração tri· 
butária. 

Pena - reclusão de dob a quatro anos, 
conforme o montante do tributo e o motivo 
do não recolhímento, agravada para o dobro 
na hipótese de reincidência, sem prejuízo da 
mUlta cominada na lei tributária. 

Art. 3" Nos crimes de sonegação fiscal 
ou de apropriação indébita de tributo, come­
tidos por pessoa jurídica, a responsabilidade 
penal recairá sobre os dirigentes, aos quaiS 
competia superintender os negócios contidos 
na sonegação ou determinar o pagamento ou 
o recolhimentc> do tributo. 

Art. 4" O administrador tributário, após 
mantida na esfera administrativa a autuação 
por crime de sonegação fiscal ou por crime 
de apropriação indébita de tributo, remeterá 
ao Ministério Público os elementos compro­
batórios da infrãção, para instrução da ação 
penal. 

Parágrafo único. Se o Ministério Público 
entender não comprovada a prática do crime, 
em despacho fundamentado devolverá o pro­
cesso à repartição fiscal, que poderá comple­
mentá-lo. 

Art. 5" Extingue-se a punibilidade dos 
crimes de sonegação fiscal e de apropriação 
indébita de tributo desde que o infrator efe­
tue o pagamento ou o recolhimento da quan­
tía devida antes da decisão administrativa de 
primeira instância. 

Parágrafo único. Não se aplica a extinção 
da punibilidade ao infrator reincidente, se­
gundo definido na lei tributária. 

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 1'·' Revogam-se a Lei n" 4.729, de 
14 de julho de 1965, e demais disposições 
em contrário. 
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Justfficação 

Há consenso nas repartições fiscais brasi­
leiras de ser muito alto o índice de sonegação 
de impostos. privando a União, os Estados 
e os MunicípioS- dos indiSpensáveis recursos 
financeiro~ para realizar o bem comum e tor­
nando a tributaçào mais injusta. 

O descumprimento intencional de obriga­
ções tributárias, no Bm!'.il, resulta principal­
mente das seguintes causas: 

a) punição muito branda sobre o sonegador 
de impostoS, estabelecida penalmente na de­
tenção de apenas 6 meses a 2 anos, além 
do que reduzida obrigatoriamente para multa 
pecuniária quando o crimínoso for primário 
(Lei n" 4.72t)/65, art. l", in fine e_§ 1"); 

b) impedimento do exercício da fh;caliza­
r;Jo sobre contribuintes ou setores protegidos 
por autoridades governamentais, viável em 
razão da instabilidade da ocupação dos cargos 
de, chefia administrativa c da po!>sihilidade 
de represálias sobre fiscais tributários, em sua 
remuneração e localização (assuntos de com­
petência ou iniciativa do Presidente da Repú­
blica. no caso da União. conforme arts._84, 
VI e 61, 1" da CF/88); 

c) tolerância cultural para com a sonegação 
de_ impostos em geral, exigindo maior cons­
ciência trihutária de empresários e do públi­
co, além da educação da criança já no primei­
ro grau de ensino (matérias de competência 
do Poder Executivo, segundo a Lei de Dire­
trizes e Bases da Educação Nacional)~ 

d) imposições tributárias sem efetiva 
anuência das pessoas tributadas, mediante_ 
decretos-leis de 1930 a 1945 e 1964 a 1988, 
e através de medidas chamadao,; provisórias 
com força de lei a partir da Constituição de 
5110!88, ambas ru. espécies expedidas pelo 
Presidente da República, freqüentemente 
exorbitando dos pressupostos constitucionais 
de relevância e urgência, além do descum­
primento de outras limitações (restando aos 
contribuintes atingidos a alternativa de burlar 
as ilegítimas ou injustas tributações); 

e) estabelecimento de alíquotas tributárias 
demasiado, altas, especialmente nos impos­
tos indiretos federais e estaduais, prcjudican· 
do a expansão da produção e do consumo 
e estimulando a apropriação do valor do tri­
buto por empresas em crescimento ou indu­
zindo a exclusão desse ônus no preço cobrado 
do comprador de mercadorias e serviços (de­
formações que só podem ser corrigidas em 
lei sobre matéria tributária, cuja iniciativa, 
na União, foi reservada ao Presidente daRe­
pública também na Constituição de 1988, art. 
61, § 1", item U, alínea b; 

O má aplicação de parte significativa d-a 
receita tributária, segundo opinião corrente 
na sociedade civil, apesar de autorizada no 
orçamento fiscal elaborado pelo Poder Exe­
cutivo e aprovado pelo Congresso NaciOnal 
(sendo de notar que a inexistência da Conta­
doria Geral dificulta a apuração e divulgação 
dos custos analíticos de órgãos, serviços e 
obras e sua confrontação com os benefícios 
produzidos, além do que o desprovimento 
do Poder Legislativo de uma Audi_torià'!nd'e-

pendente impede uma fiscalização eficaz e 
a denúncia judicial dos autores de crimes con­
tra o patrimônio público); 

g) insuficiência de fiscais tributários, acom­
panhada durante longo tempo por remune­
rações .não __ atracntcs para auditores qualifi­
cados (matéria de iniciativa privativa doPo­
der Executivo), sendo que para a fiscalização 
dos imposh)s federais a Secretaria da ReCeita 
está provida de apenas 7.000 auditores fiscais, 
dos quais menos de 3.000 .em trabalho de 
campo, para controlar' um universo de 
1.680.000 pessoas jurídicas cadastradas mais 
as milhôc~ de pessoas físicas declarantes do 
imposto de renda, tenho sido estimada a ne­
ce:;sidade humana em torno de 20.000 fiscais 
(entrevista do Secretário da Receita Federal 
publicada na Gazeta Mercantil de 12-12-89; 

h) desparelhamento tecnológico das repar.­
tições fiscais, sendo que na: Secretaria daRe­
ceita FedcraJ.a_necessidade_ de investimentos 
foi orçada em US$ 2.00 milhões, equivalentes 
a NCz$ 1,7 bilhão a preços de dezembro de 
1989, cabendo ao Executivo a iniciativa de 
propor recursos no orçamento (Gazeta Mer­
cantil citada no item precedente). 

Algumãs aUtoridades _fazendárias ainda 
apori-tam, na dificultação do trabalhu fiscal, 
exagerada garantia de sigilo com __ que a legis­
lação estaria protegendo emp-resas do setor 
finance(ro. a p-onfõ de-a Distribuidora de Tí­
tulos e Valores do Banco do Brasil, no Rio 
de Janeiro, ter obtido liminar judicial para 
recusar-se a fornecer à Secretaria da Receita 
Federal a relação das operações· com ouro 
(Gazeta Mercantii/Brastlia de 7-2-90). Pare­
ce, entretanto, ter havidp procedimento in­
correto Ou equívoco interpretativo da lei, 
porquanto os arts. 195 e 197 do Código Tribu­
tário Nacional (Lei n" 5.172_, de 25-10-_6ô). 
asseguram bastante força jurídica para o fisco 
exigir informações relãcióriadas aos contrí-
buin'tes em geral. _ . 

Dentro_ das possibilidades de_ iniciativa le­
gislativa do Congresso Nacional está o direito 
penal, de competéncia priVativa da União 
(CF. arts. 22.1, e 61- capid). 

Assim, esta proposta legisiativa pretende 
instituir !'.istema punitivo rigoroso e eficaz 
contra a fraude tributária, reformulando a 
descumprida Lei n" 4.729, de 14-7-65, ra·ra­
mentc aplicada em razão de suas deficíênciãs 
intrínsecas, a seguir reSumidas: 
Penalização muito branda aO sonegador, su­
jeitãndo~o _apenas à detenção de seis mes~s 
a dois ahQs, e:. multa de duas a cinco vezes 
o valor do tributo (art. 1~. in fine); conversão 
obrigatória da pena em multa pecuniária de 
10 vezes o valor do tributo, quando o sonega­
dor é condenado pela primeira vez (art. 10, 
§ l~),".em conseqüência do que não cumpre 
a detenção -nem paga o c!ébito; tipificação 
exaustiva das hipóteses que constituem crime 
de sonegação fiscal,_ além do que relacionadas 
expressamente à intenção de não pagar o tri­
buto devido e não à efetiva consumação da 
ilegal evasão tributária (art. P, itens I a IV); 
mistura de corrupção de funcionário com so­
negação por contribuinte (art. ro, §§ z~ e.39); 

equiparação artificiosa do contrabando, do 

descaminho e do comércio clandestino à so· 
negação fiscal (art. s~); responsabilização de­
masiado ampla e injusta:, naS pessoas jurídi­
cas, a todos os que, direta ou indiretamente 
ligados àquelas, de modo permanente ou 
eventual, tenham praticado ou concorrido 
para a prática da sonegação fiscal (art. 6"); 
agregamento de autorização de lançamento­
de ofício mediante uso de sinais exteriores 
de riqueza (art. 9~), cujo êxito é impossíveL 

O Poder ExecutivO também sentiu parte 
da inadequação da Lei n" 4.729/65 e, por isso, 
submeteu ao Congresso Nacional o Projeto 
de Lei nP 3307, de 1989, que se encontra 
na Comissão de Finanças da Câmara dos De­
putados, desde 27/11189, após receber pare· 
cer favorável, com uma emenda, na Comis· 
são de Constituição, Justiça e de Redação. 
Aquele projeto de lei procura fumar conceito 
geral para o crime de sonegação fiscal, sem 
as exaustivas hipóteses de ocorrência, con· 
substanciando o crirrie no não pagamento me­
diante artifícios fraudulento, o que foi apro· 
veitado nesta proposição legislativa. Entre­
tanto, cbmete as seguintes impropriedades, 
aqui sanadas: coloca ao lado dos tributos ou­
tras prestações pecuniárias compulsórias, cO­
metendo o erro de incluir punições financei· 
ras e induzindo a con_fusões, pois o Código 
Trib!ltário Nacional estabelece com clareza 
que ''Tributo é toda pre5taçáo pecuiliáría 
compulsória, em moeda ou cujo valor nela 
se possa exprimir, que não constitua sanção 
de_ ato ilícito, instituída em lei e cObrada 
mediante atividade administrativa plenamen· 
te vinculada" (Lei nu 5.172/66, art. 39); intro· 
duz desnecessariamente o crime de retenção 
indevida, para o n_ão-recolhimento de tributo 
descontado ou recebido de terceiro, infrações 
que em parte ã legislação em vigor qualifica 
de crimes de apropriação indéblta (Lei 
4.357/64, art. 11, e Decreto-Lei-nu 326/67, 
art. 2"); preconiza penas àinda brandas para 
os autores dos crimes, sendo de reclusão de 
um a quatro anos para o de sonegação fiscal 
e de detenção de seis meses a dois anos para 
o de retenç?o indevida. de tributo, penas às 
quais adita uma multa não quantificada (arts. 
2~ e 3!';) no que concerne aos crimes come· 
tidos por pessoa jurídica, aperfei_çoa a regra 

-vigerite- mas Comete também o exagero de 
responsabilizar sempre o controlador, ao la­
do do dirigente e do administrador não espe­
cificados, além de atrelar a responsabilidade 
de uns e' outros a descumprimento de dever 
legal, estatutário ou contratual (art. 4°); pre· 
conceituosamente, prevê agravante na pena 
quando o crime for cometido por funcionário 
público (art. 5°), parecendo mais racional tra­
tar todos os infratores da mesma fÔrma; em­
perra o encaminhamento do processo ao· Mi· 
nistério' Público ao determinar que autori· 
dade fiscal submeta os_ elementos comprow 
batórios antes_ ao órgão jurídico da repartição 
(art. 6~), exteriorizando preocupação por 
merqtdo cativo de trabalho e criando foco 
de possível tráfico de influênciã; e quarito 
à extinção da punibilidade dos ct:imes favo· 
rece o criminoso _m-atreiro e ríco, ao excluir 
aquela punibilidade se o infrator pagar o dé-
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bito antes da denúncia (art. 7~), quer dizer, 
após tÓdo o trabalho administrativo de com· 
provação do crime, o esgotamento do conten· 
cioso administrativo e a comunicação ao Mi­
nistério Público, quando a Lei n? 4. 729165 
condiciona a extinção da punibilidade ao pa· 
gamento antes do início da ação fiSCàl (art. 
2'). 

Este projeto de lei tenta superar os proble­
mas citados, após pesquisar ós antecedentes 
à Lei no 4. 729/65 e outros diplomas legais 
reJacionados aos crimes de sonegação fiscal 
e de apropriação indébita de tributos. Apro· 
veitando a idéia do Projeto de Lei n"3.3fJ7/89, 
configura o crime de sonegação fiscal na 
onúss<io de pagamento de tributo mediante 
artifício fraudulento, colocando no mesmo 
plano o desvio de incentivos fiscais, cónforme 
já fazem o art. 3? da Lei nu 5.106/66, o art. 
45daLei n~ 5.508/68, o art. 18 do Decreto-Lei 
n' 756/69 e o art. I' da Lei n' 5.569/69 (art. 
19 deste projeto). Comina áos agentes do cri­
me a pena de reclusão de 4 a 8 anos, agravada 
para o dobro na reincidência, relacionando 
a variação da pena ao vulto da sonegação 
e à criatiVidade nela aplicada (art. 1°). Pre­
serva o crime de apropriação indébita de ·tri· 
buto, ao ~·nvés de trocá-lo pelo de retenção 
indevida, constituindo seus pressupostos na 
omissão- de recolhimento de tributo descon· 
ta do (beneficiário de rendimento, no caso do 
imposto de renda) ou cobrado de contribuin­
te na substituição da responsabilidade tribu­
táría (viável no ICM e outros impostos indire· 
tos), incluindo no crime ainda o não-reco­
lliimento de tributo arrecadado na qualidade 
de agente da administração tfibutária, abar­
cando agui a rede ba~cári~ e_ si~ações ass~­
melhadas {art. 29). Não fm aí contemplada, 
intencionalmente, a hipótese de mero recebi­
mento de tri]:mto, porquanto sua inclusão es .. 
tenderia o_ crime de apropriação indébita ao 
simples atraso no pagamento do IPI, do 
ICMS e demais impostos transladados ao 
compradof. Para os agentes da apropriação 
indébita do tributo é preconizada a reclusão 
de dois a quatro anos, ao invés da branda 
detenção de seis meses a dois anos, proposta 
no projeto do Governo, além do que rela­
ciona a variação da pena à importância e à 
causa da indébita apropriação do tributo, e 
manda dobrá-la nos casos de reincidência 
(art. 2P). A título de multa, o projeto apen-as 
preserva a imposta segundo a lei tributária, 
para ambas as espécies de crime (arts. 1? e 
29 ). Restringe a responsabilização penal da 
pessoa jurídica a seus representantes com au­
toridade para ordenar ou impedir o cometi· 
mento dos crimes, ou seja, os dirigentes 2.:)5 

quais competia superintender as transações 
envolvidas na sonegação ou determinar opa­
gamento ou o recolhimento do tributo devi­
do. No tocante ao encaminhamento das pro­
vas dos crimes ao Ministério Público, o proje­
to agiliza o procedimento, como faz o art. 
7'~ da Lei n? 4.729/65, determinando que o 
administrador tributário as remeta direta· 
mente ao Ministério Público, estando sendo 
aditado dever para este fundamentar sua dis­
cordância, se entender não comprovada a 

prática do crime (art. 4" e seu parágrafo úni­
co}. Continua admitindo a extinção da puni­
bilidade penal através da satisfação do débi­
to, desde que efetivada antes da decisão ad­
ministrativa de primeira instância e o infrator 
não seja reincidente, cOnforme sensatamente 
já estabelecem o art. 5P e seu parágrafo do 
Decreto-Lei n9 1.060/69, o art. zo do Decre­
to-Lei n9 326/67 e o art. 11, § 19, da Lei n" 
-4~'337/64 (art. 5", e seu parágrafo único deste 
projeto}. Cabe atentar, quanto à reincidên­
cia, que se não excepcionada da exclusão da 
punibilidade_, seria ímpossível penalizar o in­
frator rico. 

Por fim, convém lembrar que a redação 
desta proposição legislativa teve em mente 
sua destínação tanto para a União quanto 
para os Estados e os Municípios, para o com­
bate às fraudes tributárias. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1990 .. -
Senador Fernando Henrique Cardoso. 

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania- decisdo terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N· 85, DE 1990 

Dispõe sobre a realização de exames 
de proficiência para inscrição de profis~ 
sionais nos ConselhoS-Regionais de Fisca­
lização do Exercício Profissional e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l" É facultado aos Conselhos Re­

gionais de Fiscalização do Exercício Profis­
sional exigir exame de proficiênda para a ins­
crição. nos seus respectivos quadros, dos can­
didatos portadores de diplomas devidamente 
registrados no Ministério da Educação. 

Parágrafo único. O exame de proficiên­
cia referido no capuf deste artigo poderá 
constar de provas teórica, prática e de títulos, 
observadas as características_ de cada profis­
são. 

_Art. 2" Fica garantida aos alunos já ma­
triculados em cursos de instituição de ensino 
superior, na data da publicação desta Lei, 
a inscrição nos Conselhos Regionais de Fisca­
lização Profissional com base nos mesmos cri­
térios até então previstos em lei. 

Art. 3•1 A_ requisição de inscrição secun­
dáría em Conselho Regional de Fiscalização 
Profissional, de outra Unidade da Federação, 
fica sujeita às exigências determinadas pelo 
Conselho Regional ao qual é solicitada. • 

Art. 4'·' Os Conselhos Federais de Fiscali~ 
zação Profissional_ regulamentarão esta lei, 
para suas respectivas profíssões, no prazo má­
ximo de 180 (cento e oitenta) dias, após a 
data de sua publicação. 

Art. 5" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as dis-
posições em cohtrári(). · 

Justific8ção 

Os Conselhos Regionais de Fiscalização 
Profissional, de acordo com a legislação em 
vigor, tém como obrigação básica a ínscrição 
profissional e a fiscalização do exercício da 

profissão. A nova Constituição Federal, no 
inciso XIII. do art. 5'-', determina que é livre 
o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profis­
sionais que a lei estabelecer. Portanto. para 
o fiel desempenho de sua<> funções, torna-se 
necessário que, ao conc~derem a inscrição 
de um candidato, os ConsellJQs. possam de 
alguma forma avaliar a sua qualificação para 
o exercício da atividade profissional preten­
dida. No momenlO. apenas pressupõe-se que 
o diploma conferido já qualifica o candidato. 
Assim. os Conselho!:. con!'.tituem-se apenas_ 
em órgãos cartoriais, de registro de c-<~.ndi­
dato!:. ao exercício legal da profissão. Expõe­
se dessa maneira a população a um risco mui­
to grande. uma vez que o acompanhamento 
e avaliação dos cursos profiss~onais, por parte 
do sistema educacional. deixa muito a dese­
jar. Por outro lado, as escolas tendo conheci­
mento de que seus alunos. ao final do curso. 
poderão ser submetidos a provas de qualifi­
cação, obrigatoriamente terão que zelar pela 
qualidade do ensino que praticam, sob pena 
de verem progressivamente seus cursos esva­
ziados e gozarem de baixo conceito na comu­
nidade universitária. Parece-nos, assim, que 
a avaliação profissional de candidatos à ins­
crição, nos Conselhos Regionais, torna-se um 
fator de estímulo ao aprimoramento dos cur­
sos universitários. 

O projeto de lei que submetemos à consi­
deração dos ilustres parlamentares busca ao 
mesmo tempo proteger a população, liberan­
do para o exercício profissional apenas os 
candidatos realmente competentes e não ape­
na..; possUidores de diploma de nível superior 
e estiinular o aprimoramento do ensino uni­
versitário. 

Na medida em que se propõe que é faculta­
tivo aos Conselhos Regionais de Fiscalização 
Profissional realizarem provas de avaliação 
ao inscreverem candidatos ao exercício pro­
fissional, permite-se, e não se obriga, que 
aqueles Conselhos, que assim considerarem 
necessário, tenham apoio legal para o faze­
rem. 

Os tipos de provas previstas- teórica, prá­
tica e de títulos- dependerão de cada profis­
são, ficando a cargo dos respectivos Conse­
lhos Federais a reg~lame_ntação desta lei. 

O projeto garante aos estudantes que, na 
ocasião da publicação desta lei já eStejarO ma­
triculados em cursos universitários, a inseri~ 
ção nos respectivos Conselhos Re8:ionã.is com 
base nas exigências legais vigentes, respei­
tando o direito adquirido pelos mesmos ao 
escolherem deteiminada instituição de ensi­
no para realizar seus estudos. 

Consideramos particularmente importante 
que os Conselhos Regionais daquelas profis­
sões que lidam com a vida física ou psíquica 
das pessoas e a segurança da população dispo­
nham de um instrumento legal para avaliar 
a qualificação dos candidatos ao exercício de 
atividades sujeitas à fiscalização e controle 
dos mesmos. São elas as entidades respon­
sáve-is pela fiscalização do exercício profis­
sional, zelando, portanto, pelos direitos da 
população quanto aos serviços prestados por 
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profissionais inscritos nos seus quadros. Nada 
mais lógico, portanto, que sejam os Conse­
lhos Regionais de Fiscalização Profissional 
os órgãos encarregados de avaliar a qualifi­
cação dos profissionais que seião submetidos 
à sua vigilância. 

Esperamos cOntar-com o apOio dos ilustres 
colegas parlamentares para a aprovação deste 
projeto de lei que, a nosso ver, tem um gran~ 
de alcance social. 

Sala das Sess_ões, 26 de junho de 1990. -
Senador Fernando Henrique Cardoso, 
(PSDB- SP.) 

(A Comissão_ de Assuntos Sociais -
decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 86, DE 1990. 

Dispõe sobre a poUtica nacional de sa· 
lários e dá outras providências. 

O CongresSo NaCional decreta: 
Art. 1\' A política nacionar de salários, 

observado o princípíO-CónstifuCíOitar-da irre­
dutibilidade do salário real, se baseará na 
IiVre negoc:i3çã0 cóldiva, noS-teiiTiOS--aOOis­
posto nesta lei. 

Art. 2" Os sindicatos, as federações, as 
confederações e as· centiaís sindicais, repre­
sentativos das respectivas categorias econô­
mica e profissional, como legítim-os execu­
tores da decisão emanada de suas assembléiaS -
gerais, exercitarão, em sua plenitude, a livre 
negoc~ação coletiva, para efeito de se estabe­
lecer um ganho real de salários. 

Art. 3'1 A livre negociação- de salários se 
efetivará na data-base de cada categoria pro­
fissíoilaf, mediante o estabelecimento de nor­
mas e condições pactuadas via acordos ou 
convenções coletivas de trabalho, constituin­
do-se em 1~ entre as partes. As vailfagens 
neles estabelecidas, bem como aquelas fixa­
das em decisão normativa, serão aSseguradas 
aos trabalhadores, atualizados os seus valo­
res, e somente podendo ser suprimidas ou 
reduzidas mediante convenção ou acordo co­
letivo de trabalho, posteriormente firmado 
entre as partes interessadas. 

P.arágrafo único. No estabelecimento das 
normas e condições da livre negociação do 
ganho real do salário deverá ser levado em 
consideração, dentre outros aspectos, a com­
patibilização com o mercado de trabalho, a 
produtividade e a lucratividade do setor ou 
da empresa. 

Art. 4" Na ocorrência de inflação, os sa­
lários, vencimentos, proventos, soldos e de­
mais verbas salariais, inclusive os benefícios 
previdenciários em manutenção, serão men­
salmente reajustados com o objetivo de repor 
as perdas salariais ocorridas no período. 

Parágrafo único. O reajuste de que trata 
este artigo será feitO ·autónlaticãmente pelo 
empregador, com base no mesmo índice e 
nas meSmas condições estabelecidas para a 
correção monetária das cadernetas de p.ou­
pança. 

Art. 5" Esta lei entra em vigor ·na data 
de sua publi:cação. 

Art. 6" Rcv.ogam-se as disposições em 
cOntráriO~-

Justificação 

O presente piõjeto de lei Visa, Primordial­
mente, estabelecer a livre negociação coletiva 
para efeito de ganho real de salário, que de\le­
rá ser exercitada pelas entidades sindicais re­
presentativas das categorias econômica e pro­
fissional - sindicatos, federações, confede­
rações e centrais sindicais-. como legíti_mos 
executores das decisões proferidas por suas 
asserilbléia-; gerais. 

Preconiza a proposição que a livre negocia­
çio deverá ser disciplinada através do meca­
nismo do diálogo entre as partes, através do 
estabelecimento de normas e cOndições fixa­
das em acordos ou convenções coletivas de 
trabalho. 

A partir daí, será lei entre os signatários, 
somente podendo ser alteradas ou suprimidas 
mediante celebração de novos acordos ou 
convenções. 

O projeto propõe", ainda, a adoção de três 
indicadores nestas negociações, qual seja a 
necessidade da compatibilização com o mer­
cado de trabalho, a pro_dutividade _e a lucrati­
vidade do setor ou da empresa. 

Por o_utro lado, considerando a necessidil­
de de se evitar a continuidade das perdas 
salariais por J:iarte dos tiabalh.adores, princi­
palmente aqueles pertenCentes a categorias 
ptofissíOilàis de pouca expressão de luta sin­
dical, o projeto de lei pfevê à indexação dos 
salários, bem como dos benefícios previden­
ciár~os, estah!·f6cendo seu reajuste mensal 
automático com base no mesmo índice utili­
ZadO para a correção dos depósitos das cader­
netas de poupança. 

Visa, desta forma, a presente proposição, 
não somente institucionalizar -a livre negocia­
ção na busC<:~. do ganho reâl de salários, a 
concretrizar_-se na data-base de cada catego­
ria profissional, mas tamhém de impedir que 
o trabalhador continue a _ser sacrificado em 
seus salários, estabelecendo-se, como medida 
de inteira justiça, que sua--remuneração seja 
corrigida mensalmente, de acordo com a in­
flação verificada no período. 

.Estas, eminentes _Senadores, as observa­
ções e considerações que ora apresento a 
Vossas Excelências, procurando juStificar a 
apresentação deste projeto de lei, para o qual 
solicito o imprf:scind(vel apoio- -à sua <i.pro­
vaçáo. ' 

Sala das Sessões, 2ú de junho de 1990.-­
Jutaby Magalhães. 

(A Comissão de Assuntos Econômicos 
-competência terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Os projetos serão publicados e remetidos 
às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, indicação que será lida pelo 
Sr.l?.Secretário. 

É lida a seguinte 

INDICAÇÃO N• 3, DE 1990 

TenhO a honra de formular, a título de 
sugestão e de conformidade com o art. 224 

do Regimento Interno, Indicação à Comissão 
Diretora no sentido de que seja providen­
ciada a construção de pequena obra de enge­
nharia, destinada a servir, em caráter perma­
nente, de "Tribuna do Povo" a ser erigida 
nas proximidades e à frente do edifício do 
Senado Federal e Câmara dos Deputados, 
na área situada entre a Via SI Leste e a Via 
Nl Leste, obedecidas as linhas mestras do 
Plano Urbanístico e a concepção arquitetô­
nica de Brasília. 

Caso seja acolhida a sugestão, as despesas 
decorrentes da obra em apreço serão reali­
zadas com os recursos orçamentários aloca­
dos ao Senado Federal, razão pela qual fiçará 
ao discernimento da ínclita ComiSsão Dire­
tora decidir pela tramitação da matéria me­
diante procedimento administrativo ou pela 
formulação_ de prévia e adequada proposição 
legislativa. 

Justificação 
Freqüenteniente acorrem às cercanias do 

e~if~cio dt;? __ COngresso Nacional, dezenas, 
centenas e até milhares de cidadãos ávidos 
por, pessoalmente,trazerem aos parlamenta­
res de ambas as Casas do Legislativo, suas 
inúmeras e justas reinvidicaçóes, bem assim 
oss_eus lamentos, regozijos, protestos e recla­
mos, em manifestações típicas do exercício 
da soberania popular. 

O hístóiico e elnocionarite episódio da mo: 
bilização popular de janeiro a abril de 1984 
em prol d:is "Diretas Já", cujo fato ganhou 
po~ dias consecutivos as pá_gínas dos noticiá­
rios nacionais e internacionais, ve'rdadeiro 
pródromo do reencontro do estado de Direito 
Democrático coin as vOcações nã:cionais, ain­
da se faz nítida na nossa memória como um 
dos espetáculos cívicos mais vibrantes. 

Com a doença e falecimento de Tancredo 
Neves, em abril de 1985, o povo veio ãS i-uas, 
concentrando-se nas imediações do Senado, 
para prantear a acenar o seu adeus ao ilustre 
homem público que o destino calou para sem­
pre. 

Durante a atuação da Assembléia Nacional 
COnstituinte,· livre e soberana, democrática 
e progressista, representando os anseios da 
comunidade como o grande avanço na luta 
pela redemocratização, foi de _significativa 
importânciá a piê":-;(mça da opinião pública. 

São expressivas parcelas da nacionalidade 
ciiie traZem espotttã.Oeiii:iente e de viva voz, 
perante o Congresso Nacional, inestimável 
contribuição à Pátria, como se termômetro 
dos sentimentos populares. 

No pluralismo de uma visão de vida práti­
ca, o arquétipo do "homem do povo" é o 
cidadão dotado de sabedoria simples mas que 
sempre tem algo a dar no sentido do aperfei­
çoamento das nossas instituições permanen­
tes, 
- Vezes sem conta, movidas por ignata força 
e quebrando a solidão política, partes do_ cor­
po social, intérpretes natos e sem proselitis­
mo das tendências populares, comparecem 
aos pátios do Senado e Câmara a fim de trans­
mitirem aos representantes do Povo as sensi­
bilidades, angústias e insatisfações dos _diver­
sos estratos populacionais, oferecendo suges· 
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tões e sttbsídtos para oportunas e inteligentes 
proposições. 

O que a presente Indicação sugere não á 
a c_onstrução de monumento e sim uma obra 
singela, funcional e de cuSto reduzido, obser· 
vadas a harmonia e a estética que- o local 
recomenda. Sem ostentação nem luxo e que 
sirva como uma espécie de púlpito para a 
pregação democrática pela voz direta das pe8· 
soas do Povo. 

Vox Populi Vox Dei, diz ovelha brocardo. 
Sendo assim, que fique perpetuado em con· 
ereto arquitetônico o símbolo da liberdade 
de expressão do nosso Povo. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1990.­
Senador Maurício Corrêa. 

(À Comissão Diretora.) 

O SR. Presidente (PomeRu de _Sousa) -
A indicação lida vai ao exame da Comissão 
Diretora. 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo 
Sr. 19 Secretário. 

Sáo lidos os seguintes 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

0!. n• 048190 - CCJ 
Brasílía, 22 de jurlho de 1990 

Senhor Presidente 
Nos termos regimentais, comunlcõ a V. Ex' 

que esta Comissão apfovõu ó PrOjeto de Lei 
doSen"ado no 302, de 1989, que "dlspóe sobre 
domicílio eleitoral, filiação partidária, propa· 
ganda eleitoral gratuita, e dá outras providên· 
cias", condicionando a vigência à regra do 
art. 16 da Constituição Federal, na reunião 
realizada no dia 21.6.90. 

Na oportunidade renovo a V, Ex', meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
- Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presi· 
dente. 

COMISSÃO DE C0NSTITU1ÇÃO, . 
JUSTIÇA E CIDADANiA 

Ot. n> 049190 - CCJ . 
Brasília, 21 de junho de 1990 

Senhor Presidente 
Nos termos regimentais, comunico a-v. EX" 

que esta Comissão aprovou o Projeto de Lei 
do Senado n'·' 388, de 1989, que '"altera o 
art. 9~ da Lei n" 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964, que "dispõe sobre o condomínio 
em edificações e as incorporações imobiliá­
rias, para reduzir o número de assinaturas 
necessárias à aprovação da convenção de con­
domínio", na reunião realiZada nesta data. 

Na oportunidade renovo a V. EX" meus 
protestos de elevada estima e consideraçã0. 
- Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Com referência ao expediente que acaba 
de ser lido, a Presidência comunica ao Plená­
rio qUe, nos termos do art. 91, §§ 3'' a 6~, 
do Regimento Interno, abrir-se-á o prazo de 
5 dias para interposição_ de recurso, por um 
décimo da colnposição da Casa, para que os 
Projetos de Lei do Senado n<>'l 302 e 388, r;le 
1989, sejam apreciados pela plenário. 

Esgo!ado _esse prazo sem interposição de 
recurso, as proposições serão remetidas à Câ­
mara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--A presidência recebeu, do Governador 
do Dís:trito Federal, a mensagem no 91, de 
1990-DF(n" 64/90, na origem), encaminhao· 
do ao_Senado, para complementar a presta· 
ção de contas do exercício de 1989, o balanço 
consolidado do complexo administrativo do 
Dístrito Federal de 1989. 

A matéria ficará aguardando, na Secreta· 
ria Geral da Mesa, o parecer prévio do tribu­
nal de Contas do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A Presidência recebeu o ofício n9 S/26, 
de 1990 (N!' 5.681/90, na origem), através do 
qual o_Presidente do Banco Central, nos ter­
~o_~ da Resolução n" 94, de 1989, solicita 
autorização para qUe o Estado. da Paraíba 
possa emitir e colocar no mercado, através 
de ofertas públicas, letras financeiras do te­
souro daquele _estado- LFT -PB. 

A matéria será despachada à Comissão de 
A~suntos Económicos. 

0 SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--A Presidência recebeu o Oficio n" S/27, 
de 1990 (n" 5.682190, na origem) através do 
qual o Presidente do Banco Central, nos ter· 
mos da Resolução n" 94, de 1989, solicita 
autorização p·ata q"Ue o Governo do Estado 
de Mato Grosso possa emitir e colocar no 
mercado, .através de ofertas públicas, 
1.300.000.000 de LFTE- MT. 

A matéria será despachada à Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

Q SR. PRESID_ENTE (Pompeu de Sousa) 
-Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lou­
rival Baptista. 

OSR. LOURIVAL BÁPTISTA .(PFL­
SE. Pronunica o seguinte discur~o.) - Sr. 
Presidente, Srs .. Senadores, na última terça­
feira, dia 19 do corrente, atendendo a convite 
do Senhor Presidente da República, parti· 
cipei, no Municfpio de Piranhas, em Alagoas, 
da solenidade de retomada das obra.;; de cons­
trução da hidrelétrica de Xingó, projeto de 
extraordinária importância para a autonomia 
energética de t9do ·o Nordeste. Xingó deve 
gerar, a partir de 1994, três milhões de quilo· 

-watts, numa primeira etapa e, posteriormen­
te, mais dois milhões, o que acrescenta enor­
me contribuição às necessidades de luz e força 
para o progresso de nossa Região e o bem­
estar dos nordestinos, pelos frutos do desen­
volvimento. 

-Nós, que participarri.ós dãquele evento em 
companhia de ministros, governadores, sena­
dores, deputados, prefeitos, vereadores e ou· 
tras autoridades civis, militares e eclesiásti­
cas, vimos a alegria e o entusiasmo com que 
a população recebeu a decisão do Governo 
Federal de retomar as atividades nos cantei­
ros de obras daquele grande empreendimen­
to. A Xingá ""estou ligado com grande motiva­
ção e interesse-desde a_década de 1950, quan-

do da construção de "Pau r o Afonso"', e, mais 
recentemente, a partir de_l974, quando era 
diretor-técnico da CHESF o saudoso e ilustre 
Engenheiro Amaury Alves de Mene:l!:eS. Na 
época, este projeto, ainda no plano das inten­
çües, claudicava entre localizar os canteiros 
em Canindé do São Francisco, em Sergipe. 
ou Piranhas, em Alagoas, que se tornou tec­
nicamente mais viável. 

Iniciada em março de 1987, no Governo 
do Presidente .José Sarney, a construção de 
Xingó pode ser considerada a mais impor­
tante obra do setor o;;-létrico do fmal do século 
no território nacional: será a terceira maior 
usina hidrelétrica do País e o maior empreen· 
dimento do complexo da CHESF. com inves­
timentos da ordem de 2 bilhões e 500 milhões 
de dólares. 10 mil empregos e grandes bene­
fícios sociais. 

Comparativamente aos padrôes de custo 
da experiéncia nacional e internacional em 
projetos da ârca energética, os custos de Xin­
gó são relativamente baixas, devido a existên· 
cia de um canyon natural: outras caracterís­
ticas topográficas e geológicas favorecem, 
além da ocupação populacional nas áreas a 
serem atingidas pelQ represamento, outra<; 
instalações relacionadas com o assentamento 
da usina~ do complexo hidrelétrico. 

Em tenn_Q$ de benefícios sociais na área 
rural do Nordeste, que é uma região densa­
mente povoada, de grande atividade a_grope­
cuária. basta citar a possibilidade de correção 
da disparidade regional em que 50%: das pro­
priedades do Sul e do SuQeste são eletrifi· 
cadas, enquant_p no Nordeste apenas lOc:'.f 
dispõem de eletrificação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, fui várias 
vezes a Xingó e, desta tribuna, tenho relatado 
ao Senado da República, como representante 
do Estado de Sergipe. grande beneficiário, 
as minhas observações e impiessões sobre os 
eventos e dificu!Oades relacionadas com a 
concretização deste magno objetivo para o 
progresso do Nordeste e do nosso País. Aqui, 
falei, em maio de 197'1:, em março e em junho 
de 1974, em setembro de 1986, em março 
de l9R7, e duas vezes em junho de 1989, 
sobre fatos decisivos da epopéia de Xingó: 
a necessidade, a idéia, a intenção, o projeto, 
o contrato das obras em março de 1987, verifi­
cação de problemas sociais in loco, susten­
tação de emendas e defesa de recursos, visita 
acompanhando o então Presidente da Repú­
blica José Sarney. E, por último, uma visita 
que fizemos a Xingó, no dia 31 de outubro 
de 1989, em campanhia dos Deputados Albé­
rico Cordeiro, Mário Lima, Waldeck Orné­
las, José Tinoco e Jos_é Luiz Maia, com a 
finalidade de verificar e avaliar, na multipli­
cidade dos aspectos básicos de natureza ttf_cni­
ca, financeira e administrativa, a situação 
atual em que efetivamente se encOntrava a 
realização desse fabuloso empreendimento, 
e agora. com satisfação, participando com 
o atual chefe da Nação, o Presidente Fernan­
do Collor, da retomada das obras, após um 
curto perfodo de paralisação. 

Sr. Presidente, nós que estamos na polftica 
há tantos anos, já encanecidos nestas lides 
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de governo, experiente das dificuldades e de 
.tantos projeto:'> Inacabados ou, lamentavel­
mente, paralisados por falta de recursos, fica­
mos rejuvenescidos em nossa crença e no nos­
so entusiasmo por este evento, ao ver cumpri­
da, dentro do prazo estabelecido, a promessa 
de campanha do Presidente Collor, de reto­
mar as obra-. da hidrelétrica, interrompidas 
por falta de recursos substanciais, a menos 
de 20% dos seus investimentos globais. 

Fui distinguido por Sua Excelência, no ato 
simbólico em que acionamos, juntos, o dispo­
sitivo eletrônico, dinamitando as rochas do 
vertedouro no qual será inStalada a casa de 
máquinas da barragem, assim como distin­
guido fui para com ele descerrar a placa co­
memorativa do evento. 

Sou testemunha da disposição e do empe­
nho do Senhor Presidente da República, ex­
presso também em seu pronunciamento elo­
qüente, em concluir, no seu Governo, esta 
obra tão significativa para--o Brasil, e, mais 
especificamente, para 1/3 da população brasi­
leira- o sofrido povo nordestino. 

Presentes àquela solenidade estiverem dez 
governadores do Nordeste, os Governadores 
do Amapá e de Roraima, a Ministra da Ação 
Social Margarida Procópio, candidatos aos 
Governos dos Estados, depurados das Banca­
das de Sergipe e de Alagoas, que ouviram 
também os pronunciamentos do Presidente 

. da Confederação Nacional da Indústria, Se­
nador Albano Franco, do Governador de 
Alagoas, Moacyr Andrade, do Ministro da 
Infra-Estrutura, Coronel Ozires Silva, asse­
gurando que o Governo fnvestirá recursos 
para a construção da usina de Xingó. Garan­
tiu também, o Ministro, que serão envidados 
todos os esforços no sentido de que a obra 
tenha continuidade normal sem nova parali­
sação. 

Parodiando o saudoso Luiz Gonzaga, em 
suas inspirações de cancioneíro nordestino, 
que durante décadas cantou a sensibilidade 
do sertão e dos sertanejos para o Brasil -
lembro-me de sua voz cantando um elogio 
à cachoeira de Paulo Afonso, em um dos 
versos que assim dizia: "Getúlio fez o decreto 
e Dutra realizou, e o Presidente Caíé, agora, 
inaugurou"- que, na inspiração das novas 
gerações, se incorpore à voz de nordestinos 
e brasileiros o que está prestes a se concre­
tizar em futuro próximo: "Sarney inicfu Xin­
gó e Collor concluiu e inauguiou". Assim, 
o seu nome estará por este e, queira Deus, 
por outros meritórios feitos, eternamente 
gravado na memória e na gratidão de todos 
nós, filhos desta rica, generosa e grande Na·­
ção. 

Xingó, para alegria e entusiasmo de todos 
os nordestinos, não é mais um propósito ou 
uma grande esperança; já é uma realidade 
próxima a iluminar os caminhos e mover os 
dínamos do progresso. 

Sr. Presidente, solicito sejam incorporados 
a este meu pronunciamento os discursos do 
Presidente Fernando Collor, do Ministro 
Ozires Silva e do Senador Albano Franco, 
de reinício das obras da usina hidrelétrica 
de Xingó. (Muitó bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFE­
RE O SR. LOURIVAL BAPTISTA EM 
SEU DISCURSO: 

Gazeta Mercantil 
Quarta-feira, 20 de junho de 1990. 

DISCURSO DO PRESIDENTE 
FERNANDO COLLOR, NA SOLENI­
DADE DE REINfCIO DAS OBRAS 
DA HIDRELÉTRICA DE XINGÓ 

A seguir, a íntegra do discurso: 
"Exmos. Srs. Governadores de Estado,, 

Exmos. Ministros, Exma. Sr- Ministra, Ex­
mos._Senhores Senadores, Exmos. Senhores 
Deputados Federais, Excelentfssimo Sr. Pre­
sidente da Assembléia Legislativa do Estado 
de Alagoas, Exmos. Srs. Deputados Esta­
duais, Exmos. Senhores Prefeitos, Exmo. Sr. 
Presidente da Chesf, Exnio. -Sr. Secr-etário 
Nacional de Energia, Exmos. Senhores Presi~ 
dente~ de Câmaras Municipais, Exmos. Se­
nhores Vereadores, trabalhadores de Xingó, 
minha gente amiga de Alagoas de Sergipe 
e do Nordeste.brasileiro: 

Há cerca de três anos atrás, aqui estávamos 
n.ós, os governadores eleitos em 1986, para 
assistir a-o Tnfcio das obras da Hidrelétrica 
de Xingó. Naquela oportunidade, a<iui esti­
ve, na honrosa condição de governador do 
estado de Alagoas, e não poderia imaginar 
que, quase três anos depois caberia a mim, 
como presidente efeito pelo voto popular da 
Nação brasileira vir aqui para retomar as 
of?ras de Xingó. 

Muito tempo se passou. Muitas ocorrências 
tiveram lugar. Uma delas foi exatamente re­
composição do ·processo democrático, me­
diante a realização de eleições livres, sobera­
nas, pelo povo brasileiro, do primeiro presi­
dente da República depois de trinta anos. 

QUis o povo brasileiro, em duas oportuni­
dades, primeiro e segundo turnos, eleger, tal­
vez, não somente a figura do candidato. 

Mas o povo brasileiro quis, sim, eleger um 
programa de governo, eleger as priorigades 
e as diretrizes daquele candidato que emergiu 
vitorioso com o voto soberano do povo brasi­
leiro. 

Portanto, cabe a nós, como mandatários 
do voto popular e do desejo da Nação brasi­
leira_, _cUmprir rigorosamente este programa 
de governo, sob pena de crime de alta traição 
àqueles 56 milhões de brasileiros que opta­
rem por este caminho, que optaram por esta 
tnlha. 

Vocês me conhecem. Vocês me conhecem 
de perto e sabem que eu não deixo um traba­
lho feito pela metade. Vocês sabem que nun­
ca tive, não tenho, nem terei receio nem me­
do de cara feia nem de assombração. Eu estou 
na Presidência da República para cumprir, 
ponto por ponto, vírgula por vírgula, tudo 
aquilo que coloquei em praças públicas, nas 
televisões e nos debates de que participei. 

Aqueles que, eventualmente, queiram 
aplicar um çmtro programa de governo que 
não seja este, que foi escolhido pelo voto 
popular, que· tratem de, nas próximas elei­
ções, mais uma vez, tentarem explicar ao po­
vo o programa-que- foi derrot~do, o programa 

do atraso, o programa que não levaria oBra­
sil a canto nenhum. 

Volto para cumprir, sim, um compromisso 
que assumi diante de vocês. Um compromis­
so que assumi com os governadores de nossa 
região do Nordeste, de que ~ão corripleta­
tíamos cem dias de governo sem que as obras 
de Xingó fossem reformadas na. sua ,pleni­
tude, visando em _1994, inaugurarmos esta 
que será, sem dúvida nenhuma, uma das caU­
sas fundamentais da redenção econômica da 
nossa região. 

Chego no Nordeste e piso o chão sagrado 
das Alagoas com o meu coração cheio de 
alegria e cheio de confiança. De alegria por 
r_e-ver tantos amigos, de alegria por rever 
aqueles que comigo estiveram nas horas diff~ 
cieis, nas horas amargas e que nunca abando-
mlram-o barCo. · 

Confiançã--e ·esperanÇa também trago no 
meu coração, porque eu tenho certeza, minha 
gente, de que estamos bem próximos de con­
cretizar um sonho que acalentamos há séculos 
e séculos aqui no nosso Nordeste, que é trans­
formar essa região" riuma regiãO desenvolvi­
da, próspera e socialmente justa. 

O Nordeste é rico, o Nordeste é poderoso, 
porque o Nordeste_ tem uma gente brava a 
desfraldar a bandeira de tudo aquilo que nós 
desejamos para o futuro da Nação brasileira. 

O Nordeste, como t.Odos nós sabemos é 
sofrido, mas sofrimento da gente, o sofrimen­
to, da nossa gente, parece que serve, cada 
vez mais, para demonstrar a fortaleza de espí~ 
rito que domina a cada um de nós, que, com 
fé em Deus; haveremos de ver concretizados 
essas noSsas metas e esses nossOS OOfetivOs. 

Xingó, uma pedra fundamental para que 
possamos adquirir a prosperidade que tanto 
almejamos._ 

Xíngõ será uma réalidade em 1994, como 
é uma realidade que hoje eu aqui falo para 
a minha gente e para o meu povo, na condição 
de presidente eleito desta grande Pátria, des­
ta grande Nação, destas cores de que me or­
gulho representar, que são as cores verde, 
amarela, azul e branca, as cores da Bandeira 
Brasileira. 

Nós, minha gente, haveremos de continuar 
nesta toada. Haveremos de continuar no nos­
so caminho. Nada fará, a não ser a vontade 
de Deus, com que nós possamos sair da trilha 
traçada e aprovada pelo voto popular. 

Temos esse compromisso CO!ll o Nordeste 
e com o Brasil. E haveremos, se Deus assim 
nos permitir, com a graça de Nossa Senhora 
das Graças, com a benção de Frei Damião, 
nós haveremos, sim, minha gente, ao final 
desse cinco anos de governo que temos pela 
frente, de~_Qemonstrar que tudo aquilo que 
nós estamos implementando no Brasil visa, 
sobret.udo, ao desenvolvimento, ao progresso 
e à justiça social para o nosso povo. Muito 
obrigado a vocês." 

DISCURSO DO SENADOR ALBA­
NO FRANCO NA SOLENIDADE DE 
f!EIN[CIO DAS OBRAS DA HIDRE­
LÉTRICA DE XINGÓ 

Senhor Presidente Fernando Collor, 
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Senhor Ministro Ozires Silva, 
Senhores Governadores, -­
Se_nhores Senadores, 
Senhores Deputados, 
Senhores Vereadores, 

Meus senhores, minhas scnliows, 
Agradeço a oportunidade de nesta hora, 

falar em nome dos Parlamentares que acom­
panham V, Ex•', Sr. Presidente, neste instan­
te histórico para o Nordeste bra~ileiro. 

De cabeça erguida, olhando, de fre_nte, 
Sergipe e o povo, participo desta solenidade, 
que é festa do Nordeste, do Presidente Fer­
nando Collor de Mello e do BrasiL Desde 
o primeiro momento, ainda não conhecida 
a revolução das urnas, abracei a candidatura 
de Fernando Collor de Mello, em paz com 
a minha consciência e a serviço do ideal de 
bem servir ao meu Estado e ao meu País. 
Só tenho porque bendizer a feliz escolha, a 
patriótica opção. Meses decorridos da posse, 
aqui está o Presidente Collor de Mello, neste 
reencontro político e cívico com este Nor­
deste sofrido, mas bravo, sério, forte. O Pre­
sidente Fernando Collor de Mello, _pensando 
em Sergipe, em Alagoas, no Nordeste e no 
Brasil, agiliza as obra:. de Xingó, estimula 
o mercado de trabalho, acredita no bem-estar 
das populaçõe-s, procura acelerar a industria­
lizaçáo; Ao tempo em que reafirma suri cien­
ça no trabalho e no progresso. Ele, com Xin­
gó em ação, cumpre, como brasileiro de pala­
vra, promessa assumida na campanha elei­
toraL 

O Presidente Fernando Collor, neste ins­
tante, serve a Sergipe e a Alagoas e ouve, 
antes de tudo, sentidas e urgentes reivindi­
cações do Nord~te, que não pode c nem 
deve ser sacrificado em dccorréncía dos in­
vestimentos que não foram feitos, nos últimos 
anos, no setor energético. Xingó é_ grito afli­
to, desesperado, da região, gritO- escutado, 
em boa hora, pelo Presidente Fernando Co­
llor de Mello que é, ele próprio, juventude 
e esperança dos sem terra e dos descami­
sados. Sergipano, político e empresário, exal­
to as obras de Xingó. Obras que são ingre­
dientes da modernização nordestina, instru· 
mentos do desenvolvimento, que "é o outro 
nome da paz". Realmente, não há ordem 
no atraso, alegria no desconforto, democra-_ 
cia na m·iséria. - · 

É a hora e a vez da união de todos os 
espíritos de boa vontade, acima das siglas 
partidárias e de eventuais divergência~ poWi­
co.;-administrativas. Governantes e governa-_ 
dos não são forças em conDito, mas partes 
integrantes de uma só luta, companheiros Ca 
mesma caminhada, arquitetos da nacionaH­
dade comum, em construção. O Brasil pre­
cisa de Xingó. Xíngó n·ão pode parar .. 

O povo nordestino continu·a crédulo- e 
cheio de esperança no futuro de riqueza, de 
justiça e de felicidade. _ _ 

O Bnisil, Senhor Presidente, está exigindo 
dos seus políticos o espírito público, para que 
troquem projetos pessoais pelos de interesses 
sociais. Esta é a razão pela qual troquei ex­
pressivas intenções de votos para o Governo 

de Serglpe, pela s~lidariedade ao esforço do 
.Ptesidente Fernando Collor em reconstruir 
o.Brasíl e re.-;taurar a dignidade do povo brasi­
leiro. 

Sempre defendi a construção desta hidrelé­
trica pelo seu baixo custo, pois as condições 
favoráveis da topografia onde a usina está 
sendo edificada demonstram a diferença en­
tre .està e todas as usinas hidrelétricas cons­
truídas no Brasil. 

Por esta razão é quç:, sob a ótica da relação 
custo/bçnef_li:io, a Hidrelétrica de Xingó 
apresenta total ra_cionalidade econõmica e si­
tua-se, no momento, como a mais importante 
obra de infra-estrutura do Governo FederaL 

De parabéns Presidente Fernando Collor 
por entender o significado de Xingó para a 
nossa região c para o País, de parabéns povo 
do Nordeste, de Alagoa~ e do meu querido 
Sergipe por esta obra que, agora, temos cer­
teza, náo terá mais ameaças de paralisação. 

Obrigado ern nome de Sergipe. 

DISCURSO DO MINISTRO OZ!­
RES SILVA EM X!NGÓ 

Estamos aqui no Nordeste que ao longo 
dos anos tem enfrentado o desafio e a soma 
de problemas que não têm encontrado solu­
ção. É o povo mais sofrido do BrasiL Não 
se pode admitir que, qualquer que seja a com­
paração que se faça, o nordestino consuma, 
em média, apenas um terço da energia elétri~ 
ca gerada no País. 

E necessário que essa região receba os im· 
pulsos do progresso e reforcemos, ao lado 
de uma infra-estrutura material, uma infra~ 
estrutura energética fundam-ental pa:ra O de­
senvolvimento· e uma infra-estrutura humana 
que sem dúvida~nenhuma permitirá a reduç-ão 
da~ d_ifer~nças. e::çistentes em relação a outras 
regiões, propiciando um Nordeste mais de~ 
senvolvido e mais eficiente. 

Estamos hÚje num marco muito importan­
te da obra de Xingó. Uma obra grande que 
consumirá recursos materiais, recursos finan­
ceiros, recursos' humanos, obra que trará para 
o Nordeste a energia que a região tanto ne­
cessita. 

É necessário que nós do Governo Federal 
nos dedjquemos com bastante afinco para 
que o fluxo de recursos necessários para Xin­
gó não seja interrompido. Desde 1982 fala-se 
em Xingó. Em 1985 demos os primeiros pas~ 
sos. Em 1987 iniciamos a· obra, mas em 1989, 
dois anos após, ela foi paralisada. 

O no~so empenho é para que essa obra 
jamàis seja interrompida e· que nós possamos 
estar reUnidos aqui, em 1994, para darmos 
partida na primeira turbina que efetivamente 
venha gerar energia elétrica e recursos para 
que essa região sofrida possa crescer. · 

Recebi agora, Sr. Presidente, um trabalho 
féítO pela classe trabalhadora. A classe que 
vai construir essa obra•. O trabalhador anôni­
mo, sempre esqueciaGl, que não é lembrado 
em muitas oportunidades, a náo ser quando 
teve op~rtunidade de inaugurar obras com 
o seu sangue, suor e lágF~mas. Esse trabalho 
trouxe uma proposta p11ra que possamos 
construir uma··chesf comp~terite, eficiente e 

capaz. E que essa Chesf seja capitã funda­
mental do desenvolvimento dessa obra gigan­
tesca. 

Espero contar com cada um no esforço pa­
rª fazer ess-a obra. O nosso Ministério da 
Infra~ Estrutura fará todo o esforço para que 
Xingó tenha uma continuidade firme e que 
nôs possamos, com esse sentimento, estar­
mos aqi.li em 1994, Vossa Excelência e todos 
que estão aqui, para inaugurarmos a Usina 
Hidrelétrica de Xingó. 

Muito obrigado, com a esperança de um 
futuro melhor para o Nordeste. Muito obriga­
do, Senhor Presidente, pela sua determina­
ção em reiniciar esta obra que trará melhores 
dii!S para o Nordeste. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador 
Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA {PMDB­
PB. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, concluídos os 
cem dias do Governo Collor, não há como 
esconder a profunda decepção que se abate 
sobre o conjunto da populaç-ão brasileira, 
com os resultados das ações do Executivo 
para resolver os graves problemas do Pafs. 
Não são sem razão as quedas de popularidade 
do Governo de apoio ao plano de estabili­
zação econômico-financeira - o Plano Co­
llor-, conforme demonstram as mais recen­
tes pesquisas de opinião. 

Também, pudera! O que o governo propi­
ciou com as medidas implementadas em 16 
de março último foi justamente o contrário 
do apregoado em campanha política e nas 
justificativas para o conteúdo do seu progra­
ma inicial de estabilização. 

Em primeiro lugar, impôs-se ao capitalis­
mo do País, à guisa de integrar a Nação no 
Primeiro Mundo, os riscos de um inaudito 
seqüestro de liquidez, em que se estabelece 
liminarmente uma enorme desconfiança por 
parte dos poupadores e todos os demais inte­
ressados em investir no País. Em segundo 
lugar, houve a inconcebível mistura do joio 
e_do trigo, ao seqüestrarem-se 80% da Jiqui­
dez, englobando especuladores e pequenos 
e médios poupadores. As medidas, segundo 
o anunciado, deveriám desestruturar a "ci­
randa financeira", acabar com o rendimento 
diário dos juros e dar início, assim, a um 
perfil financeiro estável da econon:Ua brasi­
leira. 

No entanto, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, terminado prazo dos cem dias, autopro­
posto pelo Governo, para a colheita das boas 
conseqüências do Plano Collor, o próprio 
B_anco. Cep_tr.al .informa que mais de 70% do 
dinheiro bloqueado é de poupadores que ja­
mais imaginariam terminar como financiado­
res compulsórios do Governo. Os grandes 
aplicadores, as grandes empresas privadas, 
conseguiram converter seus cruzados novos, 
de uma ou outra maneira. De modo que ao 
invés de desregulamentar a economia, o que 
se assiste agora é a um dilema intervencio­
nista: a carga fiscal dos grandes contribuintes 
foi francamente arrefecida enquanto se fez 
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abater enorme punição sobre os pequenos 
poupadores, não se podendo retificar essa 
injustiça, sem provocar ainda mais desequi­
hbrio monetário. 

Entretanto, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, não terminam aí as difiCuldades. Com 
relação à importantíssima questão do empre­
go e da renda, se esboçam também horizontes 
conturbados para o País. Assiste-se a uma 
dinâmica recessiva, com seu séquito de maze­
las, onde se avulta a terrível onda de desem­
pregos, superior à verifiCada no período de 
19Rl-19R3, conforme alertei nesta tribuna 
meses atrá<;. 

Evidentemente não quero aqui esconder 
o fato de que qualquer economia capitalista 
para operar em níveis de estabilidade, neces7 
sita de uma certa carga de desemprego. Mes­
mo os países da área socialista, onde se pre· 
tendia haver o pleno emprego, revêem hoje 
essa condição, para acomodar-se à necessária 
desregulamentação de suas economias cen· 
tralmente planificadas. 

Mas esse nível de desemprego logicamente 
deve manter-se restrito àquela taxa neces­
sária e suficiente para não permitir turbu­
lências graves na área social. Essa questão, 
sem dúvida, encerra peculiaridades impor­
tantes no nosso País. 

Com efeito, nossa industrialização se de­
senvolveu, em particular após os anos 30, 
em meio a uma crise agrári-a crônica que, 
entre 1975 e 1985, traduziu-se pelo êxodo 
de uma população rural excedente cujo resul­
tado concreto foi o incremeiltO anual popula­
cional urbano de cerca de 3,4 milhões de pes­
soas, o que deve significar uma necessidade 
de absorção produtiva de praticamente 1,7 
milhão de trabalhadores. Em outros termos, 
o País vive hoje perma-nentemente à beira 
de um desemprego agudo, que o coloca sob 
a ameaça perene de uma explosão social. 

Quando iniciou-se a industrialização, o 
êxodo rural tinha suas causas profundas nas 
restrições de mercado dos nossos produtos 
agrícolas, nas condições de fechamento rígido 
dos mercados externos para nossos produtos 
de exportação. Mas a fórmula da industria­
lização substitutiva de importações,- sabia­
mente atisorvia aquele excedente de mão-de­
obra decorrente do citado êxodo rural, esta­
belecendo simultaneamente uma demanda 
interna de produtos agrícolas, para insumos 
industriais e para a alimentação da população 
urbana crescente. As crises que se apresen­
taram nesse processo, envolvendo o desem­
prego, foram, mercê do necessário investi· 
menta produtivo estatal e privado, devida­
mente aliviadas, adiando a compulsoriedade 
de uma reforma agrária que resolvesse com­
pleta e profundamente o problema. 

Hoje, diferentemente, -a ffiode"iila prodU­
ção de máquinas agrícolas e produtos quími­
cos veio de liberar um grande volume de mão­
de-obra rural independentemente das flutua­
ções da demanda de bens agrícolas, ao Ja"do 
de uma absorção de mão-de-obra urb"ana ca­
da vez menor em decorrênçia da moderni­
zação industriaL 

Conseqüentemente, o problema do desem­
pregO" no País-pã.ssou a ter uma característica 
muito mais perversa e ameaçadora, que está 
a exigir um profundo e enérgico esforço de 
investimento. ou seja, uma alta taxa de for­
mação de capital e uma completa refOrrila 
agrária. -

No tocante à referida taxa de investimento, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, vale a pena 
trazer aqui dados do IPEA relativos ao perío­
do 1971·1988, para que se possa aquilatar 
melhor o problemático processo conjuntural 
e estrutural que hoje se encontra no País, 
agravado por iniciativas recessivas tipo Plano 
Collor. 

Das pesquisas do citado Instituto, com efei· 
tQ, sabe-se que a taxa de investimentos, isto 
é, a relação entre a formação bruta de capital 
e o Produto Interno Bruto, caiu de 23,5%, 
em médi<:L, no perfodo de 1971 a 19RO, para 
18,9% entre 1981 e 1988, devendo hoje ser 
bem menor essa taxa média de investimento 
com o setor público, caracterizando-se nesse 
último período, como um agente despoupa­
dor. 

Ora, Sr. -presidente, Srs. Senadores, diante_ 
desse quadro, como pensar em restringir ain­
da mais o investímento produtivo e provocar 
desemprego maior ainda, conforme estamos 
todos a assistir estarrecidas, em decorrência 
das medidas governamentais? Qual o sentido 
ulterior de modernidade, quando se nota que 
os atos do Governo na área sócio-econômica 
estão muito mais voltados para a inviabili­
zação, do que para o estabelecimento de ba­
ses seguras para o desenvolvimento? 

A verdade é que ainda não temos concreta­
mente mecanismos institucionais de defesa 
contra os efeitos do desemprego. O seguro 
formal vigente ainda está longe de atender 
a essa necessidade. A economia informal e 
o emprego- público continuam como substi­
tutivo do seguro desemprego. Isso gera uma 
implicação insofismável: para que se "forma­
lize" a economia, para que se "enxugue" a 
máquina administrativa, é preciso antes colo­
car em pauta outras instituições e criar condi­
ções para que o setor privado possa absorver 
mais mão-de-obra. 

O resultado dessa situação sobre a renda 
dos trabalhadores não poderia, portanto, ser 
dos merros pé-rfidos. Senão, vejamos: amea­
çados ou literalmente postos no meio da rua, 
não é preciso ser expert em economia para 
sab_er que o nível salarial dos trabalhadores 
e servidores públicos está em queda. Conse­
q-(ientemente, isso afetará profundamente o 
nfv-el-Pfodutivo comercial e fndustrial, sem 
que necessariamente caiam os preços, em fa­
ce da estrutura oligopolizada de nossa econo­
mia, como tem sido presenciado ao longo 
de nossa históiia econômiCa. 

As pfessões por aumentos de preços conti­
nuam- a se fazer· valer em váiias áreas dos 
setores da economia, indicando o desiquilí­
brio notório dos preços relatiVos, além de 
já se_ notar mais amplamente o espectro do 
desabasie_cimento. É um quadro grave! Pois 
temçs assistido já a várias tentativas de esta· 
bilização financeira no Pais, heterodoxa ou 

ortodoxamente, ou as duas coisas juntas, que 
tivt!-i-am o Jato co-mllril-de~ ãfiifidaTmente, 
conter o processo inflacionário no início, para 
depois enfrentarem a sua volta com maior 
ímpeto. Entretanto, nenhum desses planos 
foi- tão a furido -na-geração-de desconfiança 
dOs poupadores e ganhou foros de armadilha 
como o atual Plano Collor, o que nos coloca 
diante da perspectiva do que já se denomina 
de estaghiperinflação, ou seja, retração pro­
funda da economia com taxas de inflação em 
alta acelerada. 

O que se espera, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, é que isso não aconteça, mesmo por­
que o País já- não tem como enfrentar"tãiifaS 
agruras. Mas há que se alertar fortemente 
a Nação sobre- isso~ ainda mais quando se 
ouvem as autoridades econômicas ameaçan­
do com mais recessão, além de imputar à 
própria sociedade os efeitos negativos das 
medidas. Ademais, como já afirmei nesta tri­
buna, essas autoridad~s continuam, do mes­
mo modo que em outros planos, com outras 
equipes, a eleger os salários como_ respon~ 
sáVeis pela inflaçáo. E, agora, na clara: tenta­
tiva.de cortar-lhes _a. indexação, sem que se 
de"ixe €le index<j.r O ·capital, no momento em 
que os índices de infl<ição oficiais e não-o­
ficiais indicam uma inflação de cerca de_ lO_% 
ao mês. 

Aliás, a proPósito dessa teSe de" que os rea­
justes salariais rt::fletir-se-iam no aumento da 
inflação, lembro-me bem que, por-ocasião 
da presença, nesta Casa, da Sr' Ministra da 
Economia, Fazenda e Planejamento, Zélia 
Cardoso de Mello, S. Ex• afirmou, da tribuna, 
com a autoridade de principal autora do Pla­
no de Estabilização Econ-ômica que ai está 
em execução, que, pesso-almente, não a 
apoiava. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Permite-me V. 
Ex' um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Infelizmente, 
não tive oportunidade de ouvir o pronuncia­
mento de V. Ex• desde o início, mas na parte 
que V. Ex• está abordando, neste instante, 

gostaria de colocar um ponto de vista pessoal, 
porque tive oportunidade de apresentar, on­
tem - parece-me que foi lido no início da 
sessão de hoje- projeto de lei salarial basea­
do na livre negociação. 

Mas na livre negociação para os zanhos 
reais e com a recuperação imediata das per­
das salariais. É dentro da linha - inclusive, 
tenho lido nos jornais - do Sr. Luiz Antônio 
Medeiros, porque numa época de inflação 
como esta, numa época de recessão, colocar 
a livre negociação para recuperação das per­
das salariais é totalmente injusto para com 
os empregados que estão buscando, primei­
ro, a garantia do emprego. Então, a livre 
negociação, principalmente num momento 
de recessão, só pode ser aceita se for para 
obter ganhos reais. 

O SR- HUMBERTO LUCENA - Agra­
deço a V. E,.,_ pelo aparte, que não me sur-
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preende, porque conheço a sua sensibilidade 
para os assuntos de natureza social, nobre 
Senador Jutahy Magalhães. V. Ex• tem tido 
uma permanente atuação parlamentar, em 
defesa dos trabalhadores e o projeto que ago­
ra anuncia guarda coerência com o meu pro­
nunciamento. Em teoria, nenhum de nós é 
contra a livre negociação. Evidentemente, 
ela é um reflexo do próprio sistema capitalista 
em que vivemos no Brasil. Ocorre, porém, 
que estamos numa situação de tão profundo 
desiquilíbrio, que, como diz V. Ex• muito 
bem, não seria bom alvitre que se desse tanta 
exclusividade, no momento, à livre negocia­
ção. Ademais,quando, sabe V. Ex•, também, 
que grande parte dos trabalhadores brasilei­
ros não tem a sustentação de um sindicalismo 
forte. E, sem isto, fica difícil a qualquei cate­
goria negociar diretamente com o emprega­
dor. Se isso é válido para o setor privado, 
'o que diríamos em relação ao setor público? 
Qual seria o poder de barganha dos servi­
dores da administração direta ou indireta da 
União diante do GoVerno, se este, sobretudo 
com o seu atual caráter autoritário, nega pilo 
e água ao servidor público e cada vez mais 
o transforma - repito - num verdadeiro 
"bode expiatório" da grave crise que nos 
atormenta? 

O Sr. Jarbas Passarinho- Permite-me V. 
Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Com 
muita honra, nobre Senador Jarbas Passa­
rinho. 

O Sr. J,arbas PaSsarinho - Em relação à 
livre negociação, Senador Humberto Luce­
na, isso seria excelente num país que tivesse 
um controle completo da sua economia e que 
a sua inflação estivesse próXima de zero. V. 
Ex• acabou de citar o fato da diferença de 
capacidade de barganha. Os sindicato~ dos 
metalúrgicOs, por exemplo, na hora em que 
entrarem numa livre negociação com o P?trão 
-e me lembro dos meus tempos de Ministro 
do Trabalho -, têm um grande poder de 
negociação porque se os metalúrgicos amea­
çam parar o autoforno, o patrão "treme nas 
bases" e imediatamente se volta para uma 
tendência de negociar. Agora, pergunto a V. 
Ex•: E .os alfaiates? O que vão fazer? Vão 
fazer quem tremer? O.s próprios jornalistas, 
cuja categoria profissional é mais expressiva, 
todas as vezes que tentaram fazer suas greves, 
verificaram que elas foram destinadas ao fra­
cassso_ Então, se tivéssemos- uma forma de 
corrigir -como tivemos na fórmula do Presi­
dente Castello Branco, quando me coube 
executá-la- a erosão da capacidade de com­
pra do assalariado; poderíamos _estabelecer 
um piso que correspondesse a corrigir o efeito 
da inflação e, a partir desse piso, sim, cada 
empresa negociaria, da maneira que pudesse, 
de acordo com a saúde financeira da empresa,,. 
o aumento daquele piso, dando mais do que 
outro receberia. Seria a diferença de um em­
pregado estar numa empresa _boa e o:utro es­
tar numa empresa em dificuldades, mas todos 
teriam a defesa contra o_ processo inflacio~ 
náiío. Então, seria i~porta:nte -cõiocar esse 

piso para evitar que, ao longo do tempo, a 
erosão se faça nos salários. E ela se faz não 
só nos salários dos ativos como nos salários 
dos inativos, que deveriam estar ligados, por 
vinculação, na hora em que passam para a 
apõSentadoría; aos valores com que se apo­
sentaram. E, ao longo do tempo, esses valo­
res também são erodidos. Então, livre nego­
ciação- como V. Ex• diz- em relação ao 
servidor público, por exemplo, que só agora, 
depois da Constituinte, passa a ter direito 
de sindicalizar-se - ainda está dependendo 
de uma lei complementar que não votamos 
-também seria um blefe, seria uma dúvida. 
Eu p.plaudo V. Ex" nessa colocação que faz, 
porque a livre negociação está sendo colo­
cada como _l!Jfiã espécie de fuga de quem deve 
ter a responsabilidade, como governo, e foge 
p-ara que á livre negociação seja feita bilate­
ralmente -~-ºtre o traba_lhador e o emprega­
dor. 

Agradeço o aparte a V. Ex" 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Eu é que 
lhe sou grato pelo aparte, nobre Senador Jar­
bas Passarinho, pois a sua opinião não é ape­
nas de um Senador dos mais eméritos desta 
Casa_, de um ex-Presidente do Senado, mas, 
sobretudo, de um ex~ Ministro d_e Estado que 
atuou:-com muita eficiência e espírito públi­
co, na área social do Governo. Ninguém mais 
do que V. Ex• conhece essa matéria e pode 
dar, por~anto, o depoimento que acaba de 
oferecer ao Senado. 

Ainda há um aspecto, nobre Senador Jar­
bas Passarinho, a considerar, nessa discussão: 
é o de que nós estamos, praticament~, por 
mais que o Governo negue, no limiar de um 
processo recessivo -grave, em cujo contexto, 
evidentemente, aumenta ain~a mais o poder 
de barganha dos grandes empresários, por­
que, ao contrâriã do que podia esperar o Go­
verno, nessa livre negociação, no ambiente 
que aí está de desemprego crescente, o que 
haverá não são reajustes salariais, mas, pelo 
contrário, a redução dos salários e a dimi­
nuição da carga horária dos trabaJhadores. 
Este é o quadro desolador da recessão em 
que se acha a economia brasileira. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Acho que, no­
vame-nte, V. Ex~ coloca o problema nos seus 
devidos termos. Negociar em uma economia 
errrexpansão é uma coisa; negociar numa eco-­
nomia ameaçada de recessão ~$:Onômica, "o 
que vai acontecer, no máximo-, é o empre~ 
gado conseguir ficar com o seu emprego, não 
s-er demitido. E, a partir daí, exatamente, 
a sua capacidade de lutar para manter a capa­
cidade aquisitiva vai cair muito. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Exata­
mente, nobre Senador Jarbas Pa!!sarinho._ E 
até a ecoÍlomia- inform-al diniinui de tamanho 
na medíàa em que as poupanças fofam todas 
bloqueadas no B~n_co Central. Então, quem 
perde o seu emprego, no setor públit::o ou 
no setor privado, não dispõe de nenhum re­
cUiso amealhado para, amanhã, abrir, por 
eXeinjlfO~_ uma miCroempresa, ou até enfro­
nh3.r-se -em alguma atividade, nesse CQJ:nércio 

clandestino que por aí se amplia, em todo 
o Brasil. 

Prossigo, Sr. Presidente, para concluir: 
D_e_ modo que não há nenhuma razão para 

se agir discriminatoriamente contra os salá· 
rios nessa questão. Isso singificará mais um 
novo vetor de transferência de renda dos as­
salariados para o capital, que simplesmente 
levará a nossa já perversa dístribuição de ren­
da para um nível insuportável e inconcebível 
diante da insatisfatória taxa de investimento 
a das necessidades de emprego de nossa eco­
nomia, como já disse anteriormente. 

Depois, há que entender que a correção 
monetária de todos os preços, inclusive do~ 
~alários, hoje identificada- com a indexação 
da economia, não pode ser descartada abrup­
tamente sem que antes tenham sido imple­
mentadas as mudanças reais, em termos de 
formação de capital e modificação das estru­
turas agrárias anacrônicas, além das mudan­
ças relativas ao papel do Estado e do setor 
privado na economia. 

A inflação, segundo tenho podido enten­
der de minhas leituras econômicas, não é um 
mal em si. É o resultado, o reflexo de um 
processo sistêmicO, que apreSenta falhas es­
truturais a serem resolvidas com profundi­
dade. É um fato econômico essencial que tem 
de ser encarado economicamente. A indexa~ 
ção nada mais é do que o reconhecimento 
desse fato e, sem dúvida, sem querer enalte­
cê-la, foi numa ironia do destino, a forma 
brasileira de se conviVer com a inflação; me­
canismo que faltou, por exemplo, à Argen­
tina, tendo levado a economia daquele país 
a um nível exasperante de dolarização. As­
sim, só depois de serem atacadas e eliminadas 
as verdadeiras causas da inflação, a correção 
monetária e a indexação, na prática, deixarão 
de ter razão de existir. 

Já denunciei desta tribuna, os descaminhos 
do Plano Collor, no combate à inflação, com 
a recessão e seus efeitos danosos, isto é, o 
desemprego e o arrocho salarial. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Senhor 
Presidente Fernando Collor de Mello, ao as­
sumir a Presidência da República, acenou 
com o entendimento nacional. Mas Sua Exce­
lência trouxe na sua pasta, um plano que im­
pós à Nação. Não houve, portanto, uma pro~ 
posta de pacto, mas uma ação unilateral. 

Para que se possam corrigir esses descami­
nhos que aí estão- porque todos nós, repito, 
queremos tirar o País da crise, queremos ven­
cer a inflação, queremos fazer o Brasil voltar 
a crescer economicamente, para que tenha­
mos uma justa redistribuição da renda nacio­
nal- faz-se mister um novo plano, mas um 
plano n-ão apenas do Senhor Presidente Fer­
nando Collor de Mello, que se sente ungido 
não pela maioria absoluta dos votos deste 
País, mas da sociedade inteira. Se Sua Exce­
lência refletir melhor, diante da queda verti­
ginosa de 71 para 37% do apoio popular ao 
seu plano, poderá praticar um ato de humil­
dade- estender a mão à sociedade e aceitar 
um amplo entendimento que nos leve a um 
verdadeiro pacto entre o Governo, os parti~ 
doS políticos acima de suas ideologias, as lide-
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ranças empresariais e as lideranças sindicais, 
para que, aí, sim, nasça, como fruto de um 
consenso nacional, um grande plano, para 
salvar o Brasil e os brasileiros. 

É necessário. portanto, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, que o Congresso esteja atento, 
firme, altivo, na defesa de suas prerrogativas, 
sobretudo na fiscalização pcnnanerite dos 
atos do Poder Executivo, nesta fase de recruw 
descimento do autoritarismo, ao arrepio da 
Constituição e das leis, e não permita que 
a recessão se amplie; se não. poderemos ter, 
infelizmente, dias muito amargos e diffceis 
pela frente em nosso País, para a infelicidade 
do povo brasileiro. 

Era o qUe tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!'Palmas.) 

O Sr. Leite Chaves- Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB - PR. 
Para comunicação) -Sr. Presid_e_nte e Srs. 
Senadores, as nossas galerias, hoje, estão to· 
madas por trabalhadores brasileiros, traba· 
lhadores do setor industrial, mas, sobretudo, 
do setor agrícola. Homens que, ao longo dos 
anos, não fizeram outra coisa senão usar as 
mãos para o trabalho, mãos calosas. para o 
seu difícil sustento e de sua famflia. 

Há tempos, desde a prOmulgação da Cons· 
tituição, esperam que o Congresso Nacional 
de cumprimento àquele dispositivo, que esta­
belece que, no prazo de seis meSes, a lei que 
lhes assegura a aposentadoria, estabelecendo 
seis meses também para que ela seja imple­
mentada no País. 

O arr. 59 do Ato das Disposições Constitu~ 
cionais Trae.o;itórias diz: 

"Os projetos de lei relativos à organi· 
zação da seguridade social e .aos planos 
de _custeio e de benefícios serão apresen­
tados no prazo máximo de seis meses 
da promulgação da Constituição ao Con­
gresso Nacional, que terá seis meses para 
apreciá-los. 

Parágrafo único. Api-ovados pelo 
Congresso Nacional, os planos serão im· 
plantados progressivamente nos dezoi~ 
tos meses seguintes." 

Então, Sr. Presidente, promulgada, em ou· 
tubro de 1988, a Constituição, teríamos seis 
meses, por conseguinte - outubro, novem­
bro, dezembro, janeiro, fevereiro e março 
de 1989, para que essa lei fosse feita. 

TiVeram os trabalhadores do País um longo 
trabalho -contato com Deputados e SeJla­
dores -, para que essa lei saísse no seu devi­
do tempo. Vendo a impossibilidade disso, 
aqueles trabalhadores organizaram-se no 
País. Aqui está uma expressiva comissãO, pa~ 
ra dizer' de suas ansiedades, no sentido de 
que seja aprovada essa lei. Muitos e_stão para 
ser aposentados, mas não têm, sequer, condi· 
ções de o fazer, porque, nos termos atuais, 
as aposentadorias seriam míSeráveis. 

Veja V. Ex' a entrevista do Deputado An­
tonio Carlos Mendes Tharne, que está pre-

sente 'nã Ca<;a e que foi um dos Membrof.. 
da Comissão, na Câmara dos Deputados, a 
um jornal da cidade de Piracicaba. O artigo 
é intitulado "Valor da aposentadoria pode 
sofrer achatamento," do dia 21 de junho de 
1990, Clljã transcrição nos Anais do Senado 
Federal vou solicitar à Mesa, pelas informa­
çõ_es valiosas que contém. 

Sr. Presidente, quero referir-me apenas a 
uin infõnrie--;para iiiõstfar o achatamento -do 
salário mínimo qUé se estava operando no 
P'aís: alguém que ganha um salário mínimo 
e meio pas~ará a ganhar um Salário mínimo 
em quatorze me·ses; quein g-a-nha dois salários 
mínimos terá um salário mínimo apenas em 
vinte e quatro ineses; quem ganha três salá· 
rios mínimoS, em trinta e oito- ineses, perce­
berá apenas um salário mínimo! Finalmente, 
quem, hoje, esteja ganh:indo dez salários mí­
nimos, estaria com-um salário mínimo ape· 
nas, após setenta e oito meses de prazo! O 
empobrecimento é, assim, total. .. 

O ex-Presidente José Sarney disse que, 
dentro de determinado p'eríodo, antes de sair 
do Governo, o salário mínimo no País seria 
de cenl dólares. ·cem dólares, hoje, ao pre~so 
ofichll, co:fresponderiam a, mais ou menos, 
oito mil e oitocentos cruzeiros, creio. Entre­
tanto, o salário é de três mil e poucos cru· 
zeiros. -

Re_centemente, chegou dos Estados Uni­
dos, onde tenninou o PhD, o meu filho Hen­
rique Chaves, presente nesta sessão, e sUr­
preendeu-se com a diferença entre salário e 
preço no Brasil e nos EstaOcis Unidos. Embo­
ra o salário mínimo nos Estãdos Unidos seja 
muitas vezes maior do que no Brasil, os pre­
ços correntes e operados em· nosso País estão 
maiores, muitas vezes, do que os dos Estados 
Unidos, sem que exista a mesma qualidade 
nos produtos. Então, esses trabalhadores es­
tão sobrevivendo por uma questão de mila­
gre. 

Sr. Presidente, a firialidade _do meu pro~ 
nimClamento é de dizer que está para chegar 
à Casa, de hoje para amanhã, um projeto 
completo de seguridade, porque assegura o 
benefício, custeio, saúde e assisténcia social. 
Estou atuando, junto às Lideranças da Casa, 
para duas coisas: primeiro, para que consiga­
mos. urgéncia, porque, se não houver urgen­
da, não aprovaremós- itm projeto desse alcan­
ce. 

Além do mais, quero fazer um apelo aos 
Srs. Senadores, no sentido de que não emen­
demos este projeto, pois, se o fizermos· ele 
se eternizará; na Câmara, ele foi suficiente· 
mente emendado. Tenho informação que o 
próprio Presidente da República assumiu 
com a Câmara o compromisso de aprová-lo 
tal qual está. 

Qualquer emenda só seria protelatória. E 
nós, aqui no CoJlgresso! não temos mais con· 
dições moraís de protelar um projeto desse 
alcance, qu~ndo não o cumprimos no prazo 
da Constituição. Se não o fizemos, não foi 
porqUe houvesse relax-amento, mas porque 
estamos trabalhando em regime de urgência 
para todos os setores da atividade humaha. 

Estamos, aqui. com uma quantidade enÕr­
me de projetos, e não pudemos cumprir a 
Constituição em muitos pontos em que ela 
determina prazos para que as leis fossem re­
gulamentadas. 

Esse projeto, Sr. Presidente, tem uma fina· 
lidade extraordinária: no Brasil, essas pes­
soas totalizam 500 mil; são 500 mil trabalha­
dores, sobretudo no setor do campo, onde 
estão esmagados, sem alternatívas, quinhen­
tos mil haverão de se aposentar e se aposen­
t~rão com uma recompensa melhor para o 
seu trabalho. Se muitos ainda nãO se aposen· 
taram, passando, inclusive, o prazo, foi por­
que sabem que vão para a decepção e para 
a amargura, não arranjam emprego e vão 
te"r uma aposentadoria miserável e vergonho· 
sa; muitos continuam no exercício das ativi­
dades, ocupando lugar de muitos jovens que 
não podem entrar no mercado de trabalho. 
A saída de quinhentos mil aposentados, que 
fizeram jus, fiá ·muítO tempo, a -esse -direito, 
permitirá, de logo, tenhamos, no País, qui· 
nhentos mil trabalhadores jovens, muitos fi· 
lhos deles, com espaço para prestar no País, 
eles mesmos, seus serviços. Isso terá um al­
cance e uma importância muito grande; além 
do mais, a sistemática de cálculo das novas 
aposentadorias, quer dizer, as trinta e seis 
últimas contribuições serão todas corrigidas 
monetariamente. HOje. corrigem~se apenas 
as doze últimas. Veja-se a injustiça: a lei tem 
grande alcance para os que já são aposen­
tados- nenhum benefício, consoante o esta­
belecido na Consti~uição, será inferior a um 
salário mínimo. Há pessoas que ganham mui· 
to menos, a metade de um salário mínimo 
como, por exemplo, o camponês, e o que 
é que representam 1.500 cruzeiros? Nem no 
restante, aqui, do Senado F~Pe~al, que é pa­
go, ninguém consegue fazer uma refeição por 
sse preço! Mil e quinhentos cruzeiros para 
um homem viver com a família e os filhos, 
netos, às vezes, um parente, com essa quantia 
não é possível! Com a nova lei., eles perce· 
berão o 13% salário igual aos proventos de 
dezembro. Então, digamos, é mais ou ·menos 
um 13o atualizado; ele acabou de perceber 
seus vencimentos em dezembro, mas o 13" 
salário tem o mesmo valor. 

A diferença do que foi pago relativamente 
ao 13-' salário de 1989 será paga en'L sessenta 
dias, com correção monetária, o que não 
ocorre hoje. Os proventos pagos com atraso 
serão devidos com correção monetária. Isso 
é coisa muito importante, Sr. Pre~idente, e . 
tem que prevalecer. 

Faço um apelo aos trabalhadores para que 
se organizem e fiscalizem, porque, se não 
houver uma vigilância, o direito deixa de ser 
observado. E não se pode deixar que se pise 
num direito, sobretudo quando ele foi adqui­
rido após trinta anos de trab.llho, nas circuns~ 
tâncias mais difíceis. A organização é funda­
mental. No instante em que vocés se reuni­
ram e me procuraram para este encontro, 
foi muito impOrtante, in."ais importante do que 
se vocês ficassem em contato isOlado. - - -

O Sepado está tomando conhecimento da 
presença de vocês. O Brasil saberá que vocês 
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estiveram presentes, hoje, e os Senadores es· 
tão sensíveis a esse projeto, que deverá che· 
gar de hoje para amanhã. 

Nós conseguiremos a urgência. Já estou 
pedindo aos Líderes que assinem o requeri· 
menta e assumamos o compromisso de não 
fazer emenda, porque, se houver emenda, 
não sairá esse projeto, justíssimo, neste ano. 
Cria ele, ainda, um Conselho para adminis­
trar a Previdéncia, com participação de apo­
sentados, trabalhadores c empresários. 

Sr. Presidente, agradeço a V. EX· e ao Se­
nado pela atenção com que me ouviram, e 
posso afirmar aos trabalhadores brasileiros, 
hoje a'Wi presentes, sobretudo aos aposen­
tados e aposentadas, os que estão vivendo 
na angústia financeira, que o Senado tudo 
fará para a aprovação da matéria ainda nesta 
semana. Sei o sacrifício que vocês tiveram 
para chegar até aqui. Muitos de vo_cés econo­
mizaram quatro meses para conseguir uma 
passagem de vinda e de volta até Brasília 
e aqui se hospedar ... (manifestação das gale­
rias) ... conscientes da extrema importância 
da aprovação deste projeto. Tenho certeza 
de que se vocés não viessem aqui, não fizes­
sem esse trabalho fantástico que estão fazen­
do, dificilmente haveria condições de o Con­
gresso aprovar esta lei este ano, porque ou­
tros projetos igualmente urgentes estão pres­
sionando os nossos dias. 

Senhores, feliz está o Senado em recebê­
los. Vocês são humildes, sofridos, lutadores, 
mas são os homens por cujas mãos passam 
as riquezas nacionais e em cujos ombros re­
pousa o progresso desta Nação. (Muito bem! 
Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. LEITE CHAVES EM SEU DIS­
CURSO: 

Todos os aposentados e pensionistas que 
recebem, hoje, até oito salários mínimos, po­
derão receber apenas um salário mínimo no 
curto prazo de 71 meses. Esta revelação su­
preendente consta dos cálculos da deputado 
Antonio Carlos Mendes Thame (PSDB). Em 
entrevista a este Jornal, o deputado faz um 
minucioso relato do Projeto de Lei n'' 2.570, 
que define os Benefícios da Previdência So­
cial, recém-aprovado na Câmara dos Depu­
tados. 

Jornal - A aprovação do Projeto de Lei 
no 2.570 é aguardada com imensa ansiedade 
por centenas de milhares de trabalhadores 
na ativa, que já contam com tempo de serviço 
para aposentar e esperam a sua promulgação 
e publicação em Diário Oficial para requerer 
sua aposentadoria. Para quando se espera a 
promulgação dessa lei? 

Thame - O Projeto de Lei n" 2.570 foi 
aprovado no final do ano passado pela Comis­
são de Seguridade (Saúde' e Previdência) da 
qual faço parte e agora, recentemente, na 
Comissão de Finanças da Câmara dos Depu­
tados. O projeto acaba de ser _enviado ao 
Senado Federal. A responsabilidade agora 
é dos Senadores. EsperamOs que o aprovem 
até o final do mês. 

Jornal --E se não for votado até o final 
de junho? 

Thame - Se isso ocorre, há o risco do 
Plano de Benefícios e Custeio só ser aprovado 
em março do ano que vem, o que será extre­
mamente prejudicial aos que já tém tempo 
de trabalho suficiente para se aposentar e 
::;6 est~_o aguardando a vigência da nova lei 
para requerer já aposentadoria. 

Jornal- Thame, em termos práticos, qual 
é a desvantagem do trabalhador requerer já 
sua aposentadoria? 

Thame - Quem requerer Já sua aposen­
tadoria terá um- dramático achatamento no 
valor inicial de seús Proventos de aposenta­
doria. Isto porque o cálculo é feito com base 
nos últimos 36 meses de contribuição, mas 
sem _que os valores dos últimos doze meses 
sejam corrigidos monetariamente. 

rstõ causa uma perda de 45 a 50% em rela­
ção ao cálculo previsto pela nova sistemática 
que obriga a corrigir todos os 36 últimos me­
ses_- Em outras palavras, qu.em puder esperar 
aprovação da nova Lei de Benefícios vai rece­
ber uma aposentadoria praticamente igual ao 
número de salários-de-contribuição, e se re­
querer agora poderá ter uma aposentadoria 
reduzida pela metade. 

Jornal- Em muitas cidades, há uma gran·· 
de dem.Qra entre o dia do requerimento da 
aposentadoria e a data de sua concessão. 
Com essa demora, o trabalhador não deveria 
requerer já sua aposentadoria, sabendo que 
da só _sairá daqui a meses, quando a nova 
Lei jâ deverá estar aprovada? 

Tbame - Não. O que vale é a data do_ 
requerimerito. É preciso esperar a publicação 
da L~i de Benefícios no Diário Oficial. Aliás, 
aqueles que já requereram, mas ainda não 
assinaram a carta de aposentadoria, podem 
deixar de fazê-lo. Podem desistir d-o requeri­
mento. Após a promulgação da L~ i_ de Bene­
fícios-, voltam a requerer sua aposentadoria. 

Jornal- Enfim, quem reqUereu sua apo­
sentadoria, no períOdo de 5 de outubro de 
1988 até hoje, caiu no "buraco negro", isto 
é, não se beneficiou nem dO reajuste previsto 
na nova Constituição e nem da nova sistemá­
tica que s6 entrará em vigor com a aprovação 
do Projeto de Lei 2.570? 

·Thame- É isso. Mas há um detalhe impor 
tante: o texto do Projeto de Lei o~' 2.570, 
aprovado na Câmara, prevê que os vaiares 
das aposentadorias e pensões concedidas 
após a promulgação da nova Constituição se­
rão revistos dentro de 90 dias para se adequar 
â nova sistemática de cálculo. Ora, se há este 
dispositivo no Projeto de Lei, não é um "mau 
negócio"-·esperar a promulgação da lei para 
requerer a aposentadoria? Não seria melhor 
re(iuerer já, deixar de contribUir já, receber 
uma aposentadoria pela metade, mas que se­
rá posteriormente corrigida? A resposta é 
sim, desde que tivéssemos absoluta certeza 
de _que o Projeto de Lei n~> 2.570 será apro­
vado no Senado com este dispositivo que pre­
vê a correção das aposentadorias concedidas 
depois de 5 de outubro de 1988. E .desde 
que tivéssemoS também absoluta certeza de 
que o presidente da República não irá vetaê 

esse artigo do projeto de lei. Não temos, po~ 
rém, esta certeza. 

Jornal - Com a aprovação do Projeto de 
Lei n" 2.570, a mUlher segurada vai poder 
~1posentar-se- aos 25 anos? 

Thame - Vai. A aposentadoria propor­
cional é estendida à mulher, após 25 anos 
de serviço. 

Jornal - Uma das reclamações maiS gene~ 
ralizadas com relação ao pagamento dos be~ 
nefícios se refere ao atraso para seu recebi~ 
menta. A Lei n" 2.570 prevê alguma forma 
de eliminar este problema? 

Tbame - Prevê que qualquer benefício 
concedido com atraso deverá ser pago atuali­
za_do com correção monetária desde a data 
em que foi devido. 

Jornal - E para os que já estão aposen~ 
tados, quais ac; mudanças favorá_v~ís previs­
tas? 

Thame - Prevê que nenhuma aposenta­
doria ou pensão será menor que o salário 
mínimo; prevê que o 13" (gratificação nata­
Hna) relativo ao ano de 1989 terá por base 
o mês de dezembro devendo ser pago em 
60 (sessenta) dias corrigido monetariamente; 
prevê a possibilidade (facultativa) de contri­
buíç'ão complementar relativa à diferença en­
tre o Piso N acionai de Salário (criado em 
7/8/87) e o Salário Referência, no prazo de 
noventa dias, para revisão do cálculo da apo­
sentadoria. Essas são as principais mudanças 
favoráveis. Mas há uma extremamente desfa­
vorável: é o fim da vinculação _dos reajustes 
de aposentadorias e pensões ao salário m(­
nimo. 

Jornal - Os reajustes das aposentadorias 
e âils pensões estavam vinculados ao salário 
mínimo, por determinação constituciópal. 
Como vão ficãr agora? 

Thame - O artigo 58 (do qual sou co-au­
tor) das Disposições Transitórias da nova 
Constituição prevê que as aposentadorias e 
pensões seriam reajustadas para que lhes fos­
se desenvolvido o valor, em número de salá· 
rio~ mínimoS_,. qUe detíilham na época de sua 
conCessão. E determína este mesmo artigo 
que os reajustes das aposentadorias e pensões 
devem ficar vinculados ao salário mínimo até 
a aprovação da nova Lei de Benefícios e Cus­
teio. Com a apro,•açâo do Pr_ojeto de Lei 
n~ 2.570, acaba a vinculação. No entanto, o 
texo do Projeto de Lei n'' 2.570 que havíamos 
aprovado na Comissão de Saúde e Previdên­
cia Social previa uma sistemática de reajuste 
que aumentava as aposentadorias em 6,09% 
a:cimada inflação a cada bimestre, o que man­
tinha a paridade com o reajuste do salário 
mínimo. Na Comissáo de Finanças, esse dis­
positivo foi derrubado. Com isso, a partir 
de agora, se for mantida a legislação que pre­
vê aumento real de 3% mensal para o salário 
mínimo, todas as aposentadorias e pensões 
medidas em número de salários mínimos, so­
frerão um achatamento. A tabela que elabo­
rei mostra que dentro de aproximadamente 
38 meses todos os aposentados e pensionistas 
que hoje recebem de um até três salários mí­
nimos terão suas aposentadorias igualadas 
em 1 (um) salário mínimo. Em 55 meses, 
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todos os aposentados que recebem hoje de 
1 (um) a 5 (cinco) salários mínimos estarão 
rece_bendo um salário mínimo. E quem hoje 
recebe até 8 (oito) salários mínimos, em 71 
meses, estará recebendo uma aposentadoria 
equivalente ao salário mínimo. Estes dados 
surpreendentes têm um outro "lado da moe­
da", pois revelam que, isso ocorrendo, esta­
remos constando um paralelo aumento real 
do valor do salário mínimo: em 38 meses, 
o salário mínimo terá triplicado seu valor 
real, em 55 meses terá quintupl,icado e em 
71 meses estará valendo 8 vezes mais, ou seja, 
terá um valor em _torno de Cr$ 29.000,00, 
em cruzeiros de hoje. De qualquer forma, 
uma constatação supreendente é que todas 
(absolutamente todas) as aposentadorias e 
pensões já concedidas até hoje (considerando 
que_ possa haver quem hoje receba o teto 
de 10 salários mínimos), estarão igualizados 
(no valor de um salário mínimo) no prazo 
de 78 meses. 

Jornal - Como se explica que um dispo­
sitivo dessa lei, aprovado por unanimidade 
na Comissão de Saúde e Previdéncia Social, 
seja derrubado na Comissão de Finanças da 
Câmara? 

Thame - Ocorre que são diferentes os de­
putados que compõem as duas Comissões. 
Na Comissão de FinariçaS houve predomi­
nância de deputados situacíónistas, isto é, fa­
voráveis aO presidente da República. A maio­
ria dos deputados do PMDB, PFL e PDC 
votaram a favor da supressão do dispositivo 
acabando com a paridade entre aposentado· 
rias e salário mínimo. 

Jornal-- Mas há dePutados ligados ao Go­
verno que defendam os aposentados. Como 
ficaram eles? 

Tbame - Ou não faziam parte da Coriiis:. 
são de Finanças ou a6abaram optando por 
defender o Governo, em prejuízo dos apo­
sentados. 

Jornal - Quais são as chances de se corri~ 
gir esta situação? 

Thame - Poderíamos ter exigido que o 
projeto fosse .votado no PlenáriO d<!- Câmara 
antes de ser submetido à apreciação dO'· Sena­
do. Não fizemos o "recurso_ ao Plenário" para 
que não atrasasse a aprovação do Projeto 
de Lei n9 2.570 e com isso prejudicar aproxi­
madamente 300:.000 trabalhadores que estão 
esperando a sua promulgação para requerer 
a aposentadoria. Também estamos tentando 
seD.sibilizar os senadores para aprovar a Lei 
n~ 2.570 sem alterações, porque se for altera­
da, uma vírgula que seja, o projeto deverá 
voltar ã Câmara para ser outra vez apreciado, 
inviabilizando totalmente sua aprovação nes­
ta legislatura, em 1990. Por isso, deveremos 
apresentar, em co-autoria com os deputados 
Floriceno Paixão e Farabulini Jr., e coinci­
dindo com sugestões apresentadas pelas as­
sessorias jurídicas de associações de aposen­
tados, um projeto autônomo, que vai trami­
tar em separado, prevendo uma política de 
reposição de perdas, na respectiva data-base. 

Jornal _, Quais as chances concretas de 
aprovação deste projeto definindo reajustes 
para as aposentadorias? 

Thame- São boas. No plenário da Câma­
ra, tenho certeza de que obtemos maioria 
para definir uma política coerente, factível 
e equilibrado de reajustes nos valores das 
aposentadorias, capaz de evitar uma perda 
no seu poder aquisitivo. Vai depender muito, 

Quem ~ecebe hoje 
de aposentadoria 
ou pensão 

1,5 salário mínimo 
2,0 salários mínimos 
3,0 salários mínimos 
4,0 salár1os m1nimos 
5,0 salários mínimos 
6,0 salários mínimos 
7,0 salários mínimos 
8,0 salários mínimos 
9,0 salários mínimos 

10,0 salários mínimos 

porém, da mobilização de centenas de asso­
ciações e das federações de aposentados para 
conseguir sensibilizar os líderes dos Partidos, 
a fim de que aceitem colocar em regime de 
urgência a votação desse nosso projeto. 

Vai receber o equivalente 
a 1 (um) salâ~lo minlmo 
dent~o de 

14 meses 
24 meses 
38 meses 
47 meses 
55~ meses 
61 meses 
66 meses 
71 meses 
75 meses 
78 meses 

Cálculos: A- C. Mendes Thame 

O Sr. Jarbas Passarinho- Sr. Presidente, 
peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Com a palavra, _o_ nobre Senador Jarbas 
Passarinho, como Líder. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS -
PA. Como Líder, pronuncia o seguinte dis­
curso.)- Sr ._Presidente, Srs. Senadores, ho­
je os nossos gabinetes tiveram a alegria de 
receber representação de aposentados. A 
mim coube receber a delegação de Jundiaí 
e a delegação de Campinas, quando eu soube 
que o Senador Leite Chaves iria falar aqui, 
que tínha solicitado exatamente aos aposen­
tados que comparecessem ao Senado. Estou, 
Sr. Presidente, recebendo agora o avulso da 
Câmara. É tudo isto que está aqui, depois 
de meses de trabalho, com inadimplência no 
tempo, pelo menos do Executivo e já do Le­
gislativo também- V. Ex~ tem em mão, ago­
ra, Senador Pompeu de Sousa - e receío 
que esse discurso feito pelo Senador Leite 
Chaves e aplaudido por todos aqueles que 
estão com a esperança de uma Solução, possa 
gerar frustrações e eu não contribuiria para 
frustrações serem geradas. Expliquei hoje a 
alguns dos que foram ao meu gabinete, que 
em primeiro lugar eu critico violentamente 
o projeto enviado pelo Executivo e aprovado 
na Câmara, porque ele viola o texto consti­
tucional. 

O Setiador Leite Chaves citou, mas não 
púdemos dar aparte a S. E~. porque S. Ex1 

falava em breve comunicação, o art. 59 e 
eu cito o art. 58. 

"Art. 58. Os benefícios de presta­
ção continuada, mantidos pela Previdên­
cia_ SociaLna data da promulgação da 
Constituição, terão os seus valores revis­
tos, a fim de que seja restabelecido o 
poder aquisitivo expresso em números 

de salários mínimos que tinha na data 
dâ sua concessão, obedecendo-se a esse 
critério de atualização até a implantação 
ele custeios e benefícios referido no -arti­
go seguinte.'' 

Ora, o objetivo do Constituinte foi exata­
mente garantir ao aposentado que a sua apo­
sentadoria feita em tantos salários mínimos 
seria em tantos salários mínimos mantida ao 
longo de sua vida. 

Houve uma interpretação do Executivo, 
que me parece extremamente cruel, quando 
o artigo diz assim: "obedecendo-se esse crité­
rio de atualização até a implantação do plano 
de custeios" que poderia no momento de 
apresentar o plano de custeio não obedecer 
mais. 

É o que está aqtii, Sr. Presidente. No docu­
mento que estamos recebendo da Câmara, 
votado e aprovado na Câmara, aqui se fala 
na aposentadoria por tempo de serviço e não 
se fala mais na viiiCulação com o salário mí­
nimo. 

Na verdade, aquilo que os Constituintes 
apresentaram como esperança··para os apo­
sentados está sendo liqüidada, está sendo 
prejudicada, está sendo negada, pela mensa­
gem do Executivo e pela aprovação da Câma­
ra dos Deputados. 

Então, infelizmente, ficamos aqui em con­
dições extremas de tempo. S, Ex~, o Senador 
Leite Chaves, falando da tribuna, disse que 
estava pedindo aos Líderes, que assinassem 
matéria de urgência. S. Ex~ sabe que o docu­
mento está entrando hoje. Hoje, vai ser pro­
cessado na Secretaria, vai ter que ser lido 
pelos dispositivos regimentais, numa sessão 
do Senado Federal, numa sessão ordinária. 
De forma qúe estamos nos últimos dias antes 
do recesso de julho, e o Presidente do Sena-.. 
do, que é o Presidente do Congresso, diante 
de matérias da maior importância no Con-
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gresso, como esta, mas que já estão em pauta, 
está decidindo que a prioridade será agora 
para as sessões do Congresso. 

O tempo a partir de hoje é pequeno. Mas 
tenho certeza, Sr. Presidente, que se nós ti­
vermos apenas o prazo que nos resta, de pOU­
cos dias, dois ou trés dias antes do fim do 
mês de junho, vai ser e:xtrernamente difícil 
que esta esperança lançada pelo Senador Lei­
te Chaves possa ser atendida por todos os 
Líderes. Eu não gosto de levantar_ esperanças 
que eu mesmo não possa por elas responder. 
E cruel, é cruel fazer com que as pessoas 
tenham esperanças para depois verificar que 
não se váo concretízãf. 

:É uma responsabilidade grande que fol 
agora lançada sobre n6s. De minha parte es­
tou pronto, inclusive para não fazer sequer 
a emenda que aqui seria imperativo fazer. 
fazendo com que se voltasse o projeto do 
Executivo ao estabelecer vinculaçóe_s com o 
salário mínimo. Não é justo retirar aquilo 
que a Constituição previu dar exatamente ao 
aposentado, porque a filosofia é exatamente 
esta. O que é a contribuição? A contribuição 
do trabalhador na ativa é para ele receber 
de volta aquilo com que contribuiu para ga­
rantir-lhe uma aposentadoria digna. Essa 
aposentadoria, numa Situação Como temos 
no Brasil, de um imenso seguro de pobres, 
que é o INPS- e ainda hoje eu dizia a alguns 
aposentados, cuja média de contribuição é 
de três salários míriimos --essa aposenta­
doria não pode ser alta, é normalmente uma 
aposentadoria mais baixa. a não ser quando 
ela é uma aposentadoria especial. O tempo 
de serviço, por exemplo, que é importante, 
não pode ser uma aposentadoria de vinte sa­
lários mínimos, porque a média de contri­
buição não foi essa. 

O Sr. Mauro Benevides --Permite-me V. 
Ex· um a aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO~-"'.Ouço 
o nobre Senador Mauro Benevides._ 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador 
Jarbas Passarinho, esse tema trazido a V. Ex", 
e que ainda há poucos instantes se manifestou 
sobre ele o Senador Leite Chaves, é daqueles 
que exigem manifestação nossa, como V. Ex• 
e o ilustre representante do Paraná o fazem 
neste instante. Se nós, Líderes partidários, 
subscrevermO!:i o requerimento de urgência 
para garantir o rito pfiVHegíado na tramitação 
dessa matéria, nos defrontaremos com as difi­
culdades que alcança todos os nossos compa­
nheiros, que são 74 senadores. Se qualquer 
representante desta Casa entender de apre­
sentar emenda a este projeto originário da 
Câmara dos Deputados, e es!C projeto, salvo 
engano, passou oito meses tramitando na ou­
tra Casa do Congresso Nacíonal, nós dispore­
mos aqui apena~ de três ou quatro dias ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Nem is· 
so, Senador. Se amanhã, que· é o -mais de­
pressa que;; a Mesa pode fazer, mandar proce­
der à leitu'ra desse projeto, e se amanhã mes­
mo todos nós Líderes assinarmos e conse.:: 
guinnos que nenhum colega apresente emen-

da, entraremos no regime de urgéncia de 48 
horas, aquela urgência do Senador Jutahy 
Magalhães que em hora oportuna aplicou 
aqui. Ora, então, amanhã é dia 27. Resul­
tado: teríamos 29 que é sexta-feira e 30 que 
é sábado, para votar. 

Estou querendo chamar a atenção dos apo­
sentados aqui presentes, a quem o Senador 
Leite Chaves_ se dirigiu diretamente - e eu 
quero fazer através da Mesa - para o fato 
de que fica sobre nós uma responsabilidade 
e amanhã pod~" reverter e essa gente ter de 
nós a pior impressão, como se não tivéssemos 
tido a sensibilidade necess_ária para ajudá-los. 
V. Ex• __ m.Qstr_ou _que esse projeto levou oito 
meses na outra Casa e aqui temos que resol­
ver em um, dois dias. 

É preçis_o que essa esperança seja levan­
tada na medida exa_tamente das possibilida­
des de cumpri-Ia. Por outro lado, conversan­
do h9je com os aposentados, eles têm a im­
pressão de que não votando até o dia 30 que 
não a votaremoS até o fim do ano. Também, 
parece-me uma assertiva perigosa e fora da 
realidadt:. Poderemos votar e o ideal seria 
que votássemos ainda no período de junho. 
Mas_,_ estotJ achando extrema dificuldade de 
natJ,U'eza regimental para fazê-la. 

Falar isso para determinadas pessoas que 
não conhecem o Regimento da Casa, dá a 
impressão, por exemplo, de que eu estou aqui 
querendo impedir a velocidade de decisão, 
o que é uma tolice de quem não conhece 
a Casa, de quem não tem o menor conheci­
mento do_Regimento da Casa. O Regimento 
da Casa é que exige isso, quer dizer, uma 
emenda de urgénciª obriga a 48 horas depois 
~eu acabei de fazer o exemplo. Se amanhã 
a Mesa colocar em prioridade e for lido, pre­
cisaremos de mais 48 horas para poder chegar 
aqui, para ser votado em regime de urgência, 
o que ã.cóittecerá no dia 29. 

Agora, se a questão é para atender à colo­
cação qúe fez o Senador Leite Chaves, já 
!'!StOu com o meu Partido pronto para assinar 
o pedido de urgênCia. 

O Sr. Mauro Benevides - Claro! E eu, 
também, não mç dispensaria de informar à 
Casa e, naturalril.ente, a essa grande massa 
interessada em todo o País, de que estamos 
disp.ostos, realmente, a subscrever o requeri­
mento. Mas não queremos que essa manifes· 
taçáo inicial seja: frustrante, diante da expec­
tativa imensa de que está cercada essa propo­
siç-do. Para que V. Ex• tenha uma idéia, na 
manhã de hoje recebi telefonema do Presi­
dente do meu Partido, o extraordinário ho­
mem público, Deputado Ulysses Guimarães, 
fazendo apelo instante e patético para que 
votássemos essa proposição no rito da urgên­
cia urgentíssima, e foi assim que S. EX" carac­
terizou essa urgência, quando subscrita pela 
quase totalidade da Casa. É .nós, Líderes, 
estamos dispostos a adotar esse procedimen­
to. Mas V. Ex~ sabe que não podeiJlOS cercear 
nenhum companheiro, nenhum Senador, de 
apresentar emenda a essa proposição e se 
a emenda for apresentada, obviamente a ma­
téria terá que retornar à apreciação da Câma­
ra.dos Deputados. Os aposentados, realmen· 

te, têm a nossa solidariedade. A sensibilidade 
de homem público de V. EX'! aflora mais uma 
vez, neste_ instante, e vamos examinar- num 
contato que as Hderanças terão de fazer a 
pouCos instantes com o Presidente Nelson 
Carneiro - as alternativas regimentais que 
possam viabilizar a aprovação dessa matéria 
e, conseqüentemente, (palmas na galeria) 
marcaremos a nossa presença, Lideranças e 
Senadores de todas as Bancadas, para se che­
gar a uma alternativa que situe bem o Senado 
diante da opinião pública do País. (Manifes­
tação da g~lleria.) 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Agra· 
deço ao nobre Senador Mauro B_enevides ... 
(Manifestação da galeria.) 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Que 
é isso? Sr. Presidente, não é possível! 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Sr. Pre­
sidente, há um engano! O nosso povo pensa, 
realmente, que pode ser permitido aparte 
vindo da galeria. Há uma pessoa, na galeria, 
pedindo aparte a mim. Não sabe que eu não 
posso dar aparte a ele; posso recebê-lo em 
meu gabinete, como recebi as delegações. 
Não há problema. 

Agora, Srs. Senadores, notem como a cir­
cunstância é curiosa. Quando os aposentados 
de Jundiaí e Campinas foram conversar comi­
go, eu lh~s mostrei que era u_f!la profunda 
injustiÇa eres·serem privados de ter a vincu­
lação com o salário mínimo. Essa é a primeira 
injustiça partida do ExecutivO. E a Câniara 
se dobrou a isso, como me disseram alguns 
Deputados. _ 

Se saio, neste momento, e encerro, parece 
que aqui estou falando contra eles, e a favor 
deles falaram o Sena,dor Leite Chaves e agora 
o Senador Mauro Benevides, o que é absolu­
tamente errado! Absolutamente distante da 
verdade! Eu já disse, inclusive a eles, lá, que 
a emenda que eu queria colocar, que era a 
de fazer vinculação com o salário mínimo, 
deixava de fazê-lo desde que eles estivessem 
satiSfeitos, por"qUe eles mostravam que prefe· 
riam essa solução. (Palmas) Preferiam tê-la. 
E ainda aceitaria apresentar o pedido de ur­
gênda, no momento em que me fosse apre­
sentado. Eu aceito. 

O Sr. Mauro Benevides- Dou o meu teste· 
mtinho de_ que V. Ex~ me comunicou que 
subscreveria o requerirriento de urgência. Em 
homenagem a V. Exa (Aplausos na galeria.) 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Per­
mite·m.e y. Ex.• .um aparte? 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Então. 
assino. 

.O SR. PRESIDENTE (Po;npeu de Sousa) 
-A Presidência faz uni apefo à galeria, cuja 
presença do público, que a Jota completa· 
mente, nos é múitó cãra. É muitO cã.rã. â PreSi­
dência, é muito cara ao Senado. Entretanto, 
pelo Regimento, os trabalhos não podem ser 
perturbados. A Presidência faz um apelo par~ 
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que saia com o entu~iasmO que chegou e com 
o respeito que o Poder Legislativo merece, 
porque a democracia depende do Poder Le­
gislativo. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. 
EX" um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Creio 
que o Senador Fernando Henrique Cardoso 
pediu antes de V. Ex•. nobre Senador. Ouvi­
rei com prazer a S. Ex· e, em seguida, V. 
Ex", Senador Jutahy Magalhãe.5. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Seita­
dor Jarbas Passarinho, ouvi o que pude do 
discun;o de V. Ex· e do aparte do Senador 
Mauro Benevides. Conheço V. Ex• perfeita­
mente c sei de suas intenções. Sei que V. 
Ex• está de~ejando que a lei Seja aperfeiçoada 
e que abrigue mais interesses dos aposen­
tados do que na forma atual. V. Ex• disse, 
e é verdade, que haverá um eventual achata­
mento das aposentadorias. O Deputado An· 
tonio Carlos Mendes Thame, que está aqui 
ao meu lado, mostra-me um cálculo que, efe­
tivamente, comprova esse achatamento. E V. 
Ex~ fez referência tamb~m ao fato de que 
a desvinculação com o salário mínimo acaba­
rá por prejudicar as aposentadoria<>. Essa des­
vinculação foi feita por impeiã.tívo constitu­
cional, a forma pela qual hoje esse projeto 
está apresentado. O quanto eu saiba, é uma 
tentativa de, dentro dos limites da Consti­
tuição, obter algum avanço para os aposen­
tados. Mas tenho certeza de que V. Ex• está 
no mesmo espírito. Como Líder do PSDB, 
já conversei com o Líder do PMDB e V. 
EX'! já declinou de público favorável a isso. 
Nós podemos tentar o entendimento entre 
nós e verificar qual é a fórmula regimental 
-porque fora do Regimento nós não pode­
mos nada-... 

O SR. JARBAS PASSARINHO- É exata· 
mente. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - ... 
que permita a aprovação des~e projeto. 

Quanto eu saiba, a única fónriula possível 
é se o projetu for lido, porque não fui, não 
chegou ao Senado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Não. 
ele está sendo processado. Estou querendo 
chamar a atenção, para a realidade. Estamos 
abrindo uma perspectiva para amanhã não 
sermos julgados maL Se, por exemplo, não 
aprovássemos em tempo, e todos nós nos em­
penharmos para aprovar, se amanhã não fi· 
zeftJlOS dirão: - Ah! Porque o Senado não 
fez, o Senado não quis". E a Câmara levou 
oito meses para fazer. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Não, 
não é verdade_. ao contrário. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Então 
note V. EX", a primeira parte, quanto à erosão 
do valor aquisitivo, a partir do momento em 
que uma pessoa se aposenta com oito salários 
mínimos e ao fim de oito anos ela está çom 
uma aposentadoria, como estava, de três sa­
lários mínimos. Tive um exemplo particular 

comigo·, i"nCiusive Citei hoje para os- aposen~ 
tados_ que l"!le procuraram. Pensando que 
morreria antes de minha mulher. fiz um plano 
Je pensão para ela, como pecúlio, também, 
em vinte salários mínimos na previdência pri­
vada, na APLUB. -QUaridà Vi ijue ela ia mor­
rer, fui lá verificar _quanto s-eria. Os vinte 
salários mínimos que eu estava pagando siste· 
maticamente estavam reduzidos a seis. 

A.qui nesta galeriã, com certeza, V. Ex· 
encontrará pessoas que se aposentaram com 
determinado_ número de .salários mínimos e 
-que estão ganhando muito menos do que 
a'-l_ueles salários mínimos com que foram apo· 
sentadas. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - É 
verdade. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- O que 
representa, exatamente, o prejuízo deles. Es· 
sa era a razão pela qual eu lutava para que 
se cumprisse o texto constitucional. Porque 
V. Ex·· diz que o projeto está ... 

o- Sr--: _Fernando Heri.rique Cardoso - A 
vinculação é proibida. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- A vincu· 
!ação está proibida, mas no art. 58 do Ato 
da<> Disposições COnstitucionais Transitórias 
está claro._ O art. 58 diz claramente ... 

O Si-. F e-manao Henrique Cardoso- En­
quanto não se faça o plano de ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO -·· ... o be· 
nefício até que ... " 

Ora, Senador, por Deus! Então se bene· 
ficia durante o período da promulgação até 
seis meses depois e nos seis meses anteriores 
faz·se a vinculação, e depois não se faz mais 
a vinculação. · 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - V. 
Ex• tem razão; a tentativa de_ vinculação seria 
o coi'"rCtõ. 
- --0 problema é prático. A Câmara foi moro· 
sa na decisão desta lei - levou oito meses. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- O Go­
verno, antes, já foi moroso, levou mais de 
seis meses para apresentar o seu plano, e 
eu falo com a responsabilidade de quem pas­
sou pelo Ministério da Previdência por duas 
vezes. 

O -Sr. --Fernando Henrique Cardoso - É 
verdade. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - E na 
última vez, inclusive, saí do ministério, rece­
be"ndo homenagem de tOCii:iS-Os aposentados 
de_ São Paulo e para não ir buscar palmas, 
porque pareceria que eu estaria usando de 
oportunismo para isto, eu pedi ao meu Chefe 
de Gabinete que fosse lá agradecer. 

O que eu estou querendo dizer é que as 
pessoa~ possam se"i· iludidas pela nossa boa 
vontade. Veja V. Ex· o que dispõe o Regi­
mento. É a terceira vez que eu cito: Qual 
é a forma, nobre senador, de se pedir urgên· 
cia? 

ô Sr. Fernando HenriQue tal-doso- Neste 
momento, nobre senador, só há uma forma 
no meu entender. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Qual 
é esta forma? 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - É 
que 51 Srs. Senadores assinem o pedido de 
urgência. Por quê? Porque nós, sabiamente, 
votamos no nosso Regimento que nos últimos 
dez dias o Senado não aceita a forma de ur· 
gência dada pelos líderes. Por que isto? Por­
que no fim do ano e no fim do semestre, 
normalmente no passado, vinham aqui proje­
tos -não é o caso deste -de toda a (ndole 
e nós (Ínhamos que engolir, goela abaixo, 
especialmente dois dias antes, sem saber o 
que estávamos votando, o que era um escân· 
da lo para o Pais. Então, nós, hoje, não pode­
mos mais fazer isto e é bem (eito que não 
possamos fazê-lo. Há um mecanismo: é que 
51 Srs. Senadores assinem o pedido de urgên­
cia, depois de lido no Plenário. A liderança 
do PMDB- etl tenho certeza de que, a do 
PDS e a dos outros partidos também, ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO - V. Ex• 
pode contar que a<; três a<;sinaturas do PDS 
são ·garantidas para assinar, e se conseguir­
mos aprovar até o dia 30, nós estaremos pron­
tos a fazer isso. (Pal~as.) 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- V. 
Ex' dá três e nós damos treze - já somos 
dez.esseh .. Não é suficiente, mas chegaremos 
lá. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- E o que 
acontecerá em seguida? 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Em 
seguida, também, não sei, como V. Ex", se 
haverá tempo oportuno. Essa questão não 
depende do Senado; depende do atraso que 
houve na Cãmara. E eu também partilho da 
preocupação de V. Ex' Sabem os que me. 
procurar.am- a CONTAG me procurou­
que tenho enorme emperiho rião só pelos apo­
sentados, mas também pelos trabalhadores 
rurais; tenho enorme empenho em que esse 
projeto seja aprovado, ainda neste semestre, 
ma<; acho que devemos ser francos - e V, 
Ex· está usando a franqueza com toda a tran­
qüilidade-, vamos fazer o possível e o im­
possível para aprová-lo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Mas es· 
tou usando a franqueza contra mim, porque 
a interpretação de algumas pessoas, infeliz· 
mente, é a de que a minha franquez<l é contra 
eles! E exatamente não o é! Tenho o millor 
apreço pelo Senador Leite Chaves, mas quan­
do S. Ex• foi à triDuila e deU- a -iinpif!ssão 
de que seria fácil, desde que houvesse a boa 
vontade do Senado ... Não vai ser fácil! Te­
mos que fazer um esforço muito grande e 
talvez não consigamos. t para isso que estou 
querendo advertir! Apenas isto, para que, 
amanhã. essa gente que está aí, sofrendo co­
mo sofre, não venha voltar-se contra o Sena­
do, porque ouviu um Senador dizer que de~ 
pendia de nós, estava tudo resolvido e que 
isso não ficasse ... 
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O Sr. Fernando Henrique Cardoso - V. 
Ex· tem razão. A questão é_ que a Câmara 
foi morosa e terá talvez J.ificuldadcs, no se­
gundo ~emcstre, para se reunir. ·o que não 
terá o Senado! Nós. em qualquer hipótese. 
estaremos aqui em ago~to. 

O SR. JARBAS PASSARINHO -Somo~ 
213 de permanência! 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- So­
mos 2/3 e vamos permanecer. Estaremos 
aqui, em agosto. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - A pri­
meira coh>a que temos a obter. tanto no Parti­
do de V. Ex' quanto no meu, é não mexermos 
mais no projeto. Se não posso dar mais, tam­
bém não_ faço emenda! Não se faz emenda! 
Agora, o compromisso que eu queria assu­
mir, que era o final desta minha participação. 
antes de ouvir o Senador Jutahy Magalhães, 
era exatamente este: se nós.., pela força do 
Regimento- porque a~ pcssoã5 que não são 
Deputados, Senadores ou Assessores da Casa 
não conhecem -, amanhã, tivermos cin· 
qüenta L: uma presenças para assinar, afildã. 
estaremo~ dentro da urgêncía considerada. 
Então. nesse momento, se tivermos cinqüen­
ta e uma pessoas a5sinando- veja V. Ex'. 
são 51 que devem assinar!- ainda podemos 
tentar votar isso na sexta-feira ou no sábado, 
porque podemos ser chamados para votação 
no sábado e no domingo, até o dia 30. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - De 
qualquer maneira, V. Ex" está dizendo o que 
pode ser feito e é o que faremos: o empenho 
máximo, abrindo mão de emenda-;, uma vez 
que as emendas poderiam, talvez, melhorar, 
mas atrapalhariam, porque haveria o retorno 
à Câmara, que é mais morosa. 

O SR. JARBAS PASSARINHO -A Cil· 
mara estaria também empenhada em sua e lei· 
ção, o que, provavelmente, daria razão a eles 
e não votariam a tempo. 

O Sr. Fernando Henrique Cardqso - O 
que· podemos fazer é isto: nos empenhare­
mos. vamos tentar as 51 assinaturas. abrire· 
mos mão das emendas e vamos torcer para 
que haja tempo regimental; se não houver, 
só uma solução: votar na primeira semana 
de agosto. Mas, creio que, com um pouco 
de esforço, votaremos o projeto neste semes­
tre. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Minha 
esperança é na s_exta·feíra, e no sábado, uma 
vez que domingo já é julho. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. 
Ex• um apartt!'? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Ouço. 
com prazer, o aparte de V. Ex·, para concluir, 
Sr. Presidente. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Jarbas 
Passarinho, vejo em V. Ex• como a hones~ 
tidade de propósitos muitas vezes, leva à in· 
compreensão das pessoas que nos ouvem. V. 
Ex• está falando aquHo que é uma realidade. 
V. Ex~ se manifesta tranqüilamente a favor 

do projeto. a favor dos interesses dessas pes­
soas que nos estão ouvindo; no entanto, al­
guns entendem de maneira diferente. Isso 
porqUe V. EK' está querendo ser exagera­
damente hone~to, ~e é que se pode dizer que 
há_exagero em qualquer tipo de honestidade. 
V. Ex'- falou uma realidade. E nós, aqui no 
Senado - eu tenho protestado veemente­
mente contra isso - não podemos, a cada 
instante. nos ver diante de situações como 
esta: le_vam-se S meses, 9 meses na outra Casa 
e, de repente. o projeto chega aqui, como 
este, no final de um período legislativo. e 
dentro daquilo que criticamos, até das Medi­
das Provisórias. Quando as Medidas Provi­
sórias chegam ao Congresso são consideradas 
intocáveis, não se pode alterá-las - critica­
mos isto -. o que vem da outra Ca<>a para 
cá é intocável, não pode ser mexido, não pode 
ser dis<:utido, não pode ser melhurado. Mas 
não me.I"ecc crfticas da nossa parte, inclusive 
por uma· questão de coerência. V. Ex• !em· 
brou o prohlema do Regimento exatamente 
para evitar situações como esta. Nós temos 
por cima da nossa cabe_ça, no final de Sessão 
Legislativa, problemas dessa ordem; re-cebe­
mos, aqUi. inúmeros projetos para votar. sem 
conhecimento de causa; dai o prazo de 10 
dias para evitar certos tipos de urgência. E 
ainda existe o tipo de urgência com 51 assina­
turas, que foi a exceção criada, no momento 
da discussão do Regimento, para casos de 
cafamidade pública. Agora, o que lamento, 
Senador - e V. Ex• já abordou este ponto 
-é que nós, aqui, eu, inclusive, através de 
proposta à Constituinte e também no decor­
rer das nossa<> sessões, tentamos evitar este 
mal que vai ocorrer com os aposentados, da 
desvinculação com o salário. Eles talvez não 
esteja91 percebendo o que isso vai represen­
tar no decorrer dos ano:;. No pensamento 
imediatista de não se corrigir esse defeito, 
no decorier dus anos eles vão ter grandes 
prejufios por causa dessa desvinculação. Mas 
já que querem. vamos votá-lo assim, vamos 
aprová-lo como veio da Câmara. Ma'i vamos 
aprová-lo sabendo que eles serão os prejudi­
cados de amanhã. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- V. Ex' 
verificará, Seriador Jutahy Magalhães, que 
pela colocação de V. Ex' e pela minha, é 
provável que nós, querendo ser até mais be­
neficíadores do que outros, tenhamos restri­
ções nos aplausos da galeria. b o preçQ que 
paga o homem pliblíco quando quer ser, co­
mo V. Ex· diz, absolutamente franco e hones· -
to. Estamos a favor; então, deveríamos ter 
o aplauso generalizado. Estamos mais do que 
a favor; gostarfamos de corrigir aquilo que 
a Constituição deu c que a Câmara e o Execu­
tivO não deram. Mas nos curvamos ao obje­
tivo deles de desejarem que se aprove como 
Cstá. Vamos aprová-lo como está. Agora, é 
muito fácil chegar e dizer que esta aprovação 
é fact1ima, de _acordo com o Senado e não 
dizer dos obstáculos todos que e~tào pela 
frente. 

Veja V. Ex", tive notícias, como Líçier em 
exercício, na ausência do ineu Líder, de que 

a Mesa do Congresso está decidida a colocar 
como prioridade, nestes dias seguintes, vota­
ções do Congresso Nacional, por causa da 
Lei de Diretrizes OrçameDtárias; porque. se 
não a votarmos- somos obrigados a votá-la 
até o fim do mCs -. não teremos também 
l) recesso de julho. Jâ estou até preferindo 
yue não se vote a Lei. e aí continuaremos 
trabalhando em julho e pode-remos aprovar 
o projeto tranqüilamente. Agora, dizer que 
vamos ter recesso e que é fácil aprovar, nas 
circunstâncias atuais. em dois dias, no Sena­
do, essa matéria t! apenas para isso que estou 
chamando a atenção. Cuidado com essa C!"pe­
rança! Estou pronto para atendê-la, ma~ cui­
dado com a esperança! 

O Sr. Leite Chaves- Permite-me V. Ex· 
um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Ouço 
o meu nobre Colega Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chaves - Como V. Ex· viu, 
eu falei em razão instante. uma intervenção 
,para pequena comunicação. Não sabia ainda 
do entendimento de V. Ex• com o pessoal. 
Fui procurado no Paraná, o meu Estado, por 
centenas, por milhares deles. e assumi um 
compromisso nessa luta. Longe de qualquer 
um de nós que V. Ex·· estivesse contra esse 
projeto. conhecemos as suas posições. a sua 
projeção sentimental, e a sua identificação 
com causas humanas que sejam justa<;, abso­
lutamente justas. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Muito 
obrigado. 

O Sr. Leite Chaves - Quero dizer a V. 
Ex·. que à Câmara, aos Deputados, esteve 
presente essa preocupação de V. Ex·· Então, 
lá houve uma opção: ou retardar o andamen­
to do projeto, com outra discussão, para evi­
tar esse achatamento salarial, ou se assegu­
rar, agora. a aprovação para que os que estão 
para ser aposentados possam fazê-lo e se be­
neficiem de um caso de justiça. Far-se-ia, de­
pois, emenda para corrigir aquilo que não 
~e póde fazer agora. Asseguro a V. Ex~, de 
outra parte, que, ao que estou sabendo, o 
projeto acaba de chegar, está na Mesa e vai 
ser lido hoje. Faremos um grande esforço 
para que as 51 assinaturas sejam obtidas. 
Gostaríamos muito, e V. Ex' já o prometeu, 
que V. Ex-' desse a sua anuéncia, e depois 
trataremos dessa emenda. Senado e Câmara, 
para o fim da Constituição, somos um conjun· 
to. Na realidad.e, o prazo, por circunstâncias 
conhecidas e superiores, foi ultrapassado. E 
nós, mesmo sob a alegação de fazer um coisa 
melhor, nào estaremos em condição de retra-· 
tar mais, porque já estamos em falha. Muito 
ohrigado a V. Ex' por essa sua intervenção. 

O SR. JARBAS PASSARINHO--'- Eu tam­
hém agradeço a V, Ex•, Senador Leite Cha­
ves, e estou disposto a acompanhá-lo no es­
forço que vai Tiizer. Já ganhamos, pelo me­
nos, um dia, porque a informação original 
que eu tinha era que estava sendo processado 
na Secre.taria Geral da Mesa e viria para cá. 
para le,itura, provavelmente amanhã. 
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A outra coisa que gostaríamos de pedir, 
para ganhar - e está presente já, ugora, o 
Pre!>idente do Senado -era que S. Ex" pro­
porcionasse sessão no Senado para, não ape­
nas a leitura, como a votação de urgência 
da matéria, com 51 assinaturas. Isso exige 
que 51 Senadores estejam presentes à Cal:>a 
e assinem o pedido de urgência. A nossa jd 
está pronta para ser felta, mas é preciso que 
venham as outras. O Senador pelo PSDB. 
Senador Fernando Henrique Cardoso, a 
quem agradeço as palavras que me dirigiu. 
já se propõe a fazer pela sua Bancada, e eu 
faço pela minha. Hoje, estamos presente<; '2/3 
da minha Bancada. então, duas assinaturas 
estão garantidas para :-:.er feitas já. Agora, 
nós precisamos de 51 assinaturas, no mínimo 
até amanhã, para que seja feita a leitura da 
matéria e a votação imediata, sem passar por 
nenhuma Comissão, na maior urgência possí-. 
vel, urgência equivalente a uma declaraçàl> 
de guerra. É a mesma urgência que se prevC 
nos Regimentos do Senado e da Câmara para 
uma declaração de guerra. Então, é aquela 
que nós estamos dispostos a fúzer. Agora. 
vejamos se isso será possível, :ltravés do e~­
forço conjunto dos Senadores. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Pcrrni­
te-me V. Ex• um aparte? 

O Sr. Mansueto de La\'Or- Permite· me 
V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Ouç<> 
o nobre Senador Mansueto de Lwor. 

O Sr. Mansueto de La\'Or- Nobre Sena­
dor Jarbas Passarinho, quero apemL<> dizer 
que o Senador Cid Sabóia de Carvalho estava 
na prioridade e cu agradeço a atenção de 
V. Ex·• 

O SR. JARBAS PASSARINHO- v, Ex" 
tem razã(j, nobre Senador. Ouço o nobre Se­
nador Cid Sabóia de Carvalho. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Srinudor 
Jarbas Passarinho, o Senado Federal escuta 
com muita atenção a palavra de V. Ex· c 
os respectivos apartes que e~tâo sendo prnla­
tados. Eu vejo isso com a maior preocupar;M. 
e essa preocupação vem, principalmente, do 
fato de muitos Senadores como eu, que aqui 
estão pre~entes. terem sido, na Assembléia 
Nacional Constituinte, defensores intransi· 
gentes dos aposentados. Fiz disso toda uma 
plataforma de luta dentro da Assembléia Na­
cional Constituinte, c agora estou vendo o~ 
aposentados, aqui presentes, pedindo que se­
ja rescindida uma das grandes conquistas nQS­
sas em favor deles. Isto me preocupa tenaz­
mente. O que eu gostaria era que essa matéria 
fosse para a Comissão de Constitúição, Jus­
tiça e Cidadania, e lá estudada no seu aspecto 
de constitucionalidade, houvesse um relator 
cauteloso, e isso voltasse para garantir, em 
termos de legislação ordinária, aquilo que foi 
conquistado, em tennos constitucionais. Eu 
vejo, e dói no meu peito, riesta hora- em que 
falo, que temos de abrir mão dessas conquis­
tas da Constituinte para ceder a essa pressa 
que logo mais se irá esvair, porque, daqui ~ 

a pouco, todo~ os aposcn.ta(ios ·iáio recorda(, 
com granuc düf~ -<.fUé-V. Cx''-<i q-Ueni tínha 
razão. Por isso, ~stou pronto a seguir .. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Se V. 
Ex·· me permite. ainda hoje cu dizia ao~ que 
me procuraram. foram muito cordiai:-. comigo 
e e.U com eles. que, até se huuve~~c questão 
de causa própria, era este u meu ponto de 
viSta- tenho dois irmãos que estão exata­
mente nesk caso do~ aposentados. e sofrendo 
a perda da rHpacidadc aquisitiva. m~:-. a mês, 
como o:-. aposl.!ntaJos sofrem. como eu e~tou 
:..ofrendo no meu próprio Ex~rcito. quando 
pas-sci para a reserva -qUe é o termo que 
!>e usá na área militar correspondente ú apo­
sentadoria- como (l>ronel. Hoje~ Scnadnr 
Cid Sab{>ia de Carvalho. estou ganhando pro­
vento~ de apo!->entadoria equivalente:. a Capi­
tão. Se demorar mais algum tempo, chegarei 
a Sargento. Então, farei uma beta carreira 
regressiva! 

No Bra~il, t! e!>sa pre~sa. como V. Ex' diz. 
que é justificada, porque es~a gente está espe­
rando desJe 5 de outubro de 198~. estamos 
quase em 5 de outubm de 1990, então. a 
culpa mlo é deles. evidentemL'ntc. quer dizer, 
houve U!Jl retardo inicial do Poder Execl'tivo 
c um longo período de discussão na Câmara 
dos Deputados: estamo~ vendo ilustre:;. De­
put<Jdos, que estão scntadl>s, aqui, junto aos 
Senadores - eu mesmo recebi um deles -
preo-cupados com isso. querendo que solucio­
nemos o problema em vinte c quatro horas! 
Se não f1zcrmos - aí que cu quis barrear 
esta palavra, nJo me importa que haj9 até 
aborrecído alguém -, se não se fizer i~so, 
não será culpa do Senado Federal. (.:Omo sa~ 
lientou o Senador Jutahy Magalhc:ie~. ainda 
há pouco; ficamos, aqui. a reboque dos traba­
lho!-. da Cãmara do~ Deputados., e esta leva 
o tempn que levu e. depoi!', somos obrigudo~. 
cm-~in_~ e quatro horas, a solucionar o pro­
blema da maneira que convém à üimara. 
também. Quando, no caso- V. Ex' tem 
razão-, mais tard!.!. quando eles pensarem, 
com o tempo úe vida que Deus lltes dará 
- e espero que seja ainda muito longo -
vão verlfkar.tjuC estão a custa de um bene­
fício menor. colocando fora o bendício 
maior, que é a garantia da vinculação com 
o salário mínimo. Agora, já que querem. vo­
temos a.<,sim: vamos aprovar. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Quero 
lembrar que. na Ass1rubléia Nacional Consti~ 
tu in te, fomos defensores intransigentes de tu­
do il:ISO _que saiu em favor dos apo~entados.. 
Todos que estão pre:-.cntes.. aqui. são teste­
munha!:> da luta que foi desencadeada por um 
grupo de Constituinte~ que se preocupou ba­
sicamente com o aposentado. Agora, ver tu­
do isso se esvair de repeniC é demais! Posso 
votar com a Liderança du meu Partido, mas 
com uma d(.!claração de voto que fique nos. 
Anaís do Senado, a justificativa de tudo isso, 
porque acho da maior gravidade, é uma ver­
dadeira capitulação, diante da~ conquistas 
que conseguimos, pcnmtc a Assembléia Na­
cional Constituinte. Mas eu seguirei a mesma 
linha de raciocínio de V. Ex•, com um profun-

do tom de lamentação. Muito obrigado a V. 
Ex· 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Eu tam­
l1Jm, como \'. Ex'- ainda há pouco. por 
exemplo. ao olhar para a galeria, vi um dos 
aposentado:-. mostrando irritação muito gmn­
dt:, pnrque eu estava falando. cu estava que­
rendo p<~ra ek mais do que ele está pedindo 
e - vamo!:> esperar, com o tempo, que as 
coi:-.as se façam de maneira a haver justiça 
<• quem realmente fala com honestidade. .. 

O Sr. Gerson Camata- Permite-me V. 
_Ex: um aparté''.1 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Ouço 
o nobre Senador Mansueto de Lavor, por 
Pernambuco. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Senador Jar­
ba:-. Pa.~sarinhu. V. Ex· tem completa e cabal 
razão quando deixa bem claro ao Plenário 
c ao País qll.C essa situação não decorre, pelo 
menos nesse caso. de quafquer negligência 
desta Casa. Segundo ponto, e isto é funda­
mental: é que nessas circunstâncias em que 
chegam aqui os projetos concernentes à Lei 
Previdenciária eles nos colocam "entre a cruz 
e·--a espada" a cruz do próprio- ~ofrimento 
dos aposentados, da própria angústia, em ver 
o seu estatuto, de uma vez. aprovado. e a 
espada da nossa consciência, do nosso dever 
de refletir, de aprofundar e não s.e votar em 
cima, digamos assim, de pressões ou de um 
calendário regimental, uma matéria da maior 
gravidade. Vejam, Srs. Senadores, o que va­
mos votar é uma lei de previdência que índui 
quatro grandes blocos: o beneficio previden­
ciário. o custeio da Previdência, a assistência 
de saúde e a assistência social. Espero que 
o projeto tenha .:hegado, não fcii lido ainda, 
oficialmente, não adentrou no Senado, che­
ga~nos hoje es:.a matéria. Segundo o Regi­
mento - se é que vamos ter recesso - é 
claro que temos menos de uma semana para 
uma Casa Legislativa tratar de matéria tão 
importante e de tanta profundidade. Agora, 
nós~ neste momento, temos que pedir inspira­
ção às luzes dívinas, e talvez um pouco tam· 
bt!m daquela prátic<1 do velho Salomão, isto 
é, tent<Jnnos atender a uns e a outros, mesmo 
que desatendamos a uns e a outros. Eu não 
vejo, Sr. Senador Jarba:. Passarinho- V. 
Ex' certamente se coloca na mesma situação 
~_como chegarmos junto às nossas represen­
tações. ao Estado, às nossas áreas sem votar 
essa Lei da Prcvidénçia. É impossível! Ainda 
mais, Sr. Senador, sabemos que o Poder Exe· 
cutivo planeja mandar de imediato uma me­
dida provisória para aprovar outfa proposta 
de Lei da Previdência. Ora, se não aprovar­
mos ou se sair um estatuto da Previdência, 
via medida provisória, não deixa de ser um 
enorme desgaste para a Câmara e também 
para o Senado, porque, agora, a responsa­
bílidade é do Senado Federal. Então, eu direi 
que para mim a proposta mais sensata, diante 
destas circunstâllCías, será aprovarmos, ccim 
responsabilidade. até o fim da semana, essa 
proposta que nos chega a haver UDJ compro­
misso de todos nós de aperfeiçoá-la no decor-



3396 Quarta-feira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1990 

rer do 2" semestre, a não ser que não haja 
o recesso de julho. (Palmas nas galerias.) Nós 
devemos assumir esse compromisso de aper­
feiçoá~la. Muito obrigado, nobre Senador 
Jarbas Passarinho. Meus aplausos e minha 
admiração de sempre pela oportunidade do 
seu pronunciamento. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Obri· 
gado, nobre Senador Mansueto de Lavor. 

O Sr. Gerson Camata- Permite-me V. 
EX" um aparte. nobre Senador Jarba'> Passa­
rinho? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Pois 
não, nobre Senador Gerson Camata, Ouço 
V. Ex' 

O Sr. Gerson Camata- Quero apenas di­
zer, nQbre -Senador Jarbas Passarinho, que 
a intervenção de V. Ex\ mostrando as dificul­
dades que o Senado tem que vencer para 
corrigir a lentidão da apreciação da Câmara, 
na verdade, viabHizou a aprovação desse pro· 
jeto até o próximo Sábado. V. Ex" mostrou 
os degraus, os ob~táculos, os óbices que tere~ 
mos que ultrapassar até lá. Chega agora à 
Casa e vai presidir a sessão -está presidindo 
-o nobre Senador" Nelson Carneiro. Uma 
coisa está clara. mesmo com alguns defeitos, 
esse projeto que está aí é o que os aposen· 
tados querem que seja aprovado. Então, te-.. 
mos que cumprir a sua vontade, como repre­
sentantes, també-m, dos aposentados brasi­
leiros. O Senado, como Câmara revisora, no 
caso, vai melhorar ou rever essa pOsição de 
lentidão da Câmara, aprovando esse projeto 
em dois ou três dias. V. Ex• poderia encerrar 
seu discurso, que viabilizou a aprovação des­
se projeto até ci início do recesso, fazendo 
um apelo à Mesa para que já convoque uma 
sessão extraordinária para a leitura e, logo 
depois, uma sessão· no sábado, ou até uma 
prorrogação no domingo, para que pos!.amos 
ir para o recesso na segunda-feira com o nosso 
dever cumprido para com os aposentados 
brasileiros, que tanto t..""Speram de nós. É este 
o apelo que faço a V. Ex" 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Nobre 
Senador Gerson Camata, acho que V. Ex· 
me deu um aparte de grande significação para 
mim e de oportunidade para que se carac­
terize exatamente a minha palavra de alerra 
dada aqui e que pode, talvez, salvar a possibi­
lidade de aprovarmos. Se eu tivesse ficado 
calado e se tivesse pensado apenas em priori­
dade pedida pelos Líderes, terminaríamos a 
semana sem possibilidade de votar. 

O Sr. Gerson Camata- É o que eu disse, 
Ex• Se V. Ex• não tivesse feito essa adver­
tência, não conseguiríarriOs vencer essas eta­
pas. V. Ex• fez um calendário., falta apenas 
que a Mesa atenda a V. Ex•, convocando 
a sessão extraordinária. 

O Sr. Humbel'lo Lucena- Permite-me V. 
Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Para 
concluir, ouvirei o nobre Senador Humberto 
Lucena, Sr. Presidente. 

O Sr. Humlxrto Lucena- Nobre Senador 
Jarbas Passarinho, conhecendo como conhe­
ço V. Ex- de longa data, sabendo de sua com­
petência como Parlamentar e de seu acen­
tuado espírito público, tinha certeza -que V. 
Ex" não iria à tribuna se não para defender 
as boas causas. V. Ex', desde o início. colo­
cou-se rigorosamente a favor das conquista~ 
sociais que inserimos na nova Constituição. 
E uma delas foi justamente a vinculaçiío do 
reajuste das pensões e das aposentadorias ao 
salário mínimo. Veja V. Ex• que tenho em 
mão um documento, onde se lê que "apro­
vado o projeto, como veio da Câmara, quem 
recebe hoje de aposentadoria ou pensão 10 
salários mínimos vai receber o equivalente 
a um salário mínimo dentro de 78 meses". 
Portanto. o que V. Ex" defende, hoje, foi 
o que nós todos colocamos, repito, no texto 
da atual Carta Magna. 

Entretanto, procurando aprofundar-me no 
assuntõ e deslindar o mistério que envolve 
tudo isso, tomei conhecimento de que Os que 
estão diretamente interessados na solução do 
problema, que não poderiam ser outros senão 
os aposentados e os pensioni!'.tas, têm pressa 
nessa aprovação, em primeiro lugar, porqUe 
foram avisados de que o atual Governo não 
transigirá coffi -modificações do text.o da Cá~ 
mara; o que vale dizer: o atual Governo não 
permite a vinculação dos reajuste-s das pen­
sões e das aposentadorias ao salário mínimo, 
sob pena de veto. Então, esse fato foi que 
levou, a meu ver, aqueles que nos procu­
raram aqui para agilizar a aprovação do que 
veio da Câmara a essa situação. Não fora 
isso, tenho certeza de que a posição corres­
ponderia ã de V. Ex• e ã de todos nós, pois 
o que eles gostariam de ver seria justamente 
o cumprimento rigoroso do que está na Cons­
tituição. Todavia, diante da crise que aí está, 
quando os preços sobem e os salários de:,;cem 
pelo elevador, a necessidade do estômago fa­
la mais alto; eles preferem menos, por ora, 
esperando que, no futuro, venham a ter aque­
le "mais .. que lhes está assegurado plena­
mente na Constituição. Eu queria apenas fa­
zer justiça a V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Muito 
obrigado, nobre Senador Humberto Lucena. 

t\.cabei de assinar, ainda há pouco, o docu­
mento, do qual está sendo o emissário de 
luxo o nosso querido companheiro o Senador 
Leite Chaves. A minha assinatura já está lá. 
Espero que ela se some a outras cinqüenta, 
e _que os aposentadps tenham aquilo que que­
rem ter no momento, ainda que seja no nosso 
entendimento - no do nobre Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, dos Senadores que me 
deram a .honra de apartear -, algo do qual 
poderão se arrepender no futuro por não te­
rem lutado por aquilo que a Constituição lhes 
garante. Apenas isso. 

Então, comó a minha assinatura já foi colo­
cada, e o alerta que eu fiz provavelmente, 
como disse o nobre Senador Gerson Camata, 
víabiliza a possibilidade de uma urgência ma:is 
rápida para a votação, dou a minha palavra 
por encerrada, certo de que de minha parte, 
também, estarei pronto para corresponder 

aos anseios dos aposentados, ainda quando 
que eu queira mais do que aquilo que eles 
estão querendo. (Muito bem! Palm~s.) 

Durante o discurso do Sr. Jarhus F'as­
sarinlw. o Sr. Pompeu de Sousa, 3'' Secre­
tário, deixa a cadeira da presidência, qrte 
ê ocupada pelo Sr. Nelson Carw:iro, Prl:'­
sidenre. 

COMPARECEM MAIS OS SRS, SENA· 
DORES: 

Aluízio Bezerra- Áureo Mello- Odacir 
Soares- Ronaldo Aragão- Almir Gabriel 
-- João Castelo - Mansueto de Lavor -
Luiz Viana Neto- Gerson Camata- Mata­
Mach<:I-dl'--_ _Alfredo Campos- Fernando 
Henrique Cardoso - Mauro Borges - Ro­
berto Campns - Jorge Bornhausen - Dir­
ceu Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa agradece a presença de todos, 
mas pede que não se manifestem, porque é 
contra o Regimento. 

A Presidência se sente constrangida em fa­
zer este esclan:cimento. mas, para a boa or­
dem dos trabalhos, é bom que não se mani­
festem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa. projeto que será lido pelo 
Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO DF 
N· 41. DE 1990. 

Regulamenta o art. 37 da Constituição 
Feder-al, relativo ao regime jurídico dos 
servidores das Fundações Públicas do 
Distrito Federal, e dá outras providên­
cias. 

O Senado Federal decreta: 
Art. l" Aplica-se aos sCrvidores das Fun­

dações PúOlicas do Distrito Federal, criadas 
por lei, o regime jurídico dos funcionários 
de que trata a Lei n" 1. 711, de 28 de outubro 
de 1952 e as leis que a complementam, até 
que se aprove o Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Distrito Federal. 

§ 1·' As atuais tabelas de pessoal das Fun­
dações Públicas do Distrito federal são trans­
formadas em quadros. 

§ 2" O regime jurídico de que trata este 
artigo é estendido aos ocupantes dos empre­
gos em comissão de direção e assentamento 
superiores das entidades alcançadas pelo ca­
puf desse artigo. 

Art. 2" A partir da data da vigência desta 
lei, as entidades a que se refere o art. l" não 
contribuirão, como patrocinadores, para ins­
tituição de previdência privada. 

Art. 3'-' Os empregos ocupados pelos ser­
vidores a que se refere o art. 1" desta lei 
são transformados em cargos. 

Art. 4" O tempo de serviço prestado, sob 
o regíme da legislação trabalhista, será conta­
do para todos os efeitos, no regime estatu­
tário, e na<> normas legais e regulamentares 
pertinentes ã vantagem do tempo de serviço. 
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Justificação 

A Constituição Federal estabelece a ado­
ção no Distrito Federal do regime jurídico 
úriíCO-e de planos de carreira pam os servi­
dores da administração direta, das autarquia~ 
e das fundaçõe-s públicas (arr. 39):--

0 Governo do Dístrito Federaf, atraV-és 
da Lei do DF n" 51, de 1989. estendeu o 
regime estatutário aos serVidores da adminis­
tração direta e à autarquia Detran. De acordo 
com a Mensagem n" 90, de 1989-DF, do Sr. 
Governador do Dislrito Federal, que encami­
nhou o Projeto de Lei do DF n" 56, de 19H9, 
de que decorreu a citada Lei do DF n" 51, 
"O Distrito Federal coloca-se assim adiante 
das d~rnais unidades federais e dá o primeiro 
passo para o cumprimento do mandamento 
constituciomil inserido no artigo 39 da Carta· 

·Magna, quanto à instituição de plano de car­
reira para os servidores da administração pú­
blica dire(a, das autarquias e das fundações 
públicas, nas esferas de União, Estados, Mu­
nicípios c do Distrito Federal. Acrescenta 
ainda a referida Mensagem que, por derra­
deiro, convém salientar a preocupação deste 
Governo com a implantação, dentre em bre­
ve, do regime jurídico único para todos os 
servidores da administração direta, autarqUia 
e fundacional, o que ensejou a adoção desde 
agora do regime jurídico para os servidores 
que serão transpostos na forma deste Projeto 
de Lei." 

Em 24 de outubro de 1989, o Governo do 
Distrito Federal encaminhou, através .da 
Mensagem n·' 107, de 1989-DF, o Projeto de 
Lei do DF n" 70, que oiigínou a Lei do DF 
n" 68, de 22 de dezembro de 1989. 

Esta lei estendeu o regime estatutário aos 
servidores da Autarquia DER - Departa­
mento de Estradas e Rodagem, em cumpri­
mento ao art. 39 da Constituição Federal. 

Em 16 de agosto de 1989, o .Govei'no do 
Distrito Federal encaminhou o Projeto de Lei 
do DF n" 39, atraVés da Mensagem n'' 70 (N" 
60/89 - GAG, na orige.m), que originou a 
Lei do DF n" 38/89, que "Dispõe sobre a 
política salarial dos servidores da adminis­
tração direta; das autarquias e das fundações 
públicas do Distrito federal e dá outras provi­
dências". Nessa sua Mensagem, o Senhor 
Governador do Distrito Federal informa ao 
Senhor Presidente do Senado· F~eral que 
"Finalmente, cuidou-se de incluir ao prefa­
lado projeto a faculdade de opção, elos ser­
vidores das fundações, pelo vencíniento ou 
salário do emprego permanente, acrescido de 
55% do emprego em comissão ocupado, de 

· forma a se dar este tratamento igual ~·-O dis­
pensado aos servidores da Administraç o Di­
reta e Autárquica. A medida se antec pa à 
implantação de regime jurídico único, confor­
me mandamenteo inserido no art. 39 da Cons­
tituição Federal". (o grifo é nosso) 

Assim sendo, o Governo do Distrito Fedew 
ral, em cumprimento ao art. 39 da Constí-· 
tuição Federal, estendeu o regime jurídico 
a todos os servidores celetistas da Adminis­
tração Direta, inClusive os Órgãos Relativa­
mente Autônomos, e às Autarquias, bem co­
mo estabeleceu, através de leis, a Política 

Salarial e os Planos de Carreira para aqueles 
órgãos e para todas as FundaÇôes Púhlica<;. 
Falta, no entanto, a implantação do regime 
jurídico único n::ls Fundaçõe~. que deveria 
ter sido definido até 5 de abril de 191.JO, para 
dar cumprimenw ao art. 24 das Dhposições 
Constitucionais Transitórias. 

Assim, não tendo o Governo do Distrito 
Federal dadn cumprimento ~ Carta Magna 
no prazo por ela determinada é que, por justi­
ça, e para acabar com a discriminação gerada 
em relação aos milhares de Servidores da~ 
Fundações Públicas do Distrito Federal, pro­
ponho este Projeto de Lei. 

Quanto ã sua constitucionalidade, e-ntendo 
que é admissível,· de acordo com o art. 61 
da Constituição Federal; a Resolução n" 
157/88, do Senado Federal, não podia restrin­
gir poderes atribuídos aos senadores pelo ci­
tado artigo e, no entanto, estabeleceu uma 
exceção não prevista pelo texto constitucio­
nal. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1990. -
Senador Mauricio Corrêa. 

(A Comissão do Distrito Federal -
competência terminativa.) 

_ O SR. PRESlDENTE (Nelson Carneiro) 
- O projeto será publicado e remetido ã 
comissão competente. 

Sobre a mesa, expediente recebido da_ Câ­
mara dos Deputados que será lido pelo Sr. 
1'' Secretário:_ · 

É lido o seguinte 

OFÍCIO_ 
Do Sr. 1" Secretário da Câmara dos Depu­

tados, encaminhando à revisão do Senado. 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE.LEI DA CÂMARA 
N" 47, Df; I990 

(N? :i.S70/S~f,- na' Ó~s8. d~ origem) 
(De iniciatiVa do Senhor Presidente 

· da RePúbHcá) ·· 

Dispõe sobre os planos de benefícios 
da PreVidência Social e dá outras provi­
dências. 

O COn~C~so Naciona~_ de~reta: 
. PARTE I 

Da Finalidad~ e dos Princípios Básicos 
da PrevidêD.cia Social 

Art. l" A Pr~vidência Social tem por fi­
nalidade assegurar aos seus beneficiários os 
meios indispensáveis de manutenção por mo­
tivo de incapacidade, idade avançada, tempo 
de serviço, encargos familiares e prisão óu 
morte daqueles de quem dependiam econo­
micamente._ 

Art. 2" A Previdência Social rege-se pe­
los seguintes princípios básicos: 
I- universalidade da cobertura e do aten­

dimento a seus beneficiários; 
11 - uniformidade e equivalência dos be­

"iiefíC:ios aos trabalhad.ores urbanos e rurais; 
111- seletividade e distributividade nã 

prestação dos benefícios; 

IV -irredutibilidade do valor dos bene­
fícios; · 
V- eqüidade na forma de participação no 

cu~teio: 
VI -diversidade de base de financiamen­

tll; 
VIl- caráter democrático da gestão admi­

nistrativa, com a participação da comunida­
de. em especial de trabalhadores. empresá­
rios e aposentados. 

Art. 3" É criado o Conselho Nacional de 
Previdéncia Social, órgão superior de delibe-­
ração colegiada. que terá como membros: 
' I- 4 (quatro) representantes do Governo 
Federal; 

11-10 (dez) representantes da sociedade 
civil, sendo: 

a) 2 (dob) representantes dos aposeniã.dm. 
e pcnsioni!>ta~; 

bl :! (doi~) representantes dos trabalhado­
res em atividade: 

c) 3 (três) empresários; 
d) 3 (três) espccialü.tas em áreas de conhe­

cimento pertinentes, effi especial, Política So­
cial, Atuária e Direito Previdenciário. 

§ 1" O Conselho Nacional de Previdência 
Social sérá presidido por um dos seus inte­
grantes a ser designado pelo Presidente da 
República. 

§ 2'' Todos o::. memhros serão nomeados 
pelo Presidente da República, tendo os repre­
sentantes da sociedade civil mandato de 2 
(dois) anos, podendo ser reconduzidos uma 
única vez em continuidade. 

§ 3" Os_ ~epresentantes dos trabalhado­
res, aposentados, do::. empresá-rios e seus res­
pectivos suplentes serão indicados pelas cen­
trais sindicais e confederações nacionais res­
pectivas. 

§ 4 · O Conselho Nacional de Previdência 
Social reunir-se-á ordinariamente a cada tri­
mestre ou extraordinariamente. por iniciativa 
de seu_ presidente, a requerimento de um ter­
ço de seus membros, caso em que o Presi­
dente convocará reunião no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias. 

§ 5~ As despesas. pessoais para o compa­
recimento à.s reuniões do Conselho consti­
tuirão ônus das entidades representadas. 

Art. 4'' Compete ao Conselho Nacional 
de Previdência Social: 
I- estabelecer as diretrizes gerais e apre­

ciar as decisões de políticas aplicáveis à Previ­
dência Social; 
li- acompanhar c avaliar sistematica­

mente a gestão previdenciária, em relação 
à eficiência no uso dos recursos e eficácia 
social; 

UI- apreciar e aprovar as propostas orça­
mentárías e demais planos e programas da 
Previdência Social; 

IV- elaborar seu regimento interno. 

PARTE 11 
Do Plano de Benefício da 

Previdência Social 

TÍTULO I 
Dos Regimes de Previdência Sociaf 

Art. 5" A Previdência Social compreen--­
de: 
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I- o Regime Geral de Previdência Social; 
e 

11-o Regime Facultativo Complementar 
de Previdência Social. 

§ 1" O Regime Geral de Previdência So­
cial - RGPS garante- a cobertura de todas 
as situações expressas no art. l\'• desta lei, 
exceto a de desemprego involuntário, objeto 
de lei especial. 

§ 2~ O Regime Facultativo Complemen­
tar de Previdência Social será objeto de lei 
especial. 

TÍTULO 11 
Do Regime Geral de Previdência Social 

CAPÍTULO I 
Dos Beneficiários 

Art. 6" Os beneficiários do Regime Ge­
ral de Previdéncia Social classificam-se em 
segurados e dependentes, nos termos das Se­
ções I e 11 deste Capítulo. 

SEÇAO I 
Dos Segurados 

Art. 7" É segurado obrigatóriq: 
I- como empregado: 
a) o que presta serviço não- eventual, de 

natureza urbana ou rural, à empresa, sob de­
pendência desta e mediante salário, inclusive 
como diretor_ empregado; 

b) o contratado por empresa de trabalho 
temp-orário, definida em legislação específi· 
ca; 

c) o que presta serviço sazonal de natureza 
urbana ou rural a uma ou mais empresas; 

d) o brasileiro ou estrangeiro dOmiciliado 
e coqtratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em sucursal ou agência de empre­
sa nacional no exterior; 

e) aquele que presta serviço, no Brasil, a 
missão diplomática ou repartição consular de 
carreira estrangeira e a órgão a das subordi­
nados, ou a membros dessas missões e repar­
tições, excluídos o não-brasileiro sem resi­
dência permanente no Brasil e o brasíleiro 
amparado pela legislação previdenciária do 
Pafs da respectiva miSsão diplomática ou re­
partição consular; e, 

f) o brasileiro civil que trabalha para a 
União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros ou internaciOnais dos quais o Bra­
sil seja membro efetivo, ainda que lá domici­
liado e contratado, salvo se segurado obriga­
tório na forma da legislação vigente do país 
do domicílio; 

11- como empregado doméstico, aquele 
que presta serviço de natureza contínua a pes­
soa física, no ãmbito residencial desta, em 
atividade sem fins lucrativos; 
III- como empresário: 
a) o titular de firma individual urbana ou 

rural, o diretor não empregado, o membro 
de conselho de administração de sociedade, 
o sócio-gerente, o sócio solidário, o sócio­
cotista que- recebe pro labore e o sócio de 
indústria, de empresa urbana ou rural; e 

b) a pessoa física que, diretamente ou por 
intermédio de preposto, explora atividade 
agropecuária, pesqueira e de extração de mi- · 

nerais com auxílio.de empregados permanen­
tes; 

IV -como trabalhador autónomo: 
a) aquele que exerce, habitualmente e por 

cOnta própria, atividade profissional remune­
rada de natureza urbana ou rural; e, 

b) .aquele que presta serviço de natureza 
urbana ou rural de caráter eventual a uma 
ou mais empresas, sem relação de emprego; 

V - como equiparado a trabalhador autó­
nomo, além dos casos p-revistos em legislação 
específica: 

a) o ministro de confissão religiosa e o 
membro de instituto de vida consagrada e 
de congregação ou de ordem religiosa, este 
quando por ela mantido, salvo se filiado obri­
gatoriamente à Previdência Social em razão 
de outra at(vidade, ou a outro sistema previ­
denciário, militar ou civil, ainda que na condi­
ção de inati'vo; 

b) O empregado de organismo oficial inter­
iiacíônal ou estrangeiro 'em funcionamento 
no Brasil, salvo quando amparado por siste­
ma próprio de previdência social; 

c) o brasileiro civil que trabalha no exte­
rior para organismo ofiCial internacional do 
qual o Brasil seja membro efetivo, ainda que 
lá domiciliadO-e-contratado, salvo quando 
amparado por sistema de previdência social 
do país do local de trabalho; e, 

d) o médico residente, nos termos da Lei 
n" 6.932, de 7 de julho de 1981; 

VI- como trabalhadores avulsos, os esti­
vadores, os consertadores de carga e descar­
ga, os conferentes de _carga e descarga, os 
vigias portuários, os arrumadores e os traba­
lhadores de bloco e assemelhados que, agru­
pados em sindicatos, prestem serviço a diver­
sas empresas, sem vínculo empregatício; e, 

VII - como segurados especiais, o produ­
tor rural, pioprietário ou não, o garimpeiro, 
o pescador artesanal e os que exercem essas 
atividades, individualmente ou em regime de 
ecólfõ-mia familiar, ou ainda que com o auxí­
lio eventual de terceiros, bem como seus res­
pectivos cônjuges ou• companheiros e filhos 
maiores de 14 anos ou a eles equiparados, 
desde que trabalhem, comprovadamente, 
com o grupo familiar respectivo. . 

§ r~ Todo aquele que exercer, concomi­
tantemente, mais de uma atiVidade remune­
rada sujeita ao Regime Geral da Previdência 
Social será obrigatoriamente filiado em rela­
ção a cada uma delas, observados os limites 
de contribuição e de benefícios estabelecidos 
nesta lei para cada segurado. 

§ 2P O aposentado do Regime Geral de 
_Previdência Social que permanece em ativi­
dade sujeita a este regime, ou a ela !etorna, 
somente tem direito, por ocasião do afasta­
mento, ao pecúlio especial, conforme, o dis­
posto nOS arts. 76 a 79, desta lei, não fazendo 
jus a ou'tras prestações salvo as decotrentes 
d,.e sua condição de aposentado, observado, 
em caso de acidente dQ trabalho, o disposto 
no art. 115 desta lei. 

§ _3P ··Considera-se economia familiar o 
resultado concomitante avaliável da soma do 
trabalho individual dos membros de uma fa­
mília, exercidq na mesma proprieda·cte. 

§ 4~ A relação dos trabalhadores avulsos 
a que se refere o inciso VI do caput deste 
artigo será ampliada sempre que o Ministério 
do Trabalho reconhecer outras atividad~s 
pertillentes a essa categoria. 

Art. s~ Os servidores civis e militares da 
União, dos Estados, do DiStrito Federal, dos 
Municípios ou âos Territórios, bem como os 
das respectivas autarquias e fundações, são 
excluídos do Regime Geral de Previdência 
Social, consubstanciado nesta lei, desde que 
estejam sujeitos a sistema próprio de previ­
dência social. 

§ 1 ~ Caso esses servidores venham a 
exercer, concomitantemente, uma ou mais 
atividades abrangidas pelo Regime Geral de 
Previdência Social, tornam-se segurados 
obrigatórios em relação apenas a essas_ativi­
dades. 

§ 2? Entende-se como sistema próprio de 
previdência social o que assegura. pelo me­
nos, aposentadoria e pensão. 

Art. 9° É segurado facultativo o maior 
de 14 (quartorze) anos de idade que contri­
buir para o Regime Geral de Previdência S_o­
cial, desde que não esteja enquadr.ado no art. 
7~ desta lei·. 

§ !9 Incluem-se neste artigo: 
I-o produtor, mesmo com a ajuda even­

tual de terceiros, o meeiro e o arrendatário, 
familiares em atividades que absorvem sua 
força de trabalho e lhes garantem a subsis­
tência; 

11 -o garimpeiro ou o pescador e o asse­
melhado que, sem vínculo empregatício, tra­
balha em regime de economia familiar; e 
III- o integrante_da família da pessoa re­

ferida no inciso I ou 11, que com ela trabalha, 
observado o disposto no inciso I do § 3\' do 
art. 227 da Constituição Federal. 

§ 29 Entende-s_e_ como regime de econo­
mia familiar a atividade em que o trabalho 
dos membros da família é indispensável à pró­
pria subsistência e é exercido em condições 
de mútua _dependência e colaboração, sem 
utilização de empregados, mesmo com a aju­
da eventual de terceiros. 

Art. 10. Consideram-se: 
I -empresa-a firma individual ou socie­

dade que, assumindo o risco de atividade eco­
nó mica urbana ou rural, admite, assalaria e 
dirige a prestação pessoal de serviçO, be"m 
como os órgãos e entidades da administração 
direta, indireta e fundacional; e 

11 -empregador doméstico - quem ad­
_mite a seu serviço, sem finalidade lucrativa, 
empregado doméstico. 

§ 1~ Equiparam-se a empresa, par~ os 
ffeitos desta lei: 
_ I- o empregador rural pessoa física, o 
pes!=ador e o garimpeiro que empregarem 
.rpaiS de 10 (dez) trabalhadores~ 
li- o trabalhador a1,1tónomo que remu­

nera serviço '\ ele prestado por empregado 
ou por outro tiabalhador autônomo; 

111- a sociedade civil de direito ou de fa­
to, inclusive o condomínio imobiliário defi­
nido na Lei n9 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, a 'Cooperativa ou .associação d~ qual· 
que~ natureza, bem como a missão diplomá-
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tica e a repartição -consular de carreira estran­
geira e os respectivos meritbros, em relação 
a segurado a seu serviço. 

§ 2° A equiparação prevista no parágrafo 
anterior não altera as relações jurídicas entre 
as cooperativas e seus associados como disci­
plinadas na legislação ·competente. 

Art: 11; Mantém a qualidade de segu­
rado, independentemente de contribuições: , 
I- sem limite de prazo, quem está em go­

zo de benefício; 
H-até 12 (doze) meses·após a cessação 

das contribuições, o segurado que deixa de 
exercer atividade remunerada abrangida pela 
Previdência Social ou está suspenso ou licen­
ciado sem remuneração; 
. 111 - até 12 (doze) meses após cessar a 

segregação, o segurado acometido d,e doença 
de segregação compulsória; 

IV -até 12 (doze) meses após o livramen­
to, o segurado detido ou recluso; 

V- até 3 (três) meses após O licenciamen­
to, o segurado incorporado às Forças Arma­
das para prestar serviço militar; e, 

VI- até 12 (doze) meses, o segurado filia­
do facultativo que não exerce atividade remu­
nerada abrangida pela Previdência Social. 

§ 1 ~ O prazo do incis_o 11 é dilatado para 
até 24 (vinte e quatro) meses s'e o segurado 
já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) con­
tribuições mensais sem interrupção que acar· 
rete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2~ Estando o segurado de_sempregado 
e comprovada tal condição em órgão próprio 
do Governo Federal, os prazos previstos no 
inciso 11 do caput deste artigo e no parágrafo 
anterior ficam acrescidos de 12 (doze) meses. 

§ 3~ Para efeito de curatela, no caso de 
Interdição do beneficiári'o, a autoridade judi­
ciária pode louvar-se no laudo médico peri­
cial da Previdêncià Social. 

§ 4~ Dentro do prazo estabelecido no in­
ciso VI deste artigo·, não é aceito novo paga­
mento de contribuições sem que sejam pagas 
as relativas ao período da interrupção. 

§ s~ Durante os prazos destes artigos, o 
segurado conserva todos os seus direitos pe· 
rante a Previdência Social. 

§ 6~ A perda da qualidade de segurado 
ocorre no 9" (nono) dia do 2~ (segundo) mês 
seguinte ao do térmiriO dos prazos fiXados 
neste artigo. 

SEÇÃO li 
Dos Dependentes 

Art. ·12. São beneficiários do Regime 
Geral de Previdência Social, na condição de 
dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, o COJ:ll.panheiro, a compa· 
nheirae o filho, de qualquer condição, r11enor 
de 21 (vinte e um) anos ou inválido; e. 

11- a pessoa designada, menor de 21 (vin· 
te e um) anos ou maior de 60 (sessenta) anos, 
ou inválida . 

. i 1"' Aos pais e irmãos do segurado, 
quando designados, não se aplicam os limites 
de idade previstos no inciso li do caput deste 
artigo. 

§ 2~ Equiparain-se a filho, nas c;ond~'ões 
do inciso I do caput deste artigo, med1ante 

declaração do segurado, o enteado; o menor 
que, por determinação judicial, acha-se sob 
a sua guarda; e o menor que se acha sob 
sua tutela e não possui condições suficientes 
para o próprio sustento e educação. 

§ 3" Considera-se companheiro a pessoa 
que manteve vida em comum com o segurado 
pelo menos nos últimos 5 (cinco) anos ou 
por menor tempo; se teve com ele filho. 

§ 4'' A existência de dependentes men~ 
cionados no incíso I do caput deste artigo 
exclui.do direito às prestações os da classe 
seguinte, ressalvadas as seguintes hipóteses: 
I- concorrência da pessoa designada com 

filhos do segurado na inexistência de cônjuge 
ou companheira; e · 

11 - concorrência da pessoa designada 
com o cônjuge ou companheiro rla inexis­
tência de filhos menores. _ 

§ 5° A dependência econômica das pes­
soas de que trata o inciso I do caput deste 
artigo é presumida e a das demais deve ser 
provada. 

§ 6" Para os efeitos do inciso H do caput 
deste artigo, não será exigida a dependência 
econômica exclusiva. 

SEÇÃO Ili 
Das Inscrições 

Art. 13_. A forma de inscrição do segu­
rado e dos dependentes é estabelecida em 
regulamento. 

§ 1~ lnc_urn_be ao segurado a inscrição de 
seuS dependentes, que poderão promovê-las 
se ele falecer sem tê~la efetivado. 

§ 2~ O cancelamento da inscrição do côn­
juge se processa em fice de certidão de des­
quite, separação judiCial ou divórcio sem di­
reito a alimentos, certidão de anulação de 
casamento, certidão de óbito ou sentença ju­
dicial, transitada em julgado, pelo abandono 
do lar voluntariamente há 5 (cinco) ou mais 
anos.-

§ 3~' .A Previdência Social poderá einitir, 
para produzir efeitos exclusivamente perante 
ela Carteira de Trabalho e Previdência Social 
para o trabalhador rural, autônomo, avulso 
e os a ele equiparados, com a finalidade de 
provar a fifí:ição e asseguiar o controle das 
contribuições. 

CAPÍTULO 11 
Das Prestações em Geral 

SEÇÃO! 
Das Espécies de Prestações 

Art. 14. O Regime Geral de Previdência 
Social compreende as seguintes prestações, 
inclusive_ as relativas a acidentes do trabalho; 

I -ao segurado: 
a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria por idade; 
c) aposentadoria por tempo de serviço e 

abono de permanência em serviço; 
d) aposentadoria especial; 
e) auxílio-doença; 
f) auxílio-acidente; 
g) auxílio-natalidade; 
h) salário-maternidade; e 
i) salário-faml1ia; 
11-·ao dependente: 

a) pensão por morte; 
b) auxílio-reclusão; e 
c) auxilio-funeral; . 
III - ao segur-ado e dependen1e: 
a) pecúlios especial e aciOentário; 
b) serviço socíal; e 
c) reabilitação profissíonal. 
Art. 15. As prestações relativas aos aci­

dentes do trabalho são devidas aos segurados 
e respectivos dependentes mencionados nos 
incisos I. 11, V, alínea d, VI e VII do art. 
7\' desta lei, bem como aos presidiários que 
exerçam atividade remunerada. 

Art. 16. Acidente do trabalho é o que 
_ocorre pelo exer:cício do trabalho a serviço 
da empresa ou pelo exercfcio do trabalho dos 
segurados referidos no inciso VII do art. 7" 
desta lei, provocando lesão corporal ou per­
turbação funcional que causa a morte, a per­
da ou redução da capacidade para o trabalho, 
permanente ou temporária. 

§ 1v A empresa é responsável pela ado­
ção e uso das medidas coletivas e individuais 
de proteção e segurança da saúde do traba­
lhador. 

§ 2~ Constitui contraVenção penai;- pUní­
vel com a pena de multa prevista no art. 19 
desta lei, deixar a eiiJ.presa individual ou cole­
tiva Ele cumprir as normas de segurança e 
higiene do trabalho. 

§ 3" É dever da empresa informar o tra­
balhador sobre os riscos da operação a execu­
tar e do produto a manipular. 

Art. 17. Equiparam-se aO acidente do, 
trabalho, nos termos do art. 18 desta lei, as 
seguintes entidades mórbidas: 
I- a doença profissional, assim entendida 

a produzida ou desencadeada pelo exercício 
do trabalho peculiar a determinada atividade; 
e 

11 -doença do trabalho, assim entendida 
a adquirida ou desencadeada em função _de 
condições especiais em que o trabalho é reali­
zado e com ele se relaciona diretamente. 

Parágr~fo único. Não será considerada co-
mo doença do trabalho: 
I- a doença degenerativa; 
11 -a inerente a grupo etário; e 
lU - a doença endêmica adquirida por 

segurados habitantes de região em que ela 
se desenvolva, salvo comprovação de que re· 
sultou de exposição ou contato direto deter­
minado pela natureza do trabalho. 

Art. 18. Equiparam-se também ao aci­
dente do trabalho, para efeito deste Capítulo: 

I-o acidente ligado ao trabalho que, em­
bora não tenha sido a causa única, baja con­
tribuído diretamente para a morte do segu­
rado, para a perda ou redução da sua capaci­
dade para o trabalho, ou tenha produzido 
lesão que exija atenção médica para a sua 
recuperação; 

11 - o acidente sofrido pelo segurado no 
local e no horário do trabalho, em conse­
qüência de: 

a) ato de agressão, sabotagem ou terro­
rismo praticado por terceiro ou companheiro 
de trabalho; 

b) ofensa física, inclusive de terceiro; 
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c) ato de imprudência, de negligêhcia ou 
de imperícia de terceiro,' ou de companheiro 
de trabalho; 

d) a[o_de pessoa privada do uso da.· razão; 
e) desabamento, inundação ou incêndio; 

e 
O outros casos fortuitos ou decorrentes de 

força maior; 
111 - a doença proveniente de contami· 

nação acidental do empregado no exercício 
de sua atividade; e 

IV -o acidente sOfrido pelo empregado, 
ainda que fora do local c horário de trabalho: 

a) na execuçáo de ordem ou na realização 
de serviço sob a autoridade da empresa; 

b) na prestação espontânea de qualquer 
serviço à empre!'la; 

c) em viagem a serviço da empresa, seja 
qual for o meio de locomoção utilizado, inclu­
sive veículo de propriedade do empregado; 

d) no percurso da residéncia para o local 
do trabalho, ou deste para aquela, qualquer 
que seja o meio de locomoção, inclusive veí­
culo de propriedade do empregado; 

e) ocorrido durante o período correspon­
dente à redução da jornad.a, no aviso préVio 
de iniciativa do empregãdor; e 

f) em viagem de estudo financiada pela 
empresa, dentro de seus planos para melhoria 
de máo-de-obra. 

§ 1" Nos períodos destinados a refeição 
ou descanso, ou por ocasião da satisfação de 
outras ·necessidades fisiológicaS, no local do 
trabalho ou durante este, o' empregado é con­
siderado no exercício do trabalho. 

§ 2? Não é considerada agi'avação ou 
complicação de· acidente dO trabalho a lesão 
que, resuftantc de acidente de outra origem, 
se associe ou se supetponha às conseqüências 
do anterior. 

§ 3\' Considerar-se-á como dia do aciden­
te, no caso de doença profissional ou do tra­
b.alho, a data de comunicação desta à empre­
sa ou, na sua falta,_ a da entrada do requeri­
mento de benefício, ã Çiaftir d~ qual será devi­
da a prestação cabível. 

Art. 19. A empresa deverá comunicar o 
acidente do trabalho ã Previdência Social até 
o 2° (segundo) dia Ufil seguinte ao da ocor­
réncia -e, em caso de morte, de imediato, à 
autoridade competente, sob pena de multa 
variável entre o limite mínimo e o limite máxi­
mo do salário de contribuição, sucessivamen­
te aumentada nas reincidências, aplicada e 
cobrada pela Previdência Social. 

§ 1? O ácidentado ou seus dependentes 
receberão cópia da comunicação· á que sere­
fere este -artigo. 

§ 2? Na falta de comunicação por parte 
da empresa, podem formalizá-Ia o próprio 
acidentado, seus dependentes, a entidade sin­
dical competente, o médico que o assistiu 
ou qualquer autoridade pública, não vigo­
rando nestes casos o prazo preVisto neste ar­
tigo. 

§ 3o A comunicação a que se refere o § 
2\' deste artigo não exime a empresa de res­
ponsabilidade civil e criminal decorrente dos 
danos causados. 

§ 4~ Os sindicatos e entidades represen-

tativas de classe fiscalizarão a cobrança, pela 
Previdência Social, das multas previstas neste 
artigo. 

SEÇÃO 11 
Dos Períodos de Carência 

Art. 20. Período de carência é o tempo 
correspondente ao número mínimo de contri­
buições mensais indispensáveis para que o 
beneficiádOTãça jUs ao benefício. 

Art. 21. o A conc-essão d~s p_éest"a.Ções pe­
cuniárias do Regime Gera-I -de Previdência 
Social depende dos seguintes períodos de ca­
rêrrcia, ressalvado o disposto no art. 22 desta 
lei: 

1 - auxilio-doença, aposentadoria por in­
validez e auxilio-natalidade: 12 (doze) contri­
buições mensais; 

IJ - aposentadoria por idade, aposenta­
doria por tempo de serviço e aposentadoria 
especial: 96 (noventa e seis) contribuições 
mensais. 

Art. 22. Independe de carénciã a conces­
são das seguintes prestações: 

I - salário-maternfdade, salário-família, 
pensão por morte, auxílio·redusão, auxl1io­
funeraf, pecúlio, serviço social/ reabilitação 
profissional e prestações por acidente do tra­
balho; e 

11 - auxtlio-doença e aposentadoria por 
invalidez nos casos de acidente de qualquer 
natureza ou causa, bem como nos casos de 
segurado que, após filiar-se ao Regime Geral 
de Previdência SociaJ, for acometido das se­
guintes doenças: tuberculo!>e ativa; hansenía­
se·; alienação mental; neoplasia maligna; ce­
gueira; paralisia irreversfvel e incapacitante:· 
cardiopatia grave; doença de Parkinson; es­
pondiloartrose anquilosante; nefropatia gra­
ve; estado av:ançado de Paget (osteíte defor~ 
mante ); síndrome de deficiên'da imunOlógica 
adquirida (AIDS); e contamiOação por radia­
ção, com base em laudo pericial da medidlla 
especializada. 

Parágrafo único. A Previdência Social po­
derá incluir na relação a que alude o inciso 
II deste artigo outras morbidades que se con­
figurem como de grave risco para o segurado 
e a sociedade. 

Art. 23. O período de carência é contado 
da data da filíaçâo do segurado ao Regime 
Geral de Previdência Social. 

Parágrafo único. O período de filiação.an­
terior à data da perda da qualidade de_se~u· 
rado não será computado para efeito de ca-
rência_ -

SEÇÃO III 
Do Cálculo do.Valol- doS Beneficios 

SUBSEÇÃO I 
Do Salário-de-Benefício 

Ai-f. 24. O valor do benefício de presta­
ção continuada, exceto o salário-maternida­
de, o salário-famOia e os benefícios decor­
rentes de acidente do trabalho, será calculado 
Com base nÕ salário de benefício. 

Art. 25. Salário de benefício é a média 
aritmética simples dos últimos salários de 
contribuição relativos aos meses imediata-

mente anteriores ao do início do benefício, 
assim entendido·. 
I~ para ó auxílio-doença, a aposentadoria 

por invalidez e o auxilio-rectusão, 1/12 (um 
doze avos) da soma dos salários de contri­
buição dos meses imediatamente anteriores 
ao do início do benefício até o máximo de 
12 (doze), apurados em período não superior 
a 18 (dezoito) meses; e 
li- para os benefícios por tempo de servi­

ço ou idade, l/36 (um trinta e seis avos) da 
sorna dos salários de contribuição dos mese::; 
imediatamente anteriores ao do início do be­
nefício, até o máximo de 36 (trinta e seis), 
apurados em período não superior a 48 (qua­
renta e oito) meses. 

§ 1'' Contando o segurado, conforme o 
caso, com meno~ de 12 (doze) ou 36 (trinta 
e seis) contribuições nos períodos máximos 
citados, o salário de benefício corresponderá 
à média aritmética dos salários de contribui~ 
ção apurados. 

§ 2'' O salário de benefício não será infe­
rior ao salário m-fnimo, nem superior ao limite 
máximo do salário de contribuição na data 
de iníéío- do benefício.---

§, 3~' Não serão considerado!>, no cálculo 
do salário-de-benefício, os aumentos salariais 
não decorrentes de lei, promoção, disposição 
de acordo ou dissídio coletivo ou norma geral 
da empresa. 

§ 4" _ Se, no período básico de cálculo, o 
Segurado tiver recebido benefício por incapa­
cidade, sua duração é contada, consideran­
do-se como "salário de contribuição, no perío­
do, o saiário di!_ benefício que serviu_ de base 
para o cáfcu[o dã re-nda mensal, reajustado 
este nas mesmas bases do salário de contri­
buição, não podendo ser inferior a 1 (uril) 
salário -mínimo. 

Art.l26. Todos os salários de contribui­
ção computadOs no cálculo do valor do bene­
fício serão atualizados monetariamente, mês 
a mês, de acordo com os índices oficiais de 
inflação, de modo a preservar seus valores 
reais. 

Art. 27. O salário de benefício do segu­
rado que contribui em razão de atividades 
concomitantes é apurado com base nos salá­
rios de contribuição das atividades exercidas 
n·a data do requerimento ou do óbito, ou no 
período básico de cálculo, observado o dis­
posto no art. 25 desta lei e nas normas seguin­
tes: 
I- quando o segurado, em relação a cacrc1 

atividade, preenche o período básico de cál­
culo, o salário-de:benefício é calculado com 
base na soma dos respectivos salários-de~con­
tribuição; e, 

II -quando não se verifica a hipótese _do 
inciso anterior, o salário de benefício corres­
ponderá à soma das seguintes parcelas: 

a) o salário-de-be.nefício da atividade na 
qual foi preenchido o período básico de cálcu­
lo; e, 

b) o percentual da média dos salários-de­
contribuição das demais atividades, equiva­
lente à relação entre o número de meses com­
pletos de contribuição e os do período básico 
de cálculo do benefício. 
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§ 1 ~ O disposto neste artigo não se aplica 
ao segurado que, em obediência ao limite 
máximo do salário-de-contribuição, contri­
buiu apenas por uma das atividades conco­
mitantes. 

§ 2'' Não s_e aplica o disposto rieste artigo 
ao segurado que tenha sofrido redução do 
salário-de-contribuição das atividades conco­
mitantes em respeito ao limite máximo do 
salário-de-contribuição, 

Art. 28. Para fins de apuração da renda 
mensal do benefício, por acidente do traba­
lho, entende-se como salário, vigente no dia 
do acidente, o contratado para ser pago por 
mês, dia ou hora, no mês do acidente, multi­
plicado por 30 (trinta), qüaiido ~iiário, ou por 
220 (duzentos e vinte), quando horário. 

Parágrafo único. Quando, entre o dia dO 
acidente e a data do iníéio-do benefício, ocOr· 
rer reajustamento por dissídio coletivo ou alw 
teração do salário mínlffio, a renda mensal 
inicial do benefício Séfá ieãjUStada, nos mes· 
mos níveis, não se admitindo a aplicação de 
índices fracionados. 

Art. 29. No caso de empregado que per­
ceba remuneração variável, ou no de traba­
lhador avulso, o valor do benefício de presta­
ção continuada, por acidente do trabalho, 
respeitado o percentual respectivo será calcu­
lado com base na média aritmética simples: 
I- dos 6 (seis) maiores salários-de-con­

tribuição apurados em período não superior 
a 18 (dezoito) meses imediatamente anterio­
res ao acidente, se o_ segurado contar mais 
de 12 (doze) contribuições; c, 

11- dos salários-de-contribuição com­
preendidos nos 6 (seis) meses imediatamente 
anteriores ao acidente ou no período de tra­
balho, conforme for mais vantajoso, se o se~ 
gurado contar 12 (doze) _ou menos contri­
buições nesse período. 

§ 1" Na flipótese de o segurado não pos­
suir 6 (seis) Salários-de- contribuição, nos pe­
ríodos mencionados nos incisos I e 11 deste 
artigo, a média será apurada de acordo com 
o número de salários-de-contribuição exis­
tente. 

§ 2" A média aritmética prevista neste ar­
tigo, na hipótese de remuneração mista, apli­
ca-se apenas à parte variável da mesma. 

SUBSEÇÃO ll 
Da Renda Mensal do Benefício 

Art. 30. A renda mensal do benefício de 
prestação continuada que substitui o salário­
de-contribuição ou o rendimento do trabalho 
do segurado não terá valor líquido inferior 
ao salário mínimo nem superior ao do limite 
máximo do salário-de-contribuição. 

Art. 31. No cálculo do valor do benefício 
são contadas as contribuições devidas, ainda 
que não recolhidas pela empresa, sem pre­
juízO da respectiva cobrança e da aplicação 
das penalidades cabíveis. 

Art. -32. Ao segurado empregado que te­
nha cumprido todas as condjçõe_s para a con­
cessão do benefício pleiteado, mas não possa 
comprovar o valor dos seus salários-de-con­
tribuição no período básiCo de cálculo, é con­
cedido o benefício de valor míniino, devendo 

esta renda ser récalculada, quando da apre­
se_ntação de_ prova dos salários-de-contribui­
ção. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto 
_n_e_s_te_artigo, cabe ao sistema de previdência 
manter no cadastro do contribuinte segurado 
todos os informes necessários para o cálculo 
da renda mensal dos benefícios. 

Art. 3,3, Para os segurados empregados 
domésticos _e trabalhador avulso que, tendo 
satisfeito a'> condições exigidas para a conces­
são do benefício requerido, nãO comprovem 
o efetivo recolhimento das contribuições de­
vt'das, será conCedido o benefício de valor 
mínimo, devendo sua fenda ser recalculada 
quando da apresentação da prova do recolhi­
mento das contribuições. 

Art. 34. Ao segurado ·em gozo de apO­
s-entadoria, auxíliO-doença ou auxílio-aciden- · 

.te e ao dependente que durante o ano recebeu 
pensão ou auxílio-reclusão, é devido o abono 
anual. 

Parágrafo único. O abono anual é cãlcu­
lado_, no que couber, da mesma forma que 
a Gratificação de Natal dos trabalhadores, 
tal como previsto na Lei' n? 4.090, de 13 de 
julho de 1962, e legislação subseqüente. 

Art. 35. É garantida a concessão de apv­
sentadoria por idade ou por invalidez, de au­
xílio-doença, do auxílio-reclusão ou de pen­
são, no valor de um salário mínimo, para 
os trabalhadores rurais referidos nas alíneas 
a e c. do inciso I, e nos incisos IV e VII do 
art. 7" desta lei. 

SEÇÃO IV 
Do Reajustamento do Valor 

dos Benefícios 

Art.. 36. O valOr do benefício será rea­
justado sempre que for alter(:ldo o salário mí­
nimo, a fim de manter o poder aquisitivo 
do benefício na data da sua concessão. 

§ 1" A atualização do valor das contri­
buições da previdência e da renda mensal 
dos benefícios será feita sempre que o salário 
mínimo- for alterado, aplicando-se o ICVw 
Dieese e, na-falta deste, utilizar-se-á o mesmo 
índice de correção do salário mínimo. 

§ 2~ Nenhum benefício que substitua o 
salário-de-contribuição ou o rendimento do 
trabalh do se urado terá o valor mensal infe· 
rior ao alári mínimo. 

§ 3'' rimeiro reajuste de valor do be· 
nefício, ·após sua concessão, terá por base 
a variação acumulada tto índice referido no 
§ 1 ~· deste artigo. 

§ 4'1 Nenhum beneffcio reajustado pode­
rá exceder o limite máximo do salário-de­
benefí_cip oa data do reajustamento, respei­
tados os direitos adquiridos. 

§ 5\'. O pagamento em atraso de parcelas 
relativas a benefícios será atualizado de acor­
do com a variação do IPC do período com­
preendido entre a data em que se tornou devi­
do e a data do respectivo pagamento. 

Art. 37. A Administração da Previdên­
cia Social responsabilizará a chefia do órgão 
que der causa às despesa-. de atualização, pre­
vistas no § 5" do artigo anterior, pelo ressarci­
mento das mesmas. 

SEÇÃO V 
Dos Beneficios 

SUBSEÇÃO I 
Da Aposentadoria por Invalidez 

Art.· 38. ~ aposentadoria por invalidez, 
uma vez cumprida, quando for o caso, a ca­
rência exigida, é devida ao segurado que, es­
tando ou não em gozo de auxflio-doença, é 
considerado incapaz e insusceptível de reabi­
litação para o exercício de atividade que lhe 

--garanta a subsistência, e ser-lhewá paga en­
quanto permanecer nessa condição. 

§ 1" A concessão da aposentadoria por 
irivalidez depende da verificação da condição 
de incapacidade, mediante exame médico­
pericial a cargo da Previdência Social, poden­
do o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confianÇa. 

§ 2\' A doença ou lesão de que o segurado 
já era portador ao filiar-se aà Regime Geral 
da Previdência.Social não lhe confere direito 
à aposertfadoria por invalidez, salvo quando 
a incapacidade sobrevém por motivo de pro­
gressão ou agravam-ento" dessa doença ou le­
são. 

§ 3\• O _benefício é devido -a Co-ritar- do -dia 
imediato ao da cessação do auxílio-doença. 
ressalvado o disposto nos §§ 4~ e s~ deste 
artigo. 

§ 4\' Concluindo a perícia médica inicial 
pela existência de incapacidade tota! e defini­
tiva para o trabalho, a aposentadoria por in· 
validez será devida: 
1-aos segurados referidos nos incisos 1 

e IH do art. 7\' desta lei, a partir do 16~ (déci­
mo sexto) dia do afastamento da atividade 
ou a partir da data de entrada do requeri­
mento, se entre o afastainefúci e a entrada 
do requerimento decOrrei-em mais de 10 (trin~ 
ta) dias; e, 

11 -aos segurados referidos nos incisos li, 
IV, V, Vl e VII do art. 79 desta lei e aos 
facultativos, definidos no art. 9~· desta lei, a 
contar da data em que se manifestou a incapa­
cidade ou do dia da entrada do requerimento, 
se ent~:e essas datas decorrerem mais de 30 
(trinta) dias. 

§ s~ Durante os primeiros 15 (quinze) 
dias de afastamento da atividade por motivo 
de invalidez, cabe à empresa pagar ao segQ­
rado empregado o salário ou, ao segurado 
-empreSário, a remuneração. 

§ 6" Em caso de doença que imponha se­
gregação compulsória, a aposentadoria será· 
devida desde a data da segregação se confir­
mada por exame médico de autoridade sani­
tária, independentemente da concessãO _de­
auxflio-doença. 

Art. 39. A aposentadoria por invalidez, 
observado o disposto na Seção lU deste capí­
tulo, consiste numa renda mensal de 100% 
(cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 1\• No caso de acidente do trabalho, o 
valor da aposentadoria corresponderá a 
100% (cem por cento) do salário-de-contri­
buição do dia do acidente. 

§ 2~ Quand~ o segurado estiver em gozo 
de auxílíá-âoença, o valor da aposentadoria 
por invalidez será igual ao do auxmo-doe~ça 
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se este, por força de reajusta!llento. for supe­
rior ao previstO Ii"éS.tC artigo. 

Art. 40. O valor da aposentadoria por 
invalidez ~do segurado que necessite da assis­
tência permanente de outra pessoa é majo­
rado em 30% (trinta por cento). -

Parágrafo único. A majoração de que tra-
ta este artigo: __ 
I- será devida ainda que o valor da apo­

sentadoria atinja o limite máximo legal; 
11 - será reajustada nas mesmas base~ e 

condições da mensalidade da aposentadoria; 
e 

III- cessará com a morte do aposentado, 
não sendo inco_qJorávcl ao valor da pensão. 

Art. 41. Será cancelada a aposentadoria 
por invalidez na data em -que o segurado re­
tornar voluntariamente à atividade. 

Art. 42. VerifiC3.dã a recuPeiãÇãO da ca· 
pacidade de trabalho do aposentado por inva­
lidez, serão observada<> as normas seguintes: 

I - quando a recuperação _oco-rrer dentro 
de 5 (cinco) anos, contãdos da-data do início 
da aposentadoria por invalidez, ou auxl1io­
doença que a antecedeu, o b~nefício cessa: 

a) de imediato, para o segurado empre­
gado com direito a retornar à função que 
desempenhava na empresa ao se apo~ntar, 
na forma da legislação trabalhista, valendo 
como documento, para tal fím, o certificadO 
de capacidade fornecido pela Previdéncía So­
cial; ou, 

b) após tantos meses quantos forem os 
anos de duração do auxílio-doença e da apo­
sentadoria por invalidez, para os demais se­
gurados; 

11- quando a recuperação for parcial, oU 
ocorrer após o período do inciso 1 deste artigo 
ou ainda quando o segurado for declarado 
apto para o exercício de t!abalho dive"rso da­
quele que habitualmente exercia, a aposen­
tadoria será mantida, sem prejuízo da volta 
ã atiVidade; 

a) pelo seu valor integral, dl:lrante_ 6 (seis) 
meses contados da data em que é verificada 
a recuperação da ca.pacidade; 

b) com redução de 50% (ciriQüenta por 
cento) daquele valor, por igual período, se­
guinte ao anterior; e, 

c) com redução de 75% (sefCiita e- ciriOO 
por cento) também por igual período seguin­
te, ao término do qual cessa definitivamente. 

Parágrafo único. Em.qualquer hipótese, o 
segurado somente poderá ser considerado ap­
to para o trabalho depois de submetido a 
processo--de reabilitação que lhe possibilite 
o exercício de atividade na área urbana ou 
rural na qual trabalhava anteriormente. 

SUBSEÇÃO I! 
Da Aposentadoria por ~(~ade 

Art. 43. A aposentadoria- por idade ê de­
vida ao segurado que, cumprida a carência 
exigida nesta lei, completa 65 "(sesSenta e ctn­
co) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) 
anos, se mulher. 

§ 1" Para os trabalhadores rurais referi­
dos nas alíneas a e c do inciso I, e nos incisos 
IV e VII do art. 7'' desta lei e os referidos 
no § 1~> do art. 9'' desta lei, o limite de id~de 

previsto no capul deste artigo será de 60 (ses­
S~JilliLao_os para o homem e 55-(cinqüenta 
e cinco) anos para a mulher, obedecidos os 
seguintes critérios: 
I-para aconc~s~ão de benefícios no valor 

de 1 (um) salário mínimo exigir-se-á a com­
provação de exercício de ativiçlade rural dJJ­
rante os" últiffiós 60 (sessenta)""lneses ante­
riores à data da entrada do requerimento do 
benefício-~- mes.mo que de forma descontínua; 

11 - para a concessão de benefícios de 
valor sur}e-rior a-1 (um) salário mínimo exigir­
se-á a comprovação de exercício de atividade 
rural e efetiva contribuição, durante os últi­
mos 96 (noventa e seis) meses anteriores ã 
data de entrada do requerimento do bene­
fício. 

§ 2" A comprovação do. exercício de ati­
vidade ru~al far~:.~~ft mediante a apresentação 
de um dos documentos a seguir: 
I- contrato individual de trabalho; 
U- contrato de arrc-ndamc::nto ou parce­

ria; 
~II_--declaração do_ e_l]lpregador rural; 

IV -declaração do sindicato de trabalha­
dores de categoria e. em caso de pequenos 
produtores em regime de economia militar, 
comprovante de cadastro do Incra. 
- § 3'_'_ A aposentadoria por idade será de­

vida: 
I- para o segurado empregado, inclusive 

o doméstico: 
a) a partir da data do desligamento do em­

prego, quando requerido até essa data ou 
até 90 (noventa)_ dias depois dela; _ou, 

b) a parfir dO requerimento, nOs demais 
casos: 

II -para os demais segurados, a partir da 
data da entrada do requerimento. 

Art. 44. A aposentadoria por idade, ob­
servado o disposto na Seção 111 deste capítu­
lo, consiste numa renda mensal de 70% (se­
tenta por cento) do salário-de-benefício, mais 
1% (um por cento) deste por grupo de 12 

Tdoze) contribuições, até o máximo de_ 30% 
(tririta por cento). 

Art. 4!i. A aposentadoria por idade pode 
ser requerida pela empresa, desde que o segu­
rado empregado tenha cumprido a caréncia 
e completado 70 (setenta) anos de idade, se 
do sexo masculino, ou 65 (sessenta e cinco) 
anos, se do feminino, sendo compulsória, ca­
so em que será garantida ao empregado a 
indenização prevista na legislação trabalhis­
ta, considerada como data de rescisão do con­
trato de trabalho a imediatamente anterior 
à do início da aposentadoria; 

SUBSEÇÃO IIJ 
Da Aposentadoria por Tempo de Serviçó 
e do Abono de Permanência em Serviço 

Art. 46. _ A aposentadoria por tempo _'!~ 
seiViço será devíàa, Cuinprida a carência exi­
gida nesta lei, ao segurado que completar 
30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 
25 (Vinte e cinco) anos de serviço, se mulher. 
-Art. 47. A aposentadoria por tempo de 

serviço, observado o disposto na Seção III 
deste c~ii._ulo, consiste numa renda mensal: 

I - para o homem: de 80% (oitenta por 
cC-nto) do salário-de-benefício aos 30 (trintãJ 
anos de serviço, mais de 4% (quatro por cen­
to) deste para cada novo ano completo de 
atividade, até o máximo de 100% (cem por 
cento), aos 35 (trinta e cinco) anós- de serviço; 
e,_ 
li- para a mulher: de 80% (oitenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte 
e cinco) anos de serviço, mais 4% (quatro 
por cento) deste para cada novo ano com­
pleto de atividade, até o máximo de 100% 
(cem por cento) aos 30 (trinta) anos de ser­
viço. 

§ 1'·' Segurado que, tendo direito à apo­
sentadoria por tempo de serviço, optar pelo 
prosseguimento n~ atividade faz jus ao abono 
de permanéncia em serviço, mensal, que não 
se incorpora à aposentadoria nen:l ã pensão, 
correspondendo a: 

1- 20% (vinte por cento) do saláríoMde­
benefício para o segurado que conte entre 
30 (trinta) e 34 (trinta e quatro) anos de servi­
ço, e para a segurada que conte entre 25 {yin­
te e cíoco) -e 29 (vinte e nove) anos de serviço; 
e, 

II - 25% (vinte e cinco por cento) do 
salário-de-benefício para o segurado com 35 
(trinta e cinco) ou mais anos -de- serviço e 
para a segurada com 30 (trinta) ou mais anos 
de serviço. 

§ 2~ O abono de permanência em serviço 
é devido a contar da data de entrada do re­
querimento, não varia de acordo com a evolu­
ção do salário-de-contribuição do segurado 
e ê-re-ajustado na forma doS demais benefícios 
de prestação continuada. 

Art. 48. A data do iriício da aposenta­
doria por tempO de serviço é fixada da mesma 
forma que a da aposentadoria por idade, con­
forme o disposto nos incisos I e li do §" 39 
do art. 43 desta lei. 

Art. 49. O tempo de serviço deve ser pro­
vado na forma estabelecida em regulamento, 
COmpreendendo, além do correspondente às 
a-tividades de qualquer das categorias de se­
gurados de que trata o art. 7~ desta lei: 

I - o tempo de serviço militar, inclusive 
o voluntário e o previsto no § 1~ do art. 143 
da Constituição Federal, ainda que anterior 
à filiação ao Regime Geral de Previdência 
Social, desde que não tenham sido contados 
para a inatividade remunerada nas Forças Ar­
madas ou aposentadoria no serviço público; 

IJ - o tempo intercalado em que o seguM 
rado esteve em gozo de auxilio-doença ou 
aposentadoria por invalidez; 

III - o tempo de contribuição efetuada 
como segurado facultativo, mesmo antes da 
vigência desta lei; e, 

IV ~o tempo de serviço referente ao exer­
cício de mandato eletivo federal, estadual ou 
rnunicipal, desde que não tenha sido conrad_o 
para a inatividade remunerada nas Forças Ar­
madas ou aposentadoria no serviço públíco. 

§ 1" Somente será averbado o tempo de 
serv(ço prestado quando não era obrigatória 
a filiação ao anterior regime de Previdénci~ 
Social, mediante a indenização das contri­
buições correspondentes, ressalvado o dis-
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posto no § 2~ deste artigo, nas condições hoje 
estabelecidas. 

§ z~ O tempo de serviço referente ao 
exercício de atividade rural anterior à data 
de início desta lei é computado, independen­
temente do recolhimento _de contribuiçõe~ a 
ele correspondentes, eXceto para efeito de 
carência, na forma estabelecida em Regula­
mento. 

§ 3'·' Não é admitida para contagem de 
tempo de serviço prova exclusivamente teste­
munhal, salvo na ocorrência de motivo de 
força maior ou cas-o fortuito. 

Are. 50. O professor, após 30 (trinta) 
anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) 
anos de efetivo exercício em funções de ma­
gistério poderão aposentar-se por tempo de 
serviço com renda mensal correspondente a 
100% (cem por cento) do salário-de-bene­
fício, observado o disposto na Seção 111 d_este 
Capítulo. 

SUBSEÇÃO IV 
Da Aposentadoria Especial 

Art. 51. A aposentadoria especial será 
devida, uma vez cumprida a carência exigída 
nesta lei e sem exigência de limite de idade,_ 
ao segurado que tiver trabalhado durante 15 
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, 
conforme a atividade profiSsiOnal, sujeito a 
condições especiais que prejudiquem a saúde 
ou a integridade física, na forma estabelecida 
em Regulamento. 

§ lo A aposentadoria especial, observa­
do o disposto na Seção Ill deste capítulo, 
consiste numa renda mensal correspondente 
ao valor do salário-de-benefício. 

§ zo A data de início do _ _b_enefício é fixada 
da mesma forma que a da aposentadoria por 
idade, conforme o dispOsto nos incisos I e 
H do § 3" do art. 43 desta lei. 

§ 3~ O tempo de serviço COiresponderite 
a atividade profissional exercida sob condi­
ções especiais que sCjam ou venham a ser 
consideradas prejudiciais à saúde ou à integri­
dade física é convertido, proporcionalmente, 
de acordo com o tempo previsto para a res­
pectiva aposentadoria, para efeito de qual­
quer benefício. 

§ 4" É prejudicial à saúde o trabalho em 
turnos ininterruptos de revezamento, sendo 
garantida a aposentadoria de que trata este 
artigo aos 25 (vinte e cinco) anos de atividade. 

§ so O Poder Executivo publicará a rela­
ção das atividades que dão direito a aposen­
tadoria especial, nela incluindo obrigatoria­
mente todas as que figuram nos Decretos _n" 1

• 

53.831, de 25 de março de 1964, e 83.080, 
de 24 de janeiro de 1979, com os mesmos 
tempos de serviço neles previstos. 

§ 6" Para os segurados empregados, to­
dos os períodos de percepção dos adicionais 
de insalubridade ou periculosidade são consi­
derados como de atividade sob condições es­
peciais, independentemente de constarem, 
ou não, da relação a que alude o parágrafo 
anterior. 

§ 7o Os períodos de atividade comum 
que dão direito à apOSentadoria por tempo 

de serviço são computados para aposenta­
doria espedal, com redução de 20% (vinte 

_por cento).-
Art. 52. O período em que_ o trabalhador 

integrante de categoria profissional, enqua­
drada no artigo anterior, permanece licen­
ciado do emprego, para exercer cargo de ad-
ministração ou ___ de repres~ntação s_indical, é 
contaçlo para a aposentadoria especial, nas 
mesmas condições dos ~x:ercente_s_ da ativi­
dade representada. 

SUBSEÇÃO V. 

Do Au"ílio-Doença 

.A.rL 5~ O auxíliO-doença será devido ao 
segurado que, após cumprida, quando for o 
caso, a carência exigida nesta lei, ficar incapa­
citado para o seu trahalht) ou para a sua ativi­
dade habitual por mais de "15 (quinze) dias. 
-- _§ _1'·' Não é q~_vido auxílio-doença ao $C­

gorado que-se filia ao Regime Geral de Previ­
dência Social já portador da doença ou lesão 
invocada c_omo causa para o benefício, salvo 
quando a incapacidade sobrevém por motivo 
de progressão ou agravamento dessa doença 
ou lesão. 

§ 2" O aUxílio-doença é devido ao segu­
rado empregado ou· empresário a contar do 
16'-' (décimo sexto) dia de afastamento da ati­
Vidade e, no caso dos demais segurados, a 
contar da data do início da _incapacidade e 
enquanto ele permanecer incapaz. 

§ 3" Quando requerido por segurado 
afastado da atividade por mais de 30 (trintã.) 
dias, o auXllio-doença é devido a contar da 
data da entrada do requerimento. 

ArL 54. O auxílio-doença, observado o 
disposto na Seção IH deste capítulo, consiste 
numa renda mensal de 80% (oitenta por cen­
to) do salário-de-benefício, mais 1% (um por 

_cento_) deste por g~upo de 12 contribuições 
mensais-re-alizadas, até o máximo de 10% 
(dez por cento). 

An. 55. O valor mensal do auXilio-doen­
ça, no caso de_ acidente do trabalho, é de 
100% (cem por cento) do salário-de-contri­
buição.do_segurado, em vigor no dia do aci­
dente, não podendo ser inferior a igual por­
centagem do seu salário-de-benefício. 

Parágrafo único. Após a cessação do auxí­
lio-doença por acidente do trabalho e conse­
qüente retorno ao trabalho, havendo agrava-

- -merno da moléstia que resulte no restabele­
cimento do ben~fício, o novo salário-de-con­
tribuição será considerado no cálculo, se mais 
vantajoso. 

_Art. 5~. Dura~t~ os primeiros 15 (quin­
ze) dias de afastamento da atividade por mo· 
tivo de doença, incumbe à empresa pagar 
ao segurado empregado o seu salário ou, ao 
segurado e1ppresário, a sua remuneração. 

Art. 57. O segurado em gozo de auxHio­
doença, insusceptível de recuperação para 
sua atividade habitqal, deverá submeter-se 
a processo de reabilitação profissional para 
o exercício de outra atividade, não cessando 
o benefício até que seja dado como habilitado 
para o desempenho da nova atividade que 
lhe garanta a subsistência -ou, quandO consi-

derado não recuperável, seja aposentado por 
invalidez. 

Parágrafo único. Aplica-se ao auxílio­
doença o disposto no parágrafO único do art. 
42 desta lei. 

Art. 58. Oseguradoempregadoemgozo 
de auxilio-doença é considerado pela empre­
sa como licenciado. 

Art. 59. A empresa que iaraniir ao segu­
rado licença remunerada ficará obrigada a 
pagar-lhe durante o perlodo de auxJlio-doén­
ça a eventual diferença entre o valo~: deste 
e a importância garantida pela licença. 

SUBSEÇÃO V( 
Do Auxílio-Acidente 

Art. 60. O auXJlio-acidente será conce­
dido ao segurado quando, após a consolida­
ção das lesões decorrentes do acidente do 
trabalho, resultar seqüela que implique: 

I -redução d<i capacidade laborativa que 
exija maior esfoiÇo Ou ne-cessidade de adapta­
ção para exercer a mesma atividade, indepena 
cientemente _de reabilitação profissional; 

11- redução da capacidade laborativa que 
impeça, por si só, o desempenho da atividade 
que ~xercia à época do acidente, porém não 
o de outra, do mesmo nível de complexidade, 
após reabilitação profissional; ou, 

111 - redução da capacidade laborativa 
que impeça, por si só, o desempenho da ativi­
dade que exercia à época do acidente, porém 
não o de outra, de nível inferior de comple­
xidade, após reabilitação profissional. 

§ 1" O auxilio-acidente, mensal e vitalí­
cio, corresponderá a um dos seguintes per­
centuais do salário-de-contribuição do segu­
rado vigente no dia do acidente, não podendo 
ser inferiOr a iguais percentuais do seu siiláa 
rio-de-benefício: 

I - 30% (trinta por cento), na hipótese 
do inciso I do caput deste artigo; 

n - 40% <quarenta por cento), na hiPó­
te!>e do inciso li do caput deste artigo;_ Çlu, 
III- 60% (sessenta por cento), na hipó­

tese do inciso III do caput deste artigo. 
§ 2° Quando o auxilio-acidente suceder 

ao auxl1io-doença acidentário, os percentuais 
acima serão aplicados sobre o valor da última 
mensalidade deste, se superior ao salário-de­
benefício. 

§ 3v O auxilio-acidente será devido a 
contar do dia seguinte ao da cessação do auxí­
lio-doença, independentemente de qualquer 
remuneração ou rendimento auferido pelo 
acidentado. 

§ 4" b recebimento de salário ou coriées­
sãõ (Je"-ouiro bellefício não relacionado com 
o mesmo acidente não prejudica a continui­
dade do recebimento do auX11io-acidente. 

§ 5" Quando o segurado falecer em gozo 
de auxllio-acidente, a metade do valor deste 
será incorporada ao valor da peilsão se a mor­

- te não resultar do acidente do trabalho. 
§ 6'·' Se o acidentado em gozo do auxílio­

acidente falecer em conseqüência de outro 
acidente, o valor do auxilio-acidente será sO­
mado ao da pensão, não podendo a soma 
ultrapassar o limite do § 2" do art. 25_ desta 
lei. -
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SUBSEÇÃO VIl 
Do Auxilio-Natalidade 

Art. 61. O auxtlio-natalidade é devido, 
após 12 (doze) contribuições mensais, à segu­
rada gestante ou ao segurado pelo parto de 
sua esposa ou companheira não_segurada, e 
consiste em uma parcela única no valor do 
limite mínimo do salário-de-contribuição. 

§ }9 O auxífio-natalidade, independente­
mente de convênio para esse fim, deve ser 
pago pela empresa com mais de 10 (dez) em­
pregados, até 48 (quarenta e oito) horas após 
o parto, comprovado por certidão de nasci­
mento, mediante compensação, por ocasião 
do recolhimento das contribuições previden­
ciárias mensais. 

§ 2\' O pagamentO de auxílio-natalidade 
deve ser anotado na Carteira de Trabalho 
do empregado, conforme estabelecido em 
Regulamento. 

§- 3~ O segurado de empresa com menos 
de 10 (dez) empregados e os referidos nos 
incisos 11 a VH do art. 7" desta lei receberão 
o auxmo-natalidade no Posto de Benefício, 
mediante fo"rmulário própriO e Cópia de certi: 
dão de nascimento, até 48 (quarenta e oito) 
horas após a entrega dessa documentação. 

, SUBSEÇÃO VIII 
Do Salário·Maternidade 

Art. 62. O salário-maternidade será de­
vido à segurada empregada, à trabalhadora 
avulsa, às referidas no inciso VII do art. 7" 
desta lei e à empregada doméstica durante 
28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa 
e dois) dias depois do parto, observadas as 
situãções e condições previstas na legislação 
trabalhista no qu.e concerne â proteção â ma­
ternidade. 

Art. 63. O salário-maternidade p~ra a 
segurada empregada ou trabalhadora avulsa 
consiste numa renda mensal igual à sua remu­
neração integral e ser~ pago pela empresa; 
efetivando-se a compensação quando do re· 
colhimento das contribuições, na forma esta­
belecida em Regulamento. 
Parágrafo único. A empresa deve conservar 
os comprovantes dos pagamentos e os atesta­
dos correspondentes para exame pela fiscali· 
zação da Previdência Social. 

Art. 64. O salário-maternidade será pa­
go diretamente pela Previdência Social: 

I - à empregada doméstica, em valor cor­
respondente ao seu último salário-de-contri­
buição; 

11 - âs seguradas referidas no inciso VII 
do art. 7~ desta lei, no valor do_ salário mí­
nimo. 

Art. 65. Cabe à Previdência Social for­
necer os atestados necessários, inclusive para 
os efeitos trabalhistas de que trata esta Sub­
seção. 

SUBSEÇÃO IX 
Do Salário-Fanlllia 

Art. 66. O salário-família será devido ao 
segurado empregado, inclusive o doméstico, 
ao segurado trabalhador avulso, qualquer 
que seja o valor e a forma de sua remune-

ração, e aos segurados mencionados no inciso 
VII do art.?'' desta lei na proporção do núme­
ro de seus filhos ou equiparados, nos termos 
do§ 2v do art. 12, menores de 14 (quatorze) 
anos ou inválidos. 

§ 1" O aposentado tem direito ao salário­
famOia, pago juntamente_com a aposenta­
doria, nas mesmas condições deste artigo. 

§ 2" Aos empregados domésticos e aos 
segurados rcfe.ridoS no inciso VII do art. 7" 
desta lei o salário-família será pago direta­
mente pela Previdência Social. 

Art. 67. O valor da cota do salário-fa­
mília por filho ou equiparado _de qualquer 
condição corresponderá aos seguintes per­
centuais incidentes sobre o limite mínimo do 
salário-de-contribJ.Iição mensal. 

I -10% (dez por cento) para o que rece­
ber até 3 (três) salários mínimos; 

11- 5% (cinco por cento) para o que rece­
ber acima de 3 (três) e até 6 (seis) salários 
mínimos; 

IH -2% (dois por cento) para o que rece­
ber acima de 6_ (seis) salários mínimos. 

Art. 68. O salário-famOia devido ao tra­
b~JhadOr avulsO-poderá ser recebido pelo sin­
dicato de classe respectivo, que se incumbirá 
de elaborar as folhas correspondentes e de 
distribuí-lo. 

Art. 69. A cota do salário-fami1i3 õão se­
rá irtcorpõrada, para nenhum efeito, ao salá­
rio ou ao benefício. 

Art. 70. Aplicam-se ao salário~familia as 
determinações contidas no parágrafo único 
do art. 63 desta lei. 

SUBSEÇÃO X 

Da Pensão por Morte 

Art. 71. A pensão por morte é devida 
ao conjunto dos dependentes do segurado 
que falece, aposentado ou não, a contar da 
data do óbito ou da decisão judicial, no caso 
de morte presumida. 

Art. 72. O valor da pensão por morte 
ser~ const_i_tuído.dQ ~alar da aposentadoria 
que o segurado 'recebiá ou a mais vantajosa 
a que teria direito se estivesse aposentado 
na data do seu falecimento. 

§ 1" No caso de acidente do trabalho. o 
valor mensal da pensão será igual ao do salá­
rio-de-contribuição vigente no dia do aciden­
te, não podendo ser inferior ao seu salário-de­
benefício. 

§ 29 se o" segurado falecer antes de com~ 
pletada a carência de 12 (doze) meses, o valor 
da aposentadoria base considerará a média 
aritmética daS Contribuições realizadas, ob­
servado o disposto no art. 26 desta lei. 

Art. 73. Quando houver mais de um 
pensionista: 
I_~ a pensão será rateada entre todos em 

partes iguais; e 
11 -reverterá em favor dos demais a cota 

daquele cujo direito à pensão cessa. 
Art. 74. Aconcessãodapensãopormor­

te não será protelada pela falta de habilitação 
de outro possível dependente, e qualquer ins­
crição ou habilitação posterior que importe 
em exclusão ou inclusão de dependente ~ 

produzirá efeito a contar da data da inScrição 
ou habilitação. 

§ 1" O cônjuge ausente não exclui do di· 
reito à pensão por morte o companheiro ou 
a companheira, que somente fará jus ao bene­
fício a partir da data de sua habilitação e 
mediante prova de dependência económica. 

§ 2" 0 cônjuge divorciado ou separado 
judicialmente ou de fato, que recebia pensão 
de alimento:;, concorre em igualdade de con­
dições com os dependentes referidos no inci­
so I do art. 12 desta lei. 

Art. 75. São excluídos da pensão os de­
pendentes em geral nos casos de morte ou 
casamento, os filhos não inválidos ao comple­
tarem 21 (vinte e um) anos de idade e os 
pensionistas inválidos quando cessar a inva­
lidez. 

Art. 76. Por morte presumida do segu­
rado, declarada pela autoridade judicial, de· 
corridos 6 (Seis) meses de ausência, será" con-­
cedida pensão provisória na forma desta Sub­
seção. 

§ 1" Mediante prova do desaparecimento 
do segurado em conseqüência de àcidente, 
desastre ou catástrofe, seus dependentes fa­
rão jus à pensão provisória independente­
mente da declaração e do prazo deste artigo. 

§ 2" \(erific_a_do o .reaparecimento do se­
gurado, o pagamento da pensão cessa imedia­
tamente, desobrigados os dependentes dare­
posi~ão dos valores recebidos, salvo má-íé. 

SUBSEÇÃO XI 

Do Auxflio-Reclusão 

Art. 77. O auXI1io-reclusão será devido, 
no mesmo valor da ,pensão por morte, aos 
dependentes do segurado recolhi_do à prisão 
que não receber remuneração da empresa 
nem estiver em gozo de auxílio-doença ou 
aposentadoria. 

Parágrafo único_:_ O requerimento do au­
xnio-reclusão deverá ser instruído com certi­
dão do efetivo recolhimento ã prisão. 

SUBSEÇÃO XII 

Do Auxíllo~Funeral 

Art. 78. Por morte do segurado é devido 
aUXl1io-funeral, ao executor do funeral, em 
valor não excedente ao dobro do limite míni­
mo do salário-de-contribuição. 

Parágrafo único_. O executor dependente 
do segurado recebe o valor máximo previsto. 

SUBSEÇÃÓ Xlll 

Dos Pecúlios Especial e Acidentário 

Art. 79. O pecúlio especial será devido: 
I- ao segurado que se incapacita para o 

trabalho antes de ter completado o período 
de carência; 

11- ao segurado aposentado por idade ou 
por tempo de serviço pelo Regime Geral de 
Previdência Social que voltar a exercer ativi­
dade abrangida pelo mesmo, quando dela se 
afastar; e 

111- ao segurado em gozo de bene!ício 
no qual não foi computada a totalidade das 
contribuições eíeiuadas no período básico de 
cálculo. 
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Art. 80. O segurado aposentado que re­
ceber pecúlio e!<>pecial e voltar a exercer ativi­
dade abrangida pelo Regime Geral de Previ­
dência Social somente poderá levantar o novo 
pecúlio após 36 (trinta e seis r meses contados 
da nova filiação. 

Art. 81. O pecúlio especial, nos casos 
previstos nos incisos I e J I do art. 79 desta 
lei, consiste no pagamento único de valor cor­
respondente â soma das importânciaS relati­
vas à'i contribuições do segurado, antes do 
vencimento do período de carência ou após 
a nova filiação, conforme á caso, atualizadas 
monetariamente. 

Art. 82. Na hipótese do inciso III do art. 
79 desta lei, o pecúlio corresponderá à soma 
das parcelas não consideradas no cálculo do 
benefício, sujeitas, também, a correção mo­
netária. 

Art. 83. O pecúlio acidentáriO seiádevi­
do ao segurado ou a seus dependentes, em 
caso de invalidez ou morte decorrente de aci­
dente do trabalho. 

Art. 84. O pecúlio addentário consistirá 
em um pagamento único de 75% (setentã 
e cinco por cento) do limite máximo do salá­
rio-de-contribuição, no caso de invalidez, e 
de 150'1 (cento e cinqüenta por cento) desse 
mesmo limite, no ca~o de morte. 

SEÇÃO VI 

Dos Serviços 

SUBSEÇÃO I 

Do Serviço Social 

Art. 85. Compete__ao Serviço Social es­
clarecer junto aos beneficiarias seus direitos 
sociais e os meios de exercê-los e estabelecer 
conjuntamente com eles o processo de soJu­
ção dos problemas que emergem de sua rela­
ção com a Previdência Social, tanto no âm­
bito interno da instituiçãO como na dinâmica 
da sociedade. 

§ 1" Será dada prioridade aos segurados 
em benefício por iricapacidade temporária e 
atenção especial aos aposentados e pensio­
nistas. 

§ 2\' Para assegurar o efetivo atendimen· 
to dos usuários, serão utilizados intervenção 
técnica, assistêitcia de natureza jurídica, aju­
da material, recursos sociais, intercâmbio 
com empresas e pesquisa social, inclusive 
através de celebração de convénios, acordos 
ou contratos. 

§ 3" O Serviço Social táá como diretriZes 
a participação do benefidãi-io na impleme-n­
tação e no fortalecimento da política previ­
denciária, em articulação com as associações 
e entidades de classe. 

§ 4~· O Serviço Social, considerando a 
universalização da Previdência Ssocial, pres­
tará assessoramento técnico às coordenações 
de ação social dos Municípios na elaboraç_ão 
-e imPlantação de suas proPostas de trabalho. 

SUBSEÇÃO li 

Da Reabilitação Profissional 

Art. 86. A reabilitação profissio~~ ~o­
cial deverá proporcionar ao beneficiário inca-

pacitado parcial ou totalmente para o traba­
lho, ou deficiente físico ou mental, os meios 
de reeducação e readaptação profissional e 
social indicados para que possa participar do 
mercado de trabalho. _ 

Parágraio único. A re<ib~litação profissio­
nal compreende: 
1- a assistência médica, abrangendo a ci· 

rúrgica, a hospitalar, a ambulatorial, a farma­
cêutica e a odontológica; 

11- o fornecimento de aparelho de próte­
se, órtese e instrumentos de auxtlio para loco­
moção quando a perda ou redução da capaci­
dade funcional puder ser atenuada por seu 
uso; 
IIJ- a reparação ou a substituição dos 

aparelhos mencionados no inciso anterior, 
desgastados pelo uso normal ou por ocor­
rência estranha à vontade do beneficiário; 
e 
IV- o transporte do acidentado do traba· 

lho, quando necessário. 
Art. 87. A prestação de que trata o arti­

go anterior é devida em caráter obrigatório 
aos segurados, inclusive aposentados e, na 
medida das possibilidades do órgão da Previ­
dência Social, aos seus dependentes. 

Art. 88 __ Em localidade onde a Previdên­
cia Social não dispuser de recursos próprios 
ou contratados, a empresa prestará ao segu­
rado a assistência médica de emergência, e, 
quando indispensável, a critério médiL'tl, pro· 
videnciará a sua remoção para o serviço mé­
dico previdenciário mais próximo, sob pena 
de responsabilidade civil e penal e da multa 
prevista no art. 19 desta lei. 

§ l" Assistência médica de emergênCia é 
a necessária ao atendimento do segurado, en· 
quanto a Previdência Social não assumir a 
responsabilidade por ele. 

§ 2" A Previdência Social reembolsará a 
empresa das despesas com a assistência de 
que trata este artigo, de acordo com os pa~ 
drões do local de atendimento. 

Art. 89. Concluído o processo de reabi­
litação social e profissional, a·Previdéncia SO­
cial emitirá certificado individual, indicando 
as atividades que podem ser exercidas pelo 
beneficiário, nada impedindo que este possa 
exercer outra atividade para a qual se capa­
cite. 

Art. 90. A empresa com 20 (vinte) ou 
mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) 
dos seus cargos com beneficiários reabilita­
do~. na proporção abaixo, dando preferência 
a sêus ex-empregados. 
J- até 200 empregados, 2% (dois porcen~ 

to); 
li-de 201 a 500,3% (três por cento); 
UI -de 501 a 1.000, 4% (quatro pOr cen­

to); 
IV ~de 1.001 em diante, 5% (cinco-por 

cento). 
§ 1"' A dispensa de trabalhador reabili­

tado ou de deficiente habílitado, ao final de 
contratos por prazo determinados de mais 
de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no con­
trato por prazo indeterminado·. só poderá 

ocorrer após a contratação de substituto de 
condição semelhante. 

§ 2" A Previdência Social deverá forne­
cer ao sindicato ou entidade representativa 
dos empregados, semestralmente ou quando 
solicitada, a relação do total de empregados 
e das vagas preenchidas por reabilitados e 
deficientes habilitados, no prazo máximo de 
5 (cinco) dias. 

SEÇÃO VII 

Da Contagem Recíproca de 
Tempo de Serviço 

Art. 91. Para efeito dos benefícios pre­
vistos no Regime Geral de Previdência So­
cial, é assegurada a contagem recíproca do 
tempo de contribuição ou de serviço nas ad· 
ministrações públicas direta, indireta ou fun­
dacional e na atividade privada, rural e urba­
na, hipótese em que os diferentes sistemas 
de previdência social se compensarão finan­
ceiramente. 

Parágrafo único. A compensação finan­
ceira será devida pelos demais sistemas àq ue­
le a que o interessado estiver vinculado ao 
requerer o benefício, na- propoição dos res­
pectivos tempos de contribuição ou de servi­
ço, na forma estabelecida em Regulamento. 

Att. 92. Observada a carência de 36 
(trinta e seis) contribuições mensais, o segu­
rado poderá contar, para fins de obtenção 
dos benefícios do Regime Geral de Previ­
dência:- Socíal, o tempo de serviço prestado 
à administração pública federal de direta, au­
tárquica e fundacional. 

Parágrafo único. Poderá ser contado o 
tempo de serviço prestado à administração 
pública direta, autárquica e fundacional dos. 
Estados, do Distrito Federal e doS' Municí­
pios, desde que estes assegurem aos seus se-r~ 
vidores a contagem do tempo de serviço em 
atividade vinculada ao Regime Geral de Pre­
vidência Social. 

Art. 93. O tempo de contribuição ou de 
serviço Peque trata esta Seção será contado, 
observadas as normas seguintes: 
I- não será admitida a contagem em do· 

bro ou em outras condições especiais; 
11- é vedada a contagem de tempo de ser­

viço público com o de atividade privada, 
qüa:ndo concomitantes; 

111 - não será contado por um sistema o 
tempo de serviço utilizado para concessão de 
aposentadoria pelo outro; 

IV - o tempo de serviço anterior ou pOSte­
rior à obrigatoriedade de filiação à Previdên­
cia Soda! só será contado mediante indeni­
zação da contribuição correspondente ao Pe­
tío-do respectivo, com os acréscimos le~ais; 
e 
V- o tempo de serviço do segurado traba­

lhador rural, anterior à data de início da vi­
gência desta lei, será computado sem que seja 
necessário o pagamento das contribuições a 
ele correspondente. 

Art. 94. A aposentadoria por rempo de 
serviço, com contagem de tempo na forma 
desta Seção, será concedida ao segurado após 
25'(v1nte e cinco) anos completos de serviçO, 
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se do sexo feminino, e, se do sexo masculino, 
a partir de 30 {trinta) anos completos de servi~ 
ço. ressa1vada~ as hipóteses de redução pre, 
vistas- em lei. 

Art. 95. Quando a soma dos 'tempos de 
serviço do segurado ultrapassar 30 (trinta) 
anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e cinCo) 
anos, se do masculino. o excesso não será . 
considerado para qualquer efeito. 

Art. 96. O beneficio resultante de conta­
gem de tempo de serviço na forma desta Se­
ção será concedido e pago pelo sistema a que 
o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, 
e calculado na forma da respectiva legislação. 

SEÇÃO Vlll 

Das Disposições Diversas 

Relatias às Prestações 

Art. 97. Nenhum benefício ou serviço da 
Previdência Social poderá ser criado, majo­
rado ou estendido, sem a correspondente fon­
te de custeio total. , , 

Art. 98. Sem prejuízo do direito ao be· 
nefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito 
às prestações não pagas nem reclamadas na 
época própria, resguardados os direitos dos 
menores dependentes, dos incapazes ou dos 
ausentes. 

Art. 99. A perda da qualidade de segu­
rado após o preenchimento de todos os requi­
sitos exigíveis para a concessão de aposen­
tadoria ou pensão não importa em extinção 
do direito a esSes benefícios. 

Art. 100. O tempo de serviço de que tra­
ta o art. 43 desta lei será considerado para 
cálculo do valor da renda mensal de qualquer 
benefício. 

Art. 101. A concessão de auxílio para 
tratamento ou exame fora do domicilio c;lo 
beneficiário será feita na forma estabelecida 
em regulamento. 

Art. 102. Salvo. quanto a valor devido à 
Previdência Social e a desconto autorizado 
por lei, ou derivado da o_brigaçáo de prestar 
alimentos reconhecida em sentença .judicial, 
o benefício não pode ser objeto de penhora, 
arresto ou seqüestro. 

Art. 103. Será fornecido ao beneficiário 
demonstrativo minucioso das importâncias 
pagas, discrimínando-se o valor da mensa­
lidade, as diferenças eventualmente pagas, 
com o período a que se referem, e os descon-
tos efetuados. · 

Art. 104. O benefício em dinheiro é pa­
go diretamente ao beneficiário, salvo em caso 
de ausência, moléstia contagiosa ou impossi­
bilidade de locomoção, quando é pago ao 
seu procurador cujo mandato não terá prazo 
superior a 6 (seis) meses, podendo ser reno· 
vado. 

Art. 105. O benefíciõ <Ievido ao segura- , 
do ou dependente civilmente incapaz será fei­
to ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, 
admitindo-se, na sua falta e por período não 
superior a 6 (seis) meses, o pagamento a her­
deiro necessário, mediante termo de respon­
sabilidade firmado no ato do recebimento, 
na forma do regulamento. 

Art. 106. O _benefício poderá ser pago 
mediante depósito em conta corrente. 

Art. 107. O segurado menor pode firmar 
recibo de benefício, independentemente da 
presença dos pais ou tutor. 

Art. 108. O valor não recebido, em vida, 
pelo segurado deverá ser pago aos seus de· 
pendentes habilitados ã pensão por morte ou, 
na falta deles, aos seus sucessores na forma 
da lei civil, independentemente de inventário 
o_u arrolamento. 

Art. 109. A falta de documentação não 
constituí motivo para recusa do recebimento 
de requerimento de benefício. 

Art. 110. A recusa de fornecimento de 
protocolo_ ou comprovante de requerimento 
sujeita o servidor responsável âs penas admi­
nistrativas cabíveis, além da multa prevista 
no art. 19 desta lei. 

Art. 111. A empresa, o sindicato ou a 
entidade de aposentado devidamente legali­
zada poderá, mediante convênio com a Previ­
dência Social, encarregar-se, relativamente 
a seu empregado ou associado e respectivos 
dependentes, de: 

1-processar requerimento de benefício, 
preparando-o e instruindo-o de maneira a ser 
despachado pela Previdência Social; 

11- submeter o requerente a exame médi· 
co, inclúsíve complementar, encaminhando 
à Previdência Social o respectivo laudo, para 
efeito de homologação e concessão de bene­
fício que dependa de avaliação de incapa· 
cidade; 

III -pagar benefício; 
IV-preencher documento de cadastro e 

carteira a se~ autenticada pela Previdência 
Social; e _ 
V- prest.ãf outros Serviços à Previdência 

Social. 

Art. -nz. O conVêniO pOderá dispor so­
bre o reembolso das despesas da empresa, 
do sindicato ou da entidade de aposentado 
devidamente legalizada, correspondente aos 
serviços previstos nos incisos li a V do artigo 
anterior, ajustado por valor global conforme 
o número de empregados ou de associados, 
mediante dedução do valor das contribuições 
previdenciárias a serem recolhidas pela em­
presa. 

Art. 113. O segurado em gozo de bene· 
ficio por iricapadOade e o pensionista invá­
lido ficam obrigados, sob pena_ de suspensão 
do benefício, a submeter-se aos exames médi­
cos_ a cargo da Previdência Social, bem ~mo 
aos tiatamentos e processos de reabilitação 
prOfissional por ela proporcionados, exceto· 
o cirúrgico, que é facultativo. 

Parágrafo únicO. Ao aposentado por in­
validez que completar 50 (cinqüenta) anos 
de idade não se aplica a norma contida no 
caprit deste artigo. 

Art. 114. Podem ser descontados dos be­
nefícios: 

I -o pagamento de benefício além do de­
vido; 
ll- o impoSto de renda retido na fonte; 
III -a pensão de alimentos decfe.tada em 

sentença judicial; e 

- IV -as contribuições devidas pelo segu­
rado à Previdência Social. 

Art. 115. Ressalvado o direito adquirí· 
do, não será permitido o recebimento conjun­
to dos seguintes benefícios da Previdência So­
cial: 
I- aposentadoria e auxilio-doença; 
H -2 (duas) ou mais aposentadorias; e 
III- aposentadoria e abono de permanên-

cia em serviço. 
§ 1P O segurado em gozo de aposenta· 

doria que voltar a exercer atividade abran· 
gida pelo Regime Geral da Previdência Social 
fará juz,- em caso de acidente do trabalho, 
além da reabilitação profissional, ao auxílio· 
acidente e ao pecúlio-acidentário. 

§ 29 Quando o acidente acarretar invalí­
dez do aposentado, este poderá optar pela 
transformação da aposentadoria comum em 
aposentadoria acidentária. 

§ 39 Em caso de morte, será concedida 
a pensão acidentária quando mais vantajosa, 
sem prejuízo do pecúlio-acidentário. 

§ 4~ O segurado aposentadO pelo Regi­
me Geral de Previdência Social que,, tendo 
ou não retornado à atividade, apresentar 
doença profissional ou do trabalho relacio­
nada com a atividade que antes exercia, terá 
direito ã transformação da sua aposentadoria 
em aposentadoria por invalidez acidentária, 
bem como ao pecúlio-acidentário, se atender 
às condições desses benefícios. 

PARTE III 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 116. As demandas judiciais que ti· 
verem por objeto as questões reguladas nesta 
lei obedeceráo ao rito sumariíssimo e serão 
isentas de pagamento de custas e liquidadas 
imediatamente, não se lhe aplicando o dis­
posto nos arts. 730 e 731 do Código de Pro­
cesso Civi1. 

§ 19 As ações relativas a acidentes do tra­
balho serão processadas e julgadas pela justi­
ça dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, pelo -rito sumarifssimo, correndo 
durante as férias forenses. · 

§ 29 Sem prejuízo do disposto nesta lei, 
o Código de Processo Civil será aplicável, 
inclusive quanto à perícia médica, à ação de 
acidente do trabalho, nela compreendida a 
ação revisional. 

Art. 117. A autoridade previdenciária 
deverá formalizar desistência ou abster-se de 
recorrer nos processos judiciais sempre que 
a ação versar matéria sobrç a qual o Poder 
Judiciário houver expedido Súmula de Juris­
prudência favorável aos beneficiários. 

Art. 118. O pagamento, pela Previdên­
cia Social, das prestações por acidente do tra­
balho não exclui a responsab!.lidade civil da 
empresa ou de outrem. 

Art. 119. Fica extinto o Programa de 
Previdência Social aos Estudantes, instituído 
pela Lei n" 7 .004, de 24 de junho de 1982, 
mantendo-se o pagamento dos benefícios d~ 
prestação continuada iniciado até a entrada 
em vigor desta lei. 

Pará;grafo único. Àquele que vinha con­
tribuindo regulannente para esse Programa 
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fica assegurada a devolução das contribui­
ções, atualizadas monetariamente .. 

Art. 120. Mantidos os benefícios conce­
didos até a vigência desta lei, com valor não 
inferior ao do salário mínimo mensal, ficam 
extintos os regimes de previdência social ins­
tituídos pela Lei Complementar 0 9 1'1, de 25 
de maio de 1971, e ~la Lei n9 6.260, de 6 
de novembro çie 1975. 

Art. 121. As prestações devidas aos ex· 
combatentes e ao ferroviário, serVidor públi· 
co ou autárquico federal ou em regime espe-

cial, que não optou pelo regime da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, na forma da 
Lei n9 6:184, de 11 de dezembro de 1974, 
bem como aos seus dependentes, serão"'obje­
to de legislação específica, que disporá tam­
bém sobre o seu custeio. 

Art. 122. Para a entrada em vigor do pe­
ríodo de carência das aposentadorias por ida~ 
de', por tempo de serviço e especial, previsto 
no inciso 11 do art. 21 desta lei, observar-se-á 
a seguinte tabela, levando-se em conta o ano 
da data de entrada do requerimento: 

Ano Meses de Contribuiçl.o 
de Entr. do Requerimento 

Até 1990 
Até 1991 
At~ 1992 
Até 1993 
Até 1994 
Até 1995 
Até 1996 em diante 

Art. 123. A infração a qualquer dispo­
sitivo desta lei, para a qual não haja penali· 
dade expressamente cominada, sujeita ores­
ponsável, conforme ~gravidade da infração, 
a multa variável de um limite mínimo do salá­
rio-de-contribuição até 100 (cem) vezes esse 
mesmo limite._ 

Parágrafo único. A autoridade que reduz 
ou releva multa deve recorrer de seu ato para 
a autoridade hierarquicamente superior, na 
forma estabelecida em regulamento. 

Art. 124. Os recursos interpostos pela 
Previdência Social em processos que envol­
vam prestações desta lei serão recebidos ex­
clusivamente no efeito devolutivo, cumprin­
do-se, desde logo, a decisão ou sentença, 
através~e processo suplementar ou carta de 
sentença. 

Parágrafo único; Ocorrendo a reforma 
da decisão, será suspenso o benefício e exone­
rado o beneficiário de restituir valores recebi­
dos por força da liquidação condicionada. 

Art. 125. Serão respeitadas as aposenta­
dorias especiais, já deferidas até a data da 
publicação desta lei, quanto às respectivas 
bases de cálculo para fixação dos valores cor­
respondentes. 

Art. 126. Todas as aposentadorias e pen­
sões concedidas após 5 de outubro de 1988 
serão revistas pela Previdência Social, no pra­
zo máximo de 90 (noventa) dias, calculao· 
do-se o benefício sobre a média dos 36 (trinta 
e seis) últimos sàlários~de-contribuição, cor~ 
rigidos monetariamente mês a mês. 

Parágrafo único. No prazo de_ 90 (noven­
ta) dias da vigência desta lei, a Previdência 
Social efetuará o pagamentO, coirigido mo­
netariamente, da diferença entre o valor dos 
benefícios pagos e o valor revisto na forma 
do caput deste artigo. · 

.tút. 127. A gratificação natalina dos be· 
neficiários da Previdência Social, relativa ao 
ano de 1989, terá por base a renda do mês 
de dezembro, devendo ser paga em 60 (ses~ 

Exigidos 

60 
66 
72 
78 
84 
90 
96 

senta) dias após a publicação desta lei, corri· 
gida monetariamente e calculada nos termos 
do parágrafo único do art. 34 desta lei. 

Art. 128~ Aos segurados que, a partir da 
institUição do Piso Nacional de Salário, cria­
do pelo Decreto-Lei no 2.351, de 7 de agosto 
de 1987, tiveram seus salários de contribuição 
vinculados ao Salário Mínimo de Referência 
é facultado o recplhimento, com jureis e cor­
reção monetária, de contribuição comple­
mentar, decorrente da utilização do valor do 
Piso Nacional de Salário como base de contri­
buição. 

§ 1? O pagamento previsto no caput des· 
te artigo, a ser efetuado -no prazo de 90 (no­
venta) dias da vigência desta lei, determinará, 
a requerimento do interessado, revisão do 
cálculo do benefício em Cujo gozo se encontre 
o segurado. 

§ 29 Tratando-se de segurado emprega­
do, incumbe-lhe também o pagamento da 
parcela devida pela empresa. 

Art. 129. A- Previdência Social encami­
nhará ao Congresso Nacional relatórios tri­
mestrais detalhados sobre a implantação das 
medidas previstas nesta lei. 

Art. 130. As contribuições anteriores à 
data da entrada em vigor desta lei, relativas 
ao Pecúlio previsiô nos arts. 79 a 82 desta 
lei, regem-se pela legislação vigente à época 
de seu recolhimento. 

Art. 131. Mediante justificação proces­
sada perante a Previdência Social, poderá ser 
suprida a falta de docuníénto ou provado ato 
de interesse do beneficiário ou da empresa, 
salvo os sujeitos a registro público. 

Parágrafo ·único. Para comprovação de 
tempo de serviço, a justificação dependerá 
de i.nfçio de prova documental da época a 
ser comprovada, salvo ocorrência de força 
maior ou caso fortuito. 

Art. 132. Reger-se-á pela respectiva le· 
gislação especial a aposentadoria dos aero-

nautas, dos jornalistas. profissionais e dos ex­
combatentes. 

Art. 133. Das decisões administrativas 
relativas à matéria tratada nesta lei, caberá 
recurso às Juntas de Recursos da Previdência 
Social-JRPS, ou ao Córi.selho de Recursos 
da Previdência Social - CRPS, que o apre­
ciarão em prazo não superior a 60 (sessenta) 
dias, conforme disposto em regulamento. 

Art. 134. O Poder Executivo regula­
mentará o disposto nesta lei no prazo de 120 
(cento e vinte) dias de sua publicação. 

Art. 135. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 136. Revogam~se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N• 234, DE 1989 

Excelentfssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição 
Federal, teilho a honra de submeter à elevada 
.de_liberação de Vossas Excelências, acompa· 
nhado de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Previdência e Assis­
tência ~ocial e _d_o Planejamento, o anexo pro­
jeto de lei que "dispõe sobre os planos de 
benefícios e de custeio da Previdência Social 
e dá outras providências". 

Brasília, 19 de junho de 1989.- José Sar­
ney. 

EMW18 
Em 1' de junho de 1989 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à elevada con­

sideração de Vossa Excelência o projeto de 
lei que institui os Planos de Benefícíos e de 
Custeio da Previdência Social, adequando-os 
aos mandamentos constitucionais e aperfei· 
çoando a legislação vigente com vistas à insti­
tuição de um sistema de proteção social que 
responda às legítimas aspiraçôes da sociedãde­
brasileira. 

Apesar de tratar especificamente da Previ­
dência Social, o projeto procura refletir o 
esforço de resgate da dívida social, definido 
constitucionalmente, e o faz balizado pelo 
Capítulo da Seguridade Social, referenciado 
ao Título da Ordem Social, em correlação 
com o Capítulo dos Direitos Sociais e os pre· 
ceitos gerais da Carta Magna. 

Ao definir a Seguridade Social como "con­
junto integrado de ações de iniciativa dos Po­
deres Públicos e da sociedade, destinados a 
assegurar os direitos relativos à saúde, _à Pre­
vidência e à assistência social" e determinar 
ainda, entre outras coisas, a universalidade 
de cobertura e atendimento, a irredutibili· 
dade do valor dos benefícios; eqüidade na 
participação do custeio e o caráter democrá­
tico e descentralizado da gestão administra­
tiva, a Carta delineia princípios cuja aplicabi­
lidade estabelece uma profunda e ampla soli­
dariedade e a construção de uma ordem só­
cio-econômica moderna. 

Neste sentido, se o capítulo que trata da 
Seguridade Social na Constituição é um dos 
que bem representa o inegável desejo e avan-
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ço da sociédade brasileira na definiçáo- de 
um projeto de Nação que valoriza o trabalho 
e almeja o bem-estar e a justiça social é, tam­
bém, e por isso mesmo, um capftulo que de­
termina a todos nós brasileiros um grande 
e hi:;tórico desafio que só pode ser percebido 
~m toda sua real dimensão, quando se busca 
refletir sobre corno evoluíram as várias for­
mas de proteção social. 

Embora resultantes de esquemas contribu­
tivos e de gestão variados, as diversas formas 
de proteção social repousam sobre o princípio 
de solidariedade humana que se expressa, an­
tes de tudo, no auxflio e socorro mútuos fren· 
te as adversidades. 

A primeira forma de proteção social carac­
teriza-se pela autogestão de uma solidarie­
dade corporativa. ·Nesse sistema. exemplifi· 
cada pelos grêmios meaíeVais e, no caso bra­
sileiro, pelas Ligas Operárias da 1* República, 
os beneficiários eram, ao mesmo tempo, con· 
tribuintes e gestores diretos dos recursos e 
das prestações que cobriam, basicamente, os 
riscos de doença e morte. 

De alcance limitado, essa forma não resiste 
à multiplicação e diversificação _dos riscos, 
que assumem um nítido caráter social, trazi· 
dos pela Revolução Industrial, quando se 
acentuou a polarização entre pobreza e rique­
za. 

As transformações e-conômicas exígiriam 
novas formas de proteção social, que impli­
caram a superação da fase de autogestão e 
a emergência da co-gestão de llma solidarie­
dade social restrita, forma elnbrionária do 
que viriam a ser os sistemas de Previdência 
Social, cuja consolidação se dá através _da 
gestão estatal de uma solidariedade social 
ampliada. 

No Brasil, esse processo de transição en­
volve duas etapas bem nítidas: o período de 
formação de Previdência Social brasileira, 
que compreende a vigência da Lei Elói Cha­
ves (1923-1930), e- o perfodo de consolidação, 
que vai do pós-30, com a criação dos Insti­
tutos de Aposentadorias e Pensões (IAP) até 
o período compreendido entre a promulga­
~o da Carta Política e aprovação da respec­
tiva legislação complementar. 

Senhor Presidente, se a fase de autogestão 
é marcada por uma solidariedade corpora­
tiva, a fas~ de co-gestão por uma solidarie­
dade social restrita e a g~tão estatal pela 
solid~iedade social ampliada, característica 
da Previdência Social - o presente projeto, 
sem dúvida, representa o início sólido e segu­
ro da transição da gestão estatal para a gestão 
pública de forma!:! superiores de proteção so­
cial, a.Jicerçadas numa solidariedade univer­
sal de brasileiros que começan1 a se reconhe· 
cer, definitivamente, como cidadãos. 

A compreensão exata do significado e o 
exercício dessas transformações na forma de 
gestão e no caráter da solidariedade faz-se 
fundamental. Só ela será capaz de contribuir 
para concretização do desenvolvimento so­
cial, com a construção da cidadania plena, 
transformando expressões como: eqúidade, 
universalização, redístributividade, partici-

paÇão, em valores embutidos no cotidiano 
de todos os brasileiros, 

Mais do que diferenças e ganhos quantita­
tivos, a essência do projeto reside nas mudan­
ças qualitativas, decorrentes do princípio bá­
sico da Segurídade Social, enunciado pela 
OIT, em 1950- "a cada um conforme suas 
necessidades, de cada um conforme suas pos­
sibilidades", Nesse sentido, à redistributivi­
dade inerente ao sistema de Previdência· So­
cial - transferência de renda do sadio para 
o doente, do jovem para o velho -é acres­
cida a redistribuição entre fatores de produ­
ção, viabilizada pela transformação do lucro 
e do faturamento das empresas em fontes 
de financiamento da Seguridade Social. 

A elevaÇão da Seguridade Social à catego­
ria de preceito constitucional i.tidica, desde 
logo, que a poJftica social deixará de ser con­
cebida como mera decorrência da política 
econômica para obter estatuto próprio, que 
impõe a impossibilidade de dissociação entre 
a condição de produtor/consumidor e a de 
cidadão. 

Do mesmo modo, ainda que razões de na­
tureza histórica, que implicam a manutenção 
dos direitos adquiridos, imponham severas 
restrições, o projeto busca romper com a liini~ 
tada idéia_ que ~t~nde a Prev~dência como 
algo que se esgota num c-ontrato bilateral, 
para compreendê-Ia como expressão de um 
grande contrato coletivo, 

É evidente que _a concretização de tais 
avanços - inadiáveis - vai exigir de .cada 
um a consciência não apenas de direitos, mas 
de deveres, e de todos, a participação na con­
solidação do processo democrático que de­
pende do sucesso da,s polfticas sociais, na exa­
ta medida em que estas despontam funda­
mentais para a estabilidade da própria demo­
cracia, em face da- dimensão e gravidade da 
questão social brasileira. 

Ê necessário admitir que o presente proje­
to poderá ser objeto de crfticas as mais diver­
sas, que o qualifiquem de modesto .a ambi­
cioso. Todavia, não poderá ser negado _que, 
em consonância- Com a Carfa da República, 
ele é uma demonstração inequívoca de que 
o Estado brasileiro reconhece a prioridade 
da questão social. 

Senhor Presidente, feitas estas considera­
ções de ordem geral, apresento, a seguir, al­
guns comentários específicos sobre os Planos 
de Benefícios e Custeio, 

I -O Plano de Benefícios 

O projeto de id institui, no âmbito da Pre­
vidência ~acial, um plãno de benefícios, no 
qual se inserem um regime de seguro básico 
- Regíme Geral da Previdência Social -
e um regime de seguro complementar- Re­
gime Facultativo Complementar da Previ­
dência Social. 

O Regime Geral de Previdência Social tem 
por objetivo assegurar proteção securitá}ia 
aos seus filiados, bem corno aos dependentes 
desteS, qUando submetidos aos eventos asso­
ciados a incapacidade, idade avançada, tem­
po de serviço~ encargos de família, prisão ou 
morte. 

O estabelecimento de limite para o valor 
máximo do benefício e os critérios explícitos 
de determinaç-ão do valor da renda mensal 
deste, configuram fronteiras a partir das quais 
se deverá organizar um sistema de previdên­
cia complementar voluntário, No texto do 
projeto de lei, estão sendo apresentados ape­
nas os objetivos básicos do Regime Facul­
tativo Complementar dá-Previdência Social. 

Outro grande avanço consagrado pela 
Constituição Federal na área de S_eguridade 
Social está presente no princípio da unifor­
midade e equivalência dos benefícios e servi." 
ços ãs populações urbanas e rurais. A adoção 
desse princípio no âmbito da Previdência So­
cial vem ao enc-ontro das aspirações dos tra­
balhado-res rurais, que consideram injustas 
não somente as: diferenciações hoje existentes 
entre o elenco e o valor dos benefícios previ­
denciários a eles concedidos, relativamente 
aos dos trabalhadores urbanos, como tam· 
bém a impossibilidade legal de contribuir pa­
ra terem acesso a uma proteção mais abran­
gente. 

O tratamento destinado aos trabalhadores 
rurais, em função do alto grau de inforrna­
lizaçã.o das relações de trabalho no campo, 
da mobilidade do trabalhador ao participar 
de formas de produção diferentes ao longo 
de sua vida, foi o de contemplar e caracterizar 
as diversas relações Qe trabalho. 

O trabalhador rural assalariado sazonal e/ 
ou safrista passa a ser caracterizado como 
segurado obrigatório Com direito a todos os 
benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social- RGPS. ·- .. 

·o trabalhador rural que n_ão tem vínculq 
empregatício e, portanto, trabalha por conta 
própria tem também seus direitos assegura­
dos como os autônomos urbanos. 

A produção familiar rural é tratada de for­
ma diferenciada das empresas em geral. É 
estabelecida alíquota de apenas 11% (onze 
por cento) para a contribuição do emprega­
dor rural de micro e pequenas empresas, 

A obrigatoriedade da filiação do trabalha­
dor rural ao sistema Qe previdência não elimi­
na os benefiCios do Prorural até que os prazos 
de carência para as diferentes espécies de be­
nefícios possam ser cumpridos, esta categoria 
de trabalhadores continuará a receber o be­
nefício mínimo. 

Enquanto instrumento da polftica compen-
6atória de renda, o RGPS fornece cobertura 
a_ eventos ou situações que r~presentam, par­
ticularmente para os indivíduos pertencentes 
a grupos mais frágeís, um adicional sobre sua 
remuneração corrente. É o caso dos bene­
fíciOs caracteristicamente redistributivos de 
renda, como o abono-famflia, previsto no pla­
no atual. 

Como garantia de renda no caso de perda 
temporária da capacidade de trabalho, o Re­
gime Geral de Previdência Social assegura: 
o auxílio-doença, o auxílfo-a'Cidente e o salá­
Jio-mate"rnídade. 

Por outro lado, para assegurar proteção 
contra o desgaste_ decorrente do tempo de 
~erivço e da idade, à incapacidade perma-
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nente resultante de invalidez, e, para ampa­
rar os dependentes do segurado falecido, o 
plano de benefícios prevê a concessão de: 
aposentadoria por tempo de !ierviço, aposen­
tadoria por idade, aposentadoria por invali­
dez, auxílio-reclusão e pensão por morte. 

Comparativamente ao plano de benefícios 
da atual Previdência Social urbana, as presta­
ções compreendidas no novo Regime diferem 
em aspectos de natureza quantitativa e quali­
tativa. 

Suprimiu-se a exigência- do cumprimento 
de carência para a concessão de pensão por 
morte, de auxílio-reclusão e de aposentadoria 
por invalidez e auxilio-doença, sendo, para 
estes dois últimos, desde que motivados por 
acidente de qualquer natureza ou causa. Re­
presenta grande avanço na concepção do se­
guro social, a progressiva redução ou elimina­
ção de exigências quanto à carência, quando 
se trata de risco com data de ocorrência im· 
previsíveL 

Em contrapartida, o número mínimo de 
contribuições mensais necessárias para que 
o segurado faça jus à aposentadoria por idade 
e por tempo de serivço foi estendido de forma 
gradativa de 60 para 180 meses. Todo segu­
rado tem condições de prever o momento 
exato de aposentar-se por idade ou por tempo 
de serviço. Por essa razão, é permitida, aos 
que detêm a faculdade de filiação, a progra­
mação do momento ideal para dar início a 
sua contribuição previdenciária, o que não 
é factível quando se trata de risco com data 
de ocorrência imprevisíVeL 

Buscando, igualmente, conferir maior 
prioridade aos riscos sociais básicos, o proje­
to mantém a Aids e inclui as enfermidades 
decorrentes de exposição à radiação na lista 
das doenças graves, as quais isentam o segu­
rado do cumprimento de carência para fazer 
jus a-o·s benefícios de amcl1io-doença e aposen­
tadoria por invalidez. 

A equiparação dos tetos de contribuição 
e de benefício a NCz$ 1.200,00 (hum mil e 
duzentos cruzados novos) implicará em ele· 
vação e não a sua redução. Atualmente, o 
maior valor-teto do salário de benefício cor· 
responde a NCz$ 702,25 (setecentos e dois 
cruzados novos e vinte e cinco centavoS). 
Além disso esta medida reflete a aplicação 
dos princípios de seletividade e distributivi­
dade. 

Em decorrência da necessidade de uma 
equivalência entre a contribuição individual 
e o valor do benefício, são unificidos os tetos 
d~ contribuição e de benefício a NCz$ 
1.1.00,00 (hum mil e duzentos cruzados no­
vos) . .b fixado o salário mínimo como piso 
da renda mensal do benefícío de prestação 
continuada, que substitui o salário de contri­
buição ou o rendimento do trabalho do segu· 
rado. Entretanto, para preservar o valor real 
.dos benefícios concedidos pelo Regime Geral 
de Previdência Social, serão ajustados os va· 
lares das rendas mensais çios benefícios, com 
base na variação·acuniulada do índice de in­
Dação oficial (!PC). 

A concepção do plano de benefícios do 
Regifne Geral de Previdênaia Social esteve 

marcado pelo reconhecimento da necessida­
de de priorização de riscos com data de ocor­
rência irnpi'evisível relativamente aos demais. 
Em atendimento a esse objetivo, o projeto 
reduz a influência do tempo de contribuição 
na determinação do valor dos benefícios de­
correntes de invalidez, morte, doença e reclu­
são. 

Assim sendo, o percentUal mínimo do salá­
rio de benefício a ser concedido aumentou 
de 70 para 80% nos casos de aposentadoria 
por invalidez e de auxnio-doença. Para a pen· 
são por mOrte e auXi1io-reclusão, foi elevada 
de 50 para 80% a alíquota correspondente 
à cota familiar, acrescentando-se 5% por de· 
pendente até o máximo de quatro. Em con· 
trapartida, manteve-se em 70% a alíquota 
básica incidente sobre _o salário de benefício 
no caso da aposentadoria por idade e redu· 
ziu-se a este mesmo patamar o percentual 
estabelecido para aposentadoria por tempo 
de serviço, quando porporcional, ou seja, a 
partir de 25 anos de serviço, para a IP'ulher, 
e de 30 anos, para o homem. 

Outras inovações forain também incorpo­
radas no texto do projeto de lei. Deverá ser 
majorado em 25% o valor da aposentadoria 
por invalidez quando o segurado necessitar 
da assistência permanente de outra pessoa. 
Essa vantagem é atualmente concedida ape· 
nas no caso de invalidez decorrente de aci-
dente de trabalho. -

A Constituição Federal determina, no Ca­
pítulo dedicado aos Direitos Sociais, que é 
prerrogativa dos trabalhadores urbanos e ru­
rais o receblmenl:o do saláriO-tã:mília para os 
seuS dependentes. Por outro lado, estabele­
ce, a seção dedicada à Previdência Social, 
que os Planos destas devem contemplar a aju­
da à manutenção dos dependentes dos segu­
rados de baixa renda. Esta dupla determi­
nação é atendida, no projeto, por duas espé­
cies de benefícios: o salário~ família e o abono­
família. O prinleiro obedece às regras vigen· 
tes, mas passa a ter seu valor fixado em 1% 
de Ncz$ 120,00 (cento·e Vinte cruzados no­
vos). E o segundo submete-se ao princípio 
da seletividade na sua concessão. destinan­
do-se aos seguradoS empregados com remu­
neração mensal até NCz$ 360,00 (trezentos 
e seSsenta cruzados novos). tendo, porém, 
seu valor fixado em 3% desta remuneração. 

No tocante às regras de contagem recíproca 
do tempo de serviço, algumas mudanças fo~ 
ram operadas. Propõe-se a garantia da conta· 
gem do tempo de serviço, a partir de 36 meses 
de contribuição, para: 

a) o se_gu!~&o do sexo feminino, aos 25 
anos de atividade; e 

b) o segurado do sexo masculino, aos 30 
anos de atividade. 

Foram aprimorados os benefícios aciden­
tários ao se elevar para 100% a aposentadoria 
por invalidez motivada por acidente de qual­
quer natureza ou causa, aplicando~se o mes­
IIlO cálculo de renda' mensal adotado para 
os outros benefícios. 

O auxilio-acidente e o auxílio suplementar, 
fundem-se sob o título do primeiro, aumen­
tando-se,_entretanto, a gradação de seu valor: 

a) quando houver redução da capacidade 
laborativa que implique necessidade de au­
mentar o esforço para exercer a mesma ativi­
dade, corresponderá a um percentual de 30% 
do salário de benefício; 

b) quando essa redução de capacid~_de im­
pedir o exercício da atividade que o segurado 
anteriorme-nte desenvolvia, mas não o de ou­
tra, de igual nível de complexidade, corres­
ponderá a um percentual de 40% do salário 
de benefício; e 

c) quando essa redução de capacidade im· 
pedir o exercício da atividade que o segurado 
anteriormente desenvolvia, mas não o de ou­
tra, de nível inferior de complexidade, corres­
ponderá a um percentual de 60% do salário 
de benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, em que pese 
haver menção explícita no texto constitucio­
nal quanto à natureza previdenciária do risco 
associado ao desemprego involuntário, o be­
nefício a ele correspondente deverá ser de­
corrente _de legislação trabalhista. 

H - Plano de Custeio 

Com o prop-ósito de assegurar o equilíbrio 
atuarial do sistema previdenciário e de cobrir 
as despesas nas áreas de saúde e da assistência 
social, a Constituição Federal institui novas 
fontes de recursos para a Seguridade Social. 
Ela passa a ser financiada sobretudo por con­
tribuições da União, dos trabalhadores, dos 
empregadores, com alíquotas _inç!t;lentes so· 
bre a folha de salários, o faturamento e o 
lucro, e pela receita de concursos de prog­
nósticos. 

A Medida Provisória n? 62, de 1 ~; de junho 
de 1989, modifica as alíquOtas sobre a folha 
de salário e o faturamento. 

A fim de aplicar a progressividade na deter­
minação das alíquotas de contribuição dos 
segurados empregados foram adotadas alí­
quotas mais baixas para as faixas de remune­
ração mensal de até NCz$ 360,00 (trezentos 
e sessenta cruzados novos) e de NCz$ 360,01 
(trezentos e sessenta cruzados novos e um 
centavo) a NCz$ 600,00 (seiscentos cruzados 
novos). 

Para perniitir o efetivo-acesso dos trabalha­
dores autônomos de baixa renda ao sistema 
previdenciário prevê-se no projeto a redução 
da al.IQuota de contribuição, de 19.2% para 
11% incidente sobre salários de contribuiçãp 
compreendidos na faixa de até NCz$ 360,00 
(trezentos e sessenta cruzados novos). Para 
as classes referente_s asalários de contnõuição 
superiores-a esse valor, fica estabelecida uma 
alíquota de 22%. 

Como a contribuição dos facultativos so­
mente se fará naqueles casos em que a mesma 
seja conveniente ao segurado é pwposta uma 
alíquota única de,22%. 

Como orienta ~Constituiçiáerii seu artigO 
179, foi dispensado tratamento previdenciá­
rio diferenciado com-a reduçãO da alíquota 
de 20% pafa 11% para o empregador de pe· 
quena empresa rural e da micro empresa ur .. 
Bana ou rural 
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No que se refere âs contribuições dus em­
presas em geral, houve uma simplificâc;ão de 
procedimentos através da unificação das difeR 
.rentes alíquotas que hoje incidem sobre a 
folha de salários. Para o financiamento das 
prestações comuns do Regime Geral de Pre­
vidência Social, as empresas deverão contri­
buir com uma alíquota de 20% do total da 
remuneração por elas paga a seus emprega­
dos, trabalhadores avulsos, autônomos e em­
pregadores. 

Para o custeio das prestações decorrentes 
de acidentes do trabalho as empresas contri­
buirão adicionalmente com 2% do total das 
remunerações pagas aos segli'rã-dos emprega­
dos e avulsos a seu serviço. Este percentual 
é o resultado da média das ato.ais alíquotas 
que servem de base para o custeio dos bene­
fícios acidentários. No sentido de caracterizar 
a responsabilidade social das empresas o pro­
jeto de lei estabelece uma contribuição adi­
cional de 0,5% a 1,8% sobre a soma dos 
salários-de-contribuição, cujo índice de aci­
dentes do trabalho supere o índice médio do 

. setor, o que será regulamentado. 

No título relativo à arrecadação e recolhi­
mento das contiibuições, a primeira e impor­
tante mudança em relação à legislação a~Úal 
diz respeito ao- prazo de recolhimento' das 
contribuições sociais. É.Jixado o 10'.> dia do 
mês subseqüente àquele a qu•: as contribui~ 
ções se referirem, ou o dia útil imediatamente 
anterior, caso não haja expedie.nte bancário 
naquele dia, corno o novo prazo de recolhi­
mento das obrigações previdenciárias. 

Do ponto de vista operacional, a aplicação 
da regra_ proposta não causará problemas pa­
ra as empresas, dado que o fato gerador· já 
teria ocorrido com a emissão da folhit de pa­
gamentos ou a definição dos_r_espectivos salá­
rios relativos ao mês anterior, pois que o 10'' 
dia é data limite para o pagamento salarial. 

Senhor Presidente, cabe-me acrescentar 
que foi levado em conta também, na etapa 
que antecedeu a elaboração deste projeto de 
lei, os estudos e_ recomendações de técnicos 
e entidades especid)izadas, e as contribuições 
das entidades sin·Jícais e civis, e segmeritos 
da sociedade, após o que este Ministério pôde­
efetuar alguns ajustamentos necessários para 
dar-lhe maior fUndamentação jurídico-dou­
trinária, tendo sempre pr~sente os disposi­
tivos relativos à Seguridade Social e, em par­
ticular, aos da Previdência, inseridos na C8.rta 
Política. 

Portanto, o incluso projeto de lei subme­
tido à elevada consideração de Vossa Exce­
lência consagra, enfim, avanços no seguro 
social, expressos na Constituição, redefinin­
da __ o perfil da Previdência Social bra:.ileira, 
no rumo de_ uma menor rcgressividadc em 
seu financiamento e uma maior ju;stiça socjal 
na distribuição de seus benefícioS. Está em 
perfeita coerência com o compromisso de 
prioridacfe social, sustentado e reiterado por 
Vossa Excelência, devendo refletir-se de for­
ma imediata no nível de_bem-estar de milhões 
de brasileiros que dele se beneficiarão. 

__ R~núvo a Vossa Excelência os protestos 
dqme~ mais profundo respeito. -Jader Bar­
balho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 4.090, 
DE 13 DE JULHO DE 1962 

Institui a gratificação de Natal para 
os trabalhadores. 

Art. I" No mês de dezembro de cada 
atto, a todo empregado será paga, pelo em­
pregador, urná. gratificação salarial, inálpen~ 
dentemente da remuneração a que fizer jus. 

§ 1" A gratificação corresponderá a 1/12 
avos da remuneração devida em dezembro, 
por mês de serviço, do ano correspondente. 

§ 2~ A fração igual ou superior a 15 
(quinze) _dias de trabalho será havida como 
mês integral para os efeitos do parágrafo an­
terior. 

Art. 2" As faltas legais e justificadas ao 
serviço não serão_deduzidas para os fins pre­
vistos no§ 1'' do art. -1" desta lei. 

Art. 3" ·Ocorrendo rescisão, sem justa 
causa, do_ contrato de trabalho, o empregado 
rece_b_erá a gratificação devida nos termos dos 
§§ 1" e 2" do _art. l'' desta lei, calculada sobre 
a remuneração do mês da rescisão. 

Art. 4" Esta lei entrará em vigor na data 
de _sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. ' 

LE1 COMPLEMENTAR N" 11. 
DE 25 DE MAIO DE 1971 

Institui o Programa de Assistência ao 
Trabalhador Rural, e dá outras provi­
dências. 

O Pre!!.ideotc da R~pública. 
Faço sa_ber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei comple­
mentar:_ 

Art. l" É instituído o Programa de Assis­
tência ao Trabalhador Rural (Prorural), nos 
termos da presente lei complementar. 

§ 1" Ao FUndo de Assistência ao Traba­
lhador Rural (funrural), diretamente subur~ 
dinando ao Ministro do Trabalho e Previ­
dência Social e ao qual é atribuída persona­
lidade jurldica de natureza autárquica, cabe­
rá a execução do Programa de Assistência 
ao Trabalhador Rural, na forma do que diS­
puser o regulamento de~ta lei complementar. 

§ 2\' O Funrural gozará em toda a sua 
plenitude, inclusive no que se refere a seus 
bens, serviços e ações das regalías, privilégios 
e imunidades da União e terá por fôro o da 
sua sede, na Capital da República, ou da Ca­
pital do Estado para os atos do âmbito deste. 

Art. 2" O Programa de Assisténcia ao 
Trabalhador Rural consistirá na prestaçãO 
dos seguintes benefícios: 
1- aposentadoria por velhice: 
li- ~posentadoria por invalidez; 
I li- pensão; 
IV- auxilio-funeral; 
V-serviço de saúde; 
VI- serviço social. 
Art. 3" São beneficiários do Programa de 

Assistência instituído nesta lei complementar 
o trabalhador rural e seus dependentes. 

§ l" considera-se trabalhador rural. para 
os efeitos desta lei complementar: 

a) a pessoa física que presta serviços de 
natureza rural a empregador, mediante re­
muneração de qualquer espécie; 

b) o produtor, proprietário ou não, que, 
sem empregado, trabalhe, na atividade rural, 
individualmente ou em regime de economia 
familiar, assim entendido o trabalho dos 
membros da família indispensável à própria 
subsistência e exercido em condições de mú­
tua dependência e cOlaboração. 

§ 2o Considera-se dependente o definido 
conlo .. tal na Lei.Orgânica da Previdência So­
cial e legislaçãO posterior em relação aos se­
gurados do Sistema Geral de Previdência S()­
cia1. 

Art. 4" A aposentadoria por velhice cor­
responderá a uma prestação mensal equiva­
lente a 50% (cinqüenta por cento) do salário 
mínimo de maior valor no País, e será devida 
ao trabalhador rural que tiver completado 
65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

Parágrafo único. Não será devida a apo­
sentadoria a mais de um componente da uni­
dade familiar, cabendo apenas o benefício 
ao respe_ç:tivo chefe ou arrimo. 

Art. SO A aposentadoria por iitvafidez 
corresponderá a uma prestação igual à da 
aposentadoria por-velhice, e com ela não acu­
mulável, devida ao trabalhador vítima de en­
ferinid8.de ou lesão orgânica; total ou definiti­
vamente incapaz para o trabalho, observado 
o princípio estabelecido no parágrafo único 
do artigo anterior. 

Art. 6" A pensão por morte do trabalha­
dor rural, concedida segundo ordem prefe­
rencial aos dependentes, consistirá numa 
prestação ·mensal equivalente a 30% (trinta 
por cento) do_ salário mínimo de maior .valor 
no País. 

Art. 7u Por morte presumida do trabalh­
dor, declarada pela autoridade jtldiciária 
competente, depois de seis meses de sua au~ 
"ência, será concedida uma pensão provisó· 
ria, na forma estabelecida no artigo anterior. 

Art. 89 Mediante prova hábil do desapa~ 
recimento do trabalhador, em virtude de aci~ 
dente, desastre ou catástrofe, seus de_penden~ 
tes farão jus à pensão provisória refúida no 
a1tigo anterior, dispensados o prazo e a dec!a­

_E_ação nele exigidos. 
Parágrafo único. Verificado o reapareci~ 

menta do trabalhador, cessatá imediatamen~ 
te o pagamento da pensão, desobrigados os 
beneficiários do reembolso de quaisquer 
quantias recebidas. 

Art. 9:·' O auxilio~ funeral será devido, no 
ímporte de um salário mínimo regional, por 
morte do trabalhador rural chefe da unidade 
familiar ou seus dependentes e pago àquele 
que comprovadamente houver providencia­
do, às suas expensas, o sepultamento respec­
tivo. 

Art. 10. As importâncias devidas ao tra­
balhador rural serão _pagas caso ocorra sua 
morte, aos seus dependentes, e na falta des­
ses, reverterão ao Funrural. 

ArL 11. A concessão das prestações pe­
cuniárias asseguradas por esta lei comple-
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mentarserão devidas a partir do mês de janei­
ro de 1972, arredondando-se os respectivos 
valores para a unidade de cruzeiro imediata­
mente superior, quando for o caso, inclusive 
em relação às cotas individuais da pensão, 

Art. 12. Os serviços de saúde serão pres­
tados aos beneficiãrios, na escalã que permi­
tirem os recursos orçamentários do Funrural, 
em regime de gratuidade, total ou parcial, 
segundo a renda familiar do trab~lhador ou 
dependente. 

Art. 13. O Serviço Socíal visa a propiciar 
aos beneficiários melhoria de seus hábitos e 
de suas condições de existência, mediante 
ajuda pessoal, nos desajustamentos indivi­
duais e da unidade familiar e, predominante~ 
mente, em suas diversas necessidades ligada~ 
à assistência prevista nesta lei, e será prestado 
com a amplitude que permitirem os recursos 
orçamentários do Funrural, e segundo as pos­
sibilidades locais. 

Art. 14. O ingresso do trabalhador rural 
e dependentes. abrangidos por esta lei com­
plementar, no regime de qual4.uer entidade 
de previdência social não lhes acarretará a 
perda do direito às prestações do Programa 
de Assistência, enquanto não decorrer o pc­
dado de carência a que Se condicionar a con­
cessão dos benefícios pelo novo regime. 

Art. 15. Os recursos para o custeio do 
Programa de Assistência ao Trabalhador Ru­
ral provirão das seguintes fontes: 
I- da contribuição de 2% (dois por cento) 

devida pelo produtor ,sobre o valor comercial 
dos produtos rurais e recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatário ou coo­
perativa que ficam sub-rogados, para esse 
fim, em todas as obrigações do produtor; 

b) pelo produtor, quando ele próprio in­
dustrializar seus produtos ou vendê-los, no 
varejo, diretamente ao consumidor; 
li- da contribuição de que trata o art. 

3~ do Decreto-Lei n" 1.146, de 31 de dezem­
bro de 1970, a qual fica elevada para 2,6% 
(dois e seis décimos por cento), cabendo 
2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao 
Funrural. 

§ 1" EntendeMse como produto rural todo 
aquele que, não tendo sofrido qualquer pro­
cesso de industrialização provenha de origem 
vegetal ou animal, ainda quando haja sido 
submetido a processo de beneficiamento, as­
sim compreendido um processo primário, tal 
como descaroçamento, pilagem, dc~casca­
mento ou limpeza e outros do mesmo teor, 
destinado à preparação de matéria~prima pa­
ra posterior industrialização. 

§ 2~ O recolhimento da contribuição es­
tabelecida no item I deverá ser feito até o 
último dia do mês seguinte àquele em que 
haja ocorrido a operação de venda ou trans­
formação industrial. 

§ 31> A falta de recolhimento, na ~oca 
própria, da contribuição estabelecida ~o 1~em 
I sujeitará, automaticamente, o contnbumte 
à multa de 10% (dez por cento) por semestre 
ou fração de atraso, calculada sobre .o mon­
tante do débito, a correção monetána deste 
e aos juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês sobre o referido montante. 

§ 4" A infração de quaiquer dispositivo 
desta Lei Complementar e de sua regulamen­
tação, para a qual não haja penalidade ex­
pressamente cominada, conforme a gravida­
de da infração, sujeitará o infrator à multa 
de 1 (_um) à 10 (dez) saládos mínimos de 
maior valor no País, imposta e cobrada na 
forma a ser definida no regulamento. 

§ 5" A arrecadação da contribuição devi­
da ao Funrural, na forma do artigo anterior, 
bem assim das correspondentes multas im­
postas e demais cominações legais, será reali­
zada, preferencialmente, pela rede bancária 
credenciada para efetuar a arrecadação da'> 
contribuições devidas ao INPS. 

§ 6" As contribuições de que tratam os 
itens I e 11 serão devidas a partir de 1" de 
julho de 1971, sem prejuízo do recolhimento 
das contribuições devidas ao Funrural, até 
o dia ímedíatamente anteriOr àquela data, 
por força do disposto no Decreto-Lei n'' 276 
c•). de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 16. Integram, ainda, a receita do 
Funrural: 
I- as multas, a correção monetária e os 

juros moratórios a que estão sujeitos os con­
tribuintes, na form-a do § 3~ do artigo anterior 
e por atraso no pagamento das contribuições 
a que se refere o item li do mesmo artigo; 
li- as multas provenientes de infrações 

praticadas pelo contribuinte, nas relações 
com o Funrural: 

III- as doações e legados, rendas extraor­
dinárias ou eventuais, bem assim recursos in­
cluídos no Orçamento da União. 

Art. 17. Os débitos relativos ao Funrural 
e resultantes do disposto no Decreto-Lei n~' 
276, de 28 de fevereiro de 1967, de responsa­
bilidade dos adquirentes ou consignatários, 
na qualidade de sub-rogados dos produtores 
rurais e os de responsabilidade daqueles que 
produzem mercadorias rurais e as vendem 
diretamente aos cohsumidorcs, ou as indus~ 
trializam, ficam isentos de multa e de corre­
ção monetária, sem prejuízo dos correspon· 
dentes juros moratórios. desde que recolhi­
dos ou confessados até noventa dias após a 
promulgação desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Em relação ao período 
de to de março a 19 de outubro de 1967, 
os adquirentes e consi~natários de produtos 
rurais só ficam obrigados a recolher ao Funru~ 
ral as contribuições a este devidas, quando 
as tenham descontado do pagamento que efe­
tuaram aos produtores, no dito período, pela 
compra dos referidos produtos. 

Art. 18. A confissão a que se refere o 
artigo anterior terá por objeto os débitos reJa~ 
tivos ao período de 1" de março de 1967 a 
dezembro de 1969, que poderão ser recolhi­
dos em até vinte parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira no último 
dia útil do mês subseqüente ao da confissão. 

Parágrafo único. O parcelamento de que 
trata este artigo é condicionado as seguintes 
exigências: 

a) consolidação da dívida, compreenden­
do as contribuições em atraso e os respectivos 
juros moratórios calculados até a data do par­
celamento; 

b) confissão expressa da dívida apurada na 
forma da alínea anterior; 

c) cálculo da parcela correspondente a 
amortização da dívida confessada e aos juros 
de 1%: (um por cento) ao mês, sobre ou saldos 
decrescentes dessa mesma dívida; 

d) apresentação, pelo devedor, do fiador 
idôneo do Funrural, que responda solidaria­
mente pelo débito consolidado e demais obri­
gações a cargo do devedor; 

e) incidênçia, em cada parcela recolhida 
posteriormente ao vencimento, da correção 
monetária, bem como das sanções previstas 
no artigo 82 da Lei n" 3.807 ('''), de 26 de 
agosto de 1960, e respectiva regulamentação. 

Art. 19. Ficam cancelados os débitos dos 
produtores rurais para com o Funrural, cor­
respondentes ao período de fevereiro de 196J 
a fevereiro de 1967. 

Art. 20. Para efeito de sua atualização, 
os benefícios instituídos por esta lei comple­
mentar, bem como o respectivo sistema de 
custeio, serão revistos de dois em dois anos 
pelo Poder Executivo, mediante proposta do 
Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho 
c Previdência Social. 

·Art. 21. O Funrural terá seus recursos 
financeiros depositados no Banco do Brasil 
S.A., e utilizados de maneira que a receita 
de Um semestre se destine à despesa do se­
mestre imediato. 

Parágrafo único. Até que entre em vigor 
o ProgratJ?.a de Assistência ora instituído, o 
Funrural continuará prestando aos seus bene­
ficiários a Assistência médico-social na forma 
do Regulamento aprovado pelo Decreto n9 
61.554(•), de 17 de outubro de 1967. 

Art. 22. É criado o Conselho Diretor do 
Funrural, que será presidido pelo Ministro 
do Trabalho e Previdência Social, o'u por seu 
representante expressamente designado e in­
tegrado, ainda, pelos representantes dos se­
guintes órgãos: Ministério da Agricultura, 
Ministério da Saúde, Instituto Nacional de 
Previdência Social, bem assim de cada uma 
das Confederações representativas das cate­
gorias econômica e profissional agrárias. 

Paiágrafo único. O Funrural será repre­
sentado em juízo ou fora dele pelo Presidente 
do respectivo Conselho Diretor ou seu substi­
tuto legal. 

Art. 23. O Funrural terá_ a estrutura ad­
ministrativa que for estabelecida no regula­
mento desta lei complementar. 

Parágrafo único. O INPS dará à Admi­
nistração do Funrural, pela sua rede opera· 
cional e sob a forma de serviços de terceiros, 
sem prejuízos de seus interesses, a.assistência 
que se fizer necessária em pessoal, material, 
instalações e serviços administrativos. 

Art. 24. O custo de administração do 
Funrural, em cada exercft;. ___ n:.'io poderá ~!X-
ceder ao valor correspondente a 10%: (dez 
por cento) da receita realizada no exercício 
anterior. 

Art. 25. As despesas d(' 
serviços necessários a execuç_ 
plementar, inclusive instalaç.:: 
Conselho Diretor e dos ór10__:. 

1nização dos 
lei com~ 
1ada do 

_strutura 
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administrativa do Funrural, serão atendidas 
pelos recursos deste, utilizando~se, para tan­
to, até 10% (dez por cento) das dotações 
das despesas previstas no orçamento vigente. 

Art. 26. Os débitos relativos à contribui~ 
ção fixada no item I do artigo 15, bem assim 
as correspondentes multas impostas e demais 
cominações legais, serão lançados em livro 
destinado pelo Conselho Diietof a insáição 
da dívida ativa do Funrural. 

Parágrafo único. É considerada líquida e 
certa a dívida regularmente inscrita- no livi'O 
de que trata este artigo, e a certidão respec­
tiva servirá de título para a cobrança judicial, 
como dívida pública, pelo mesmo processo 
e com os privilégios re..;;ervados à Fazenda 
Nacional. 

Art. 27. Fica extinto o Plano Básico da 
Previdência Social, institu(do pelo Decreto­
Lei n" 564(*) de I ode maio de 1969, e alterado 
pelo DecretO-Lei no 704(*), de 24 de julho 
de 1969, ressalvados os direitos daqueles que 
contribuindo para o INPS pelo referido Pla­
no, cumpram período de carência até 30 de 
junho de 1971. 

§ 19 As contribuições para o Plano Bási­
co daqueles que tiverem direito assegurado, 
na forma deste artigo, serão recolhidos so­
mente em correspondência ao período a en­
cerrar-se em 30 de junho de 1971, cessando 
o direito de habilitação aos benefícios em 30 
de junho de 1972. 

§ 2~ Caberá a devolução das contribui­
ções descontadas, já recolhidas Ou não, àque­
les que, havendo começado a contribuir tar~ 
diamente, não puderem cumprir o período 
de carência até 30 de jU-nho de 1971. 

§ 3~ As empresa<; abrangidas pelo Plano 
Básico são incluídas coino contribuintes do 
Programa de Assistência ora instituído, parti­
cipando do seu custeio na forma do disposto• 
no item I do artigo 15, e dispensadas, em 
conseqüência, da contribuição relativa ao re­
ferido Plano, ressalvado o disposto no§ 1~'. 

Art. 28. As entidades sindicais de traba­
lhadores c de empregadores rurais poderão 
ser utilizadas na fiscalização e identificação 
dos grupos rurais beneficiados com a presente 
lei complementar e, mediante convênio com 
o Funrural_, auxiliá-lo na implantação divul­
gação e execução do Prorural. 

Art. 29. A empresa agroindu.c;trial ante­
riormente vinculada, inclusive quanto ao seu 
setor agrário, ao extinto Instituto de Aposen­
tadoria e Pensões dos Industriários e, em se­
guída, ao Instituto Nacional de Previdência 
Social, continuará vinculada ao sistema geral 
da Previdência Social. 

Art. 30. A dotação cor-respondente ao 
abono previsto no Decreto-Lei n" 3.200("'), 
de 19 de abril de 1941, destinar-se-á ao refor­
ço dos recursos orçamentários do Ministério 
do Trabalho e Previdência Socí31 especifica~ 
mente, para suplementar a receita do Funru­
ral, ressalvada a continuidade do pagamento 
dos benefícios já concedidos até a data de 
entrada em vigor desta lei. 

Art. 31. A proposição que as empresas 
atingirem, a critério do Ministério do Traba­
lho e Previdência Social, suficiente grau de 

organização, poderão ser incluídos, quanto 
a:o respectivo setor agrário, no sistema geral 
de Previdência Social mediante decreto do 
Poder Executivo. 

Art. 32. b lícito ao trabalhador ou de­
pendente menor, a critério do Funrural, fir­
mar recibo de pagamento de benefício, inde­
pendentemente da presença dos pais ou tuto­
res. 

Art. 33. Os benefícios concedidos aos 
trab<dhadnres rurais e seus dependentes, sal­
vo quanto ãs importâncias devidas ao Funru­
ral. aos descontos autorizados por lei, ou de~ 
rivados da obrigação de prestar alimentos, 
reconhecidos judicialmente, não poderão ser 
objeto de penhora, arresto ou seqüestro, sen­
do nulas de pleno direito qualquer venda ou 
cessão, a constituição de qualquer ônus. bem 
assim a outorga de poderes irrevogáveis ou 
em causa própria para a respectiva percep­
ção. 

Art. 34. Não prescreverá o direito ao be­
nefício, mas prescreverão aS prestações, não 
reclamadas no prazo de cinco anos, a contar 
da data em que forem devidas. 

Art. 35~ _ A presente lei complementar 
será regulamentada no prazo de 90 dias de 
sua publicação. 

Art. 3_6. Terá aplicação imediata o dis­
posto no artigo la e seu§ la, artigo 22, pará­
grafo único do artigo 23, artigos 25 e 27 e 
seus parágrafos e artigo 29. 

Art. 37. Ficam reVOgadõs, a partir da vi­
gência desta lei o título IX dâ Lei n'·' 4.214(*), 
de 2 de março de 1963, os Decretos-Leis n?' 
276, de 28 de fevereiro de 1967, 564, de l" 
de maio de 1969,704, de 24 de julho de 1969, 
e o artigo 29 e respectivo parágrafo único 
do Decreto-Lei n~ 3.200, de 19 de abril de 
1941, bem como as demais disposições em 
contrário. 

Art. 38. Esta lei complementar entrará 
em vigor n~ data de Sua publicação. - EMÍ­
LIO G. MEDICI-- Presidente da República 
-Antônio Delfim Netto- L. F. Cirne Lima 
..:..... Júlio Barata - F. Rocha Lagôa - João 
PauJo dos Reis Velloso. 

LEI N• 6.184 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre a integração de funcio­
nários públicos nos quadros de socieda· 
des de economia mista, empresas públi· 
cas e fundações resultantes de transfqr~ 
mação de órgãos da Administração Fede-

-- ral Direta e Autarquias; rel·oga a Lei n• 
5.927 (*), de 11 de outubro de l973, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta-e eu sa-ndono a seguinte lei. 
Art 1'' Os funcionários públicos de ór­

gão da AdminiStração Direta e Autarquias 
que se transformaram ou venbam a transfor-

(•) V.-Lex, Leg. Fed. 1970, pág. 1.265; 1967, pág. 
657: 1960, pág. 805; 1967, pág. 1.881; 1969, págs. 
504 e 1.004; 1941, pág, 228; !%3, pág- 154. 

mar-se em sociedades de economia mista, 
empresas públicas ou fundações poderão ser 
integrados, mediante opção, nns quadros de 
pessoal dessas entidades. 

§ 1" A integração prevista neste artigo 
somente se aplica a ocupa[ltC<; de cargos de 
provimento efetivo e aos agregados existen­
tes nos quadros dos órgãos e autarquias ã 
data da transformaçt1o, excluídos os que te­
nham sido redistribuídos ou transferidos para 
quadros de outros órgãos tia Administração. 

§ zu A integração se efetivará mediante 
contratação, por prazo indeterminado, no re­
gime da legislação trabalhista, para emprego 
compat(vel com as atribuições do cargo oCu­
pado pelo funcionário quando da opçào. 

§ 3u Efetivada a integração na forma do 
parágrafo anterior, considerar-se-á extinto e 
automaticamente suprimido o cargo que o 
fundonário venha ocupando no regime esta· 
tutário. 

Art. 2" Será computado, para o gozo dos 
direitos assegurados na legislação trabalhista 
e de previdéncia sociUI. 'inclusive para efeito 
de carência, o tempo de serviço anterionnen­
te prestado à Administração Pública pelo fun­
cionário que, por motivo de que trata o art. 
1~. integre ou venha a integrar quadro de 
pessoal de sociedade de economia mista, em­
presa pública ou fundação. 

Parágrafo único. A contagem de_~em­
po de serviço de que trata este artigo far-se-á 
segundo as normas pertinentes ao regime es­
tatutário, inclusive computando-se em do­
bro, para fins de aposentadoria, os períodos 
de licença especial não gozada, cujo direito 
tenha sido adqUirído sob o mesmo regime. 

Art. 3o _Os-funcionários que permanece­
rem no regime estatutário poderão concorrer 
à inclusão no Plano de Classificação de Car­
gos de que trata a Lei n'' 5.645 (*), de 10 
de dezembro de 1970, para o preenchimento 
de claros na lotação dos Ministérios, órgãos 
integrantes da Presidência da República e 
Autarquias Federais, na conformidade das 
normas legais e regulamentares pertinentes . 

Parágrafo único. Os funcionários de que 
trata este artigo que não satisfizerem Os requi· 
sitos da Lei 11'' 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, passarão a integrar Quadro Suplemen­
tar, na forma e para os efeitos do disposto 
no par:'ór.:rafo único do art. 14. da referida 
lei. 

Art. 4" A União custeará, nos casos dos 
funcionários a que se refere o art.ln, a parcela 
da aposentadoria correspondente ao tempo 
de serviço prestadO sob o regime estatutário, 
mediante inclusão no orçamento, anualmen­
te, de dutação específica em favor Jo_ INPS. 

Art. 5" A relação das entidades transfor· 
madas e o prazo para o exercício da opção 
a que se refere o art. 1" constarão de ato 
regulamentar a ser expedido pelo Poder Exe­
cutivo. 

Art. 6? É revogada a Lei n" 5.927, de 11 
de outubro de 1973, e rcstabelecida a anterior 

-fi!_iação prevldenciáiia -dos servidores regidos 
pela legislação trabalhist~ qut• prestam servi­
ços à Administração Pública Ft!dt!n'll, direta 
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e indireta, bem como dos servidores do Dís~ 
trito federal e dos_ Territórios. 

Parágrafo único.- O disposto neste artigo 
não implica restrição ou prejuízo de qualquer 
natureza para os servidores que eram antew 
riortnente segurados do INPS, consideran­
do-se como de filiação a este, para todos os 
efeitos, o período durante o qual estiveram 
filiados ao Ipase. 

Art. 7~ As contribuições que, por força 
da lei ora revogada, desde 19 de janeiro de 
1974, vinham sendo recolhidas ao Ipase serão 
transferidas para o INPS, ao qual caberá tam­
bém a cobrança das que tenham eventual­
I!Lente deixado de ser recolhidas a partir da· 
quela data. 

Art. s~ O Ministério da Previdência e 
Assistência Social estabelecerá as condições 
de transferêocia das contribuições de que tra· 
ta o artigo anterior, bem como o montante 
devido pelo INPS, a título de indenização 
das despesas com a-arrecadação daquelas 
contribuições e dos gastos administrativos 
realizados para cumprimento dos encargos 
atribuídos ao Ipase pela Lei n" 5.927, ora 
revogada. 

Art. 9? Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.- ERNESTO GEISEL- Pre­
sidente da República _,.. Annando Falcão -
Geraldo Azevedo Henning - Sylvio Frota -
Antônio Francisco Azeredo da Silveira- Má· 
rio Henrique Simonsen- Dyrceu Araújo No­
gueira - Alysson Paulinelli - Ney Braga. 

Art. 2P7 Os benefícios instituídos por esta 
leí são os adiante especificados: 
-1- quanto--ao empregador_!ural: 
a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria por velhice. 
Il- quanto aos dependentes do emprega-

dor ruraL 
a) pensão; 
b) auxflio-funeral. 
Ill- quanto aos benefícios em geral: 
a) serviços de saúde; 
b) readaptação profissional; 
c) serviço social. 

§ tu O auxl1io-funeral, devido por morte 
do empregador rural, será pago ~ quem, de­
pendente ou não, houver. comprovadamen· 
te, promovido às suas expensas. 6 sepUlta­
mento. 

§ 'l:J A aposentadoria por velhice será de­
vida a contar dos 65 (sessenta e cinco) anõs 
de idade.' 

Art. 3~ Os benefícios pecuniários serão 
fixados em função da contribuição estabe­
lecida no artigo s~, nas seguintes bases: 

I- aposentadoria por velhice ou invali­
dez: valor mensal correspondente a 90% (no· 
venta por cento) de 1112 (um doze avos) da 
média dos três últimos valores sobre os quais 
tenha -incidido a contribuição anual de que 
trata_ o artigo 5°, arredondando~se o resultado 
para a unidade de cruzeiro imediatamente 
superior; 

H-pensão: valor corre_spondente a 70% 
{setenta por cento) da aposentadoria calcu~ 
lada conforme o item 1, arredondando-se o 

LEJ N~ 
6

,
260 

resultado para a unidade de cruzeiro imedia· 
tamente superior; 

DE 6 DE NOVEMBRO DE 1975 Ill- auxilio-funeral: concedido e pago 
Institui beneficios de previdência e as- nas mesmas bases e condições_ vigorantes no 

sistência social em favor dos emprega- Instituto Nacional de Previdência Social -
dores rurais e seus dependentes, e dá ou· INPS. 
tras providências. § 19 Nos casos em que venha a c·aber a 

O Presidt!'nte da República, concessão da aposentadoria ou da pensão no 
Faço saber que o Congresso Nacional de- exercício de 1977, será considerada como rea-

creta e eu sanciono a seguinte lei. lizada, na fonUa do a"rtigo 5o, para efeito de 
Art. 1P Sáo instituídos em favor dos em- cálculo, a contribuição relativa á produção 

pregadores rurais e seus dependentes os be- do ano de 1974. 
nefícios de previdência e assistência social, § z~ Os. valores dos benefícios em manu-
na forma estabelecida nesta lei. tenção serão reajustados segundo as normas 

§ !<? Considera~se empregador rural, pa· que vigorarem para o reajustamento dos be-
ra os efeitos desta lei, a pessoa ffsica, proprie· nefícios a cargo do INPS. 
tário ou não, que, em estabelecimento rural § 3o Os valores mensais da aposentadoria 
ou prédio rústico, explore, com o concurso por velhice ou invalidez não poderão, em ne-
de empregados, em caráter permanente, di· nhuma hipótese, ser inferiores a 90% (no-
retamente ou através de prepostos, atividade venta por cento) do '!fiaior salário mínimo 
agroeconômico, assim entendidas as a ti vida- vigente no País. "' 
des agrícolas, pastoris, hortigranjeiras ou a Art. 4u O direito aos benefícios instituí· 
indústria rural; bem como a extração de pro- dos por esta lei fica condicionado aos seguin-
dutos primários, vegetais ou animais. - - - teirprazos de carência: 

§ z~ Não será considerada, para os efei· I- pecuniário (art. z~, itens J e II): 12 {do-
tos desta lei, a equiparação prevista no a_rtigo ze) meses após o pagamento da primeira con· 
49 da Lei nP 5.889 ("'),de 8 de junho de 1973. tribufção, anual, desde que efetuado o reco-

§ 3P- Respeitada a situação dos emprega- lhimento da segunda (art. 5°); 
dores rurais que, na data desta lei, satisfaçam H- outros benefícios (art. zo, item III): 
as condições estabelecidas no § lo, não serão 30 (trinta) dias após o pagamento da primeira 
admitidos em seu regime os maiores de 60 contribuiçc\o anual. 
anos que, após a sua vigência, se tornarem Art. ~9 Para custeio dos benefícios pre~ 
empregadores rurais por compra oü arrend'a- vistos nesta lei, fica estabelecida uma contri· 
mente. buiçáo anual obrigatória, a cargo do empre-

gador rural, pagável até 31 de março de cada 
ano, e correspondente a 12% (doze por cen­
to): 

I -de um décimo do valor da produção 
rural do ano anterior, já vendida ou avaliada 
segundo as cotações do mercado; e 

li --=-de um vigésimo do valor da parte da 
propriedade' rural porventura mantida sem 
cultivo, segundo a última avaliação efetuada 
pelo Incra: 

Parágrafo único. O valor total que servirá 
de base de cálculo para a contribuição anual 
devida pelo empregador rural, não será infe­
rior a 12 (doze) nem superior a 120 (cento 
e vinte) salários mínimos de maior valor vi­
gente no País, arredondando-se as fraçóes 
para o milhar de cruzeiros imediatamente su~ 
perior. 

Art. 6" O empregador rural que entrar 
em gozo de aposentadoria continuará obri· 
gado à contribuiçáo que lhe couber. na forma 
do artigo anterior, se prosseguir na explo­
ração da respectiva atividade ou voltar a ex­
plorá-la. 

Art. 79 Os benefícios previstos nesta lei 
não serão concedidos ao empregador rural, 
ou a seus dependentes, na falta de pagamento 
da contribuição devida, até que esta seja re­
colhida com os seguintes acréscimos: 

I -multa de 10% (dez por cento) por ano 
ou fração de atraso, calculàda sobre o mon· 
tante do débito, até o limite de 50% (Cin­
qüenta por cento) deste; 

JI- juros moratórios de 1% (um por cen­
to) ao mês e correção monetária-sobà! o alu­
dido montante. 

§ 1" O débito verifica-do na forma deste 
artigo ficará sujeito à cobrança judicial, como 
dívida pública, pelo mesmo processo e_ cóm 
os privilégios reservados à Fazenda Nacional. 

§ 29 Não haverá incidência de (vetado) 
multa e mora quando ocorrerem condições 
climáticas adversas que comprovadamente 
afetem a produção. 

Art. 8\' O empregador rural que perder 
essa qualidade e não estiver obrigado a in­
gress~r em outro regime de previdência So­
cial poderá permanecer filiado ao Funrural 
mediante o continuado pagamento da contri­
buição anual, prevalecendo, para tanto, o va~ 
tor da última que haja recolhido, que não 
poderá ser inferior à contribuição mínima de 
que tratam o art. s~ e s_eu parágrafo único. 

Art. 99 Não será beneficiário do Furuu· 
ral, ficando desobrigado de pagar a contri­
buição nessa qualidade, o empregador rural 
que exercer, também, atividade diversa, em 
virtude da qual seja segurado obrigatório de 
outra entidade de Previdência Social, 

_Art. 10. O diretor, sócio-gerente, sócio 
solidário, sócio cotista que receba "pro labo­
re" e sócio de indústrias em empresa de natu~ 
reza agrária ou que preste serviços dessa na­
tureza são segurados obrigatórios do JNPS. 

Art. 11. O sistema previdenciário e as­
sistencial instituído por esta lei será adminis­
trado pelo Fundo de Assistência ao Traba· 
lhador Rural-Funiural, a ele se aplicandq, 
em tudo aquilo que não o contrarie, o dispos· 
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to nas Leis Complementares n~" 11 ('"), de 
25 de maio de 1971, no 16 (•), de 30 de outu­
bro de 1973, e respectiva regulamentação. 

Art. 12. Esta lei entfará em vigor no dia 
1~ de janeiro de 1976. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em 
contrário. - ERNESTO GEISEL - Presi­
dente da República -L. G. do Nascimento 
e Silva. 

LEI N• 6.932 
DE 7 DE JULHO DE 1981 

. Dispõe sobre as atividades do médico 
residente e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
, Art. 1"' A Residência Médica c·anstitui 

modalidade de ensino de pós-graduação, des­
tinada a médicos, sob a forma de cursos de 
especialização, caracterizada por treinamen­
to em serviço, funcion<!!ldo sob a responsa­
birídade de instituições de saúde~ universi­
táriás ou não, Sob a Orientação de profissio­
naiS médicos de elevada qualificação étíci. e 
profiSSiOnaL 

§ r~ As instituições de saúde de que trata 
este artigo somente poderão oferecer progra­
mas de Residência Médica depois de creden­
ciadas pela Comissão Nacional de Residência 
Médica. - . _ _ . . . 

§ 29 É vedado o uso da expressão "resi­
dência médica" para designar qualquer pro­
grama de treinamento médico que não tenha 
sido aprovado pela Comissão Nacional de 
Residência Médica. -
: Art: 2~ ·-Para a sua admissão em qualquer 

corso de Residência Médica o candidato de­
verá S'-;Ibmeter-se ao processo de seleção esta­
béleddo pelo programa aprovado pela Co­
rn1SS"ão Nacional de Residência Médica. 

Art. 3" O médic_o residente admitido no 
programa terá anotado no contrato-padrão 
de matrícula: · 

a) a qualidade de. médico residente, com 
a caracterização da. especialidade que cursa; 

b) o nom~ da instituição responsável pelo 
programa; 

c) a data de início e a preVista para o térmi­
no da residência; 

d) o valor da bolsa paga ~la instituição · 
responsável pelo programa. 

Art. 4" Ao· médico -residente se-.rã ·assegu-­
rada bolsa de estudo de valor equivalente 
ao vencimento inicial da carreira de médico, 
de_ 20 (vinte) horas semanais, do Departa­
mento Administrativo do Serviço,Público....; 
DASP, paga-pela instituiÇã"o, acrescido de­
um adicional de 8% (Oito Põr ce-nto), a título 
d.e compensação previdenciária, incidente na 
classe da escala de salário-base a que fica 
obrigado por força de sua vinculação, como 
autônomo, a"J regime da Previdência SociaL 

§ 1~ As instituições de saúde responsá­
veis por programa de residência médica ofe­
recerão aos residentes alimentação e aloja­
mento no decorrer do período da residência. 

§ -2~ Ao m_édico residente, inscrito na 
Previdência Social ria for-ma desie artigo, se-

rão assegurados todos os direitos previstos 
na Lei n9 3.807 (i), de 26 de agosto de 1960, 
bem como os decorrentes do segu:ro de aci­
dentes do trabalho. 

§ 3~" A médica residente será assegurada 
a continuidade da bolsa de estudo durante 
o período de 4 (quatro) meses, quando ges­
tante, devendo, porém, o período da bolsa 
ser prorrogado por igual tempo para fins de 
curnprimenr.o das exigências constantes do 
art. 7~' desta lei. 

Art. 59 Os programas dos cursos de Resi­
dência Médica respeitarão" o máximo de 60 
(sessenta) horas semanais, nelas incluídas um 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas de plan­
tão. 

§ 19 O médico residente (ará jus a 1 (um) 
dia de folga semanal e a 30 (trinta) dias conse· 
cutivos de repouso, por ano de atividade. 

§ 29 Os programas dos cursos de Resi­
dência Médica compreenderão,_num mínimo 
de 10% {dez por cento) e num máximo de 
20% (vinte por cento) de sua carga horária, 
atividadesJeórico-práticas, sob a forma de 
seS?ó_es _-a_tualizadas, seminários, correlações 
clínico-patológicas ou outras, de acordo com 
os programas preestabelecidos. 

Art. 6~' Os Programas de Residência Mé­
dica credenciados na forma desta lei confe­
rirão títulos de especialistas em favor dos mé­
dicos residentes neles habilitados, os quais 
constituirão comprovante hábil para fins le­
gais junto ao· Sistema Féderal de Ensino e 
ao Conselho Federal de Medicina. 

Art. 7~" A interrupção do Programa de 
Residência Médica por parte do médico resi­
dente, seja qual for a causa, justificada ou 
não, não o exime da obrigação de, posterior­
mente, completar a carga horária total de 
atividade prevista para o _aprendizado, a fim 
de obter o comprovante referido no artigo 
anterior; respeitadas as condições iniciais de 
sua admissão. 

Art. &-' A partir da publicação desta lei, 
as instituições de saúde que mantenham PrO­
gramas de Residência Médica terão um prazo 
máximo de 6 (seis) meses para submetê-los 
à aprovação da Comissão Nacional de Resi­
dência Médica. 

Art. 99 Esta lei será regulamentada no 
pra:to de 90 (noventa) dias contados de sua 
publicação. 

Art. w. Esta leíeiitrarae-,p-vigor-naaata 
de sua publicação. 

._Art. 11. Re~ogam-se as disposições em 
contrário. -JOÃO FIGUEII!EDO- Presi­
dente ~a República- Rubem Ludwig- Mu­
riUo Macedo - Waldir Mendes Arcoverde 
- Jair Soares. 

LEI N• 7.004 
DE 24 DE JUNHO DE 1982 

Institui o Programa de Previdência So· 
clal aos Estudantes, nas condições que 
estabelece. · 

O Presidente da Repúhlica, 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

cre_ta, e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 ~ É instituído o Programa de Previ­
dência Social aos estudantes, nas condições 
estabelecidas na presente lei: 

Art. :2? Considera-se estudante:, para os 
efeitos desta lei, aquele ainda nãO incluído 
entre os segurados obrigatórios da Previdên­
cia Social e que esteja matriculado em estabe­
lecimento de ensino de 19 e 2? graus, em cur­
sos universitários ou de formação profissio­
nal, devidamente reconhecidos ou autoriza­
dos pelos competentes órgãos do Poder Exe­
cutivo Federal ou Estadual. 

Art. 3~- "o ingresso nO pfograma instituí­
do por esta lei será feit(J faculta!i~a.IJ::lente pe--: 
lo estudante ainda que dependente de segu­
rado obrigatório de qualquer regime de previ­
dência. 

§ 1 ~ O segurado~estUd"allte poderá man­
ter esta qualidade por uin período de 12 (do· 
ze) meses, após a conclusão dos cursos a que 
se refere o artigOãnierior, desde que perma· 
neça em" dia com o recolhimento de suas con­
tribuições. 

§_ 29. O segurado-estudante perderá esta 
qualidade se deixar de recolher 3 (três) con~ 
tribuições mensais consecutivas, sendo-lhe 
permitido o reingresso, nas mesmas condi~ 
ções estabelecidas nesta lei. 

Art. 49 As prestações garantidas ao segu~ 
rado-estudante compreendem os seguintes 
benefícios e serviços: 

I -=- benefícios: 
a) auxmo-invalid,~; 
b) pensão; 
c) pecúlio por morte. 
11- serviços: · 
a) assistência médica; 
b) reabilitação. 

Art. 5~ 0 iuXI1i0-invalidez consistirá DUw 

ma prestação mensal equivalente a 50% ( cin~ 
qüenta por cento) do salário mínimo regional 
e ser'á devido ao estudante, vítima de en(er~ 
midade ou lesão orgânica que o incapacite, 
totalmente, para a atividade estudantil ou pa­
ra 'ngresso em atividade laboral. 

Art. 6~ A pensão consistirá numa presta­
ção mensal equivalente a 50% (cinqüenta por 
cento) do salário mini mo regional e será con­
cedida pela morte do pai Ou responsável pela 
manutenção dos estudos, declarado na oca­
sião da inscrição até o ténnino do curso ou 
o ingresso em atividade laboral vinculada a 
Sistema -ae-PreVfd!riciáSOCiarObri8itóiiO-.--

Art. 7~ O pecúlio por morte consistirá 
num pagamento único, no valor de 2 (dois) 
salários mínimos regionais, e será devido pela 
morte do pai ou responsável pela manutenção 
dos estudos, declarado na ocasião da inscri­
ção. 

Art. 89 A assistência médica e a reabili­
tação serão coitcedidas nas mesmas baSes e 
condições vigentes para os segurados da Pre­
vidência Social em geral, de acordo com o 
sistema instituído pela Lei nP 6.439 (1), de 
1~ de sete.ntbro de 1977, salvo quanto aos 
períodos de carência. 

(•) V. Lex,· Leg. Fed., 1973, pág. 685; 1971, págs 
821 e 1166;-1973, págs. 1622 e 1908. 
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Art. 99 O direito às prestações previstas 
nesta lei fica sujeito ao prazo de Carência 
de 6 (seis) meses para a assistência médica 
e reabilitação e de 12 (doze) meses para os 
benefícios. 

Art. 10. O custeio do programa ora instiM 
tuído será atendido pela contribuição de · 
8,5% (oito e meio por cento) do salário ffiírii­
mo regional. 

Art. 11. O tempo de vinculação ao Pro­
grama de Previdência Social aos Estudantes 
não será considerado para efeito dos regimes 
de Previdência Social Urbana e Rural. 

Art. 12. Esta lei entiã em vigor na data -
de sua publicação. -JOÃO FIGUEIREDO 
- Presidente da República -Hélio Beltrão. 

DECRETO-LEI N• 2.351 
DE 7 DE AGOSTO DE 1987 

Institui o Piso Nacional de Salários e 
o Salário Mínimo de Referência e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, no uso da atri~ 
buição que lhe confere o artigo 55, itens I 
e II, da Constituição, decreta: 

Art. 1" Fica instituído o Piso Nacional de 
Salários, como contraprestação mínima devi­
da e paga diretamente pelo empregador, co~ 
mo tal definido na Consolidação das Leis do 
Trabalho, a todo trabalhador, por dia normal 
de serviço. 

§ '19 O valor inicial do Piso NáCiOnai de 
Salários será de Cz$ 1.970,00 (mil, novecen~ 
tos e setenta cruzados) mensais. 

§ 2? O valor do Piso Nacional de Salários 
será reajustado em função do disposto no 
caput deste artigo e da conjuntura sócio~ecoM 
nómica do País, mediante decreto do Poder 
Executivo, que estabelecerá a periodicidade 
e os índices de reajustamento. 

§ _3~ Ao reajustar o Piso Nacional_ cie Sa~ 
lários, o-Poder Executivo adotará índices que 
garantam a manutenção do poder aquisitivO 
do trabalhador e proporcionem seu aumento 
gradual. 

Art. 29 O salário mínimo passa a deno­
minar~se "Salário Mínimo de Referência". 

§ 1q Flcam vinculados ao Salário Mfnimo 
de Referência todos os valores que, na data 
de publicação deste decreto-lei, estiverem fi. 
xados em função do valor do salário mínimo, 
especialmente os salários profissionais de 
qualquer categoria, os salários normativos, 
e os pisos salariais fixados em convenções 
ou acordo coletivo de trabalho, bem assim 
salários, vencimentos, vantagens, soldos e re­
munerações em geral d~ servido_res públicos 
civis e militares da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Muni­
cípios e respectivas autarquias e, ainda, pen­
sões e proventos de aposentadoria de qual­
quer natureza, penalidades estabelecidas em 
lei, contribuições e beneficios Previdenciários 
e obrigações contratuais ou legais. 

§ 2? O valor -do Salário Mfnimo de Refe~ 
rê.ncia é de Cz$ 1.969,92 (mil, novecentos 
e sessenta e nove cruzados e noventa e dois 
centavos) mensais. 

§ 39 O Salário Mínimo de Referência se~ 
rá reajustado em função da conjuntura sócio­
econômica do País, mediante decreto doPo­
der Executivo, que estabelecerá a periodi~ 
cidade e os fndices de reajustamento. 

§ 4~ Ao reajustãr o Salário-Mínimo de 
Referência, o Poder Executivo adotará índi­
Ces- que garantam a -manutençio do poder 
aquisitivo dos salários. 

Art. 39 Será nula, de pleno direito, toda 
e qualquer obrigação contraída ou expressão 
monetária estabelecida com base no valor ou 
na periodicidade ou índice de reajustamento 
do Piso Nacional de Salários. 

Art. 4~ A expressão •'salário mínimo", 
constante da legislação em vigor, entende-se 
como sustituída por: 

I- Piso Nacional de Salários, quando uti­
lizada na acepção do caput do art. 1"' deste 
decreto-lei; e 

11-Salário Mínimo de Referência, quan~ 
do utilizada na acepção de índice de atuali· 
zação monetária ou base de cálculo, de obri-
gação legal ou contratual. . 

Art. 5? Es~e decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 6? Revogam-se as disposições em 
contrário - JOSÉ SARNEY - Presidente 
da Replibiica - Luiz Carlos Bresser Pereira 
- Almir Pazzlanotto Pinto. 

CONST!Tu!ÇÁO DA REI'ÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 143. O serviço militar é 9brigatório 
nos termos da lei. 

§ 19 Às Forças Armadas compete, na for­
ma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, 
em tempo de paz, após alistados, alegarem 
imperativo de consciência, entendendo--se co­
mo tal o decorrente de crença religiosa e de 
convicçãO fi.lo-sófiC:a-OU:pciiftíCã, para se eximi~ 
rem de atividaaes de cará-ter essencialmente 
militar. 

§ 2~ As mulheres e os eclesiásticos_ ficam 
isentos do serviço militar obrigatório em tem­
po de paz, sujeitos, porém, a outros encargos 
que a lei lhes atribuir. 

.......... ...... ~·-·. ~--·· ..... ;.;.~ ................... . 

(À Comissão tje Assuntos SoCiais.) 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro) 
-A Pre_si_dê_n_cia esclarece aos Srs. Senadores 
que acaba de ser lida a mensagem do Senhêr 
Presidente, aprovada pela Câmara dos Depu­
tados, que "dispóe sobre os planos de bene~ 
fícios ãa Previdência Social, e dá outras provi­
dências", motivO dos debates travados ante­
riormente. O projeto se compõe de 136 arti­
gos. 

A matéria será despachada à comissão 
competente. 

O SR. PREsiDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1P Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 186, DE 1!190 

Senhor Presidente: 
Requeiro a V. EX", com base no art. 216, 

do Regimento Interno, sejam solicitados à 
-Exm' Sra. Ministra da Economia, Fazenda 
e Planejamento, as seguintes informações: 

1-Qual o montante do endividamento, 
caso a caso, nos dois últimos anos, das em pie· 
sas de comunicação social, no setor joma~ 
lístico e nos setores de rádio e televisão, junto 
às instituições de crédito oficial? -

1.1- Na hipótese deendividamenteexter· 
no, se houve garantia da União, direta ou 
indiretamente. 

2- Qual o fndice percentual de inadim· 
plência, em cada um desses casos de endivida· 
menta? 

2.1-Na hipótese deste item, se houve al­
guma composição de dívida e se está sendo 
honrada ou, bem assim, se foi iniciado algum 
processo de execução judicial. 

3 -Qual o débito das empresas referidas 
no item 1, para com a Previdência Social, 
no mesmo prazo, e se elas estão ou nãO ina· 
dimplentes e se propuseram ou fizeram par­
celamentos? 

4- Qual a publicidade oficial veiculada 
nos últimos dois anos, através dos órgãos da 
imprensa escrita, falada e televisada, perten­
centes a esscuremptesas, ãpesãr desse encli\j· 
damento, e qual a sua razão de ser? 

Justlllcaçáo 

O CoDgieSSo Naci..mal precisa deStas infor· 
mações oficiais, pai a instruir a apresentação 
de propc.;içáo, dispondo sobre publicidade 
oficial e, bem assim, para subsidiar as suas 
comissões competentes, na tarefa de fiscali­
zação do desepenho do sistema financeiro ofi­
cial. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1990. ~ 
Senador Humberto Lucena. 

(A ComisstJo Diretora.) 

O. SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O requerimento lido vai a exame da Mesa . 

Sobre a mesa, redação final que será lida 
pelo Sr. 1~-Secretário. -- -

É lida a seguinte 

PARECER N• 217, DE 1!190 
(Da Coifiiss~o Diretora) 

Redação Onal do Projeto de Lo! do DF 
n' 24, de 19907 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do DF n~ 24, de 1990, 
que autoriza a desafetação de domínio de 
bem de uso comum do povo, situado no Setor 
de Indústria e' Ab~tecimento -Regiio Ad· 
ministrativa dO Guaiá - RA X _:_ Distrito 
Federl/I. 

Sala de Reuniões da Comissão, 21 de junho 
de 1990. - NelsoD Carneiro, Presidente -
Pompeu de Sousa, Relator- Divaldo Saraa­
IY- NaborJúnlor-
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ANEXO AO PARECERN• 217, DE !990 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
n~ 24, de 1990, que autoriza a desafetaçáo 
de domfnlo de bem de uso comum do 
povo, situado no Setor de Indústria e 
.Abastecimento - Região Administrativa 
do Guará- RA X- Distrito Federal. 

O Senado Federal decreta: 
Art. ll' É autorizada a desafetaçáo de do· 

mínio_de bens de uso comum do povo, carai!> 
terizado por doze áreas de trinta e oito metros 
quadrados cada uma, localizadas. nos cantei­
ros centrais existente-s no Setor de Indústria 
e Abastecimento - Região Administratíva 
do Guará- RA X, no espaço territorial do 
DiStrito Federal. 

Art. 29 A desafetação de que trata o arti· 
go anterior_ tem por objetivo a criação de 
igu?l ~úmero _de lotes_, de destinação espe­
cífica para lanchonete, inexistente no setor; 

Art. 3"' Esta-lei entra em vigor nà data 
de sua publicação. 

Art. 4"' Revogam-se as disposições em 
contrário-: 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O Rarecer lido vai _à publicação. 

Sobre a mesa, requerime'nto que será lido 
pelo Sr. -1~ Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 187, DE 1990 

Nos termos do art. 321 do Regimento In­
temo, requeiro dispensa de publicação, para 
imediata discussão e votação, da redação fi­
nal do Projeto de Lei do DF o? 24, de 1990, 
de iriiciaUVa do Govenlador do Distrito Fede­
ral~ que autoriza a desafetação de domínio 
de bem de uso comum do povo, situado no 
SetOr de Indústria e Abastecimento, Região 
Administrativa do Guará - RA·X - Dis­
trito Federal. 

Sala das Sessões, Z6 de junho de' 1990. -­
Senador Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Aprovado o requerimento, passa-se à ime­
diata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (PauSa.) 
Njo havendo quem peça a palavra, encerro 

a di~ussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação fírial; o prOjeto vai 

à sanção do Governador em· ex:etcft:ío;- do 
Distrito federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CilrneirO) 
--Sobre a mesa, requerimentos que serão 
lidos pelo Sr. ·1~ Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 188, DE 1990 

Requeremos urgência, Dos termos do art. 
336, afíne"a c, do Regimento Interno, para 
o Projeto de Lei do DF n~ 39, de 1990, de 
iniciativa do Governador do Distrito Federal, 

que dispõe sobre o reajuste de vencimentos 
e salários dos servidores civis da administra­
ção direta, autárquica, fundacional e indireta 
do Disti'íto Federal, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1990. -­
Mauro Benevides- João Lobo- Jarbas Pasw 
sarinho - Maurício Corrê8 - Fernando 
Henrique Cardoso. 

REQUERIMI!;NTO N• 189, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
-336, alínea c, do RegimentO Interno, para 
o PL_C_n"_45, de 1990, -que dispõe .so~re o.s 
efetiVos do Exército em tempo de paz. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1990. -
MarcO Madei~JfFL - Ronan Tito,PMDBB 
- Ney Maranháo,PRN - Fernando Henri· 
que Cardoso,PSDB. 

0 SR. !'RESIDENTE (Nelson Carneiro). 
-OS requerimentos lidos serão votados após 
a Ordem do Dia, na forma do art. 340, U, 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Presidência comunica ao plenário que 
recebeu da Comissão Mista de Estudos Terri­
toriais, criada nos termos do art. 12 do Ato 
das DispoSiçÕes Constitucíónais Tran~itórias, 
o-Relat6ri0 n" 1, de 1990-CN, que conclui 
pela apresentação de cinc-o anteprojetos de 
decretos legislativos. 

É o seguinte o relatório recebido: 

RELATÓRIO N•l, DE 1990-CN 

Oa Contlssão de Estudos Territoriais, 
apresentando a Redaçio Final do texto 
aprovado "sobre o território naciOnal e 
a:nteprojetQS relativos a novas unidades 
tCrritoriais, notadamente na Amazônia 
Legal e em áreas pendentes de solução". 

Relator: Deputado Gabriel Guerreiro 
A Coinissão de Estudos Territoriais pre~ 

vista no art. 12 das Disposições Constitucio­
nais Transitórias, da C.onstituição de 1988, 
destinada a "apresentar estudos sobre o terri­
tório naciciilal e anteprojetos- relativos a no~ 
vas unidades territoriais, notadamente na 
Amazônia Legal e em áreas pendentes de 
solução", apresenl:a, em anexo, a redação fí­
nat·do texto aprovado. 
- Sala das Comissões, 12 de dezembro de 

1989. - Relator Gabriel Guerreiro. 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE 
ESTUDOS TERRITORIAIS 

Introdução 

A criação _da ComiS-são de Estudos Territo­
riais pela Assembléia Nacional Constituinte 
atesta, em primeiro lugar, uma visão mais 
clara e moderna no trato com a questão geo­
política e uma preocupação em conciliai a 
necessidade de interiorizar a ação governa­
mental com a promOção do desenvolvimento. 

Por _C?:utro la4_o fie~ igualmente claro o en­
teO.dimento de que os problemas de preser­
vação da Amazônia estão_ relacionados com 
a ingovernabilidade -dos seus imensos Esta­
dos. Desta maneira, pretende-se examiilar de 

forma racional, mediante estudos, an~IiSes 
e discussões entre os membros da Comissão 
e estudiosos do assunto da redivTSão t~rrito· 
ria!, propostas várias e reivindicações novas 
e antigas. 

O conj~nto de propm;tas_.~~ Ç~mis?ão ':~§_a_, _ 
enfim, a -inaugurar no Cbtigresso NaciõOal 
uma nova fase de discussões que resultem 
em decisões onde se conjuguem os mais altos 
interesses púbHcos e a consolidação de um 
modelo de política territorial baseado na ne­
cessidade de disseminar o desenvolvimento 
e assegurar a participação crescente-das po­
pulações nos destinos nacionais. 

A Comissão de Estudos Territoriais teve 
a seguinte composição: 

Pelo Senado: 
Senador Alfredo Campos 
Senador Chagas Rodrigues 
Senador João Castelo 
Senador João Menezes 
Senador Nabor Júnior 
Pela Câmãra: 
Deputado Alcides Lima 
Deputado José Carlos Vasconcelos 
Deputado José Guedes 
Deputado Gabriel Guerreiro 
Deputado Renato Bernardi 

Pelo Executivo: 
Dr. Almir Lavesveiler de Morais 
Dr. Ce1iar Vieira de Rezende 
Dr. Charles Curt Mueller 
Dr. Paulo Moreira Leal 
Dr. Pedro José Xavier Mattoso 
Foram realizadas 13 reuniões entre jpnho 

e dezembro. As participações especiais po­
dem ser assim sintetizadas: 

O-Presidente do IBGE, Dr. Cbarles Curt 
Mueller, fez palestra sobre o problema de 
litígio de limites entre os Estado do Acre 
e de Rondônia, durante a qual esdareceu 
quais as COnClusões do instituto, demonstra­
das em relatório detalhado sobre o assunto. 

Além da palestra do Presidente do IBGE, 
a Comissão teve a oportUnidade de -assistir 
a Conferência do Dr. Fernando Rodrigues 
de Carvalho sobre "Litígios de Limites Inte~ 
restaduais e Divisas Intermunicipais" e do 
Dr. Aluízio Capdeville Duarte sobre a nOva 
divisão do Brasil em M'eso e Microrregiões 
Homogêneas. Foram contribuições do IBGE 
que ensejaram profícuas discussões e permk 
tiiam propostas mais bem fundamentadas ao 
final dos trabalhos. 

Da mesma forma, a COmissão teve o privi­
légio de àSsiStir â eXposiçãO- C!i:i-Df. Almir 
L;aversveiller, representante da Secret~ria de 
Assessoramento da Defesa Na_cio~al - SA~ 
DEN, que apresentou alternativas de divisão 
territorial da Amazõnia sob o ponto de vista 
deste órgão. _ _ 

Mereceram ainda registro os depoimentos 
do Deputado Júlio Campos~ do Senador Jar­
bas Passarinho e do Dr. Paulo Dante Coelho, 
Sct:eretário-Geral Adjunto do Minter, os 
quais acrescentaram à exposição de suas 
idéias e posições a força da experiência vivida 
em outros momentos em que se discutiu -
e realizou - a divisão territorial do Brasil. 



Junho de 1990 DIÁRIO DO COFfGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 27 3417 

PROPOSTA DA COMISSÃO DE -
ESTUDOS TERRITORIAIS 

A partir dos depoimentos, dos estudos 
apresentados e mesmo do reexame de pro je· 
tos colocados à Constituinte, chegou.se a um 
conjunto de propostas de redivisão do espaço 
brasileiro que engloba todas as contribuições 
dadas; e que se enquadraram nas premissas 
estabelecidas. 

1. Redivisão da Amazônia- justifiCatiVas 
e critérios 

A redivisão da Amazônia tornou·se obJe­
tivo precípuo da comissão na medida em que 
foi expressamente privilegiada nos termos do 
artigo 12 das Disposições Constitucionais 
Transitórias. Isto parece indicar não apenas 
uma intenção clara do legislador constituinte, 
mas, também, a visualização dos problemas 
da região. A Amazônia, hoje, incluindo-se 
os Estados de Mato Grosso e Tocantins, tem 
4.752, 981 Km~. 55,8% do território brasi­
leiro. De características geográficas bastante 
específicas, a região é dominada pelos rios 
da bacia Amazônica, de tal fotm(l que neces­
sita tratamento diferenciado- do restante do 
País, particularmente no que concerne à 
transportes e comunicações. O grandioso es­
paço ttmazónico, com as naturais dificuldades 
de colonização, diferencia-se tambéln das de­
mais regiões brasileiras quanto ao número 
e extensão de seus Estados componentes. En­
quanto as áreas do Nordeste, Sudeste e Sul 
têm Estados de 200.000 km2

, em média, na 
região Norte, apenas os Estados do Pará e 
Amazonas respondem por 1/3 da extensão 
do Brasil. As enormes distâncias dentro de 
uma mesma unidade federativa dificultam a 
ação administrativa, resultando na impossi­
bilidade de se implementar programas consis­
tentes de desenvolvimento. Sem investimen­
tos adequados os municípios ficam sujeitos 
a um crescimento desordenado, no qual ficam 
comprometidas a preservação ambiental e, 
até mesmo, a-segurança das fronteiras. 

É impossível deter o crescimento da Ama­
zônia. Cumpre ordenar esta expansão, orien­
tar seu rumo, sua disseminação e seu ritmo, 
tendo em vista garantir o bem-estar da popu­
lação. Isto não é possível na atual situação 
de ingovemabilidade dos Estados amazôni­
cos. Redividir, neste caso, assoma como pri­
meiro pa~so de uma estratégiã duradoura de 
desenvolvimento da região. 

A par deste aspecto, há de considerar o 
problema das individualidades de uma região 
que, historicamente, é tida como um todo 
homogêneo. Esta visão, sem dúvida, vem di­
ficultando o desenvolvimento de inú­
meras áreas e concentrando os efeitos dos 
programas governamentais naqueles municí­
pios próximos às capitais, Onde o acesso fácil 
permite o melhor conhecimento das caréncias 
e prioridades. 

Junte-se, ainda, o que a poHtica dos "Gran­
des Projetos··, inaugurada nos anos 60170 
provocou, com o surgimento de verdadeiros 
quistos de exploração de recursos locais, sem 
estabelecer, a partir de uma atividade princi­
pal, tipos diferenciados de produção\'!conó-

mica que~ àgregassem mãior valor 'aos bens 
produzidos na Amazônia. Seril compromissos 
com o futuro das populações locais, os "GPJ" 
caracterizam uma: política de desenvolvimen~ 
to vinculada ao -Governo Federal, típica do 
período autoritário. Na medida em que tive­
rem _diminuídas, suas áreas de jurisdição, as 
Administrações disporão de relativamente 
maior volume de recursos para investimentos 
e poderão fazer reavaliações e até reversões 
desses projetos a nível dos Governos Esta­
duais. 

Por fim, vale ainda o importante compo­
nente político, implícito à redivisão da Ama­
zónia. A presença de maior número de repre­
sentantes na Câmara e no Senado certamente 
imprimirá -m-a:íõr peso ios --interesses da re­
gião, frente ao restante_ do País, cuja densi­
dade populacional, significativa mais alta; 
vem direcionando para a sua perspectiva a 
maioiía das decisões tomadas. Além da dimi~ 
nuição do de_sequilíbrio da representação a 
nível federal, cabe lembrar a relevância da 
abertura das Câmaras Estaduais que propor­
cionam â população valiosa educação polí­
tica. Representantes mais próximos penni­
tem a crítica, a pressão, a participação popu­
lar na administração. 

Aos êl!tf'eCtos acima focalizados, e que fo-·­
ram por diversas vezes lembrados e discutidos 
nas reuniões da comissão, deve-se acrescen­
tar ainda o exame _d_os_ resultados de expe­
riências. anteriores. No que diz respeito aos 
Territórios, o tempo demasiadamente longo 
que decorreu entre a sua criação e a transfor­
mação em Estado, de certa forma embotou 
o desenvolvimento local. Já no caso de Mato 
Grosso, a diviS-ão foi positivã, resultando em 
maior desenvolvimento das duas unidades, 
conforme declaÍ'ou o Deputado Júlio Campos 
em seu depoimento à comissão. 

À luz dos argumentos que fundamentam 
a necessidade da redivisão da Amazônia fo­
ram estabelecidos Os critérios que presidiram 
os termos da proposta. São eles: 

Existência da individualização do espaço 
objeto da divisão, em relaç~o à capital do 
Estado no qual se acha inserido. Entende-se 
eSta particularidade da área, não apenas 
quanto às ligações internas, mas, também, 
nos aspectos culturais e vida econômica. 

Homogeneidade geo~sócio-econômica do 
espaço considerado para divisão. Neste pOnto 
as propostas contam com o apoio da regiona­
lização do espaço amazónico em microrre­
giões, constante do estuc:l.o recentemente con­
cluído pelo IBGE. Na quase totalidade das 
propostas os contornos das novas unidades 
territoriais acompanham as microrregiões de­
finidas para aquelas áreas. 

Preservação de fronteiras atualmente des­
guarnecidads, dada sua distância e seu acesso 
para a capital do Estado. 

Condicionamento da proposição de novas 
unidades à possibilidade de sua autodeter­
minação. Neste sentido definem-se como ter­
ritórios aquelas áreas de fronteira e/ou de 
conflitos, çuj_~ situação peculiar recomenda 
a divisão, ainda que sem condições econô­
micas de auto-sustentação. 

_ Preservação de espaços homogêneos, de 
adequados tamanhos e configuração, para 
constituir o território remanescente da atual 
unidade. Neste aspecto tem grande impor­
tância a manutenção da capacidade de articu­
lação interna, tanto para a antiga como para 
a nova unidade. Foram, portanto, privilegia­
dos os contornos das bacias, adotando-se os 
limites naturais da região. 
__ Manutenção dos municípios atuais, evitan­

do-se divisões internas que introduzem ele­
mentos complicadores no processo. 

1.1. Criação do Estado do Tapajós 
Criar o Estado do Tapajós a partir do des­

membramento dos Municípios de Alenquer, 
Almeirim, Aveiro, Faro, ltaituba, Jururi, 
Monte Alegre, Óbidos, Oriximiná, Prainha, 
Rurópolis e Santarém, do Estado do Pará. 

O Estado do Tapajós terá extensão 507.532 
kml, e a população superior a 1.000.000 de 
habitantes. Em conseqüência do desmembra­
mento proposto, o Estado do Pará passará 
a ter uma ~rea de 739.301 km~. 

A criação do Estado do Tapajós atende 
ãs premissas e critérios adrede colocados. Da­
da a distância que separa a região do Baixo~ 
Amazonas da capital do Pará, o futuro Esta­
do, na ptá~já se cciai.titui uma unidade 
com vida própria, articulada em torno da ci­
dade de Santarém. É também inegável a con­
dição de auto-sustentação da área destacada. 
suas reservas de bauxita (alumínio), calcário 
e ouro destacam-se não apenas no Estado 
do Pará, mas até no País, garantindo-lhe uma 
receita bastante condizente com a nova situa­
ção política, ora proposta. Além disso o con­
junto dos municípios é bastante promissor 
em termos de produção agrop~cuária, uma 
vez- que concentram em sua área cerca de 
113 das terras de várzeas, da calha do Amazo­
nas, as mais férteis da região. 

O aprofUndamento da justifi-cativa de cria­
ção deste Estado consta do anteprojeto do 
decreto legislativo, que anexo a presente pro­
posta. 

L2. Criação do Território Federal do Rio 
Negro 

Criar o TerritôriO Federal do Rio Negro, 
a partir do desmembramento dos Municípios 
de Barcelos, Japurá, São Gabriel da Cachoei­
ra e Santa Izabel do Rio Negro do Estado 
do Amazonas. 

A criação do Território Federal do Rio Ne­
gro atende, prioritariamente, a razões de se­
gurança. A região abrangida pelos municí­
pios representa 346.3_02 km2 diretamente li­
mitados com a· Colômbia e a Venezuela e, 
dada sua significativa distância da capital, -
Manaus, é fronteira desguarnecida. 

Preocupação neste sentido gerou propo­
sição por parte da Saden para a criação de 
Território Federal nesta região, com capital 
em São Gabriel da Cachoeira. 

O território proposto contará com a popu­
lação de cerca de 44.598 habitantes e, além 
dos objetivos da fiscalização da fronteira·, a 
criação da unidade vincula-Se à necessidade 
de promover o desenvolvimento de áreas que 
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permanece-m abandonada..,, entregues, inclu~ 
sive, à depredação de seus recursos naturais. 

As dificuldades que enfrenta o Governo 
do Estado dlJ Amazonas para administrar seu 
irri.enso território há muito reComendam uma 
racional divisão de suas áreas mais-distantes. 
EntendeMse, ainda, que dadas as condições 
aturiis da região, não seria acOõseiháVet a 
criação de um Estado e sini a do Território 
Federal. 

Cabe escrarecer qu·e-·a Saden riUO- inCtlli o 
Município de Barcelos em sua proposta. Sua 
inclusão aqui deveMse, no entanto, a duas raM 
zões principais; 

a) Necessidade de cobrir toda a fronteira. 
O Município de Barcelos tem limite direto 
com a Venezuela e, se exclu{do, resultaria 
em dificuldade de administração do próprio 
Poder Federal naquela área. 

b) A distância de Barcelos para Manaus 
não é tão grande, considerando a situação 
atual mas, no caso de não inclutdo no noVo 
território, este município ficaria isolado. 

O Estado do Amazonas, resultante do des­
membramento dos Territórios do Rio Negro 
e do Alto Solimões, terá extensão de 
1.091.108 km~. É uma área ainda largamente 
superior aos demais Estados brasileiros, mas 
permitirá um maior grau, de administrabi­
lidade ao Governo Estadual. Ressalte-se, 
ainda, que a população dos dois territórios, 
em conjunto, não chega a 7% do total do 
Amazonas. São regiões que necessitam de 
uma administração específica, voltada para 
suas necessidades, a fim de que se desen­
volvam e se integrem no cenário nacional. 
Sem isto, pnJem sucumbir ao isolamento e 
se descaracterizar enquanto região brasileira, 
enveredando pelo caminho mais fácil da in­
fluência do vizíi1ho estrangeiro, mais dinâ­
mico e mais desenvolvido. 

1.4. Criação do Território Federaf do 
Araguaia 

O conjunto dos Municípios de Luciara, Vi­
Ia Rica, Santa Terezinha, POrto Alegre do 

l..J __ Criação do Território Federal do AI~ 
to5olimões 

Criar o Território Federal do Alto Soli­
mões~_a partir do desmembramento dos Mu­
nicípiÇls de Am?-turá, Atalaia do Norte, Ben­
jamin Constant, São Puulo do Olivença, San­
tg Antonio do Içá,_ Tªbatinga e Tocantins. 

O futuro território terá uma extensão de 
130.-544 km~ e Uma -pop-ulãção estimada em 
91.000 habitantes~ que se: beneficiaria sobre­
maneira com os objetivos de segurança e de­
senvolvimento, implícitos na criação do novo 
território. 

fgualmente fronteiriça, a região faz limite 
corn o Peru e a Colômbia_, e está articulada 
internamente pelas bacias do Solimões, Japu­
rá e Jtitaí, principalmente. A criação do terri­
tório completa a fronteira, facilitando o equa­
cionamento das questões de segurança que 
o isol<1mento da região pode permitir, além 
de, estabelecer um posto avançado do Go­
veJ;no Federal em locais ultimamente sujeitos 
a problemas de contrabando e narcotráfico. 

Norte e São Félix do Araguaia constituem 
uma região de conflitos e por conseguinte, 
de difícil admiilistraÇão para o Governo dO­
Mato Grosso. 

Os problemas são sensivelmente aumen­
tados com distância e dificuldades de acesso, 
aliadas aos interesses de contrários que lá 
-se fazem sentir. 

Estas considerações, ainda que sobejamen­
te conhecidas, foram detalhadas e realçadas 
no depoimento do Deputado Júlio Campos 
à COrnissão_de Estudos Térritoriais. Naquela 
ocasião-t~patlamentar sugeriU a criação do 
Território Federal do Araguaia, pois as con­
dições da região recomendam a presença 
mais efetiva do Governo Federal. 

A área objeto da presente proposta soma, 
aproxiriiadamente, 59c642 km2

, 6!6% doEs­
tadO do Mãio -Grosso e a pop-ulãÇãõ, segundo 
o fBGE, pouco ultf-apãssa os 5Q.OOO habi­
tantes. 

1.5. Proposta de Unidade Territorial no 
Abunã _ 

Foi ainda remefída à Presidência da Comis­
são proposta do Deputado Estadual Félix Pe­
reira, do Acre, para a criação de Unidade 
Territorial na Amazônia Legal, "cuja área 
englobaria a Ponta do Abunã-Acre e os Mu­
nicfpios de Lábrea, Pauini_e Boca do Acr_~·:. 
A fafta de melhores detalhes que pudessem 
orientar um estudo de viabilidade prejudicou 
a proposta, invalidando-a. 

2. Redivisão em outras regiões 
-Criação do Estado do Triângulo 

A criação do Estado do Triângulo a partir 
do desmembramento de 74 municípioS de Mi­
nas Gerais foi largamente discutida na As­
sembléia Nacional Constituinte e encaminha­
do à Comissão de Estudos Territoriais. 

Entendendo que a nova unidade territorial 
atende aos critérios básicos estabelecidos, a 
comissão julga oportuna a criação do Estado 
do Triângulo. 

A justificativa detalhada e a composição 
do novo Estado constam do anexo antepro­
jeto de decreto legislativo. 

3. Questões de limites estaduais 
A comissão teve oportunidade, das mais 

valiosas, de assistir a explanação do Dr. 
Eduardo Durão da Cunha, historiador e geó­
grafo que discorreu em defesa do Espírito 
San_to sobre seus limites com a Bahia, e do 
Senador Francisco Rollemberg, de Sergipe, 
que pronunciou fundamentada exposição so­
bre as históricas reivindicações do seu Estado 
a parte do território baiano. 

Além disso, a Comissão recebeu documen­
tação referente a litígios outros: entre o Acre 
e Rondônia, entre Pernambuco e Bahia, en­
tre Mato Grosso e Goiás, entre Mato Grosso 
e Mato Grosso do Sul, e entre Mato Grosso 
do Sul e Goiás. 

Estados com questões pendentes teriam 
prazos de três anos para negociarem solução 
entre si e só então em caso de persistência 
do impasse, caberia o arbítrio ao Congresso 
Nacional, esta comissão, cujas propostas de­
vem-ser ·examinadas pelo Congresso Nacio­
nal, não podeia antecipar-se ao prazo consti­
tucional, emitindo parecer sobre aquelas 
questões. 

Neste caso ficarão arquív-ados n-ôs Anãis 
da Comissão depoimentos e documentação, 
que poderão ser novamente objeto de exame-, 
caso se configure a necessidade. Da me-sffia 
forma, os participantes da comissão poderão 
ser chamados a se pronunciar, no momento 
oportun(), tendo' em vista solucionar impasses 
e buscar melhor solução para cada caso. 

4. Redivisão municipal 
A Comissão de Estudos Territoriais rece­

beu, também, pleito do Deputado Alcides 
Lima para a criação de 3 (três) novos muni­
cípios em Roraima. Após várias discussões, 
durante as quais os membros da comissão 
interpretaram a legislação vigente para o as­
sunto, concluiu-se pela impossibilidade de re~ 
comendação_ do assunto, como proposta da 
comissão, ao Congresso Nacional. 



Junho de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 27 3419 

Submetemos à deliberação do Plenário do 
Congresso Nacional o Relatório da Comissão 
de Estudos Territoriais, de acordo com o pre­
visto no artigo 12 e seu parágrafo 1'',-das Dis­
posições Constitucionais Transitórias, da 
Carta Magna de 1988. 
' -s-ala· das Comissões, 12 de _dezembro de 
1989. -Chagas Rodrigues, Presidente:...__ Ga­
briel Guerreiro, Relator - Nabor Júnior -
José Guedes - Alcides Lima - Renato Ber­
nardi - José Carlos Vasconcelos - César 
Vieira de Rezende - Almir Laversveiler de 
Moraes. 

ANEXOS 

ANTEPR_Q[_~_TO DE DECRETO 
LEGILATIVO 

Dispõe sobre a realização de plebiscito 
para a c.riação do Estado do Tapajós. 

O Congresso N acionai decreta: -
Art. 1" OTiibunal Regional Eleitoral do 

Pará realizará, no prazo de 6 (seis) meses, 
a contar da data de publicação deste decreto 
legislatiVo~ plebiscito nos Municípios de 
Alenqu-er, Alrnerim, Aveiro, Faro, Jtaituba, 
Juruti, Monte Alegre, Óbidos, Orixirniná, 
Prainha, Rur6polis e Santafém, sobre a,ciia~ 
ção do Estado do Tapajós, a partir do des~ 
mernbrarnento destes municípios do Estado 
do Pará. 

Art. 2° O Tribunal Superior Eleitoral ex­
pedir§ instru~ões ao Tribunal Regional Elei~ 
toraltlo Pará para OI'ganizar, realizar, apurar, 
fiscalizar e proclamar o resultado do plebis­
cito. 

Art. 3o No prazo de :i (dois) meses conta­
dos da proclamação do resultado do plebis· 
cito, se favorável à criação do Estado do Ta­
pajós, a Assembléia Legisfatíva do Estado 
do Pará procederá a audiência dos seus mem­
bros sobre a medida, participando o ~esultado 
em 3 (três).dias úteis, ao Congresso ~acion_al, 
para os fíns do ir.ciso VI do artigo 48, da 
CottstituiÇâo. 

Parágrafo único. _Não efetuada a delibe­
ração pela Assembléia Legislativa ou feita 
a comunicação, nos prazos estabelecidos, o 
Congresso Nacional considerará atendida a 
exigência constitucional. 

Art. 4" Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. s~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A idéia da redivisão da Amazónia, ainda 
que antiga, vem ganhando corpo e ma~s fortes 
justificativas nos últimos anos. Os estudos 
de órgãos especializados apontam, cada vez 
mais, para as vantagens da adoção de uma 
política -de desenvolvimento da região, que 
considere como premissa a redivisão política 
deste espaço. Trata-se de, racionalmente, vi­
sualizar a necessidade de aproximar o Go­
verno -das áreas ora abandonadas, por causa 
das dificuldades de acesso e distância, a fim 
de garantir o desenvolvimento_ do seu pOten­
cial e a preservaç~o de seus recursos. 

A região, composta pelos Municípios de 
Ale-nquer, Almeirim, Aveiro, Faro, Jtaituba, 
Juruti, Mónte Alegre, _Óbidos, Oriximiná, 
Prã":inha, Rurópolis e Santarém, enquadra·se 
nas situações acima delineadas. Trata-se de 
uma área cuja djstáilCía-de Belém, aliada às 
dificuldades d~ locomoção, contribui para se 
tornar um -conjunto homoge-neo, com vida 
própria. Esta área de 507.532 km2, já abriga, 
hoje. mais de um milhão de habitcmtes, se­
gundo dados da Sucam. 

A agropecuária, junto à extração vegetal, 
responde por parte significativa da atividade 
econômica, na maioria dos rriunic(pios. A 
área cultivada em 1986 - 33% do total do 
Pará- voltava~se principalmente para a pro­
dução de jut<t, lat_anja e cacau, nas quais al­
cançava 72%, 60% e 42%, -respectivamente, 
do conjunto do Estado. Este, no entanto, 
~ um desempenho modesto que não faz ju-~ 
ao potencíal da região. Há perspectivas bas­
tante promissoras para a produção de grãos 
em Alenquer e Monte Alegre. Além disso, 
a produção de alimentos pode ser largamente 
aumentada, uma vez que, na região do futuro 
Estado do Tapajós concentram-se 1/3 das ter­
ras de vª-rzea da calha do Amazonas, sabia· 
me-nte- 1,\S mais férteis da região. Vale ainda 
ressaltar que o potencial pesqueiro dos rios 
engatinha em seu aproveitamento. 

Faltam ao Tapajós programas específicos 
de desenvolvimento de_ seus inegáveis recur­
sos: embora o potencial hidrelétrico da área 
seja dos maiores da Amazônia, ainda é séria 
a caréncia_energética. Faltam ao Tapajós pes­
quisas adequadas para orientar o aproveitaR 
mento de sua pujança mineral. Falta~lhe in­
fra-estrutura para integrá-lo ao Sul e Sudeste 
do País_ através do Ceútro-Oeste e permitir 
o seu desenvolvimento portuário como canal 
alternativo para exportaçãg e importação. A 
importância estratégia da rodovia que_ liga 
Santarém a Cuiabá para o desenvolvimento 
regional ~illegá_v~l, como é e_vidente Q estado 
calamitoso da dita rodovia e que hoje sua 
recuperação não está entre as principais prio­
ridades do Estado do Pará. É inadmissível 
que numa região dÕminada pelo transporte 
fluvial não existam instataç~es portuárias. 
Com exce_ção de Santarém e Óbidos, os por­
tos da região são antigos, limita_dos e inade­
quados. Tal situação, sem dúvida, tolhe o 
desenvolvimeilto, as relações comerciais, a 
própria vida das pessoas. 

Cãbe, neste ponti::io,•Peiguntar: comõ-se ad~ 
mite que o Pará, cuja área representa 14,6% 
do território naciopal, tenha condiç_ões de ad­
ministrar _estes municípios distantes, afasta· 
dos geográfica e culturalmente dos principais 
eixos do Estado- a Bragantina e o Sudeste? 
Como se pode exigiÍ' da administração esta­
dual que, ao mesmo tempo, com igual dispo~ 
nibilidade e grau de prioridade atenda aos 
graves problefllaS _do Sul e às necessidades 
do baiXo Arilãi:Onas? Cif;" Problemas-que en~ 
frenta q__ Go_verno do Pará são exatamente 
os que deságuam na idéia da redivisão territo~ 
ria!, conforme coloCado no início desta justifi­
cativa. Sem condições de administrar adequa-

damente todo o seu imenso território, o Go­
verno Estadual, de certa forma, retira da par­
te oeste do Estado, recursos que poderiam 
estar concentrados aí, e que pulveriza sem 
.realmente suprir as carências próprias de ca­
da região paraense. 

Nã0 fora tudo isto suficiente, cabe lembrar 
que a população daquela região de há muito 
reclama sua independência. Melhor dizendo, 
sua independéncia formal, pois já vive des­
vinculada de Bdém, constituindo, em si, um 
todo articulado e homogêneo. Vale citar. a 
título de exemplo, que todo o combustível 
consumido pelos municípios do futuro Estado 
do Tapajós é proveniente do terminal de San­
tarém, sem qualquer dependência de Belém. 
Por outro lado, a análise das ligações existen· 
tes, por diferentes meios de transporte, a par· 
tir de cada um dos municípios, indica a ex­
pressiva interrelação mantida entre eles, com 
predominância da forma direta. Em contra~ 
partida, as ligações com Belém são, em sua 
esmagadora maioria, realizadas de forma in­
direta, reafirmando a maior força das ligações 
intermunicipais iefei'ídas. 

O Governo Estadual não pode deter-se 
~çste nível Q.e particularidade. Assim, não 
há nenhum munictpio, dos 12 destacados, que 
possua terminal de passageiros. Em Santa· 
rém, a situação de tão crítica, já beira o caos 
com sérios problemas de segurança. Esta ci­
dade, centralizando a vida económícae cultu­
ral da região, recebe diariamente grãnde nú­
mero de pessoas dos mais diversos setores 
sociais que ai- permanecem durante o dia, re­
tornando à noite aos municípios de origem 
em um fluxo permanente e da maior impor­
tância. 

A região do Tapajós tem, portanto, carac­
terísticas próprias que recomendam s0Juç6es 
particulares, planejamento individualizado. 
O Estado do Tapajós tem hoje capacidade 
de auto-sustentação, mercê da diversificação 
de suas atividades econômicas e de seu poten· 
cial, em todas elas. Suas reservas de alumínio 
(bauxita) -ultmpassam um bilhão de toneladas 
de minério. ou seja, 71% do total do ~ará 
e62% do Brasíl. Hoje, a produção de bauxita 
do trombetas, no município de OriXÍliliná, 
ultrapassa cinco míthões de toneladas/ano e 
deve chegar no? próximos anos à casa dos 
OitO tnilhõeif. 0 -calcário da região responde 
por 91% do total do Estado, enquanto todas 
as_ocorrências de gipsita do Pará estão aí con­
centradas. Por força de suas reservas aurífe­
ras o Tapajós tem assistido ao crescimento 
deSordenado de cidades corno Jtaituba, na 
exploração de reservas em cerca de cinco mil 
toneladas, 66% do total do Pará. Acrescen­
te"-se a estes as recémRreveladas reservas de 
fosfato de Monte Alegre e as ainda não men­
suradas reservas de titânio das serras de Mai· 
curu e Maracunai. 

Tantos recursos minerais, ao lado das po­
~(;!:~_~Í~lJidades agropecuárias, pesqueiras e 
também turísticas são a garantia não apenas :~o­
da sobrevivência, mas do desenvolvimento 
do futuro Estado. 

O Tapajós, enfim; já é uma realidade: no 
direito e na Vontade de sua gente, na riqueza 
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de seu potencial, na individualidade de sua 
cultura e da sua vida interior. Dar à popu­
lação a oportunidade de decidir seu futuro 
é, principalmente, inaugurar para a Amazô­
nia uma nova fase de desenvolvimento. É 
acreditar que nesta concepção avançada de 
redivisão, o País poderá finalmente assumir 
todo o imenso território am8zónico e admi­
nistrá-lo como merece. 

Com uma extensão resultante de 739.301 
Km~, 8,7% do território brasileiro, não se 
pode dizer que o Pará ficará pequenO, após 
a criação do Tapaj6S: Pelo contrário, ele cres­
cerá, ganhando junto com o Brasil, e com 
a Amazônia eril particular, o direito de me­
lhor desenvolver e administrãr seu espaço" e 
garantir um futuro melhor para sua popu­
laçiio. 

ANTEPROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 

Dispõe sobre a reallzaçáo de plebiscito 
para a criação do Estado do Triângulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
·Art. 1 ~ O Tribunal Regional Eleitoral de 

Minas Gerais, no prazo de 6 (seis) meses, 
a contar da data de publicação deste Decreto 
Legislativo, realizará plebiscito nos municí­
pios de Abadia dos Dourados, Água Com­
prida, Araguari, Arapuá, Araxá, Cachoeira 
Dourada, Campina Verde, Campo Florido, 
Campos Altos, Canápolis, Capinópolis, Car­
mo do Paranaíba, Cascalho Rico, Centralina, 
Comendador Gomes,- Conceição das Ala­
goas, Conquista, Coromandel, Cruzeiro da 
Fortaleza, Delfinópolis, Douradoquara, Es­
trela do Sul, Fronteira, Frutal, Grupiara, 
Guinda-Mor, Guimarânia, Curinhatã, "!biá, 
Indianópolis, Ipiaçu, Iraf de Minas, Tapa­
gipe, ltuiutaba, lturama, João Pinheiro, La­
gamar, Lagoa Formosa, Matutina, Medeiros, 
Monte Alegre de Minas, Monte Cannelo, 
Nova Ponte, Paracatu, Patos de Minas, Pa­
trocíniO,- Pedrinópolis, Perdizes, Pirajuba, 
Planura, Prata, Pratinha, Presidente Olegá­
rio, Rio Parauaíba, Romaria, São Francisco 
de Sal e::;, São Gonçalo do Abaeté, São Gotar­
do, São Batista da Glória, São Roque de Mi­
nas, Sacramento, S3nta Juliana, Santa Rosa 
da Serra, Santa Vitória, Serra do Salitre, Ta­
pira, T3piraí, TiroS, Tupacicjuara, Uberaba, 
Uberlãndia, Vagem Bonita, Vazante, Verís­
simo, sobre a cria~ãÕdo Estadõém"Triângulo, 
a partir do desmembramento destes muni­
cípios do Estado de Minas Gerais. 

Art. 2~ O Tribunal Superior Eleitoral ex­
pedirá instruções ao Tribunal Regional Ele_i­
toral de Minas Gerais para organizar, reali­
Zar, apurar, fiscalizar e proclamar o resultado 
do plebiscito. 

Art. 3~ Noprazode2(dois)mesesconta­
dos .da proclamação do resultado do plebis­
cito,1 se favorável à criação do Estado _do 
Triângulo, a Assembléia Legislativa do Esta­
do de Minas Gerais procederá à audiência 
dos seus membros sobre a medida, partici.: 
pando o resultado em 3 (três) dias úteis ao 
Congresso Nacional, para os fins do inciso 
VI, do artigo 48, da Constituição. 

Parágrafo único. Não efetuada a delibe­
ração pela Assembléia Legislativa ou feita 
a comunicação, nos prazos estabelecidos, o 
CongreSso Nacional considerará atendida a 
exigência constitucional. 

Art. 4~ Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. s~ Revogam-se as disposições ao 
contrário. 

Justificação 

As razões que embasam a criação do Esta­
do do Triângulo foram amplamente divul­
gadas e discutidas por ocasião da Assembléia 
Nacional Constituinte. Justificativas de cará­
ter histórico juntam-se às constatações da di­
ferenciação cultural da região e, principal­
mente, da sua capacidade de auto-sustenta­
ção. 

O Estado do Triângulo, conforme propos­
to, constituirá uma área de -133.000 Km~. 
aproximadamente 22% do atual território mi· 
neiro. 

A região tem sUa principal força económica 
na agropecuária. A produção de algodão, tri­
go, s-oja e milho, tem alta produtividade, a 
qual merece destaque a nível nacional. l\1as 
o peso da agropecuária triangulina, no Esta­
do de Minas Gerais se faz sentir, mais particu­
larmente, no caso do abacaxi (95%); soja 
(65%); algodão (32%) e rebanho bovino 
(30%). 

Este quadro é complementado com a pro­
dução industrial de adubos fosfatados e com 
as significativas ocorrências de Nióbio, Ter­
ras Raras, Verniculita e Titânio, mínerais es­
tes de importância estratégica indiscUtível pa­
ra o futuro do País. 

Juntando-se a este potencial econômico a 
infra-estrutura existente, seja em termos de 
malha viária, seja em capacidade de geração 
de energia, o Triângulo tem garantidos seu 
desenvolvimento e sua auto-sustentação. 

Cabe tão somente reafirmar que o Estado 
de Minas Gerais como um todo será benefi­
ci.árlo da divisão proposta. Os contrastes -ín­
trarregionais que ainda persistem em Minas, 
levando à convivência de regiões de franco 
desenvolvimento com outras de grande misé­
ria, poderão enfim ser eliminados, na medida 
em. qUe as novas unidades terão uma área 
menor para administrar, concentrando seus 

· récursos onde eles são rriàis necesSà'Ros. 
A conveniência de dividir o Estado de Mi­

nas Gerais já era discutida no Parlamento 
brasileiro em meados do século passado. Da­
tam desta época as palavras do'Senador Mar­
quês-.de Paraná, proferidas em sess-ão que 
tratava de redivisã,Q Qe províncias, e onde 
fica claro que o discernimento e grandeza 
políticos devem se sobrepor a interesses me­
nores: 

"Eu estiniaria, Sr. Presidente, que tivesse 
passado a Província do Rio Negro em um 
projeto, depois a de Curitiba em outro, ~ 
sucessivamente aquelas _que fossem necessá­
rias~ a respeito do que não ponho outro limite 
seliªo o bem público; porque para mim é 
indiferente que a Província de Minasy por 

exemplo, seja grande ou pequena; o que de­
sejo é que _a Nação bra~ileira seja grande; 
e como a r~du_ção da província de Minas em 
duas, trés ou mais províncias não torna menor 
a Nação brasileira, não destrói o sentimento 
de nacionalismo, o único que se deve fomen­
tar, e que deve prevalecer a esse mal-enten­
dido provincialismo, por isso não tenho es­
crúpulo algum em votar por qualquer divisão 
da Província de Minas, e que for ba::;eada 
no bem público, no interesse nacional.". 

ANTEPROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

Dispõe sobre a realização de plebiscito 
para a criação do Território Federal do 
Rio Negro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O Tribunal Regional Eleitoral do 

Amazonas realizará, no prazo de 6 (seis) me­
ses, a contar da data de publicação deste_ De­
creto Legislativo, plebiscito nos municípios 
de Barçelos, J_apurá, São Gabriel da Cachoei­
ra e Santa Isabel do Rio N-egro, sobre a cria­
ção do TerritóriO Federal do Rio Negro, a 
partir do desmembramento destes municípios 
do estado do Amazonas. 

ArL 2° _O Tribunal Superior Eleitoral ex­
pedirá instruções ao Tribunal Regional Elei­
toral do Amazonas para organizar, realizar, 
apurar, fiscalizar e proclamar o resultado do 
plebi::;cito. 

Art. 39 No prazo de 2 (dois) meses conta­
dos da proclamação do resultado do plebis­
cito, se favOrável à criação do Território Fe­
deral do Rio Negro, a Assembléia Legislativa 
do Estado do Amazonas procederá à audiên­
cia dos seus membros sobre a medida, partiCi­
pando o resulta~o ~m 3 (trê?) _dias úteis ao 
Congresso Nacional, para os fins do inciso 
VI, do artigo 48, da Constituição. 

Parágrafo único. Não efetuada a delibe­
ração pela Assembléia Legislativa ou feita 
a comunicação, nos prazos estabelecida,_~, o 
Congresso Nacional considerará atendida a 
exigência con-stitucional. 

Art. 4~ Este_ decreto legislativo entra em 
vigor na data de sUa publicação. 

Art. s~ Revogam~se as dispoSições em 
contrário .. 

Justificação 

A criação dO Târitórici Federal do RiO Ne­
gro atende, prioritariamente, a razões de se­
gurança. A região abrangida pelos municí­
pios de Barcelos, Japurá, São Gabriel da Ca­
choeira e Santa Isabel do Rio Negro repre­
senta 346.302 Km2, diretamente limitados 
com a Colômbia e a Venezuela. Dada a suá 
significativa distância para a capital Manaus 
_é fronteira desguarnecida. 

Preocupação neste sentido gerou proposta, 
por parte da Saden para criação de Território 
Federal nessa região, com capital em São Ga­
briel da Cachoeira. Realmente, a enorme exw 
tensão" amazônica aliada às dificuldades de 
locomoção interna, ~em relegando ao aban­
dono as regiões maistdistantes _e fãvorecendo 
a djsseminação de a!ç6_es ilícitas aléin-fron· 
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teira, conjugadas à depredação dos recursos 
naturais. 

O Território Federal do Rio Negro, confor­
me projeto, contará com população de cerca 
de 44.598 habitantes, voltada primordialmen­
te para a produção extrativa vegetal e algu­
mas culturas frutíferas. 

Na criação desse Territórío Federal o al­
cance dos objetivos de segurança nacional 
passa, necessariamente, pela pesquisa da vo­
cação econômica da área, a fim- de promover 
o seu desenvolvimento. 

As dificuldades que o Góvcrno do Amazo­
nas enfrenta para administrar o seu imenso 
território há muito recomenda uma racional 
divisão de suas áreas mais distantes. Desta 
maneira o Território Federal do Rio Negro 
segue quase que totalmente os contornos da 
microrregião dO Rio NegrO, de acordo __ com 
a classifícéição do IBGE. 

Entende-se ainda, que dadas as condições 
locais, qão seria aconselhável a c~açáo de 
um Estado, e que a figura do Território Fede­
ral conciliará a necessidade de interiorizar 
o Governo Federal com a urgente proteção 
dos ecossistemas locais e o desenvolvimento 
da região. 

ANTEPROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

Dispõe sobre a realização de plebiscito 
para a criação do Território Federal do 
Alto Solimões. 

O CongreSso Nacional decreta: 
Art. 1~· O Tribunal Regional Eleitoral do 

Amazonas, realizará, no prazo de 6 -(seis) 
meses, a contar da data de publicação deste 
Decreto Legislativo, plebisCíto- nos municí­
pios de Amaturá, Atalaia do Norte, Benja­
mim Constant, São Paulo do O li vença, Sarito 
Antônio do Içá, Tabatinga e Tonantins, sobre 
a criação do Território Federal do Alto Soli­
mões, a partir do desmembramentO destes 
municípios do Estado do_ Amazonas. 

Ait. · 2P O Tribunal Supúior Eléitoral ex­
pedirá instruçÕ'es ao Tribunal Regional EleJ­
toral do Amazonas para organizar, realizar, 
apurar, fiscalizar e proclamar o resultado do 
plebiscito. 

Art. 3~' No prazo de 2 {dois) meses conta­
dos da proclamação do resultado do plebis­
cito, se favorável à criação do Território Fe­
deral do Alto Solimões, a· Assembléia Legis­
lativa do Estado do Amazonas procederá à 
~udiência dos seus membros sobre a medida, 
participarido o resultado em 3 (três) dias 
úteis, ao COngreSso NaciOnal, para os fins 
do inciso VI, do artigo 48, da ConstituíÇão. 

Parágrafo único. Não efetuada a delibe­
ração pela AsS'embléia Legislativa ou feita 
a comunicação, nos prazos estabelecidos, o 
Congresso N acionai considerará :atendida a 
exigência constitucional. 

Art., 4~ Este decreto legislativo entra em 
vigor na data· de sua publicação. 

Art. s~ Revogarn-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

As razôes_que ensejaram a proposta de 
criação do Território Federal do Rio Negro 
aplicam-se, ígualmente, a do Território Fede~ 
ral do Alto Solimões. 

A região formada pelo conjunto dos muni­
cípios de Amaturá, Atalaia do Norte,_Benja­
min ConStirit, São Paulo dÕ- OliVença, Santo 
Antônio do Içá, Tabatinga e Tonantins -
133.544 Km~, situa-se no extremo oeste do 
Amazonas e diVide-se entre a influência natu· 

--fal do vizinho Acre_ e a vinculação formal 
ao~Gõve!ríO de Man.aus. sUa fiõnteira eXter­
na se.faz com- a Colômbia e o Peru e a articu· 
ração. interna é feita, principalmente por in· 
tennédio das bacias do Solimões, J apurá e 
Jutaí. 

Com a criação do Território Federal do 
AltQ SolimQ~s_completa~se o apoio ãs fron· 
te iras maiS distantes, facilitando a solução dos 
problemas que a região, por seu isolamento, 
pode ensejar. Além disso, estabelec_e-se um 
posto avançado do Governo Fed~ral em área 
ultimarriente Sujeita a prOblemas de contra-

, bando e narcotráfico. -
A pequena p"bpulação da região - cerca 

. de 91.000 habitantes, será bastante benefi­
ciada com a criação do Território Federal, 
uma vez que se busca, aliás, os objetivos de 
segurança com o desenvolvimento local. 

ANTEPROJETO DE DECRETO 
LEGISLATlVO~- ~~ 

Dispõe sobre a realização de plebiscito 
para a criação do Território Federal do 
.Araguaia. 
• 

O Congresso Nacional decreta: 
-Art. 1~ O Tribunal Regional Eleitoral de 

Mato G·rosso·realizará;no prazo de 6 (seis) 
meses, a contar-da data de publicação deste 
decretqlegislativo, plebiscito nos municípios 
de Luciara, Vila Rica, Santã Terezinha, Por­
to_~Aiegr_e do Norte e São F~ljx do Araguaia 

--sobre a crlãÇiio do Território Federal do Ara­
guaia, a partir do desmembramento destes 
municípios do Estado do Mato Grosso,_ 

Art. 29 O Tribunal Superior Eleitoral ex­
-peCiirá instruçóCs do Tribunal Regional Elei­
toral de Mato Gros-so para·orgànizar, reali­
zar, apurar, fiscali_zar e proclamar o resultado 
do pleOiscito. 

Art. 3~ No prazode2 (dois) meses conta­
dos da proclamação do resultado do plebis­
cito, se favorável à criação do Território- Fe­
deral do Araguaia, a Assembléia Legislativa 
do Estado do Mato Grosso procede"rá audiên­
cia dos seus membros sobre a medida, partici~ 
pando o resultado em 3 (três) dias úteis, ao 
Congresso Naci9nal, para os fins do inciso 
VI, do artigo .48., da Constituição. 

Parágrafo único. -Não efetuada a delibe­
ração pela Assembléia Legislativa ou feita 
a comunicação, nos prazos estabelecidos, o 
Congresso Nacional considerará atendida a 
exigência constitucional -

Art. 4~ Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. ' 

. _ ____: 

Art. s~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

J11stificaçªo 

Os problemas da região do Araguaia, no 
-Noroeste do Mato Grosso, já_ fo~aQI- âiscu­
Íidos em fóiuns que ultrapassam Os-limites 
estaduais. 

Na realidade, os conflitos de interesses vol­
tados para as indiscutíveis riipie:Z:ã:~i IOCáis, 
têm sua administração dificultada pela distán­
ciã da área para a_ sede do Governo Estadual, 

_Ç . .O ac~so sempre problemático na região:­
• Neste ano, a_fjgura-se adequada_e oportu~a 
a_ cria_ção de -~m Te~;ritório FeQeral consti­
tuído do conjunto de mui:ticfpios onde-Se 
constata de maneira mais forte as-difiCulàSJ.d-es 
aludidas. Assim, a presença mais próxim_~_ do 
Governo Federal, que inegavelmente possui 
instrume-ntos para ·a-eCfuacionarrieniO- dos 
problemas, poderá encaminhar fa~oravel· 
mente o deSenVo(virilinto local, única forma 
de recuperaçtla dOS-lffipaSses cii3.doS~ --

Ao Estad? do Ma~?_Grosso a Ç}yis~~ p_!'~­
posta permitirá, ainda, um -ganho real na dis­
ponibilidade de recursos para aplicação no 
vasto território que administra. 

O Sr. Mauro B~nevides- Sr. Presidente, 
peço a palavra para unia questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE~ (Neison Cárneifo) 
-Concedo a palavra a V. Ex~ 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Para questão de ordem. Sem revisão -do 
oradorJ_::- Sr. Presidente, o Ato das Dispo· 
síções Cons}itucionais TranSitórTas, no seu 
ar_t._ 12, di_z textualmente: -

"Será criada,- dentro -de D.oventa dias 
da promulgaÇão -da Constituição, Comis­
São de Estudos Territoria1s;--c0In dez 
membros iridicados pelo Congresso Na­
cional e cinco pelo Poder Exe-cutivo, com 
a finalidade de apresentar estudos sobre 
o território-na"tional e ariteprojeiõs rela­
tivos a novas unidades territOJ;ias, nota­
damente na Amazónia Legal e em áreas 
pendentes de solução." 

-Essa Comissão _cumpriu õoeSiâtu.fdo no art. 
12 do Ato das Disposições __ Constitucionais 
Transitórias e tomam·os, neste instante, CO· 

nheciment.o _des.sa' proposiçãO. O Senado se 
fez presente ati-ãvés dos- Senadores Alfredo 
Campos, Chagas Rodrigues, João Castelo, 
João Menezes e Nabor Júnior; a Câmara dos 
Deputados, pelos Deputados Alcides Lima, 
José Carlos Vasconcelos, José Guedes, Ga· 
briel Guerreiro e Reriato Bernardi:-

0 trabalho, -sr. Piesidente, praticamente 
está concluído e a dúvida que remanesce, pa­
ra a qual esperamos a exegese da Mesa, presi­
dida por V. Ex~. é a seguinte: 

"Será criada, dentro_ de -_nov.enta- dias 
da promulgação da Constituição, Comis­
são de_ EstUdos Territoiiais, com dez 
me~Oros__incticados pelo COng!esso N3-
ci0Dãl e cinco pelQ Poder Executivot_com 
a finali_d_ã._âe de apresentar estudos sobre 
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o território naciôri31 e anteprojetos rela­
tivos a novaS unidades territoriais, nota­
damente na Amazônia Legal e em áreas 
pendentes de solução." 

Ora, Sr. Presidente, a letra regimental fala 
em' anteprojetos·. Então, a dúvida que fica, 
que remanesce em nosso espfrito é de como 
V. Ex• procederá para transformar os ante· 
projetos em projetos que possam ser aprecia­
dos pelo Senado Feder~. Eu me permitíria 
lembrara V. EX', Sr. Presidente, que a Reso­
lução n~> 157, de 1988, estabelece nonna para 
dirimir problemas análogos. No caso 4e um 
Parlamentar, integrante da Representação de 
Brasflia, entender de apresentar anteprojeto 
de lei, para que essa matéria tramite, há ne­
cessidade de a Comissão do Distrito Federal 
transformar o anteprojeto em projeto. Há, 
assim, uma manifestação preliminar dessa 
Comissão desta Casa. 

Diante-disso, a questão de ordem é saber 
como V. Ex•, Sr. Presidente, procederá dian­
te dessa figura de anteprojeto e a sua transfor· 
mação em projeto para possibilitar a trami­
tação nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa esclarece a V. Ex• 

Acima do Regimento, o texto constitucio­
nal fala em anteprojeto. Portanto, a Comis­
são acertou, quando enviou os cincõ antepro­
jetos. Esses anteprojetos não constain do Re­
gimento Comum, porque o Regimento Co-
110m era anterior à Constituição. Por isso, 
diz: 

"Art. 142. Os projetos elaborados 
por Comissão Mista serão encaminha­
dos, alternadamente, ao Senado e à Câ­
mara dos Deputados. 

Art. 143. O projeto da Comissão 
Mista terá a seguinte tramitação na Câ­
mara que dele conhecer inicialmente: 

a) recebido no expediente, será lido 
e publicado, devendo ser submetido à 
discussão, em primeiro turno, 5 (cinco) 
dias depois; 

b) a discussão, .em primeiro turno, 
far-se-á, pelo menos, em 2 (duas) sessões 
consecutivas; 

c) encerrada a discussão, proceder-se­
á à votação, salvo se houver emendas, 
caso em que serão encaminhadas à Co­
missão Mista para, sobre elas, opinar." 

Evidentemente que a Constitu~ção Criou, 
além do projeto, o anteprojeto. · · 

A primeira vista, parece que V. Er tem 
razão. Mas cabe ao Senado cumprir o Regi­
mento Colnum: "recebido no expediente, se­
rá lido e publicado, devendo ser ·submetido 
à discussão, em primeiro turno, 5 (cinco) dias 
depois". No curso .dessa discussão, V. E~ 
pode pedir que esses anteprojetos, que são 
criados pela Constituição, sejam objeto de 
exame por qualquer das Comissões da Casa, 
inclusive, a Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania ou outra Comissão. 

De qualquer forma, a Comissão Mista 
cumpriu o seu dever, observou rigorosamen­
te a Constituição. De modo que a Mesa aco-

lhe o projeto como_ anteprojeto, porque a 
letra constitucional é superior à regimental 
e o incluirá na Ordem do Dia,· quando V. 
Ex• poderá sugerir a remessa, preliminarmen· 
te, desses anteprojetos ao exame de uma Co­
missão que o transforni'e em projeto e assim 
V. Ex' será atendido. 

Assim, a Mesa, cumprindo o disposto no 
Regimento Comum, vai mandar que seja lido 
e pUblicado, e será submetido à disqussão, 

_em_ primeiro turno, cinco âias depois. É o 
que vai fazer a Presidência, cumprindo oRe· 
gim.ento Comum e o texto constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa faz apelo aos Srs. Presidentes de 
comissões técnicas para não convocarem reu· 
nião para amanhã de manhã, porque amanhá 
de manhã, às 10 horas, se reúne o Congresso 
Nacional, para continuar as votações que se 
iniciarão esta noite, às 18 horas e 30 minutos. 

Se possível, essas comissões reunir-se-ão 
na quinta-feira, mas inicialmente, amanhã, 
quarta-feira, todo o dia será aproveitado para 
as votações das matérias constantes da Or­
dem do Dia do Congresso Nacional. 

Haverá uma sessão do Senado, amanhã, 
às 17 horas, porque,,à mesma hora, haverá 
uma sessão extraordinária da Câmara dos 
Deputados. 

Então, o senado se reuilirá amanhã, ex­
_traordinariament~ •. - às 17 horas, para votar 
.as proposições que estiverem eni pall'l:a, inclu­
-sive e notadãmente, as indicações dos embai­
xadores, que dependem da apreciação do Se­
nado Federal. 

O Sr. Jamil Haddad-Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRES.DENTE (J":ielso.n Carneiro) 
-Concedo. a palavra, ao nobre Senador. 

O SR. J.Q11L HADDAD (PSB- RJ. Pela 
ordem.) - S[. Presidente, acaba V. Ex• de 
comuniCar à Cãsa que haverá uma sessão ex­
traordinária do Senado amanhã, às 17 horas. 

Pergunto a V. Er--: haverá sessão ordinária 
às 14 horas e 30 minutos? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não haverá, porque prolongaremos a.ses­
sáo da ma'nhã até ãs 16 horas, enquanto for 
possível, porque às 17 horas a Câmara reali­
zará uma sessão no recinto onde se reúne 
o Congresso NacionaL 

Aproveitaremos; e-ntão, esse intervalo pa­
ta realizarmos uma sessão extraordinária do 
Senado. 

Não haverá sessão às 14 hÇira~ e 30 minutos. 

O SR. JAMIL HADDAD - Amanhã só 
haverá sessão extraordinária às 17 horas .. :. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Salvo se conseguirmos um milagre de votar 
toda a matéria nâ sessão matutina. Aí pode­
ríamos realizar sessão às 14 horas e 30 minu­
tos, o que será muitO difícil no que V. Er 
nem eu acreditamos. 

O SR. JAMIL HADDAD - Muito grato 
a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência recebeu, do Governador 
do Distrito Federal, a ·Mensagem n9 91, de 
1990-DF (n9 64/90, na origem), encaminhan­
do ao Senado, para complementar a presta­
ção de contas do exercício de 1989, o balanço 
consolidado do complexo administrativo do 
Distrito Federal de 1989. 

A matéria ficará aguardando, na Secreta­
ria-Geral da Mesa, o parecer prévio do Tribu­
nal de Contas do Distrito Federal. 

É a seguinte a mensagem recebida: 

MENSAGEM N• 91, DE 1990-DF 
(Nt 64/90-GAG, na origem.) 

Brasília, 25 de junho Oe 199.0 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Exce­

lência para, complementando a documenta­
ção referente à prestação de contas do exer· 
cicio de 1989, encaminhada através da Men­
sagem n9' 028/90-GAG, remeter. a eSsa Casa 
exemplar do Balanço ConsOlidado do Com­
plexo Administrativo do Distrito Federal, 
ano de 1989. 

Ao ensejo;renovo a Vossa Excelência pro­
testos de alto apreço. -Wanderley VaUim 
da Silva, Governador em exercício. 

O SR. PRESIDENTE {J'Ielson Carneiro) 
-Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 
66, DE 1990 

(Em regime de urgêp.cia, nos termos 
do art. 336, c, do_Regímento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n9 66, de' 1990, dê auto· 
ria do Senador Maurício Corrêa, que 
acrescenta §59 ao art. 69 da Lei n' 8.025, 
de 12 de abril de 1990. tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferi· 
do em Plenário, da Comissão 

-de Constituição, Justiça e Cidada· 
nia. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. I• Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 190, DE 1990 

Nos termos do art. 352, inciso li, do Regi­
mento Interno, requeremos a extinção da ur­
gência concedida para o Projeto de Lei do 
Senado n• 66, de 1990. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1990. -
Mauro Benevides - Chagas Rodrigues­
Mauricio Corria-' Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
Aprovado o requerimento, fica extinta a ur­
gência, e o projeto volta à tramitação nOrmal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 2: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 
. DE !990 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único; do Projeto 

de Resolução n9 26,- de 1990 (apresen· 
tado como conclusão do parecer, de Ple­
nário, da Comissão de Assuntos Econô­
micos, que altera a Resolução n~ 12, de 
5 de abril de 1989, do Senado Federal. 

A discussão da matéria foi encimada na 
sessão ordinária de 22 do corrente. 

Passa-se à votação do projeto, em turno 
único. 

Os Sis._Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Díretora, para 

a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação_ final da matéria, que 
será lida pelo Sr. 19 Secretário'. 

É lida a seguinte 

COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N• 218, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
D' 26, de.1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n~ 26, de 1990, 

· que rerratifica a Resolução n~ 12, de 5 de 
abril de 1989, do Senado Federal. 

Sala de Reuniões da Comissãó, 26 de junho 
de 1990. - Alexandre Costa, Presidente­
Pompeu de Sousa, Relator- Antônio Luiz 
Maya - Aureo Mello. 

ANEXO AO PARECER N• 218, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 26, de 1990. 

Faço saber que o Senado aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE !990 

RerratiOca a Resolução n• 12, de 5 de 
abril de 1989, do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~" O art. 1~' da Resolução n~ 12, de 

5 de abril de 1989, do Senado Federal, passa 
a vigorar com a·seguinte redação: 

"Art. 1~' É o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro autorizado a elevar, 
excepcional e temporariamente, os parâ­
metros dos itens I, 11 e 111 do art. 2' 
da Resolução n~ 62, de 28 de outubro 
de 1975, modificada pela ReSolução n~ 
93, de 11 de outubro de 1976, ambas 
do Senado Federal, de modo a permitir 
a contratação de uma operação de·cré­
dito no valor de Cr$ 10.259.334,00 (dez 
milhões, duzentos e cinqüenta e nove 

ma; 'tié'Zentos e trinta e quatro cruzei· 
ros), correspondendo o valor do crédito, 
em agosto de 1988, a 5.175.000 (cinco 
milhões, cento e setenta e cinco mil) de 

-Obrigações do Tesouro Nacional-
-oTN, junto ao Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social­
BNDES, como agente da Agência Espe­

cial de Financiamento Industrial- FI· 
NAME, destinado à suplementação de 
recursos referentes ã aplicação de corre­
ção monetária nos valores da aquisição 
de carros de metrô, pré-metrô e outros 
equipamentos." 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PREsiDENTE (Nelsçm Carn~iro) 
-Em discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussã.o. 

Em votação. 
Os Srs. sC:madoi:eS que a aproVam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Está aprOvada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item3: 

Votação em turno único, do Projeto 
de Lei do DFn~>28, de 1990, de iniciativa 
do Gbvernador do Distrito Federal, que 

· altera a Lei n~' 49, de 25 de outubro de 
1989~ e ·aa-outras providêpcias, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n' 
201, de 1990, da Comiss:!o -
- do Distrito Federal. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão do dül 21 do corrente. 

Votação do projeto, em turno único. 
Os Srs. senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora,-para 

a redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO DF 28, DE 1990 

Altera a Lei n' 49, de 25 de outubro 
de 1989, e dá outras providênCias. 

O Senado Federai decfeta: 
Art. 111 A Lei n~' 49, de 25 de outubro 

de 1989, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

I_- Fieª_ alterado o captit do art. 9~, sendo­
lhes acrescidos os §§ 2? e 3~>, remunerando-se 
o respectivo parágrafo único como parágrafO 
primeiro, conforme redação a seguir: 

"Art. 99 O Distrito Federal é dividido 
em doze Regiões Administrativas: BraSJ1ia, 
Cruzeiro, Gúarâ, ·NU.cleo -BaÕ.deirante, Ga­
ma, Samambaia, Taguatinga, Ceílândia, 
Brazlândia, Sobradinho, Planaltina e Para~ 
noá. 

§ 1~' OS limites das Regiões Administra­
tivas de que tr~ta este ru;tigo, incluindo áreas 

urbanas, rurais e de expansão urbana, serão 
fixados por ato do Governador. 

§ 2? A divisão adminlstrá.tiva do Distrito 
Federal, na forma constante desta lei, não 
Implica em alteração da área de pre..o;ervação 
do conjunto urbanístico de Bras_ília, consti­
tuído em decorrência do Plano Piloto traçado 
para a cidade. 

§ 3\' A cada Região Admínistrativa cor· 
responderá uma Administração Regional 
chefiado _por um Administrador, de livre nO­
meação do Governador, escolliido entie 'pes~ 
soas de reconhecida idoneidade, a quem Cor­
responderá o cargo de natureza es'peciál"­
Administrador Regional''. 

li-O caput do art. 10 passa a_ vigórar 
com a seguinte redação: 

"Art. 10. Para fins de implantação 
das Administrações Regionais de BraSí­
lia, de Samambaia e do Paranoá, são 
criadas, na Tabela de Pessoal do Distrito 
Federal, as seguintes funções:" 

Ãrt. -2° Esta lei ent!a em vigOr na :dhta 
de sua publicação. · 

Art. 3? Revogam-se as disposíções em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item4: 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei do DF n~ 29, de 1990, de iniciativá 
do Governador do Distrito Federal, que 
altera dispositivo do Decreto-Lei n" 
2.244, de 14 de fevereiro de 1985, e dá 
outras providências, tendo • 

PARECER FAVORÁVEL; sob n• 
202, de 1990, da Comissão 
- do Distrito Federal. 

AMes~ esclarece que o projeto é o seguin­
te: "os cargos da carreira de Procurador do 
Distrito Federal, vagos ou. que vagarem, se­
rão providos; o de Subprocurador, mediante 
promoção, alternadamente, pelos critérios de 
antigüidade na classe de merecimento e os 
titulares de cargos de segunda categoria, e 
os dessa categoria mediante concurso público 
de provas e títulos entre Bacharéis de Direito 
de comprovada idoneidade mora.!. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão de .21 do corrente. 

Passa~se ·à votação do projeto, em turno 
único. _ 

Os Sts. se·nadores que ·o aprov"am'quéi,ram 
permanecer sentados. (Pausa) ·· · 

Aprovado. ' 
A matéria vai· à ComisSão Dii~to_r~- ·para 

a reda,çãCJ final. -

É o seguinte o projeto ~provado: 
' 

PROJETO DE LEI DO DF 

N• 29, DE 1990 

Altera dispositiv~ do Decreto-Lei n• 
2.244, de 14 de fevereiro de 1985 e dá 
outras providências. 
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O Senado Federal decreta: 
Art. 1~' O § 2~. art. 1~. do Decreto~Lei 

n" 2.244, de 14 de fevereiro de 1985. "passa 
a vigorar co-m a seguinte redação: 

"§ 2~ Os Cargos da Carreira de Pro­
curador do DistritO Federal, vagos ou 
que vagarem, serão providos: os -de Sub­
procurador-Geral do Distrito Federal, 
mediante promoção, alternadamente, 
pelos critérios de antigüidade na classe 
e merecimento, de titulares de Cargos 
de 1" Categoria; os desta C3tegoria, me­
diante promoção, alternadamente, pelos 
critérios de antigüldade na classe c mere­
cimento, de titulares de Cargos de 2" Ca­
tegoria; e os desta Categoria, mediante 
concurso público de provas e títulos, en­
tre bacharéis em Dire-ito de comprovada 
idoneidade moral.·· 

Art . .2~ Para o primeiro provimento de 
cargo de Subprocurador-Geral do Distrito 
Federal, após a vigência desta lei, a promoção 
obedecerá o_critério de antigüidade na classe. 

Art. 3'·' Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4~ Revogam-se as disposições em 
contráiio. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ItemS: 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei do DF-n,,-30, de f990, âe iniciativa 
do Governador do Distrito Federal, que 
estabelece a competência. -composição e 
classificação do Conselho de Cultura do 
Distrito Federal e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECER, sob n" 203, de 1990, da 
Comissão -

-do Distrito Federal, favoráVel, com 
as Emendas de no» 1 e 2-DF. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão de 21 do corrente. 

Passa-se à votação do projeto, sem pre­
juízo das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o projeto. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO DF 
N• 30, DE 1990 

Estabelece a competência, composição e 
classificação do Conselho de Cultura do 
Distrito Federal, e dá outras providên­
cias. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1~ O Conselho de Cultura do Dis­

trito Federal, a que se refere o inciso VI do 
art. 89 da Lei o? 49, de 25 de outubro de 
1989 é um órgão colegiado de deliberação 
coletiva de 2~ grau, .vinculado à Secretaria 
de Cultura e Esporte, com função normativa 
e articuladora da ação de governo no âmbito 
do Sistema Cultural do Distrito Federal. 

Art. 2" Ao Conselho de Cultura do Dis· 
trito Federal compete basicamente: 

I - realizar assessoramento especial, sob 
-a r-arma de participação colegiada e delibe­
rativa, à Secretaria de Cultura e_ Esporte do 
Distrito Federal em todas as questões que 
lhe forem submetidas pelo titular da Pa~ta; 

li -traçar as diretrizes executivas da Polí­
tica Cultural do Distrito Fedei"al que será for­
malizada pela Secretaria de Cultura e Esporte 
do Distrito Federal mediante Plano Pluria­
nual de Cultura do Distrito Federal que será 
submetido, em tempo hábil e instância final, 
à aprovação do Gov_ernador do Distrüo Fe­
deral; 

III -opinar sobre Programas e Planos de 
Trabalho apresentados pelas instituições cul­
turais do Distrito Federal considerando sinto­
nia de suas propo~tas com o Plano Plurianual 
de Cultura a que se refere o item anterior; 

IV - aprovar planos de ação e priorizar 
atividades que contribuam para a formação 
e o desenvolvimento pleno da cidadania; 

V - opinar sobre o reconhecimento de 
instituições, entes e agentes culturais no âm­
bito do Distrito Federal; 

VI -pronunciar-se e emitir pareceres so­
bre assuntos de natureza cultural; 

VII- recomendar a concessão de auxOios, 
subvenções e financiamentos às instituições 
culturais, oficiais ou particulares, declaradas 
de utitidade pública; 
-VIII- convocar, para eventual prestação 

de esclarecimentos, dirigente _e/ou outros 
quaisquer iritegrantes do Sistema Cultural do 
Distrito Federal, inclusive aqueles pertencen­
tes a órgãos públicos da cultura, em matéria 
da área de competéncia do Co~selho; 

IX - manter intercâmbio como Conselho 
-Feçle_r~lde Cultura., com os Conselhos de _Cul­
tura Estaduais e com órgãos colegiados do 
Distrito Federal, associações ou outros õr­
gãos de natureza comunitária ligado~ à~ ativi­
dades culturais; 

X - manifeStar-se sobre a conveniência, 
ou não, da inscrição de pessoas fisicas e/ou 
jurídicas no Cadastro de Entes e Agentes 
Culturais do Distrito Federal; 

XI - desenvolver mecanismos de apoio 
e difusão da manifestação cultural, particu­
larmente da criação artística, em suas diver­
sas formas e representações, investindo na 
expansão e aperfeiçoamento, seja a título de .. 
experimentação ou do próprio ensaio; 

XII- criar e desenvolver mecanismos ca­
pazes de preservar e fortalecer a identidade 
cultural da Capital da República Federativa 
do Brasil, respeitado_o"'pluralismo cultural 
que lhe assiste em face da identidade nacional 
e às relações internacionais. 

An. 3" Para cumprimento de- suas atri­
buições o Conselho de Cultura do Distrito 
Federal terá o seguinte funcionamento: 

I -_Çonselho Pleno; 
11 - Câmaras: 
a) Câm-ara -de Artes, Ciências, Letras, 

Criação, Expressão e Comunicação; · 
b) Câmara de Estudos do Desenvolvimen­

to Cultural e Coriiunltáfio; e, 

c) Câmara de Patrimônio Cultural, Histó­
rico, Artístico, Natural, Paisagístico e Docu­
mental. 

Ill - coffiissões: 
a) de caráter permanente; 
b) temporárias; e, 
c) especiais. _ __ 
·Art. 4" O Conselho Pleno será composto 

de 11 (onze) conselheiros designados pelo 
Governador do Distrito Federal, conforme 
a seguir: -

I - dois conselheiros natos: Secretários 
de Cultura e_ Esporte do DistritO Federal e 
Secretário de Educac;do do Distrito Federal; 

IJ - quatro conselheiros efetivos e dois 
suplentes escolhidos pelo Governador do 
Distrito Federal, por indicação do Secretário 
de Cultura e Esporte do Distrito Federal; 

UI- cinco conselheiros efetivos e três su­
plentes eleitos pela comunidade do Distrito 
Federal. 

§ 1\' A Presidência do Conselho de Cul­
tura do Distrito Federal será exercida pelo 
Secretário de Cultura e Esporte. 

§ 2~ O exercido_ do encargo de conselhei­
ro do Conselho de Cultura do Distrito Fede­
ral será considerado de relevância para o sei'­
viço público, não havendo retribuição pecu­
niária pelo mesmo. 

Art: su O Conselho deliberará por maio­
ria de votos, cabendo ao Presidente, além 
do voto comum, o de desempate, sendo os 
votos no Conselho abertos _e declarados. 

Art. 6" Os mandatos dos conselheiros 
efetivos terão a duração de dois anos, sendo 
pennitida a recondução do conselheiro uma 
única vez em mandatos consecutivos. · 

Art. 7" O mandato do conselheiro efe­
tivo será considerado extinto antes do téimi­
no, nos seguintes casos: 

a) morte; 
b) renúncias; 
c) ausência injuStifi'caêia a 2 {duas) sessões 

consecutivas ou alternadas; 
d) destituição. 
§ 19 A apreciação de justificativa das au­

sências mencionadas na alínea cserá de com­
petência do Conselho Pleno. 

§ 2~ Somente em circunstâncias excep­
cionais a Presidência do Conselho concederá, 
sem aprovação do plenário, licença solicitada 
por conselheiro efetivo, a qual não poderá 
ultrapassar 60 (sessenta) dias, sob pena de 
perda do mandato. 

§ 3~ Finda ou interrompida a licença de 
que trata o parágrafo anterior, bem como 
cessados os impedimentos, poderá o conse­
lheiro reassumir de imediato e automatica­
mente suas funções. 

§ 4~ Ocorrerá recomendação à destitui­
ção de conselheiro, por acatamento de mo­
ções dirigidas ao Conselho Pleno e aprovadas 
pot dois terços da composição integral do 
conselho, assegurada a oportunidade defesa. 

§ s~ O conselheiro efetivo cuja destitui-. 
ção haja sido proposta~ não terá direito a 
votar sobre 'O assunto, devendo ser substi­
tuído por conselheiro suplente. -
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§ 6 · As moçóes de destituições terão pre­
ferência de apreciação e votação sobre as de­
mais matérias em pauta. 

§ 7•· A recomendação de destituição será 
encaminhada ao Governador do Distrito Fe­
deral para homologação. 

Art. 8" O Conselho Pleno do Conselho 
de Cultura do Distrito Federal é cvmrctcnte 
para elaborar e votar seu Regimento Interno, 
obedecidos o:> termos e limites estabelecido~ 
nesta lei. 

Art. 9 O Conselhu Pleno poderá enviar 
sugestão aO Governador do Distrito Federal~ 
propondo a alteração da forma de sua compo­
siç-do, desúc que mantidu o número máximo 
de 11 (onze) conselheiros. 

Art. 10. O.prazo previsto no art. 14 da 
Lei n" 49, de 25 de outubro de 1989, fica 
reaberto pelo período de 45 (quarenta e cin· 
co) dias, contados a partir da publicação desta 
lei. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Art. 12. E:.ta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nel~on Carneiro) 
-Em votação as Emendas de n"5 l e 2, com 
parecer favorável da Comissão. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer se-ntado:.. (Pausa.) 

Aprovadas. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para 

a redação finaL 
São as seguintes as emendas aprova­

das.: 

EMENDA N• I-DF 

··Art. ..j." O Conselho Pleno :.erá 
composto de !2 (.=:.1Ze) conselheiros de­
signado:;~pdo Governador do Distrito 
Federal, conforme a seguir: 

I - três conselheiros natos: Secretário 
de Cultura e Esporte do Dh.trito Fede­
ral, Secretário de Educação do Distrito 
Federal e Diretor Executivt) da Funda­
ção Cultural do Distrito Federal; 
li- três conselheiros efetivos c três 

suplentes, escolhidos pelo Governador 
do Distrito Federal, poi1rldicação do Se­
cretário de Cu hum e Esporte do Dbtrito 
Federal; 

111 -seis conselheiros efetivos c seis su­
plentes, eleito:. pela comunidade do Ois· 
trito Federal em seminário de cultura a 
ser promovido anualmente pela Secre­
taria de Cultur.t e EsPorte. 

§ 1~· O Presidente do Conselho de 
Cultura do Distrito Federal será esco­
lhido conforr:.te dispuser o Regimento 
Interno do Conselho. 

§ 29 Enquanto não aprovado o Regi­
mento Interno, o Conselho de Cultura 
será- p-residido pelo conselheiro mais ido­
so, após a res~ectiva instalação pelo Se­
cretário de C ui .ra e Esporte. 

§ 3" O exercício do encargo de conse­
lheiro do Conselho de Cultura do Dis­
trito Federal será considerado de rele-

vância para o serviço público, não haven­
do retribuição pecuniária pelo mesmo." 

EMENDA N" 2-DF 

"Art. 9" O Conselho Pleno poderá 
--cnviil.r" suge-stão ao Governador do Dis­

trito Federal, propondo a alteração da 
forma de sua composição, desde que 
mantido o número máximo de 12 (doze) 
conselheiros." 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carnei­
ro)- Item 6: 

Votação, em turno único, do Re· 
querimcnto n' 148, de 1990, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, solicitan­
do, nos termos regimentais, a transcri­
ção, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do acadêmico Josué Montello, pu­
blicado no Jornal do Brasil de 12 de ju­
nho do corrente ano, sobre o ex-Senador 
Luiz Viana Filho. 

Em votação. 

O Sr. Mauro Bene"·ides -Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Com a palavra V. Ex" 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) -:-Sr. Presidente, Sr!i. Senado­
reS, é, sem dúvida alguma, das mais lúcida? 
a iniciativ_a de V. Ex• ,em requerer a inse-rção, 
nos AnaiS do Senado Federal, do artigo "O 
Amigo Fraterno·-~,__ de Josué Montello, home~ 
nageando a figura desse extraordinário ho· 
mem público, que foi, por tanto tempo, Se na~ 
dor da República, GovemadoF da Bahia, De~ 
putado Federal, Constituinte em 1934, em 
1946 e em 1988; enfim, a figura excepcion<'' 
de LuiL Viana Filho, que honrou e dignificou 
a vida_p~?Iica brasileira. 

Portanto, é homenagem das mais mere­
cidas, que, também pela transcrição desse ar~ 
tigo, V. Ex~ permite ao Senado, por sua ini­
ciativa, pre~tar à memória imperecível do 
grande Senador Luiz Viana Filho. 

O SR. fRESIDI:i:NTE (Ne-lson Carneiro) 
-Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (P~usa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, serâ feita a 

transCris-ão nos Anais do Senado. 
E a seguinte a matéria cuja transcrição 

é solicitada: 

O AMIGO FRATERNO 

Josué Montello * 
Guarda a Bahia, desde a última quarta­

feira, no seu chão glorioso, o meu querido 
amigo Luís Via_na Filho. 

Ci:>m ele desaparece -não apenas o com· 
panheiro dileto, meu confrade da Academia, 
m~ sobretudo o grande escritor, o político 
emmente, governador de sua terra, herdeiro 

da linhagem política de seu ilustre pai, e o 
mais polido de seus contemporáneos, onde 
quer que estivesse. Aquele a quem Alceu 
Amoroso Lima, com a sua autoridade de 
grande crítico literário. definiu como o prfn· 
cipe de nossos. biógrafos_. O parlamentar que 
soube honrar com seus discursos a Tribuna 
da Câmara e do Senado, e a quem este con­
fiou a direção de seus trabalhos, confinnan· 
do-lhe os méritos. 

Tudo isso explica a consternação da Bahia, 
ao ver desfilar-lhe o coche fúnebre, pelas ruas 
de Salvador, depois de o ter velado, por uma 
noite, com o pranto de seu povo, no mesmo 
palácio de que ele foi titular. 

Fui amigo de Luís Viana Filho durante cin· 
qüenta anos. Sem uma divergência, sem um 
desencontro, embora fossem compostas, 
muitas vezes, as nossas convicções. Por esta 
razão natural: a amizade não é uma subordi· 
nação ou uma concordância perpétua, é SO· 

bretudo um diálogo em que o respeito mútuo 
corrige as divergências dos interlocutores. 

Digo diálogo, e sei que_digo bem. Porque 
o amigo é também o companheiro que sem· 
pre dá assunto para a conversa diária. O silên­
cio, quanto mais espaçado, mais nos distan­
cia; acaba por interromper a conversa, levan­
do-a ao silêncio excessivo que freqüentemen­
te a exaure_, para deixar apenas uma lem­
brança quase desfeita. 

Mas Luís Viana Filho não foi apenas meu 
amigo. Estou inclinado a concluir que a ami­
zade era nele um dom natural. Nascera para 
ser amigo, c-om o gosto de açlmirar, de servir, 
de diluir os antagonismos excessivos. Daí ter 
sido amigo de muitos. Com a faculdade de 
longos silênciOs, Sem que com estes hiatos, 
o sentimento da afeição se desmanchasse. 
Bastava-lhe um encontro fortuito, uma pala­
vra, um simples cartão de Natal, para que 
a afeição se reavivasse, reflorindo. A brasa 
da cordialidade estava acesa sob a cinza do 
tempo. 

Há poucos dias, num programa de televi­
são, ouvi esta gorda bobagem que Luís Viana 
Filho representava a mais antiga oligarqu_~a 
baiana. Daí- dizia o locutor- a continui· 
dade de suas vitórias eleitorais, como depu­
tado, como senador como governador. 

Nada disso. Luís devera seus triunfos ã cir­
cunstância de ter sido, por 60 anos contínuos, 
um modelo de polidez, de austeridade, de 
equilíbrio. Estou mesmo inclinado a concluir 

_ que ao longo de todas essas décadas, ele sou-
be ser, exemplarmente, o mais civilizado dos 
brasileiros. O um deles, entre pouco)'. 

Não sei se foi o Jacinto, de "A cidade e 
as serras", que o levou à descoberta e ao 
Convívio de Eça de Queiroz de quem acabaria 
por ser o último grande biógrafo. Aquelas 
virtudes superiores que o romancista portu­
guês deu a seu perSonagem era as virtudes 
de Luís Viana Filho - sem o tédio da vida 
realizada. Tanto teria gosto na leitura de Pia· 
tão quantq no ato de correr os olhos por um 
velho número do Didrio de Notfcias. 

Dois dias antes de sua morte, esteve _ele 
comigo, na sala em que escrevo, rodeado de 
livros. Gostava de ficar aqui, distraindo_.se 
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com aquele mexerico superior que é, por ve­
zes, o encanto da conversa prolongada. Pas· 
sarnas uma revista geral em nossos proble­
mas; aludimos a amigos coinun-s; avivamos 
figurinhas e figurões; reorga-nizamos o uni· 
verso, para:· acabar concluindo que o país fazia 
muito tnal em não estar ah, por trás da porta, 
a ouvir nossos conselhos e advertências. 

Antes que ele se fosse, fiz-lhe uma surpre­
sa, tirei dos meus guardado~ um recorte de 
jornal que encontrei nos papéis de Constàn· 
cia Alves, com uma carta de Rui Barbosa, 
de 1915, sobre Pinheiro Machado. 

Estou vendo Luís pór os óculos, bu~car 
a melhorincidência_da luz, contrair as sobran­
celhas, e por fim dizer-me, com o ar feliz 
de quem achara um dado a mais para a bio­
grafia de Rui: 

- Eu desconhecia esta carta 
E com a ansiedade riã.tural de quem não 

quer perder de vista o documento: 
- Que é que você vai fazer com ela? 
-Confiá-la a você para que a transfira 

depois a Casa de Rui Barbo::.a. 
Luis tirou do bolso uma gorda caderneta 

repleta de papéis c ali guardou o papelucho, 
enquanto- passávamos a discorrer sobre a in­
veja tenaz, neste nosso mundo literário, para 
concluir que nunca se deve castigar o invejõ--­
So, visto que este, com a própria inveja. já 
está devidamente castigado. 

Nascido para ser invejado- por sua inteli­
gência, por seu porte físico, põr su-a cultura. 
por suas vitórias- Luís há de ter pago, pelo 
caminho, esse imposto existencial, próprio 
da condição humana. Mas sobrepairou ao fí­
sico de semelhante ntiséria, para nele preva­
lecer luminosa,_superioç, a elevada convicção 
de que a vida há de ser um tirocínio de tole­
râncias, no esforço para compreender, para 
conciliar~ e que nada se compara ao prazer 
de admirar e de aplaudir. 

As biografias de_ Luís Viana Filho bastam -
para definir-nos o grande biógrafo. Elas, em 
resumo, nada mais são do que a justificação 
documentada de suas mais puras admirações; 
Rui, Joaquim Nabuco, Rio Branco, Machado 
de Assis, Eça de Queiioz. Mestres que não 
tiveram inveJa de ninguém. Rui, como mo­
delo político; Nabuco, como modelo parla­
mentar; Rio Branco, como modelo diplomá­
tico; Machado e Eça, como modelos literá­
rios. 

Opinando sobre a biografia de Machado 
de Assis, eu tive oportunidade de lhe resumir 
os altos méritos, no texto que fi&~ra na capa 
!!e sua última edição: "Pelo in(éres.:.e cres­
cente de sua composição e pelo rigor da exati­
dão factual, uma biografia de Luís Viana Fi 
lho, como esta de Machado de Assis, pode 
ser lida como se leria um romance, no qual a verdade da imaginação foss.e substituída pe-
la verdade histórica':. , 

O próprío Luís Viana Filho; rio prefácio 
.a essa Jllesma ediç§o, adiantou-nos explican­
do o s'eu processo: "Ser exata, verdadeira 
é o primeiro dever de uma biografia. Tor­
nar-se uma obra de arte é o mérito do autor. 
$em a arte, os fatos, observou LittOn Stra­
Mey, serão apenas inexpressiva compila-

çãÕ~" E foi esse, realmente, o patamar que 
ele alcançou 1 desde a biografia de Rui, em 
1941, e que tratou de aprimorar, a cada nova 
edição. 

Vale recordar aqui, para a biografia do pró­
prio Lu(s, o episódio de que fui testemunha 
e artífice, élO tempo do Presidente Castelo 
Branco, de quem o grande biógrafo foi auxi­
liar imediato~ como chefe de seu gabinete 
civil, e quando Negrão de Lima era o então 
governador do Estado da Guanabara. 

Nascido para ser invejado, Luiz Viana Filho 
bá de ter pago esse imposto exislencial, pró· 
prlo da condição humana. 

Uma tarde, com voz alterada, Negrão me 
telefona. 

-Preciso falar contigo. e vou aí. 
Nunca eu o tinha vi:ioto assim tenso. Che­

gava a estar desfigurado, com a fi::.ionomia 
contr:a(d_a_. Qy_e_r_ia_ler-me a carta que acabara 
de escrever, dirigida ao Presidente Castelo 
Branco. 

Éramos ele e eu. nesta minha sala. Em 
poucas linhas exprimia ele a sua revolta: a 
despeito de sua respeitabilidade. tinha sido 
arrolado como freqüentador de umas reu­
niões de marginais, em Copacabiina, na rua 
Paula Freitas, e isso, essa miséria. essa podri­
dão, constituía objeto e matéria Je um pro­
cesso reles, nos tribunais secretos da Revo~ 
lução. 

A carta de Negrão, dirigida ao Presidente 
da República. era mais do que um protesto. 
um assomo de revolta -era um rompimento, 
o ponto de partida de uma crise política. 

Ouvi-lhe a leitura com a calma necessária. 
E perguiltei a Negrão- de Lima, quando ele 
a concluiu: 
-Já a mandou ao presidente? 
-Não quis mandá-la :,çm que vocé a ou-

·)se. 
E eu, devidamente sereno. 
-Nesse caso, deixe~a comigo. O Luís Via­

na, todos os sábados ao chegar de Brasa1ia 
vem aqui. Quero primeiro ouvi-lo. 

Sem mostrar a carta a Luís, resumi-lhe a 
rniséria. E mandou este recado a Negráo de 
Lima. 

- Diga-lhe que, na segunda-feira, cedo, 
a hora do despacho, tratar_ei do caso com 
o presidente. 

E na segunda-feira deu-me a boa notícia: 
o presidente avocara a si o processo, lera-o, 
e rasgara-o, indignado, no mesmo instante.; 
diante de Luís Viana. 

No sábado seguinte, fiz que Luís Viana 
e Negrâo de Lima se encontrassem debaixo 
de meu teto. E estou a ver o contentamento 
dos dois. 

Esse, o Luís Viana Filho que. todos nós 
perdemos na semana passada. lntegro. Supe­
rior. Obra·prima do bom gosto de Deus. O 
mesm·o Luís Viana que atendeu a outra de 
minhas ponderações, para servir a outro ami­
go, e foi dizer na Hora do Brasil que a cassa­
ção do mandato do presidente Kubitschek 
e a suspensão de seus direitos políticos, ·çon­
fótme relatei-no meu Diário da Tarde, tinha 
sido atos políticos. Graças a essa declaração 

oficial, póde Juscelino atravessar de cabeça 
erguida o seu exílio. 

Sei que vai levar muito tempo para que 
eu enxugue estes meus olhos. A saudade do 
Luís veio morar comigo. 

• Escritor membro da Academia Brasileira de Letras. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa lembra que, no momento, estão 
presentes 37 Srs. Senadores. Provavelmente 
teremos 38. Se for possível, faremos, imedia­
tamente, uma sessão para a votação das indi· 
cações dos Embaixadores. Peço aos Srs. Se· 
nadares que não se afastem do Plenário. 

Estão presentes, em plenário, apenas 40 
Srs. Senadores, de modo que não nos é possí­
vel votar as matérias relativas às emendas 
constitucionais que requerem quorum espe­
cial de 45 Srs. Senadores. 

São os seguintes os itens cujas maté­
rias ficam adiadas: 

7 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÀO N" 3. DE 1989 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituíção no 3, de 1989, de 
autoria do Senador Marco Maciel e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta parágra­
fo ao art. 159 e altera a redação do inciso 
H do art. 161 da Constituição Federal. 

8 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N• 4, DE 1989 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nn 4, de 1989, ae 
autoria do Senador Leopoldo Peres e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta um § 6" 
ao art. 5n do Ato das Disposições Constitu· 
cionais Transitórias. 

9 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N• 6, DE 1989 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n? 6, de 1989, de 
autoria do Senador Marcos Mendonça e ou­
tros 24 Senhores Senadores, que acrescenta 
artigo ao texto constitucional prevendo a cria­
ção e definindO a- competência do Conselho 
Nacional de Remuneração Pública. 

lO 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO W1, DE 1990 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n? 1, de 1990, de 
autoria do Senador Márcio Lacerda e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta disposi­
tivos ao Ato das Disposiljóes Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 11: 
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Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n• 30, de 1990 (n' 
4.n9190, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Presidente da República, que 
prorroga a vigência do I Plano Nacional 
de Informática e Automação - Planin, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 
193, de 1990, da Comissão 

- de Educação 

Em discussão o projeto, em turno único. 
(Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 30, DE 1990 

(N• 4. 779/90, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Senhor Presidente da Repú­

blica) 

Prorroga a vigência do I Plano Nacio· 
nal de Infonnática e Automação (Pianin). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A vigência do I Plano Nacional 

de Informática e Automação (Planin) fica 
prorrogada até 26 de novembro de 1990. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 12: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do DF n9 27, de 1990, de inicíativa 
do Governador do Distrito Federal, que 
dispõe sobre a alienação de bens imóveis 
residenciais de propriedade do Distrito 
Federal e situados no Distrito Federal. 
e dá outras providências, tendo , 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 
206, de 1990, da Comissão 

- do Distrito Federal. 
(Dependendo da votação do Requeri­

mento n9 180, de 1990, de adiamento 
da discussão.) 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Com a palavra o nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(P:MDB - CE. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, eSse projeto que nasceu de 
iniciativa do Governo· do Distrito Federal, 
teve o meu parecer na Comissão do Distrito 
Federal, muito embora tenha sido lido por 
outro Senador no dia da votação. 

Dei o paiecer favorável, por não haver ou· 
tra maneira de se solucionar esse problema 
dos imóveis funcionais. Como eu já havia 
dito aqui, no Senado, náo há como negar 
que o profefOde autoria do Deputado Au­
gusto Carvalho tinha muito mais proprieda­
de, era muito mais justo, era muito mais cor­
reto._ Pãrece que es-sa Idéia que defendemos 
aqui no Senado, em outras oportunidades, 
proliferou e, sabe-se que o Governo do Dís· 
trito Federal tem o intuito de mandar reco­
lher a sua propositura, para voltar com outra 
melhor preparada e mais atenta à sugestão 
do nobre Deputado Augusto Carvalho. 

Por isso, entendo que esse adiamento é 
de grande aplicação, de ótima oportunidade, 
pois vai propiciar ao Governo do Distrito Fe­
deral redim"ir--se da "pequenice" que atingiu 
o projettfque-ora:-estai"Ia em exame na Casa, 
cujo adiamento é solicitado. 

Por issO,-encaminho pelo acolhimento do 
requerimento para que haja, na verdade, o 
adiamento da discussão desta matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento, a matéria sairá 
da Ordem do Dia para reexame da Comissão 
do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 13: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n~ 184, de 1988, de inicia­
tiva da Comissão Diretora, que dispõe 
sobre o funcionamento do Pecúlio do Se­
nado Federal, e dá outras providências, 
tendo -

PARECERES, sob n• 198, de 1989, 
184 e 185, de 1990, das Comissões: 

- de Constituição, Justiça e Cidada­
nia- 1~ pronunciamento: favorável, nos 
termos de substitutivo que oferece; 2' 
pronunciamento: favorável às Subemen 
das n9s 1 a 3, de Plenário, concluindo 
por novo substitutivo que apresenta; e 

- Diretora, favorável às Subemendas 
n91 1 e 3, de Plenário, e contrário ã de 
n9 2, nos termos de substitutivo que ofe· 
rece. 

A Presidência declara prejudicado o Re­
querimento n~ 181, de 1990, lido em sessão 
anterior, de adiamento da discussão da maté· 
ria para esta data, por haver perdido a opor­
tunidade. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 191, DE 1990 

Nos termos do art. 279, alínea c, do Regi· 
111ento Interno, requeiro adiamento da dis­
cus~ão do Projeto de Resolução n9 184188, 
a fim de ser feita na sessão de 8 de agosto 
de 1990. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1990.­
Jutahy Magalhães - Ruy Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Aprovado o requerimento, a matéria sairá 
da Ordem do Dia, para a ela retornar na 
data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. Passa-se, agora, à votação do Reque­
rimento Il9 188, de 1990, de urgência, lido 
no expediente, para o Projeto de Lei do Dis­
trito Federal n" 39, de 1990. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aProvam queíram 

pennanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria constará da Ordem do Diã-da 

segunda sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Passa-se ã votação do Requerimento n• 
189, de 1990, de urgência, lido no expediente, 
para o Projeto de Lei da Câmara n9 45/90. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

pennanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria constará da Ordem do Dia da 

segunda sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa pede aos Srs. Senadores que não 
se afastem do Plenário, porque, depois do 
discurso do Senador Ruy Bacelar, a sessão 
vai ser encerrada e convocada outra, para 
votação de indicação de autoridades. 

Com a palavra o nobre Senador Ruy Ba­
celar. 

O SR. RUY BACELAR (PMDB - BA. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, há uma grande simili· 
tude entre a administração passada e a atual. 
O Governo passado, viveu vendendo ilusões 
ao povo brasileiro e o atual Governante, pa­
rece que segue a_mesma trilha. A situação 
de ambos é bem similar. Haja vista, Sr. Presi­
dente, que os apoios do Presidente José Sar­
ney, principalmente no âmbito do Legisla­
tivo, são os mesmos que tem hoje o Presi­
dente Fernando Collor. 

Em situação igual se encontram. os sistemas 
de transportes no Brasil. Faltam estradas, ro­
dovias, ferrovias, sendo qúe a situação hidro­
viária é muito precária. Hoje li, Sr. Presi­
dente, publicado em jornal da Bahia, artigo 
sobre a situação das rodovias em meu Estado. 

Se olharmos de norte a sul, de leste a oeste, 
começando por Brasília, verifié3.Iéin0s a Si· 
tuação em que se encontram a BR-242 e a 
BR-020; se Olharmos a parte"Oeste e sudoeste 
da Bahia, veremos a situação da BR-030. 
No nordeste da Bahia, Sr. Presidente, a 
BR-110 está destruída pelo descaso do atual 
Governo. 

No sul do Estado, Sr. Presidente, os vários 
desastres ocorridos no trecho da BR-101 cau­
saram a morte de 40 pessoas este ano. É la­
mentável, Sr. Presidente, que o Governo que 
aí está, passados já os seus 100 dias, nada 
tenha feito neste vital segmento da economia 
brasileira. 
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As estradas, Sr. Presidente, sobretudo as 
rodovias, encontram-se em estado de calami· 
dade: precisam ser construídas precisam ser 
restauradas, precisam ser reconstruídas. Co­
mo V. Ex• sabe e os ·eminentes Senadores 
também, a riqueza nacional, quase toda "ela, 
é transportada por rodovias, através de cami· 
nhões, sendo que de 60% a 70% do trans­
porte é feito por ro-dovias, e o de passageiros 
che_ga ã ordem de 90%. 

E lastimável que o atual Presidente conti· 
nue completamente estático com relação a 
esse setor vital da economia brasileira. 
~ de se perguntar: O que tem sido feito 

do dinheiro do povo brasileiro? É de se per­
guntar: O que tem feito este Governo nesse 
setor primordial da economia brasileira? 

O Sr. Afonso Sancho - V. Ex• me permite 
um aparte, Senador Ruy Bacelar? 

O .SR. RUY BACELAR - Com prazer, 
nobre Senador, pelo Ceará. 

O Sr. Afonso Sancho - Devo iiúormar a 
V. Ex• que, desde o início, o Governo man· 
dou preparar um plano para recapear todas 
as nossas estradas. Por sinal, hoje, houve uma 
solenidade no Palácio do Planalto, para a 
qual foram convidados todos os Senadores 
e Deputados, para assistirem à assinatura da 
abertura de verba, e devo adiantar que as 
empreiteiras já estão se adiantando ao servi· 
ço. Então, o Governo, ab contráriO do que 
V. Ex~ está afirmando, está profundamente 
interessando na reconstrução de todas as nos· 
sas estradas que recebeu, como V. Ex~ sabe, 
num verdadeiro caos. As nossas estradas fo· 
raro abandonadas e, como bem V. Ex~ diz, 
as estradas de rC?Pagem constituem um meio 
de transporte para que possamos ter os nossos 
víveres, os nossos grãos e, finalmente, toda 
a alimentação brasileira~dentro dos centros 
consumidores. E é por isso que as estradas 
de rodagem são motivo de grande preocu· 
pação para o Governo. Já, hoje, foi feita essa 
primeira investida e o Governo vai, realmen~ 
te, recapear todas as estradas brasileiras, até 
mesmo aquelas que pertencem aos Estados, 
conforme afirmou o Sr. Ministro da Infra-Es· 
trutura, por ocasião da solenidade que ocor~ 
reu no Palácio do Planalto, às 11 horas e 
30 minutos. Gostaria de prestar este esclare· 
cimento para que V. Ex• fique ciente de que 
o Governo está tão preocupado quanto nós 
aqui nesta Casa. --

O SR. RUY BACELAR -Agradeço a V. 
Ex~ o aparte, eminente Senador Afonso San· 
cho, e espero-que sejam verdadeiras eSsas 
afirmações; que elas se tornem, na prática, 
verdadeiras, e que as estradas sejam recons· 
truídas, restauradas e outras tantas sejam im· 
plantadas. 

A situação é difícil, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores_ · 

Na Bahia, por exemplo, a situação' da 
BR-101 é de dificuldade. A 407, a 116, a 
110, a 349, enfim, todas as estradas se encon­
tram em estado extremamente precário, e es· 
te Governo s6 veni' prometendo, prometen· 
do, .e nada realizou até o momento. 

Esperamos que este Governo seja bem di­
fererite do seu antecessor que, também, dei· 
xou_ esse setor vital da economia brasileira 
em uma situação de grande dificuldade. 

Sr. Presidente, é lastimável, e hoje- pare~ 
ce até brincadeira - li fambém na Tribuna 
da Bahia, um jornal da capital do meu Estado 
da Bahia, a respeito de uma nota transcrita 
de um jornal de Minas Gerais, que diz o se-
guirúe: -

"DEPUTADO CONVIDA PRESI­
DENTE A FAZER VIAGEM DE CA­
MINHÃO 

Belo Horizonte, (AE) -0 Presidente 
Fernando Collor de Mello, depois de ter 
pilotado um supcrsónico, andado de sub­
marino,jet sky e até mesmo num tanque 
de guerra, te_rá agora a Ç)portunidade de 

_dirigír um cãminhão por uma das rodo· 
vias federais do país. O convite está sen­
do feito pelo ex-caminhoneiro e depu­
tado estaduallrani Barbosa, do PL!MG, 
para que o presidente possa conhecer, 
de perto, a precariedade das rodovias 
brasileiras. 

Será, seguramente, o mais perigoso de 
todos os esportes praticados pelo pre.'>i­
dente- afirma o deputado, convencido 
de que, pelas atitudes corajosas, arroja­
das e firmes que COllor de Mello tomou 
após a sua posse, ele não recusará o con­
vite, que já foi oficializado atraves de 
um telex enviado à Presidência da Repú­
blica. É preciso que o presidet?te sinta 
de perto como as estradas estão sendo 
maltratadas, trazendo insegurança e pe­
rigo constante~ a milhares de; pais de fa­
mília que vivem nas estradas·- pondera 
o parlamentar, que durante sete anos foi 
motorista de táxi, caminhão e ônibus. 

Se o presidente Fernando Collor de 
Mello aceitar o desafio, vai constatar, 
segundo o presiderite do Sindicato, da 
Construção Pesada de_Minas, Roberto 
Maluf, que a situação da malha rodo­
viária federal, de 48.700 _quilômetros, é 
de extrema gravidade." 

Veja, V. Ex• Sr.- p-resid6i:Jte, como se en­
contram as rodovias brasileiras, no setor fer­
roviário, ·a situação é igual, no setor hidro­
viário é similar. 

Em _ _t@os os setores da ecOnomia brasileira 
a- situação_ é a mesma: eStão paralisados pela 
iné~cia do Governo que aí está. 

O Sr. Leite Chaves- Permite-me V. EX' 
um aparte, nob-re Senador? 

O SR. RUY BACELAR - Tem o aparte 
V.Ex• 

O Sr. Leite Chaves - No que tange às 
estradas federais, V.- Ex• tem toda razão. 
Isso é em todo o País - de Norte a Sul. 
No Governo passadô-, quando, sob o pretexto 
de econorilizai ou evitar gastos; abandona­
ram-se as estradas, previmos que isso ocor­
resse. Uma estrada não cuidada, não será 
apenas reparada~ terá que ser refeita a um 
custo, muitas vezes maior. -

l 

Hoje, até participei de uma solenidade a 
convite do Presidente, aliás, o Senado todo 
foi convidado. É o SOS, um soco'rro est:i6e­
lecido c_om fundo expressivo, para o conserto 
de 15 mil quilômetros de estradas no País, 
e esse conserto terá que ser feito até o fim 
do ano, dando-se preferência àquelas estra­
das que, digamos, agora,não estejam ainda 
sob o efeito das chuvas. E um esforço muitó 
grande e esse pedido suplementar de verbas 
está chegando aqui ao Congresso Nacional_. 
V. Ex' tem toda a razão, mas, hoje mesmo, 
houve essa solenidade, quando foi assinado 
o compromisso, e se dará imediato início a 
isso. 

O SR. RUY BACELAR - Agradeço o 
aparte e esperamos, Sr. Presidente, que essas 
medidas se tornem realidade, que o Presi­
dente não esqueça mais o Estado da Bahia 
e suas rodovias, todas em estado de calami­
dade pública. Hoje, não se trafega, o asfalto 
acabou, a pavimentação acabou, hoje são 
crateras, buracos, é o suca_teamento do trans­
porte rodoviário na Bahia. 

Concluo, Sr. Presidente, fazendo um apelo 
ao Sr. Ministro da Infra-Estrutura, ao Sr. Se­
cretário dos Transportes e também ao Senhoi 
Presidente da República, para que olhem pa­
ra esse setor vital da economia brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
0 SR. RUY BACELAR EM SEU DIS­
CURSO: 

A Tarde - 25-6-90 
A BR-110 ESTÁ DESTRUÍDA 

PELO DESCASO DO GOVERNO 

(Paulo Afonso - Por Luiz Manoel) 
A Rodovia BR-110, o principal elo de liga­

ção entre a BR-101 e a cidade de Paulo Afon­
so, está parcialmente destruída, devido ao 
constante tráfego de veículos a à falta de con· 
servação e manutenção. No trecho entre 
Inhambupe e Jefeffioabo, mais de 150knl, no 
Estado da Bahia, os buracos de grandes pro· 
porções tornaram aquela estrada numa via 
muita perigosa, -Cheia de surpresas desagra· 
dá\\ti"is a cada curva principalmente para os­
inúnieros motoristas de ·caminhões pesados 
e de é ->móveis, que ali trafegam diariamen­
te .TIQ ..~nsporte de cargas_ e passageiros. ~ 

Todos que passam peta BR-110 temem qu_e 
a qualquer momento se transformem em mais 
uma vftíma de acidentes automobilísticos. 
Mesmo assim, colocam o medo de lado -
especialmente nesta época de férias e festejos 
juninos -. e trafegam pela rodovia, enfren­
tando os buracos, a falta de sinalizaç?o e, 
até mesmo, os assaltos. Á atenção dos Moto­
risras está sempre voltada para a pista, que 
em muitos trechos - jeremoé!bO e Cícero 
Dantas, por exemplo - o asfalto deixou de 
existir. A poeira durante o dia e a neblina 
à noite cobrerri a pista e dificultam a visão 
dos outros carros e dos buracos enormes 
transformando-se em verdadeiras armadilhas 
cheias de surpresas desagradáveis. 
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Na BR-110, a situação1ie degradação por 
falta de reparos necessários e manutenção 
periódica é generalizada. Além dos buracos, 
que provocam acidentes e sucateiam os veícu­
los, é comum a pre.<iença de motoristas_ de 
caminhões à automóveis com avarias, para­
dos nas margens da rodovia, representando 
mais um perigo de abalroamento, uma vez 
que a poeira nesses trechos dificulte a visão 
das pessoas. Inexistem as sinalizações verti· 
cal e horizontal- e as poucas placas, mesmo 
desafiando o tempo e a ação dos vândalos 
-,que ainda permanecem de pé, estão enco­
bertas pelo mato, deixando os motoristas en· 
tregues â própria sorte. 

Outras estradas 

No Estado da Bahia, não é só a BR-110 
que se encontra nesta situação. Na BR-324 
(Salvador-Feira de Santana), em vários tre­
chos predominam os buracos e corrimentos 
de terra que levaram parte do acostamento. 
Apenas uma pequena barreira de tijolos indi­
ca o perigo. A maioria das estradas estaduais 
também apresenta problemas sérios, como 
a BA-093 (Salvador - Alagoinhas) e nada 
é feito no sentido de pelo menos minimizá­
los. Os motoristas reclamam, mas tudo conti­
nua como antes. Este grave problema, que 
é registrado desde as chuvas do ano passado, 
pen;nanece para tormento e preocupação dos 
motoristas, que trafegam na região. 

"Nossa vida é transportar o progresso so­
bre rodas, sem dar importância para o sofri­
mento. Isso já virou rotina diante das péssi­
mas condições das estradas brasileiras, espe­
cailmente essas no Estado da Bahia. Distân­
cia que até há dois anos percorríamos em 
40 minutos ou uma hora, hoje levamos mais 
de três, pois os buracos e a falta de pavimen­
tação asfáltica não permitem que desenvol­
vamos uma velocidade maior. Mesmo andan­
do devagar e, com todo cuidado, os prejuízos 
são grandes devido à quebra constante de 
peças importntes", disse o caminhoneiro Ma­
noel Lino, de Curitiba. 

Na BR-110, devido principalmente à falta 
de manutenção e de restauração dos trechos 
críticos, os problemas se avolumam. Ali, o 
trânsito vem sendo mantido pela insistência 
dos motoristas, que se arriscam em trafegar 
em vários trechos utilizanOo desvíos, uma vez 
que pelo leito da estrada há muito não há 
condições. "Não sei o que vai ser da gen~ 
aqui de Olindina, Cipó, Ribeira do Pombal, 
Cícero Dantas, Jeremoabo e outros muni­
cípios desta região nordeste da Bahia, quan­
do as chuvas que agora começaram a cair 
com mais freqüência. Os desvios agora utili· 
zados com certeza se transformarão em ato­
leiros e, pela estrada, não teremos condições 
d~ andar'', salientou Miguel Fernandes dos 
Santos. 

Péssimas condições 

Devido às péssimas condições da Rodovia 
BR-110, para se percorrer o trecho entre 
Inhambupe e Jeremoabo -cerca de 150kn:t 
- são necessárias, no mínimo, cinco .horaS 
e com mui~a sorte. Ali, o veículo não pode 

desenvolver na maioria dos trecho!:i uma velo­
cidade acima de 20km. Os buracos, verda­
deiras crateras, obrigam a esse péssimo de­
sempenho que irrita os condutores e passa­
geiros. Aqueles que se enervam e tentam de­
senvolver maior velocidade têm os carros 
avariados. São comuns os empenes de chas­
sis, quebra de eixo, entre outras peças, p:rinci­
palmente de caminhões truncados e carretas. 
Nos automóveis, os freios emperram, a des­
carga é arrancada, e o sistema de suspensão 
afetado. 

Ultimamente, diante das queixas por parte 
de pessoas que residem nos municípios corta­
dos pela Rodovia BR-110 e, com a chegada 
das chuvas, uma máquina do DNER apare­
ceu na área, terraplenando um pequeno tre­
cho nas proximidades de Inhambupe. ''So­
mente isso é feito depois de inúmeras pedidos 
ao Governo, que sabe apenas prometer e pe­
dir votos. Estamos nesta Situação há quase 
dois anos e nada. Nenhuma providência é 
adotada, talvez por descaso do Governo. O 
certo é que somente na Bahia esses proble­
mas crónicos nas estradas continuam, pois 
,em Sergipe e Alagoas a situaçãç é bem dife­
rente, para melhor, é claro", desabafou José 
Vicente Medeiros, morador em Cícero Dan· 
tas. 

Prejuízos 

Em alguns l;mracos da pista de rolamento 
da BR-110, são encontradas quase todas as 
espédes de peças de veículos, desde peque· 
nos parafusos de roda até parte de pá ra-cho­
que, borracha de pará-brisa, pedaços de lan­
ternas, garras laterais, entre outras. Os moto­
ristas já-apelidaram estes locais de "cemité­
rios". É uma prova das mais contundentes 
de que estamos enfrentando uma situação ad­
versa, trafegando por ésta rodovia. "Todo 
este material deixado aqui na BR-110 não 
significa iiiabílidade de quem está guiando," 
desabafou o gaúcho Nelson Dalpont. 

Segundo Dalpont, são inúmeroS os prejuí­
zos causados nos veículos pelas péssimas con­
dições da BR-110, além do aborrecimento 
dos motoristas e da perda de tempo. "Por 
outro lado; entendo que a culpa desta situa­
ção não é nossa, que continuamos pagando 
toda espécie de tributo, implantado pelo Go­
verno Federal e, sem uma resposta prática, 
como a aplicação do dinheiro arrecadado na 
restauração das estradas. Acho até que esta 
indecisão de manter ou não, o selo-pedágio 
é devido ao abandono vergonhoso das rodo­
vias brasileiras e este é um bom exemplo", 
frisou. 

Enfrentanâo o perigo e os problemas com 
as constantes quebras dos veículos, devido 
aos burocos e aos trechos sem asfalto da 
BR-110 -ligando a BR-101 à cidade de Pau­
lo Afonso, no Estado da Bahia -; os moto­
ristas profissionais e· amadores que tragegam 
ali têm certeza de uma coisa, o selo/pedágio 
implantado em meio a muita polêmica em 
março do ano passado já rendeu muito di­
nheiro, entretanto, as estradas brasileiras 
continuam esburacadas e sem sinalização, ne-

cessitando urgentemente de conservação e 
manutenção. A BR-110, a exemplo de outras 
~o Estado e no Brasil, precisa de muitos con­
sertos emergenciais, há muito tempo. 

A Tribuna da Bahia, 26-6-90 
TRECHO DA BR-101 

MATOU 40 ESTE ANO 

Eunápolis (Da Sucursal Sul) 
-A prefeitura de EU.nápolis vai fiZer um. 

levantamento estatístico sobre o número de 
vítimas de trânsito e á- índice de acidentes 
na BR-101, no trecho entre o rio Jequitinho­
nha e o rio Caraíva. Os dados serão referentes 
ao primeiro semestre de.ste anO e a iniciativa 
da prefeitura tem por objetivo sensibilizar 
as autoridades federais competentes sobre o 
estado de abandono em que se encontra a 
rodovia, no trecho que liga Itabuna a Teixeira 
de Freitas. 

Segundo informações do S_etor de Estatís­
tica do DNER (Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem), só no primeiro se­
mestre deste ano, ocorreram 175 acidentes 
no trecho Jequitinhonha- Caraíva, quere­
sultaram em 199 vftimas, sendo que 40 delas 
foram f~tais. O trecho mais crítico -é o 
K.M-739 (!tabela) conhecido como Curva de 
Santo António ou curva· da Morte. Um erro 
de engenharia seria a causa deste local regis­
trar o maior número de acidentes. Outro pon­
to que apresenta problemas desta natureza 
é a cabeceira da ponte sobre o rio Pardo. 
Ali a rodovia termina numa curva bastante 
sinuosa e sem sinalização, logo em cima da 
cabeceira da ponte. Na verdade, todo o leito 
da rodovia está cheio de buracos que rpais 
parece uma única cratera, o que torna a rodo­
via intransitável. Além disso, existe uma série 
de irregularidades, que poderiam ser solucio­
nadas, se não fosse a omissão do órgão com­
petente; a Quinta Região do DNER- BA. 

Além dos buracos, da falta de sinalização, 
os problemas mais corriqueiros na rodovia, 
trecho de Itabuna a Teixeira de Freitas são 
as pedras no acostamento, vegetação cobrin­
do placas de sinalização ou marcas direcio­
nais, faltas de placas de advertência e marcos 
quilométricos, queda de barreiras e aterros, 
deslizamentos da pista, acesso perigoso ao 
córrego Sapucaeira (KM-712) e pó de pedra 
no (KM-676) pela existência de uma pedreira 
nas proximidades da rodovia. 

Esta semana o Prefeito Gediel Sepúlvida, 
de Eunápolis, recebeu telegramas dos Sena­
dores Affonso Camargo e Humberto LUfena 
onde se solidarizavam cOm a luta -desenvol­
vida pela prefeitura em defesa da conserva­
ção da BR-101 e ao mesmo tempo, garantiam 
fazer pressão junto ao DNER pela recupe­
ração da malha rodovíária desta estrada. Este 
assunto também foi questionado pelos 21 pre­
feitos que compõem a Associação dos Muni­
cfpios do Extremo Sul da Bahia (AMES), 
em reunião na cidade de ltagimirim. Além 
do número de acidentes, a deterioração da 
estrada tem dificultado o transporte de ali· 
meritos, o que reflete diretamente no abaste· 
cimento das cidades. · 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Juta­
hy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Pronuncia o segUinte díSCuiSo.) - Sr. 
Presidente, Srs~ Senadores, há uma grande 
expectativa, na sociedade brasileira, em tor­
no da votação do projeto de lei que estabelece 
normas de proteção e defesa do consumidor. 
O projeto está tendo sua votação retardada 
nas sessões do Congresso Nacional, e a demo­
ra tem ensejado pedidos, queixas e injustifi­
cadas denóncias que vêm sendo veiculadas 
pela imprensa nacional. 

Alguns jornais, a exemplo de O Globo, de 
234-90, e Opinião, de 28-5-99, chegaram a 
insiriuar que o lobby do poder económico es­
taria sendo mais forte do que o bom senso 
dos parlamentares. E os noticiários de rádio 
e de televisão, apesar dos grandes espaços 
dedicados à Copa do Mundo e à política eco~ 
nómico~administrativa do atual Governo, 
também têm feito referência de natureza se· 
melhante sobre as causas do retardamento 
da votação do Código de Defesa do Consu­
midor. 

Convém lembrar que, há seis meses, em 
dezembro do ano passado, o Conselho Nacio­
nal de Defesa do Consumidor aprovava por 
unanimidade, e encaminhava a esta Casa, 
moção no sentido de encarecer a atenção dos 
Deputados e Senadores para a "extrema con­
veniência" da aprovação do Código de Defe­
sa do Consumidor, ainda naquela Sessão Le· 
gislativa. 

Para completar essa pequena amostragem 
das repetidas demandas pela aprovação ime­
diata do citado código, lembramos ainda que, 
em maio deste ano, como pode ser constatado 
na notícia que veiculou o jornal O Globo de 

, 23-4-90, o Procurador-Geral da República so~ 
licitava à Ordem dos Advogados do Brasil 
que encaminhasse ao Supremo Tribunal Fe­
deral ação de omissão contra o Congresso 
Nacional que, na equivocada interpretação 
do texto constitucional pelo eminente Procu­
rador, deveria ter concluído o Código de De· 
fesa do Consumidor até 120 dias contados 
da data de promUlgação da Constituição. 

Embora destituídas de fundamento, tais in­
sinuações não deixam de produzir indesejá· 
veis desgastes à imagem desta instituição. 

Não se publica, porque aquilo que está cer­
to não dá notícia, que, apesar de dois anos 
consecutivos de eleiÇões, quando a presença 
dos parlamentares junto às bases eleitorais· 
se torna indispensável, as duas Casas do Con­
gresso Nacional se desdobraram em esforços, 
aqui em Brasília, para cumprir as fortes de­
mandas de trabalho geradas pela Constitui­
ção promulgada em 1988, e pela constante 
análise, discussã-o, reformulação, apreciação 
e votação das sucessivas medidas editadas pe­
la política econdmico-administrativa do atual 
Governo. 

Em que pese, entretanto, esse acúmulo de 
trabalhos, o fato é que o Código de Defesa 
do ConSumidor foi considerado pelo consti­
tuinte·como uma das prioridades sociais, com 

prazo de elaboração fixado na Constituição. 
E sua votação, como produto final da ação 
legislativa, não vem merecendo a correspon­
dente classificação entre os trabalhos a serem 
votados pelo Congresso. 

Faz-se oportuno lembrar que o art. 48 das 
Disposições Constitucionais Transitórias de" 
termina que o Congresso Nacional eleborará 
o Código de Defesa do Consumidor no prazo 
de cento e vinte dias, contados da data de 
sua promulgação, em 5 de outubro de 1988. 
Elaborar, de acordo com a conceituação bási­
ca do termo e com interpretação da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania do Se na· 
do, compreende a feitura e apresentação do 
projeto, e não, como pretenderam alguns, 
a aprovação da redação final do texto do pro· 
jeto no âmbito das duas Casas do Congresso. 
Seria impossível, para questão de tamanha 
complexidade e amplitude, a feitura, trami­
tação e votação estarem concluídas no prazo 
de três meses, embora também seja exces­
sivo, considerando as especificidades consti­
tucionais da questão, o prazo de vinte meses, 
como está acop.tecendo, e que ainda poderá 
ser procrastinado se o projeto não for votado 
até 30 de junho corrente. 

Ao ffXar tão curto prazo, o constituinte 
pretendeu reduzir a grande defasagem que 
separa o Brasil de inúmeros outros países que 
têm rígidps mecanismos de defesa do consu­
midor. Há seis anos, no dia 15 de março de 
1984, a imprensa nacional nos dava conta de 
que cinqüenta pafseS já festejavam o "Dia 
Nacional de Defesa do Consumidor", insti­
tuído pela ONU em data mais remota. 

Em nove de abril de 1985, o Conselho So· 
cial da ONU estabelecia, para encorajar a 
cooperação internacional na matéria, as dire­
trizes seguintes: 

-segurança física dos consumidores; 
- proteção dos interesses econômicos dos 

consumidores; 
-acesso a informações necessárias para 

-que façam escolhas acertadas; 
-medidas que permitam obter ressarci-

mento; 
"':'""a distribuição de bens e serviço·s essen­

cirus· 
_'-piOOUção satisfatória e padronização da 

execução; 
-práticas comerciais adequadas e infor­

mações precisas; e 
-propostas de cooperação internacional. 
Enquanto isso, o Brasil, com normas espar• 

sas e ineficazes, via crescer sua economia se­
guindo um modelo que privilegia a concen­
tração do capital e a cartelização, caracte­
rizado pelo aumento continuado do poder 
de manipulação e manobras para elevar, cada 
vez mais, a margem de lucro do produtor, 
inclusive de bens e serviços de primeira neces­
sidade. Do outro lado, o consumidor brasi­
leiro não tinha, e ainda não tem, como defen­
der-se dos abusos, para poder maximizar, em 
quantidade de bens e serviços, uma renda 
que, em nosso- País, é muito escassa, pelo 
menos para 80% da população. Não poden~ 
do, portanto, haver, em condições equâni· 
mes, livre jogo de forças entre produtores 

e consumidores visando ao alcance dos res­
pectivos objetivos, torna-se evidente que a 
inexistência de uma eficaz regulamentação 
das relações de consumo, além de representar 
um problema de justiça social, constitui, tam­
bém, um fator de estrangulamento no pro­
cesso de crescimento econômico. 

A esparsa legislação existente e o reconhe· 
cimento da necessidade de assegurar mecaM 
nismos eficazes de proteção ao segmentO 
mais vulnerável no encadeamento das rela" 
ções de consumo levaram o constituinte brasi­
leiro a consagrar na Carta Magna os ditames 
para a organização e fortalecimento das nor­
mas de defesa do consumidor. 

No Capftulo sobre os Direifos e Garantias 
Fundamentais, art. 5", item XXXII, a Constí~­
tuição determina que "O Estado promoverá, 
na forma da lei, a defesa do consumidor". 

Atenta à diversidade de assuntos, instân­
cias e peculiaridades que penneiam a defesa 
do consumidor, o art. 24, VII, dá compe­
tência concorrente à União, aos Estados e 
ao Distrito Federal para legislar sobre a res~ 
ponsabilidade por danos ao consuffiidor. 

O arL 150, § su, mostra o dever de esclare­
cimento aQ coosumidor, quanto aos impostos 
de qualquer natureza sobre os produtos e ser­
viços de que são usuários. 

No mesmo espfrito, está manifesta na 
Constituição a defesa do consumidor nos 
princ(pios gerais que regem a atividade eco­
nómica, especificamente no art. 170, V, e 
no art. 175, parágrafo único, 11, que exige, 
com a participação direta ou concedida do 
Estado, a_existéncia de dispositivo legal sobre 
os direitos dos usuários. 

Torna-se inequívoco e definitivo _o manda­
mento da Constituiç-J.o quando, no art. 48 
do Capítulo das Disposições Transitórias, fi­
xa o prazo para elaboração do Código de 
Defesa do Consumidor. 

Portanto, ST. Presidente e Sfs. Seiladores, 
em que pesem as lamentáveis incompreen­
sões contra o Congresso, é perfeitamente 
compreensível, no momento em que a Cons­
tituição vigente completa vinte meses de pro­
mulgação, que haja uma forte pressão social 
pela aprovação de um código de normas que 
foi uma grande conquista da sociedade e que 
vi"rá preencher uma importa.nte lacuna na le­
gislação brasileira. 

Tais pressões se intensificaram a partir de 
agosto do ano passado, quando foi decidida 
a criação de uma Comissão Mista para elabo­
rar o Código de Defesa do Consumidor, exa­
tamente na época em que a sociedade tomava 
conhecimento de que o Senado Federal aca­
bara de aprovar e enviar à Câmara dos Depu­
tados projeto de Código, de iniciativa deste 
parlamentar, que fora submetido a uma Co­
missão de Senadores criada em 3 de março 
de 1989. Esta Comissão realizou uma intensa 
programação de conferências, depoimentos 
e debates, que tiveram ampla divulgação na 
imprensa nacional. 

O citado projeto de lei teve como funda­
mento básico anteprojeto por comissão for­
mada, no -âmbito do Conselho Nacional de 
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Defesa do Consumidor (órgão vinculado ao 
Ministério da Justiça), por juristas de reno­
mado saber e experiência. As alterações e 
acréscimos inseridos por este parlamentar fo­
ram baseados em estudos sobre a experiência 
de outros países, no auscultamento de·insti­
tuições e agentes envolvidos com a questão 
do consumidor e na análise cuidadosa da le­
gislação existente, sem perder de vista a con­
juntura sócio-econômica contemporânea e 
sua tendência em horizo'ntes de tempo mais 
amplos. 

Ao projeto de nossa autoria foi'arn junta­
d~ as proposições correlatas em tramitação 
nesta Casa. A matéria foi distribuída a quatro 
relatores parciais, tendo como Relator-Geral 
o Senador Afonso Sancho. No período de 
16 de maio a 13 de junho, a Comissão Tempo­
rária realizou"doz~ depoimentos, tendo ouvi­
do representantes do Conselho Nacional de 
Defesa do Consumidor, Conselho N acionai 
de Auto-Regulamentação Publicjtária, do 
Ministério Público, do Ministério da Justiça 
e do Ministério da Fazenda, da Confederação 
da Indústria, e das entidades públicas e priva­
das integrantes do Codecon de São Paulo, 
bem como componentes da Comissão de·Ju­
ristas que elaborou o enteprojeto para o Con­
selho Nacional de Defesa do Consumidor. 
As reuniões da ComissãO Temporária conta­
ram com a participação, ainda, de titulares 
ou representantes do Procon, da ANER, da 
F1ESP, da FCESP e da Abinee. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não pre­
tendo, com estas palavras, contestar o acerto 
da decisão posterior de criação de uma Co­
missão Mista para elaborar o Código de Defe­
sa do ConsUmidor, mas apenas lembrar al­
guns fatos que justificam as atuais pressões 
da sociedade, para que o citado Código seja 
aprovado ainda na primeira fase da presente 
sessão legislptiva. · 

O próprio Presidente da Câmara dos De­
putados, no Ofício GP n~" 0878, de 29 de mar­
ço último, julgava inoportuna a instituição 
de uma Comissão Mista, porquanto naquela 
Casa também havia vários projetos regula­
mentando a matéria. 

No parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania do Senado, sobre a Ques­
tão de Ordem apresentada pelo ilustre Sena­
dor Dirceu Carneiro, na sessão de instalação 
da Comissão Mista, dizia o eminente Relator, 
Senador Francisco Rollemberg, ser-lhe "es­
treme de dúvida não ter o Constituinte confe­
rido competência privativa ou exclusiva ao 
Congresso Nacional (entendida a expressão 
como Casas reunidas em conjunto) nem a 
Comissão Mista para propor Projeto de Códi­
go do Consumidor e tampouco ter de,termi­
nado a tramitação unicameral da matéria". 
A seguir, entendeu a Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania que, na ausência 
de norma regimental espedfica, a criação do 
órgão poderia emergir de uma deliberação 
plenária das duas Casas. 

Entretanto, ao analisar a questão sob o 
ângulo pragmático, concluíra o relatório da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia que "não se vislumbra qualquer vantagem 

com a medida, pois, ainda que algum projeto 
venha a ser apresentado, isolado ou coletiva­
mente, como resultado dos estudos e traba­
lhos realizados, impor-se_-á o reinício de toda 
a tramitação legislativa na Câmara _e no _Sena­
do, sucessivamente. Tudo isso acarretará, 
por motivos óbvios, maiores delongas no pro­
cessamento da matéria". 

A Comissão Mi_sta reuniu cinco projetos 
que, pela maior- abrangência, poderiam ser 
considerados como Código, além de outros 
cinco projetos mais específicos relacionados 
com a questão do consumidor. Os cinco pti­
meiros foram todos originados do antepro­
jeto elaborado no âmbito do Conselho Nacio~ 
na! de DefeSa do Consumidor. Sobre essas 
contribuições! o relator do projeto da Comis­
são fez constar em seu relatório que: 

"Por um dever de justiça, sinto-me na 
ebrigação de nomear os projetos e a co­
laboração dos Senadores Jutahy Maga­
lhães e Ronan Tito e dos Deputados Ge­
ral® Alckimin Filho e Michel Temer, 
bem como o· parecer do Senador Dirceu 
Carneiro na relataria da Comissão do 
Senado Federal, sem o que o trabalho, 
como relator desta Comissão, teria sid.:> 
extremamente mais árduo e menos profí­
cuo." 

O projeto ãprovado pelo Senado em agosto 
do ano passado é composto de 100 artigos, 
divididos em cinco títulos que, em seu con­
junto, abordam os direitos do consuinidor 
pela ótica do Direito Civil, Administrativo, 
P~nal e Processual. Visa ao estãbelecimento 
de uma é~ica formal para, as relações de con­
sumo, onde os direitos do consumidor passam 
a ser interpretados e defendÍdos ·a partir da 
tüfela do Estado. E apresent-a como filosofia 
básica o seu caráter educatiVo e preventivo. 
Educativo enquanto conceitua, de forma cla­
ra e objetiva, os aspectos mais relevantes para 
assegurar a estabilidade e organização das 
relações de consumo, especificando os direi­
tos e-deveres dos consumidores produtores 
e fornecedOres de bens e serviços. E prevenw 
tivo porque identifica as principais Causas 
de divergências nas relações de Consumo veri­
ficadas em nosso País, ao mesmo tempo em 
que é_ chamada a atenç_ão das partes para os 
_critérios que- devem pautar seus comporta­
-mentos. Importante ainda se faz ressaltar a 
priorização daOa às rep,arações civis ante as 

·sanções penais estabeletidas, garantindo, as­
sim, mãlor eficácia na proteção do consu­
mido! contra possíveis abusos de conduta por 
parte dos fornecedores de bens e serviços: 

Não é nossa intenção fazer aqui uma ahá­
Hse comp3rátiva dos dois projetos. Entretan­

-to/coiivém esclareCer que o Código elabÕ­
radC? l?_el_'!_~omissão Mista, embora contenha 
120 artigos, não acrescenta maiores inova­
ções em seu conteúdo básico, ao projeto 
aprovado na Comissão Temporária e no ple­
nário do Senado. 

Considerando, portanto, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, o tempo decorrido na produ­
ção do Código de Defesa do Consumidor e 
a importância do que o mesmo se reveste, 

na presente conjuntura, para a sociedade e 
a economia brasileira, lembro a conveniência 
de o mesmo ser votado pelo Congresso Na­
çional ainda nesta primeira fase da presente 
se_ssã() _legislativa. Nesse sentido~_ peço o 
apoio desta Casa e, em esPecial, o indispen­
sável empenho do Sr. Presidente do Con­
gresso Nacional. 

Era o que tinha a dizer, S!. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-=-Concedo a palavra ao nobre Senador Mar­
co Maciel. 

OSR. MARCO MACIEL (PFL -PE. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden· 
te, Srs. Senadores, as medidas econômicas 
do "Plano BraSil NovO"; e a discussão de 
alternativas para a superação da crise econô­
mica pratíCãffiente monopolizam as atenções 
da opinião pública e desta Casa. Isso é natu­
ral, mesmo porque ninguém contesta o car_á­
ter prioritário do combate à inflação, de mo· 
do a estabilizar o valor da moeda, criando 
condições para a erradicação da miséría: e 
para o robustecimento do conteúdo social da 
democracia no Brasil. ·contudo num mundo 
interdependente, tais ações o'ª o podem _ser 
efetivadas considefando-se unicamente as va­
riáveis internas. Reforçar e viabilizar polí­
ticas geradoras de desenvolvimento eoonô· 
mico e de justiça sociãl implica considerar 
também os aspectos externos, de modo a es­
tabelecer as necessárias conexões_ entre o 
Brasil e o plano internacional. Assim, nada 
mais oportuno do que procurarmos refletir 
so_bre a formulação e a execução da polftica 
externa brasileira. 

As questões externas encontram no Sena· 
do, desde o século passado, seu fórum privile· 
giado_de debate. Em agosto de 1983, em pro­
nunciamento nesta Casa, defendi o princfpio 
de que a nossa política externa, tão compe· 
tentemente executada pelo Itamaraty, mere· 
ce o permanente e próximo acompanhamenw 
to das instituições políticas de representação 
nacional, contribuindQ na defesa de nossas 
tradições históricas e no preparo do itinerário 
de sua futura implementação. ___ _ 

O mundo assiste hoje ao surgimentô de 
um novo padrão de relações internacionais. 
A internacionalização da economia mundial 
elas inovações cieiltífico-tecnotógicas torna~ 
ram anacrônica a Gue-rra Fria_- ã _disputa 
Leste-Oeste pela hegemonia gl_obal -, subs· 
tituída pela disputa ao acesso e ao controle 
_de tecnologia avançada. Ocorre, de fato uma 
nova revolução industrial caracterizada peta 
utilização de mode_mas tecnologias - Infor­
mática, Biotecnologia e diversos outros mate­
riais - bem c_omo de formas mais avançadas 
de gerenciamento do_ processo produtivo. A 
experiência histórica demonstra que, em mo· 
mentos como este, em que há um salto quali· 
tativo das técnicas de produção, cria-se a 
oportunidade para que pafses até então em 
posição periférica tenham condições de me­
lhorar s_ua posição relativa em face dos pafses 
avançados. 
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Devemos estar atentos para esse fato, pois 
a· nosso País é um dos que podem auferir 
benefícios- da nova realidade. Temos as con· 
dições míniriüiS necessárias para alcançar um 
patamar mais favorável: centros de pesquisa 
e universidades, setores da economia que já 
se utilizam dessas novas tecnologias, recursos 
humanos e naturais, mercado interno com 
grande potencial e capacidade de adaptação. 
Entretanto, embora existentes, tais requisitos 
encontram-se em estágio pouco a vançatio em 
nosso País. 

Tudo isso, todavia, está a exigir medidas 
de incentivo à formação de cientistas, à cria­
ção de condições para que se gere tecnologia 
avançada e, ainda, para que se amplie o mer­
cado interno, por meío de uma distribuição 
mais justa de renda. Assim procedendo, e 
modernizando o Estado - de modo a recu­
perar suas funções sociais, promover a desre­
gulamentação da economia e o retorno do 
investimento externo - pode-se enfrentar o 
desafio de construir a modernidade no Brasil. 
Esta é a saída para que não percamos, nova­
mente, o "bonde_da história", e, também 
para que não sejamos surpreendidos pelo 

novo padrão de relações_ internacionais. 
É característica do cenário internacional 

contemporâneo a formação de_ grandes blo­
cos econômicos regionais. A Europa Ociden· 
tal constrói o seu mercado comum- ao tem· 
po em que busca a integração política- pon­
do flm ãs fronteiras alfandegárias. Pode--se 
aventar, com razoável margem de segurança, 
que a Comunidade Bconómica Européia tor­
nar-se-á um pólo gravitacional para os países 
do Leste que abandonam o fracassado mo­
delo do planejamento centralizado da vida 
econômica e social, No Pacífico, o Japão lide­
ra um conjunto de países com grande vocação 
desenvolvimentista, enquanto os EUA, b Ca­
_Iiadá e o México tratam de estreitar as rela­
ções entre si. 

É razoáVel pensar que, nas relações econô­
micas e políticas internacionais, os interesses 
e o peso desses blocos econômicos estarão 
presentes e definirão ds relações dos Seus paÍ· 
ses-membros com terceiros. Nesse contexto, 
um país que não pertença a urit bloco econô­
mico, tende a participar em desvantagem no 
novo quadro mundiaL 

É vital, pois, para o Brasil, tratar de posi­
cionar-se em relação à nova realidade inter­
nacional. A política externa do País deve tra­
tar de manter aberto ou reforçaras seus ca­
nais já existentes de comércio e -de contato 
cultural e político. Preliminarmente, deve­
riam ser fortalecidos os laços históricos que 
nos ligaril aos EUA, os quais, com o fim da 
1'Guerra Fria" e a conseqüente perda de im· 
portância de sua função mil!tar para os países 
ocidentais, têm reduzido seu peso global e 
vêem-se frente ã alternativa de estreitar suas 
ligações com o contín-ente ainericano. Confi­
gura-se um quadro em que as relações Brasil· 
EUA tendem a adquirir crescente densidade 
também na perspectivá de Washington. Es­
pera-se, com isso, que o Governo norte--ame· 
ri.cano crie facilidades para o ingresso de mer-

cãdorias brasileiras em seu mercado, bem co­
mo apóie o encaminhamento de uma solução 
para a nossa dívida externa, de modo a não 
comprometer o Crescimento ecomômico do 
BrasiL 

Também devemos reforçar nossas ligações 
com pafses da Ásia e da Europa, mesmo par­
que elas ultrapassam a dimensão econômica, 
s-endo também históricas e culturais. Estas 
estâo p-resentes graças às imigraçõeS portU­
guesa, espanhola, italiana, alemã e japonesa 
que tanto- cOntribuíram para a formação da 
sociedade nacional e para o nosso crescimen­
to econômico. 

Ademais, deve ser prioridade de nossa po· 
lítica externa a integração, em seu sentido 
mais amplo, com os países latino-americanos. 
Além de estimulada pela nossa Constituição, 
es:ta atitude revela-se uma exigência da nova 
realida-de_ mundiaL A generosa idéia da inte­
gração continental remonta à época das inde­
pendências da América Latina. Desde então, 
o projeto integracionista foi alyo de infindá­
veis declarações, sei~?-, contudo, viabilizar-se, 
em parte pela ausência de uma proposta prag­
mática, <;rperacionaL 

O pragmatismo e a operacionalidade for­
ma, finalmente, alcançados pelo Brasil e pela 
Argentina, aO assinarem, em julho de 1986, 
os acordos de integração, ao qual o Uruguai 
pretende se associar. As relações argentino­
brasileiras car.acterizaram-se, durante muito 
tempo, por infuridadas desconfianças mú­
tUas-. Ressalve-se que estadistas dos dois paí­
ses - como, por exemplo, o Barão do Rio 
Branco, Bartolomeu Mitre e Sác!nz Pena, eSie 
:i.utoida frase ''tudo nos une nada nos sepa­
ra" -tentaram, sem sucesso, estabelecer re­
lações de cooperação. Felizmente, Argentina 
e Brasil realizain hoje a sua vocação histórica: 
a ae parceiros no quadio internacional e' de 
desencadeadores do prOcesso de fntegração 
regiOriã:íD.o Prata. _ . -

b natural que esse processo de integração, 
à medida em que se robusteça e defina meca­
nismos eficazes de funciOnamento, incorpore 
novos países. Esta incorporação deve dar.se 
a partir de considerações pragmáticas, e não 
voluntaristas que demonstrem sua viabilida­
de, sob pena de gerar frustrações. A curto 
prazo, pode-se especular que, além do Uru­
guai, que não se encontra alheio à integração 
em andamento, o Chile e o Paraguai teriam 
condições de a ela se incorporarem. Assim, 
o Cone Sul do continente formaria Um novo 
espaço econôniicO, pois "a união faz a força" 
e, neste caso constrói o futuro. 

No momento, cumpre avançar com o pro­
cesso de integração arg~ntino-brasileiro. E 
avançar não apenas no .seu aspecto econô­
mico, que será frágil se não for acompanhado 
de integração político-cultural. O processo 
de integração, como demonstra a Europa, 
áeve envolver as várias dimensões da v1da 
social, de modo a permitir desenvolvimento 
e paz. 

Nesse sentido devemos buscar mecanisinos 
que aCelerem, também, entre outras inicia­
tivas, o intercâmbiO de estudantes de cursos 

de pós-graduação, de exposições artístk<is, 
de filmes, da literatura mais significativa -de 
cada um dos países, de programas de televi­
são. As Casas LegislativaS" poderiam também 
ampliar formas de relacionamento. Espera­
mos que a visita que o Presidente Collor fará 
nos primeiros dias do próximo mês à Argen­
tina robusteça a integração em andamento, 
podendo se constituir em vigorOso passo ·nes­
sa direção. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre S_enador Oda­
cir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL -·Ro. 
Pronuncia o seguinte _discurso.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, O tráfico de estupefa­
cientes ou substâncias psicotrópicas é consi­
derado um crime contra a humanidade, por­
que o consumo dessas drogas é prejudicial 
à saúde física e mental dos usuários, em parti­
cular, e a sua disseminação no mundo, em 
proporç6es alarmantes, põe em perigo a pró­
pria sobrevivência do homem em condições 
de dignidade e bem-estar. 

Infelizmente, esse problema nos atinge em 
toda a sua extensão, à medida que se intensi­
ficam, no Brasil, o tráfico e o consumo de 
drogas psic-otrópicas. Os traficantes há muito 
freqüentam as portas das ilossas escolas, vi­
ciando crianças e adolescentes a partir dos 
10 anos de idade. 

Desejamos enfocar o assunto a- partir da 
realidade nacional, conside"rando as informa­
ções a que tivemos acesso. 

Chegou-nos às mãos o·trabalho intitulado 
"Dados sObre o Consumo de Drogas no Bra­
sil, ano 1987", realizado pelo Departamento 
de Psicobiologia da Escola Paulista de Medi­
cina e patrocinado pelo Ministério da Saúde, 
com o objetivo de apurar, na medida do pos­
sível, a extensão-do uso e do tráfico de drogas 
psicotrópicas nos meios estudantis. Os dados 
obtidos deveriam levar as autoridades a, em 
tomando conhecimento da realidade brasi­
leira, adotar as medidas necessárias não ape­
nas à repressão ao tráfico, maS também do 
tratamento e recuperação dos viciados. 

Permitam-me, nobres Senadores, fazer al­
guns comentários sobre esse trabalho. 

Pesquisou-se o consumo de drogas pelos 
e$tudantes de primeiro e segUndo graus da 
rede estadual de ensino, nas nove capitais 
das regiões metropolitanas e no Distrito Fe­
deral. Foram entrevistados 16.000 alupos. 
Embora a pesquisa não tenha abrangido as 
escolas secundárias particulares e as univer­
sidades e cidades do interior, acredita-se que 
seja bastante representativa da realidade bra­
sileira, porquanto se obedeceu à metodologia 
padronizada, recomendada pela Organização 
Mundial de Saúde. A mesma pesquisa foi 
realizada com meninos de rua, em três capi­
tais brasileiras. 

Os r~ultados obtidos são preocupantes: 
cOmprOvou-se õ uso experimental, relativa­
mente eleva~o, de solventes, pelos estudao· 
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tes, sendo que os do sexo feminino demons­
tr;nam preferênciã pelos calmantes (ansiolí­
ticos) e anorexígenos (anfetaminas), compra­
dos geralmente sem receita médica; difun­
de-se o uso e abuso de anticolinérgicos, prin­
cipalmente do trihexafenidil (SRTANE R), 
que foi citado por estudantes de sete capitais 
e é largamente consumido também pelos me­
ninos e meninas de rua; o "cheirinho de loló" 
é um dos solventes largamente usados por 
estudantes e meninos de rua; e a maconha 
é~rci;ponsável por grande número de interna­
ções por dependência, embora a opiÕião mé­
dico~científica internacional já dispense essa 
condição para o tratamento. 

Em todas as cidades pesquisadas, os usuá­
rios de cocaína, anfetaminas, solventes, ma­
conha e ansiolíticos revelaram não encontrar 
qualquer dificuldade para conseguir as dro­
gas. Os solventes foram os produtos mais usa­
dos; a seguir, os ansiolíticos; e, em terceiro 
lugar, as anfetaminas. _ 

O Distrito Federal e Porto Alegre apre­
sentam os maiores fndices de uso de maconha 
e ansiolíticos; o Rio de Janeiro e o Distrito 
Federal, os mais altos índices de consumo 
de cocaína. Verificou-se, também, que os 
usuários do sexo masculino preferem maco­
nha, tabaco, álcool e solventes, e os do sexo 
feminino, anfetaminas e ansiolfticos. As 
crianças se iniciam no uso das drogas com 
os solventes, entre os 10 e 12 anos de idade. 

Segundo os estudiosos da matéria,· as prin­
cipais causas que levam os jovens ao uso de 
drogas são a sensação de conflito interior e 
stress, que pode resultar de pressões fami­
liares e sociais por um melhor desempenho 
escolar, de conflitos familiares, de precon­
ceitos de que se sintam vítimas, ou de carên­
cia afetiva por faltá de um lar estável. A ca­
rência _afetiva atinge os filhos de pais separa­
dos ou falecidos e os que se sentem rejeitados 
pela fatru1ia ou são abandonados por ela. O 
fácil acesso às drogas, embora não seja fator 
determinante do consumo, exerce bastante 
influência nesse_ sentido, principalmente se 
o jovem já vive em conflito interior. 

A pesquisa feita Com meninos de rua em 
São Paulo, Salvador, Porto Alegre, através 
de entrevistas individuais, para avaliar o con­
sumo de drogas entre eles, as suas condições 
e expe'?tativa de vida1 revelou dados igual­
mente preocupantes: a maioria das crianças 
e adolescentes entrevistados saiu de casa, pe­
la primeira vez, aos 10 ancis _de idade, por 
motivo de maus-tratos físicoS sofridos no pró­
prio lar e, apesar disso, tentaram retornar 
várias vezes, sem sucesso; cerca de 77,5% 
deles já haviam usado solventes orgânicos e 
60% experimentado maconha. Esses fndices 
são bastante elevados, inclusive comparados 
com os apurados nos demais países. 

O elevado uso de drogas psicotrópicas pe­
los meninos e meninas de rua tem suas causas 
na ausência de relações familiares estáveis, 
o.o subemprego e na ·falta de freqüência ã 
escola, situações essas geradoras de conflítos 
e frusttaçóes. 

Verificou-se também o uso de_ drogas por 
via endovenosa, fato gravíssimo, dadas as no-

tícias vei~uJ_a_dlJ._S pela imprensa sobre o apare­
cimento de casos de Aids entre internos da 
F~be-ni., _ _ _ 

Sr. Presi~ente, Srs. Senadores, a pesquisa 
que acabamos de comentar foi realizada em 
1987 e, como dissemos, não atingiu as escolas 
partiCú.laies, as universidades e cidades do 
in~erior. Desde __ então, o consumo de drogas 
psicotrópicas tem aumentado no Brasil e no 
mundo, insinuando-se nos lares, nas escolas, 
nas práticas desportivas. Aliás, já em 1966, 
por ocasião do "Tour de: F:ra[)Ce", 60% dos 
exames realizados nos jogadores comprova­
ram que 60% deles haviam ingerido algum 
tipo de droga. 

· No entanto, o uso de drogas, a médio e 
a longo prazos, produz efeitos devastadores 
no ser humano, física e moralmente, tais co­
mo afecções no cérebro, que inibem a memó­
ria e as atividades intelectuais; no aparelho 
respiratório, que piovocam sinusite, faringi­
te, bronquite; e no processõ reprodutor, cau­
sando, inclusive, malformações genéticas. 
Moralmente, os sintomas são igualmente gra­
ves: apatia, desambição e desiriteresse em le­
var avante quaisquer planos, E não vale o 
argumento de que as drogas leves seriam ino­
fensivas, porque o consuntidor passa automa­
ticamente delas para as outras. 

Hoje, o problema agravou-se considera­
velmente. Intensificando-se o consumo, in­
tensificam-se, igualmen~e, o plantio de plan­
tas psicotrópicas e o_ tráfico. Este se processa 
através de uma vasta rede, que envolve mi­
lhares de pessoas, viciadas·ou não, e se infiltra 
em todos os setores de atividade. 
-De fato, acima dos pequenos traficantes 

e dos traficantes-consumidores, que partici­
pam do negócio ilícito para manter o próprio 
vício, estão os grandes traficantes, que nem 
sequer são consumidores. Eles se associam 
e dirigem o "negócio" como grandes empre­
sários em busca do lucro, acumulam fortunas 
e, tal como fazem os responsáveis pelo tráfico 
de armas e pelo lenocínio, "''lavam" o dinhei­
ro obtido eminvestimentos outros, como, por 
exemplo, construção, imóveis, turismo, quiçá 
favorecidos por incentivos fiscais. _ 

· Essas associações constituem verdadeira 
rede internacional. Como çlesenvolvem uma 
atividãde ilícita; Ôão têm esCrúpulos emelimi­

- nar quer os grupos rivais, quer as pessõas· 
que lhes oferecem resisténcia, como policiais, 
juízes e políticos idôn~os, como aconteceu 
na Itália e está acontecendo na Colômbia. 
Além disso, infiltram-s6-na administração pú­
blica, na polícia e na 'pOlítica, em busca de 
facilidades, influência e poder de decisão. 

Sr-Presidente, Srs. Senadores, o consumo 
e o tráfico de drogas no Brasil atingem tal 
intensidade, que devem merecer atenção 
prioritáii3-do Governo. 

Ninguém ignora que os morros do Rio de 
:Janeiro são redutos de traficantes, pontos de 
·distribuição de cocaína, campos de luta entre 
bandos rivais. Os pOliciais da DiviSão de Re­
pressão a Entorpecentes, ao invés de atuarem 
permanentemente naqueles mo rios, para coi­
bire tráficó, invadem-nos, de vez em quando, 

I 

para prender um ou outro traficante e ~·estou­
rar" pontos de venda. 

No entanto, não bastasse a difusão do ví­
cio, os traficantes- diversifiCam suaS ativida­
des, como se pode ver na reportagem intitu­
lada "Receita investiga "lavagem'' em se­
qüestros", da qual transcrevemos alguns tópi­
c-o-s: 

"A polícia carioca e a Re_ceita Federal 
estão investigando duas·empresas do se­
tor de empreendimentos imobiliários e 
assessoria jurídica que estariam envol­
vidas na "lavagem" de dinheiro de una 
grupo especializado, responsável por de­
zenas de seqüestros em Minas Gerais, 
São Paulo e atualmente no Rio, que con­
tabilizava, até sexta-feira, 30 casos nos 
últimos cinco meses. As empresas -
uma sofisticação da indústria do seqUes­
tro - funcionam ainda, segundo as in­
vestigações mantidas sob sigilo absoluto, 
como uma espécie de financiadoras dos 
criminosos na aquisição de carros, ar­
mas, aparelhos e equipamentos sofisti­
cados e espionagem, como o skanner? 
identificação da voz de quem passa men­
sagens· telefônicas. 

O grupo é heterogêneo, teúne pessoal 
ligado ao tráfico de entorpecentes, qua­
drilhas de assaltantes de banco e estelio­
natários, segundo apuraram a polícia e 
a Receita, 

As investigações policiais indicam que 
o grupo de seqüestradores é organizado 
e conta com a assessoria jurídíca de um 
advogado identificado apenas como Joa­
cir. Ele é o responsável, entre outras coi­
sas, pela aplicação do dinheiro dos se­
qüestros nos empreendimentos imobiliá­
rios e na compra de dólares, que são 
enviados ao exterior, provavelmente pa­
ra a Suíça." (In Correio Braziliense, 
27-5-90.) 

Associam-se, pois, traficantes, seqüestra­
dores e assaltantes de bancos para desenvol­
ver suas atividades criminosas cada veZ Com 
mais desenvoltura e segurança. Os seqüestros 
nas _principais capitais do Brasil são notícias 
diánás. Somentê Do Rio de Janeiro, no mês 
de maio, foram notificados 18 seqüestros, 
mãs sabe-se que muitos outros sá6 mantidos 
em sigilo pelas faiill1ias dos seqüestrados por 
medo de represália. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, sentimo­
nos desprotegidos diante de tamanha audá­
cia. Se quisermos combater o tráfico com êxi­
to, precisamos "conhecer a posição dos finan­
-eiadôres, mas sobretudo dos proprietários. 
sócios e gerentes daquelas empresas, à som­
bra das quais se faz a colocação e investi­
mento -a 'purificação' dos capitais obtidos 
pelo tráfico de estupefacientes, associados ou 
não a outras atividades delituosas". Este é 
o ponto fulcral da questão, conforme afirma 
Lourenço Martires, Procurador~Geral da .Re­
pública Adjunto, em ~isbqa, em artigo intitu­
lado '1Droga- Prevenção e Combate ao Trá-

' 
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fico" (in "Scicntia Jorídica", 1986, Tomo 
XXXV, p.p. 148/149). 

Aliás, a legislação de-alguns países não ape­
nas procura facilitar a fiscalização e a inVesti~ 
gação, disPensando o sigilo bancário em de­
terminados casos, mas também prévê a 
apreensão de bens móveis e imóveis acumu­
lados por trafic8.nteS:,-õ-C6nlíSco de suas fortu­
nas e a reversão para o Estado. 

Se não houver uma legislação rigorosa, que 
comine penas pesada!> aos traficantes, seqües­
tradores, contrabandistas e assaltantes de 
bancos, que prescreva o confisco dos bens 
adquiridos ilicitamente e que facilite a investi­
gação das grandes fortunas, não lograremos 
êXitO; nessi luta e- estci:ieniOS i::"Ofi1fibuindo pa­
ra instalar uma guerra civil no nosso País, 
a exemplo do que - pode-se considerar -
ocorre na Colômbia. 

De fato, naquele país vizinho, a média diá­
ria de mortes por motivos pOlítiCOs, compu­
tada este ano, é de 11,8, o que projeta a 
média anual de 4.307 mortes. Entretanto, 
num espaço de 48 horas, nas vésperas das 
eleições, realizadas no dia 27 de maio deste 
ano, pelo menos 41 colombianos morreram, 
vítimas de atentados terroristas. Afirma a im­
prensa que o grupo "Os Extraditáveis", bra~ 
ço armado do Cartel de Medellín, está pagan­
do cerca de US$ 4 mil pela cabeça de um 
policial". Assim, "as fol'i;as de segurança, ha­
bituadas a caçar, foram de um momento para 
o outro transformadas em caça". (in Folha 
de S. Paulo, 26-5-90). 

Sabe-se que, na Bolívia e na Colômbia, 
os barões da cocaína costumavam financiar 
campanhas eleitorais e gõlpes de Estado. 

Na Colômbia, nas eleições a que me referi, 
comenta-se que foi eleito um dos candidatos 
sobreviventes - César Gaviria--Trujillo -
porque três deles foram mortos em campanha 
em atentados atribuídos aos traficantes de 
cocaína. A grande maioria dos candidatos ad­
mitia dialogar com os traficantes, mas o povo 
colombiano preferiu sufragar o nome -do Cé­
sar Gaviria, que não aceita diálogo ou nego­
ciação com eles, numa demonstração de cora­
gem e decisão. 

Registiarrios, aqui, mais uma preocupação: 
combatidos tenazmente na Colômbia, ostra­
ficantes podem transferir-se para o Brasil,' 
onde já atuam com bastante desenvoltura. 
Atlás, é no Brasil que se produzem éter e 
acetona para o beneficiamento da pasta, que 
saem do País clandestinamente, sem qual­
quer vigilância ou repressão por parte das 
autoridades, Não há o controle e a fiscali­
zação necessários da produção e do comércio 
dessas substâncías químicas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo que 
este pronunciamento seja um brado de alerta 
à sociedade e um chamamento às autoridades 
federais, estaduais e municipais, para que 
empreendam uma ação conjunta e integrada 
para fazer face ao tráfico e ao· consumo de 
drogas em nosso País. 

A repressão a esse tráfico exige não apenas 
a mobilização da Nação brasileira, mas tam­
bém a cooperação efetiva dos países que tém 
o mesmo ·objetivo. 

E aqui queremos assinalar o erro em que 
incide o Presidente George Bush em sua polí­
tica íntervendOllisti em relação aos países 
latino-americanos produtore." de drogas psi­
cotrópicas, S, Ex· demonstra uma visão unila­
teral do problema, em não considerando a 
responsabilidade de seu país como o maior 
impoitcidor e consumidor de drogas. Afirma 
Manuel Gonzalo Chavt:z Alvarez, em artigo 
iotitul_ado "Narcotráfico: um novo item nas 
relaçõe:s entre os EUA e a América Latina", 
publicado na revista Política e Estratégia, di­
vulgada em dezembro de 1989: 

"O número de usuários regulares de 
maconha nos Estados Unidos passa dos 
20 milhões de pessoas, de 8 a 20 milhões 
consomem cocaína e o número de vicia­
dos em heroína chega a 500 mil. 

O mercaUo do tráfico de drogas nos 
anos 80 movimenta aproximadamente 

--nos Estados Unidos 100 bilhões de dóla­
res~ -e ·rende aos países produtores da 
América Latina mais divisas que a expor­
tação de seus produtos tradicionais. 

Esta primeira abordagem mostra que 
o riãtcotráfico é um dos eixos- de maior 
importãnda das relações da América La­
tina com os Estados Unidos e tem uma 
série de implicações que envolvem ques­
tões estratégicas e de segurança nacional 
e coletiva. O narcotráfico como uma 
questão delingüencial-policial é uma 
simplificação grosseira, que oculta a sua 

--complexa realidade. O narcotráfico, na 
_sua verdadeira dimensão,_ é um proble­
ma econômico, social e político transna­
cionalizado que desequilibra o Estado 
e a sociedade latino americana.'-' 

Mas os governos norte-americanos, de mo­
do geral, têm adotado uma po~tica equhiQ. 
cada no combate ao narcotráfico. Eles par­
tem do princípio de que esse combate deve 
basear-se na destruição das plantações de co­
ca e demais ervas psícotrópicas, e na repres­
são à comercialização nos países produtores, 
-que nesse seti.tido são preSsioni:tdos por Wa­
shington. As recomendações procedem, é 
certo, mas não se pode ignorar a comple­
Xidade do problema, cujas causas mais pro­
fundas sãa.económicas. 

Impondo preços vis às matérias-pri~,;-s e 
restrições à importação dos demais produtos 
latino-americanos, a grande nação norte-a­
mericana mantém esses países em situação 
de permanente dependência econômica, 
agravada pelas respectivas dívidas externas 
e pelos juros flutuantes, de modo geral asce­
dentes, que sobre elas recaem. 

De-fato, como substituir a cultura de coca 
em Países onde essa cultura é a principal ronte 
de renda de grandes contingentes populacio­
nais, em conseqüência mesmo dos preços vis 
impostos às suas-matérias-primas e demais 
produtos de exportação? 

Essas culturas precisam ser substituídas por 
t:ulturas de subsistência que alcancem preços 
cqmpensadores no mercado internacional. 

As m~térias-primas, embora abundantes, 
não podem ser exportadas a preçoS vis, por,_, 
qUe elas vão alimentar indústrias milionárias 
!'los países· importadores, mas a custa. de 
agressão ao meio ambiente nos países produ­
tores. 

Em seu esforço para saldar os compromis­
sos da dívida externa, os países em desenvol­
vimento adotam uma política de exportação·, 
que, entretanto, não merece apoio- dos países 
credores. Estes, ao _contrário, impõem sõbre­
taxas aos produtos beneficiados que impor­
tam e fixam quotas de importação, num pro-· 
tecionismo que condenam nas demais nações. 

Por isso, esses produtos são comercializa­
dos a preços vis rios países produtores, para 
poderem alcançar o mercado internacional 
em condições competitivas, mas à custa- do 
sac-rifício da mão-de-obra mal remunerada. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, preconiza­
mos o combate ao uso e ao tráfico de drogas 
psicotrópica" mediante uma ação coordenada 
no plano interno, nos países produtores res­
ponsáveis pela oferta, e a cooperação efetiva 
das nações desenvolvidas, responsáveis pelo 
maior consumo. O estudo isento e objetivo 
do problema em nível internacional e o dese­
jo sincero de resolvê-lo indicarão certamente 
a necessidade de reformulaçáO do sistema 

. econômico mundial. Assim, a cooperação a 
que me refiro deve ter em vista não apenas 
a repre~são, mas também o comércio interna­
cional em bases mais justas. 

Entretanto, não podemos ficar de braço~ 
cruzados, na expectativa de que os chefes 
de Estado dos países desenvolvidos adquirãm 
uma viSão mais reaUsta e humanitária do pro­
blema e se disponham a colaborar mais efeti­
vamente para a sua solução. 

Temos de agir no plano interno, a partir 
de uma análise igualmente isenta e objetiva 
de nossa responsabilidade nesse processo. O 

-. mesmo egoísmo que atribuímos às nações in­
dustrializadas no seu relacionamento com as 
nações em desenvolvimento, professamos. 
nós, riO ,Brasil, à medida que nada fazemoS 
para elirriinar as injustiças sociais e a concen­
tração d~ ieQ.da, responsáveis pela situação 
de penúria erit que vivem milhares de brasi-
leiros. "· 

Assim, é preciso\1ue as elites e a sociedade 
de modo geral se cohscientizem da necessi­
dade de promover a justiça social e colabo­
rem com o Governo nesse sentido, a fim de 
que os direitos individuais e coletivos assegu­
rados na Constituição Federal não sejam uma 
utopia para milhares de brasileiros. 

A propósito, o Chefe do Departamento 
Brasil do Bird, Armeane Choksi, em semi­
nário na Associação Comercial do Rio de 
Janeiro sobre "0 Brasil na década de 90", 
revela a má distribuição de recursos públicoS 
em nosso País, que, embora aplique 10% do 
Produto Interno Bruto em programas sociais 
-cerca deUS$ 27 bilhões- alcança resulta­
dos inferiores aos alcançados por outros paí­
ses, que despendem os mesmos valores. Afir­
maS_. s~_que "QBrasil, em mortalidade infan~ 
til_, desnutrição, analfabetismo e educação 
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média, está igual aos mais QObres países da 
América Latina e alguns da África" (in Folha 
de S. Paulo. 2-6-90). 

Essa revelação é procedente e necessária 
para que o Goveino investigue os erros e 
desvios que tornam inoperantes os programas 
sociais. 

Se implantarmos a justiça social, se todos 
os brasileiros tiverem trabalho, acesso à assis­
tência médica e à educação, teremos dado 
o passo talvez mais importante no combate 
às drogas. -

Propomos, ainda, que se mobilizem a so­
ciedade, a imprensa, os poderes públicos t!', 

particularmente, as Forças Armadas, _para 
dar combate ao uso e ao tráfico de drogas. 
É preciso evitar que esses males assumam 
as proporções já atingidas em outros países 
da América Latina, especialmente na Bolí­
via, no Peru e na Colômbia. 

Cumpre lembrar que o tráfico de entorpe­
centes e drogas afins é um crime inafiançável, 
insuscetível de graça e anistia, conforme esta­
belece o art. 51•, XLIII, da Constituição Fe­
deral. 

Insisto em que não podemos prescindir da 
participação das ForÇas Annada<; que, con­
forme prescreve- o art. 142, caput, da Consti­
tuição Federal, "destinam-se â defesa da Pá­
tria, à garantia dos poderes constituídos e, 
por iniciativa de qualquer destes, da lei e 
da ordem". 

Ê certo que, de acordo com o art. 144, 
§ 1'~. li, da mesma Carta, cabe à Polícia Fede­
ral "preveni.r e reprimir o tráfico ilícitC? de 
entorpecentes e drogas afins, o contrabando 
e o descaminho, sem prejuízo da ação fazen­
dária e 'de outros órgãos públicos nas respec­
tivas áreas de competência ... 

Neste caso, precisamente, não -se -podem 
delimitar áreas de influência- urge que haja 
um esforço conjunto, que mobilize os pode­
res públicos numa ação integrada, liderada 
pelas Forças Armadas, com o objetivo de 
erradicar esse mal. 

Lembremo-nos de que, após o movimento 
de 1964, o Exército exerceu função policial 
para combater os crimes contra a segurança 
nacional, embora tal mister não fosse de sua 
competência. Entenderam., na ocasião, -que 
havia uma guerra revolu_cionária que justifi­
cava aquela intervenção. 

Hoje, Porém, enfrentamos forças muito 
mais poderosas, que se insinuam sorrateira­
mente para garantir o sucess_o de suas ativi­
dades delituosas, mesmo a custa do aniquila­
mento moral e físico da juventude e da evasão 
de preciosas divisas. 

A Campanha Nacional de Combate às 
Drogas, recentemente lançada em Corumbá 
e prestigiada pelo Presidente Collor, é uma 
iniciativa meritória, mas- nâo nos iludamos 
-estará fadada ao fracasso, frente ao pode­
rio dos traficantes, se nâo contar com a parti­
cipação efetiva do Exército, da Marinha e 
da Aefonáutica. A Polícia Federal é pratica­
mente impotente para assumir sozinha essa 
responsabilidade. Faltam-lhe, sobretudo, re­
cursos e pessoal especializado para coibir op. 
tráfico em todo o território ilacional. Embora 

possua agentes idôneos e respeitáveis, a cor~ 
rupção é uma prãga que se insinUa facilmente 
em qualquer corporação. 

Recentemente, conforme notícia o Correio 
Braziliense, edição de 25 de maio do corrente 
ano, a Procuradoria-Geral da República re­
cebeu denúncia feita pelos agentes f(!derais 
José Camilo Kafino e Belton Gomes da Silva 
Filho, que acusam o Superintendente Regio­
nal da Polícia Federal de Mato Grosso do 
Sul, Delegado Roberto Alves, e seu auxiliar, 
o agente Ale"xãnd-re- Simões de Luna, de en­
volvimento com os cattéis de Medellin e Cali. 
Consta que os denunciantes, que estão sob 
proteção policial em Brasflia, reuniram uma 
série de provas para instruir o ·processo. Re­
velaram eles, ainda, que "importantes de­
núncias sobre tráfico não eram investigadas 
peta Supcrintendéncia Regional e que, "além 
disso", os agentes eram deslocados para ope­
rações fictícias, para deixarem a área "limpa" 
para os trafiCiiiltes" (in Correio Brazilíense, 
25-5-90). 

Ora, este e apenas Um- exemplo do que 
ocorre pelo Brasil afora, que atesta a gravi­
dade do problema. Os jornais nos dão notícia 
de outros fatos alarmantes: libertam-se trafi­
cântes;--agerites-tCdúais honestos são pressio­
nados, p·erdcm o emprego, ou são atraídos 
para armadilhas e simplesmente eliminados. 

Tudo isso é possível, principalmente, devi­
do à falta de entrosamento entre os órgãos 
do Governo, que dificulta qualquer ação de 
maior alcance no combate ao tráfico. Haja 
vista as plantações de maconha que têm sido 
descoberta<; no Brasil ultimamente: queima­
se cultura e prendem-se os trabalhadores en­
contrados no local. E os donos da terra? Re­
centemente, a Polícia Federal localizou e des­
truiu Cerca de 900 mil pés de maconha nas 
margens do rio São Francisco, e apreendeu 
153 quilos da droga. Depois dessa operação, 
"os agentes federais retornaram a Salvador 
convencidos de que o sertão do São FrancisCo 
já é parte integrante da rota internacional 
de tóxicos, pois de lá está saindo ~té mesmo 
haxixe atr"ávés do PiauC' (in Correio Brazi­
liense, 24-5-90). 

Se houvesse o entrosamento a que me refi­
ro, as terras cultivadas com maconha teriam 
sido "imediatamente expropriadas e especifi­
camente destinadas ao assentamento de colo­
no~. para o cultivo de produt()$ alimentícios 
e medicamentosos, sem qualquer irideniza­
ção ao propríetáfio e sem prejuízo de outras 
·sanções previstas eiJi lei'\ como .e~~ vê ç. art. 
243, caput, das DisJ)oslçOeS Constitucionais 
Geraís. Se a COnStltiiição- Federal está em 
vigor,. é pre~iso_quç se o cumpra. Ademais, 
o dispositivo citado é autoaplicável, e o Esta­
tuto da Terra ain_da está em vigor. 

Parece-nos evidente que a Polícia Federal 
não tem estrutura operacim'Lal e técniCa para, 
sozinha, oferecer combate ao tráfico de dro­
gas. Na Amazônia,-as úõnteir8.s- estão prati­
camente dcsguarnecldas, e poucos são os 
agentes da Polícia Federal que atuam na re­
gião, enqua~to que, no Nordeste, há número 
excessivo de agentes, mas, nem por isso, os 
resultados são satisfatórios, justamente por 

falta de uma ação coordenada, de que partici­
pem ativamente os poderes púb!1cos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, dirigimos 
um apelo ao Presidente Fernando Collor de 
Meiio, que tem demonstrado preocupar-se 
com esse grave problema, para que, na quali­
dade de Chefe Supremo das Forças Annadas, 
determine a participação delas na luta contra 
a erva daninha e o seu tráfico e consumo, 
objetivo esse que deve ser perseguido a qual­
quer custo, inclusive mediante a mobilização 
dos serviços de informação e a fiscalização 
.de nossas fronteira~ terrestres, marítimas, 
dos nossos portos e aeroportos. 

A Receíta-Federal tem igualmente impor­
tante tarefa a cumprir: investigar as fortunas 
mal formadas, não apenas através das decla­
rações de renda, onde podem ser sonegadas 
informações, mas também atravé_s dos J!Oti· 
ciários dos jornais, das colunas sociais e com 
a ajuda dos serviços de informação das Forças 
Armadas. E. se comprovada a aquisição de 
bens a custa do tráfico de droga!., deve enca­
minhar denúncia ao órgão competente para 
que sejam desapropriados e revertidos aos 
cofres públicos. 

Cabe a nós, membros do Poder Legisla­
tivo, reVer e modificar, à luz da Constituição 
Federal. e da realidade, a Lei n~' 6.368, de 
21 de outubro de 1976, regulamentada pelo 
Decreto n·• 18.992, de 21 de dezembro de 
1976, que "dispõe sobre medidas de preven­
ção e repressão ao tráfico ilicíto e uso inde­
vido de substâncias entorpecentes ou que de­
terminem dependência fislca Ou psíquica". 

O art. 34, caput e § z~ dessa lei prevêem 
a apreensão de veículos, embarcações, aero­
naves e quaisquer outros meios de transporte, 
asSim Como dos maquinismos, utensi1ios:. ins­
trumentos e objetos de qualquer natureza uti­
lizados para a prática dos crimes de que trata, 
e, ainda, a posterior reversão desses bens pa­
ra o Estado, depois de transitada em julgado 
a sentença que declare a sua perda. 

Ora, relacionando os bens susceptíveis de 
apreensão, em determinadas circunstâncias. 
a lei e"cepciona os demais, inclusive as.grari­
des fortunas, que devem ser igualmente con­
físcadas, se adquiridas por meios ilícitos. 

Coerente com o artigo citado é o parágrafo 
único do art. 243 das Disposições Gerais, se­
gundo o qual "todo e qualquer bem de valor 
econômico apreendido em decorréncia do 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
será ,confiscado .. ,., 

Mas o texto constitucional é maís abran­
gente e autoriza a alteração da Lei n~ 6.368, 
de 1976, citada, para que preveja também 
o confisco das grandes fortunas adquiridas 
por meios ilícitos. 

Na Itália, a legislação permite que se 
apreendam e confisquem os bens dos grupos 
organizados da máfia, de seus parentes e as­
sociados, desde que_comprovada a sua ilegiti­
midade. 

Na Índia, porém, inverte~se o ônusda pro­
va: em certas circunstâncias, é o proprietário 
de grande fortuna que tem de provar a legiti­
midade de seus. bens. 
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Sr. Presidente, no início deste pronuncia· 
menta, manifestamos a nossa preocupação 
com a difl!-sâo do uso de drogas psicotrópicas 
nos meios estudantis e entre os meninos e 
meninas de ruas. Verific:ãmos que uffia das 
coisas mais importantes que levam ao vício 
é o conflito interior, resultante do abandono 
e da carência afetiva. 

Por isso, queremos parabenizar o Presi­
dente Fernando Collor pelo lançamento do 
Programa Ministério da Criança. Ao lançar 
esse projeto, S. EX" convocOu a Nação brasi­
lêita .. a engajar-se de corpo e alma na luta 
pela criança". Ao mesmo tempo, assinou de­
creto criando a loteria in_sta_ntânea -_raspa­
dinha federal - destinada a captar recursos 
para custear os programas de amparo à crian­
ça carente nas áreas de alimentação, saúde, 
educação, esporte e lazer, .. (in Correio Brazi~ 
liense''• 1"-6-90). 

Na ocasião, S. Ex• discorreu sobre a situa­
ção da criança carente e abandQnada no Bra­
sil, demonstrando sensibilidade e profundo 
conhecimento do problema, ao mesmo tem­
po que tomava as primeiras providências vi­
sando ao seu encaminhamento e solução. Fa­
lou-nos da, existência de cerca de 65 milhões 
de crianças e adolescentes no Bra,sil_ e comen­
tou dados alarmantes em relação à morta­
lidade infantil e à desnutrição de crianças, 
esta responsável por deficiências mentais ir­
reversíveis. 

Estamos certos de que, recebendo cuida­
dos especiais em relação à alimentação, saú­
de, educação, esporte e lazer, as nossas crian­
ças e adolescentes não se sentirão mal-ama­
dos, e, pois, estarão mais protegidos contra 
as drogas, embora não inteiramente. Por isso 
é que dirigimos um apelo ao Presidente Fer­
nando Collor, para que inclua, entre os obje­
tivos do Programa Ministéfio da Criança, me­
didas de proteção contra o uso e o tráfico 
de drogas, conforme prevê o art. 227, § 3?, 
VII, da ConstituiÇãO Federal. 

Pedimos também a Sua Excelência que de­
termine à rede oficial e particular de ensino 
que cumpra o art. 5~ e seu parágrafo úniCo, 
da Lei n" 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
já citada, que mandam incluir, nos cursos 
de formação de professores, ensinamentos 
sobre substâncias entOrpecentes ou que de­
terminem dependência ffsica ou psfquica e, 
nos programas de ciências naturais do ensino 
de primeiro grau, conteúdos de educação so­
bre a natureza e os efeifos dessas substâncias. 

Já está prevista, pois, a educação preven­
tiva, que reputamos de Suma importância. 
Se os foVens forem, desde cedo, devidamente 
esclarecidos sobre os malefícios do uso de 
substâncías entorpecentes, saberão abster-se 
delas quando surgir a c;>portunidade. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a preven­
ção e o combate ao narcotráfico é um impera­
tivo nacional e requerem uma visão abran­
gente do problema, de suas implicações e des­
dobramentos, a fim de que se empreenda essa 
luta em todas as frentes. 

Não podemos prescindir da colaboração 
dos Qemais paíseS prOdutores e consumido­
res, que têm de assumir juntos essa i'esponsa-

bijidade, que a todos obriga. Considerando 
c(ue a produção está diretamente condicio­
nada à demanda das nações consumidoras, 
estas têm o dever moral de assegurar apoio 
econômico-financeiro mais eficaz e substan­
cial às nações produtoras. 

O problema é de suma gravidade e já atin­
giu os foros internacionaiS. 

Realizou-se em-· Viena, Áustria, em julho 
de 1987, a Conferência Internacional das Na­
ções Un_idas sobre o Uso Indevido e o Tráfico 
Ilícito de Drogas, que reuniu 135 países. Ela­
borou-se, então, um plano mundial de com­
bate às __ drogas, que focaliza a matéria em 
seus múltiplos aspectos, suscitando o concen­
so sobre a responsabilidade coletiva nessa lu­
ta. O plano, considerado amplo e multidis­
ciplinar, pelo Dr. Manuel Gonzalo Chavez 
Alva.re?:, no artigo intitulado "Narcotráfico 
visa atacar o narcotráfic_o nas suas múltiplas 
faces e etapas: redução da oferta e da deman­
da, maior controle do tráfico, reabilitação dos 
viciados, controle dos insumos químicos utili­
zados para produzir drogas, destruição de or­
ganizações de traficantes e - objetivo mais 
importante- a substituição racional do culti­
vo_ da coca". Conclui S. S• que "um plano 
desta natureza junto a _uma decidida ajuda 
econômica e um forte apoio político aos paí­
ses produtores, intermediários e consumido­
res, parecer ser o caminho para a spluç-ão 
da problemática do tráfico de dr9gas" (in 
"Política e Estratégia", divulgada em dezem­
bro/1989). 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, concluímos 
in_sistiQdo na necessidade de se mobilizar a 
Nação brasileira, com a participação direta 
das Forças Armadas, para que_se possa erra­
dicar esse mal. 

Manifestamos, ainda, a esperança de que 
este piom.inciãmentó sirva de subsídio ao Pre­
slci~n1e._ Fernando Collor, que tanta preocu~ 
pação e sensibilidade tem demonstrado em 
relação ao problema, para a elaboração de 
uma política nacional de prevenção ao uso 
de drogas e de combate ao narcotráfico. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Áureo 
Mello. 

O SR. ÁUREO MELLO (PMDB - AM. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, a imprensa vem noti!'" 
ciando, com base em declarações de autori­
dades do Ministério da Infra~Estrutura, que 
a recu~ação da malha x;odoviária brasileira 
é uma das prioridades do atual Governo. 

_ Diante desse comproinisso governamental 
a Nação brasileira coloca-se, então, na expec­
tativa de que, urgentemente, seja anunciado 
o _plano de recuperação de nossas rodovias, 
pois estão em jogo cerca de ·20 bilhões de 
dólares, cifra que representa o montante in­
vestido, ao longo do tempo, em nossas estra­
d.as. Na verdade, o grande_patrimOnio rodo­
viário brasileiro está ameaçado de destruição 
em prazo de aproximadamente três anos, ca-

so, nesse tempo, não sejam realizadas as 
obras necessárias à sua recuperação. 

De fato, a situação de nossas rodovias é 
calamitosa. Segundo cálculos de autoridades 
do setor, dos 54 mil quilômetros de estradas 
asfaltadas existentes no País, 19 mil encon· 
tram-se hoje completamente destruídos. 

Na Amazônia, particularmente, a situação 
das rodovias é pior do que no restante do 
Brasil, chegando mesmo a ser dramática. 

Exemplo flagrante da degeneração das es­
tradas amazônicas é~nos ofereCido pela 
BR-319, que liga Manaus {AM) a Porto Ve­
lho (RO). Essa importante via, Sr. Presiden­
tese Srs. Senadores, encontra-se literalmente 
abandonada pelo Governo Federal. 

Durante o chamado inverno amazônico, 
que se estende de dezembro a junho, ela che­
ga a ficar completamente interditada, pois 
os atoleiros multiplicam-se ao longo de seu 
curso de 900 quilômetros, deixando isoladas 
inúmeras comunidades que vivem na região. 

Na verdade, a BR-319, rodovia repleta de 
percalços, toda cercada de florestas e que 
inclui várias travessias de balsa, não pode 
prescindir, em nenhuma época-do ano, de 
uma eficiente manutenção preventiva, pois 
atravessa área extremamente castigada pela 
natureza. Por causa das constantes chuvas, 
são nela freqüentes os sulcos profundos cau­
sados pela erosão e as quedas de barreiras. 

Segundo o diagnóstico constante--dó--Pro­
grama de Desenvolvimento do Setor Trans­
portes - Prodest - 1990-93, recentemente 
elaborado pelo Ministério dos Transportes, 
cujos órgãos atualmente pertencem ao Minis­
tério da Infra-Estrutura, a BR-319 encontra­
se em condições precárias de tráfego, sendo­
lhe indicada a recuperação. 

Diante dessa indicação, sem dúvida inques­
tionável, porque de responsabilidade do ór­
gão que cuida dos transportes no Brasil, os 
amazonenses e os rondonienses esperam do 
atual Governo urgentes providências no sen­
tido da recuperação da única via federal que 
une seus Estados. 

A BR-319, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
é de transcendental importância para o Esta­
do do Amazonas. Além de atravessar regiões 
de solos ricos, que precisam ser desbravadas 
em nome do desenvolvimento do Amazonas, 
ela é o único i:a.iial de comunicação rodoviária 
entre o principal núcleo de civilização da 
Amazônia Ocidental e o Centro-Sul do País. 

"Na verdade, foi essa importante via de pe­
netração que permitiu a Manaus sair de isola­
mento s_ecular_ para transformar-se na última 
capital de Estado brasileiro ligada por terra 
à rede rodoviária do País. 
- - Sua função principal é permitir o intercâ"m­
bio entre pontos extremos, mais propriamen­
te, transportar mercadorias do Centro-Sul 
para a Região Norte e, de lá, trazer produtos 
regiot;~.ais. 

Além disso, é ela que permite a interli­
gação da BR-364 (Cuiabá -:-Porto Velho) 
e da BR-174 (Manaus-Boa Vísta) e- BR-210 
(Perimetral Norte). 
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Desempenha, então, a BR-319, em função 
de sua localização, relevante papel estraté­
gico no sistema viário da Amazônia Ociden­
tal, qual seja o de favorecer a ocupação -de 
fato de um território que nos pertence de 
direito. 

Mas, não é só isso. A BR-319 é também 
um dos trechos que int~gra~ ~ligação inter­
nacional Brasília-Caracas (BV-8), cuja cons­
trução foi decidida no encontro realizado, em 
1973, entre os Presidentes MédiCÇào Brasil, 
e Rafael Caldera, da Venezuela. Essa liga­
ção, que se valerá dos percursos Cuiabá-Por­
to Velho-Manaus-Caracaraf-Boa Vista-Santa 
Helena, não é, então, promissora, Srs. Sena­
dores, tão-somente porque favorece o inter­
câmbio econômico da Bacia Ari:tazônica, 
mas, sobretudo, porque será um caminho 
aberto para o mar das Antilhas que nos apro­
ximará dos pafses da América Cent:ral._Em 
resumo, a· ligação Brasília-Caracas, com 
4.462 quilômetros de extensão, irá produzir 
uma via terrestre e de ~ntegraça.O_ das três 
Américas, através da Amazônia. Com a 
BV-8, Manaus passará a ser equidistante dos 
principais pólos econômicos do Norte e do 
Sul do continente, um pólo central na grande 
via de integração do Hemisfério Ocidentat 

Eis aí, Sr. Presidente e Srs. Senadores; a 
grande importância da BR-319, uma rodovia 
que não.pode perecer, en;tbora já seja consi­
derada um dos piores caminhos brasileiros. 
A rodovia Manaus-Porto Velho, estrada pio­
neira, já foi uma estrada no meio da floresta 
amazônica. Atualmente, é quase uma simples 
trilha entrecortada pela selva, à espera dos 
recursos necessários à sua recuperação. 

Para a BR-319 dev:em convergir imediata· 
mente, recursos·que a Salvem da morte. Não 
s6 por causa de seu significado econômico 
para a região, mas, sobretudo, por motivos 
técnicos. - _- . 

Em síntese, nobres comPanheiros, a pro­
posta que faço é esta: em vista 'das grand~s 
dific-uldades técnicas presentes em sua cons­
trução, é mais racional ínvestir recursos nâ 
sua recuperação, agora, do que recoJ;Istruf~la 
em futuro não muito dist~nte.. -··-· _ 

A BR-319 foi, com certeza, a estrada ama­
zônica que apresentou as maiores dificuldá; 
des de construção, em razãQ, priilcij.Jalmente, 
de situar-se em regiáõ- que~apresenta õ mais 
alto índice pluviométrico do País, que chega 
a alcançar 3 mil mm/ano. Entre os rios Purus 
e Madeira, atravessa longo trecho desfavo­
rável â construção de estradas. Nenhuma ja~ 
zida de laterita (cascalho) foi encontrada ao 
longo de seu traçado, com exceção de algu­
mas situadas nas proximidades de Porto V e~ 
lho, muito distantes, portanto, para fornecer 
o material que seria utilizado em todo o tre-
cho. _ 

EssaS circunstâncias impuseram o de~'n· 
volvimento de um projeto_especial para a es­
trada. A última das camadas, isto é, sua base, 
foi feita com material altamente selecionado 
e melhor~do com cimento, que recebeu uma 
camada protetora de 3 em de areia asfáltica. 
Esta camada superior, que corresponde a um 
tipo de pavimentação, foi ~eita muito mais 

para proteger a estrada da ação continuada 
das chuvas do que, propriamente, para me­
lhorar as condições de circulação dos veícu· 
los. Além disso por atravessar região que per­
manece álltgada grande parte do ano, a estra­
da foi co-nstrUída em nível bastante elevado. 

A adoçá_o dessas s..oluções técnicas na cons· 
trU.Ção da BR-319 tornou-(!. uma obra dispen­
diosa, Eis aí, então, o principal motivo que 
requer ~ua imediata recuperação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, se o Go· 
vemo Fedeial não recuperar logo a BR-319, 
estará ameaçada a integração da Amazónia 
às demais .regiões brasileiras. 

Embora se saiba que o Brasil, atualmente, 
enfrenta sérias dificuldades de ordem finan­
ceira, não se pode perder de -vista a alta rele­
vância da integração da AmtU:ónia ao terri­
tório nacional. 

Esse processo d_e integração, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores não pode ser descurado pelo 
atual Governo, sob pena_ do rompimento de 
seus compromissos assumidos com a Amazô­
nia. É indiScutíve~ que as rodovias são fatores 
essenciais dessa integração. Eis, então, por 
que defendo com veemência a preservação 
da BR-319. . 

É sabido ql!e, d.Ufante mais de três séculos, 
o homem amãzóhiCO foi segregado do conví­
vio nacional. Durante mais de três centenas 
de -anOs, Srs. Seriadores, Õ -alnaz6nida, para 
se locomover pôde, às duras penas, somente 
trilhar os caminhos líquidos que c9rta a região 
em todos os sentidos, às vezes navegando 
o caudaloso e longo Ama·zonãs, outrãs vezes, 
os pequenos e penetrantes igarapés, que fa­
zem naturalmente, o papel das estradas vici-
na[s. -

___ No_s últim.os vinte ~nos,,felizmente, graças 
ã construção _çle grandes e importantes rodo­
vias na região, tomou-se mais i.Q.tenso o pro­
OOSJ>~ d~ _integração _da Amazônia ao BrasiL 

Esse processo, porém, está agora amea· 
çado~ pois nossas_ estradas estão, lamentavel­
mente,-abandonadas e quase totalmente des~ 
truídas. Náo só a Manaus-Porto Velho como 
a Cuiab-á~Santarém; que, ao lado da Belém­
.:er~_sília, buscam a integração no sentido nor­
te-suL E também a Transamazónica e a Peri­
metral Norte,_ que buscam promover a inte­
gração no sentido leste-oeste. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, e Srs. Sena­
dores, a recuperação de nossas estradas não 
é apenas um desafio técnico que compete ao 
Ministério da Infra-Estrutura enfrentar. Aci­
ma de tudo, a revitalizaç~o das estradas ama­
zônicas é uma tarefa política que incumbe 
a todo o Governo cumprir, 

Busquem-se, então, os recursos fmanceiros 
necessários a essa empreitada. Confira-s..e, 
também, prioridade à restauração das estr3-
das da Região Norte, não só à- das rovovías 
do Centro-Sul. 

Do novo Governo, a Amazônia espera tão­
somente que sejam sinceros os propósitos de 
trabalhar em prol da modernização do País. 
E que, ao desenhar o projeto da moderni· 
zação bra!:iileira, mande incluir nele as rodo· 
vias da Am~zôi_?.i~, p~rque são elas as princi­
pais artérias, através das quais se levará o 

---------.-~ 

progresso a mais da metade do território na· 
cionaJ. 

A Amazônia só tem um caminho: o da 
integração ao Brasil. Não deixemos, por isso, 
morrer suas estradas. 
· Era o que tinha a dizer, Sr _ Presidente, 

(Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador An­
tônio Luiz Maya. 

O SR. ANTÓNIO LUIZ MAYA (PDC -· 
TO. Pronuncia o seguinte diScurso.) :.....__Si.· 
Presidente, Srs. Senadon%, o Brasil é um 
País-Contiriente. Suas fronteiras do Norte 
vão além da linha do Equador. As do Sul, 
ultrapassam em muito o TrópicO de Capri­
córnio. Se estendem para o Leste até o Ocea­
no Atlântico e em direção ao Oeste alcá-nçam 
os contrafortes da Cordilheira dos Andes. 
Possui, portanto, uma grande diversidade 
geográfiCa -física e climática. 

Estes_ fatos, aliados ao processo de sua co­
lonização, determinaram os atuais diferentes 
níveis de desenvolvimento sócio-econômico._ 

O que quero ressaltar, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, é a extrema dificuldade_ de se pre· 
ver todas as conseqüências regíon-ais do con­
junto de medidas baixaçias pelo Excelentís­
simo Senhor Presidente Fernando Collor, 
que modificou profundamente a economia 
brasileira, o qual se_ convencionou chamar 
de plano Brasil Novo. Para _o meu Estado, 
este PlaQ.o. gerçm urp.í;!. ~nonne frustração no 
campo específico das construções e edifica­
ções de obras públicas e, sobretudo, as parti~ 
culares. 

A experiência da sociedade brasileira ~m 
o pro-cesso crônico de in:Dação descontrolada, 
com perspectiva de hiperinflação iminente, 
com certeza contribuiu para motivar o Presi­
dente Collor a determ.iJlar o ataque frontal 
às causas da inflação e determinar o seu con­
trole como meta prio"ritária do seu Govenio. 

_Os resultados globais estão aí, mesmo an~ 
tes de terem decorridos os cem dias a partir 
de 15 de março, prazo este solicitado por 
Sua Excelência para· alcançar o objetivo pro­
posto. Temos ainda inflação, é verdade, mas 
em patamares muito abaixo dos dois dígitos 
mensais. Podemos discordar da constitucio­
nalidade de algumas daquelas medidas, como 
acaba de sentenciar o Egrégio Suprenlo Tli­
bunal Federal, ao conceder liminar susPen­
dendo a aplicação da Medida Provisória n~ 
190. 

Entretanto, _temos que ter a ombridade de 
reconhecer a sua coragem política e a eficácía 
do seu· plano no que concerne à estabilização 
da moeda. 

Creio que uma das proposições de consen­
so durante a elaboração da Constituição em 
vigor, foi a que-criou O Estado do Tocantins, 
que tenho a honra de representar nesta Câ­
mara Alta. Entre o elenco de argumentos 
favoráveis à sua criação, destaco a neCCffi:­
dade imperiosa da instalação da capital no 
centro geógráfico daquela região, mais preci­
samente na margem direita do Río-ToCaiitins, 
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no povoado de Canelas, hoje denominada 
Palmas. __ 

Este é o grande sonho do meu povo. A 
esperança de dias melhores, com a criação 
de um grande mercado, reforç_o para aqueles 
que se dedicam à árdua labuta çl.o cultivo da 
terra e da criação de gado, princípais ativi­
dades econômicas do nosso povo. 

Quase todos os Srs. Senadores aqui presen­
tes contribuíram com os seus votos para a 
re~lização da grande aspiração do povo to­
cantinense, que foi a criação de seu próprio 
Estado, pelo que podem contar com a grati­
dão dessa brava gente. 

Mas quero declarar que estamos passando 
por enormes dificUldades. 

Primeiro, porque a criação do meu Estado 
coiricidiu com o término de governo, o do 
Presidente José Sarney, ocasião em que nor­
malmente são desativados todos os planos 
de_ investimentos a ·médio e longo prazos; se­
gundo, por um desses efeitos impreviSfveis 
do Plano Brasil Novo a que já me referi: 
os vencedores da concorrência para aquisição 
de lotes urbanos em Palmas, estão impossibi­
lítados de prosseguirem os planos de edifica­
ção df: inoradias, de prédios comerciais, ban­
cários e industriais e todos nós sabemos que 
a construção de uma capital é impossível sem 
a contribuição da iniCiá:tíva piivã.da. A persis­
tir esta situação, a- minha gente terá que pos­
tergar·a concretização de sua legítima aspira­
ção. Necessitam da liberação dos cruzados 
retidos para inveStir na Construção civil. 

Faço um: apelo desta tribuna para que as 
autoridades econômicas do Governo Federal 
examinem com atenção o Projeto Palmas Ur­
gente, elaborado por empresários do meu Es­
tado, ·propondo a liberação de cruzados no­
vos aos proprietários de terrenos em Palmas, 
para serem utilizados especificamente na­
construção civil daquela cidade, mediante do~ 
cumentação comprobatória. 

Outras conseqüências benéficas peifeitã.­
mente previsíveis, de efeito multiplicador 
são: a) o aumento_ da_ oferta de emprego; b) 
redução do déficit de moradias e c) o aumento 
da receita do Estado, via arrecadação de im· 
postos. 

Enfim, esfa providência que estamos en­
dos_sando contribuirá para a solução desses 
três principais problemas que afligem nosso 
promissor- Estado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não há mais orad_ores inscritos. (Pausa.) 

Na presente sessão, terminou o pfazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Re­
solução n~ 25/90, de iniciatiVa da Comissão 
Diretora, que dispõe sobré o regime de fre­
qüência dos servidores do Senado Federal 
e dá outras providências. 

Ao projeto foram oferecidas duas emen­
das. 

De acordo com o disposto no Regimento 
Interno. a matéria será despachada à Comis­
são Diretora, paia proferir parecer sobre as 
emendas. 

São as seguintes as emendas apresen­
tadas: 

EMENDAS OFERECIDAS, 

Nos termos do art. 235,11, r; dO Regi- . 
menta Interno, ao Projeto de Resolução 
n? 25/90, que dispõe sobre o registro de 
freqüência dos servidores do Senado Fe-

______ deral, e dá outras providências. 

EMENDAN'l 

-Ãcrescente-se o seguinte -parágrafo: 

"§ 3~ Os servidores lotados nos ga­
binetes dos Senadores,na Secretaria Ge:­
ral da Mesa, na Secre.taria Legislativa 
e nas Subsecretarias de Comissões, Ta­
quigrafia e Ata registrarão sua freqüên· 
cia_ em livro próprio, em cada Órgão, 
sob a direta supervisão do diretor respec­
tivo, obrigados à prestação de 40 horas 
semanais de trabalho." 

Justificação 

Com a emenda, objetiva-se tOrnar exeqüí­
vel o registro da freqüência dos servidores 
da área legislativa e parlamentar que. pela 
natureza de seu s~rvjço! J!áO podem ter limi­
tadas suas atividades por horário rígido. 
.Sala das Sessões, 26 de junho de 

1990. -Jarbas Passarinho, Lourival Baptis­
ta, Mauro Borges, Hugo Napoleão, Luiz Via­
na Neto, Afonso Arinos, Marco Maciel, Már­
cio Lacerda, Chagas Rodrigues, Ney Mara­
nhão, Ferna_ndo Henrique Cardoso, Alberto 
Hoffmann, Mansueto de Lavor, Affonso San­
cho, Odacir Soares, Rachid Saldanha Derzi, 
João Calmon, Cid Sabóia de Carvalho, Antô· 
nio Luiz Mayl!, Mauro Benevides, Francfsc() 
Rollemberg, Aureo Mello, Gerson Camata, 
Roberto Campos, Alexandre Costa e Jorge 
Bornhausen. 

EMENDA N•2 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1? do Pro-
jeto de Resolução no 25; de 1990: 

"Art. 1? ..... _,_, .........•.................. 
"Art. 434. . .............................. . 
§ 1? Ficam isentos do registro de fre­

qüência os diretores de órgãos de direção 
e assessoramento superiores, bem como 
os -assessores legislativos a que se refere 
O-§ 5? do art. 602 deste Regulamento, 
com a redação dada pela Resolução n? 
210/88, os assessores parlamentares, nos 
termos do Ato n'i' 26/87 da Comissão Di­
retora, e os técnicos em legislação e orça­
mento em efetivo exercfcio na Assesso­
ria nesta data. 

_Justificação 

A presente emenda tem por objetivo res­
guardar a especificidade das tarefas come­
tidas aos assessores legislativos, assessores 

parlamentares e técnicos em legislação e or­
çamento lotados na Assessoria, que neces­
sitam de total flexibilidade no seu horário 
de trabalho, a fim de que possam desem­
penhar suas atribuições sem a rigídez reque-
rida aos demais funcionários. --
- Sua atUaç30 DãO se prende úniCa e C:Xclusi­
vamente às dependências do Senado Federal, 
visto recorrerem com freqüência a informa­
ções apenas disponíveis em outros órgãos do 
serviço público e mesmo junto à iniciativa 
privada. 

Dessa forma, cercear-lhes a liberdade de 
ação e de produção intelectual representa ini· 
bir as próprias tarefas de assessoramento, iso~ 
!ando-as de seus objetivos fundamentais. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 
1990.- Alfredo Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Na presente sessão terminou o prazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Lei 
do DF n9 38, de 1990, de iniciativa da Comis· 
são do Distrito F~9eral (apresentado por su­
gestão do Deputado Augusto Carvalho), que 
dispõe sobre a realização de auditoria am­
biental no Distrito Federal nas condições que 
disciplina. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia, 

oportunamente. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
Nada mais havendo a tratar, vou enceriar 
a presente sessão, convocando uma extraor­
dinária, a· realizar-se hoje, às 17 horas e 5 
minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, ein tu:fno úD.ico, do parecer da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre a Mensagem n~ 73, de 1990 
(Ji9 75/90, na origem), de 14 de fevereiro do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Sena­
do a escolha do Senhor Gilberto Coutinho 
Paranhos Velloso~ EmbaiXador do Bt=asil jun­
to ao Estado da Cidade do Vaticano, para, 
cumulativamente, exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à Ordem Soberana 
e Militar de Malta. 

-2-
Discussão. em turno tínico, ·do parecer da 

ComiSsãO de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre a Mensagem n9 77, de 1990 
(n9 73/90; na árigein), de 14 de fevereiro do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Sena~ 
do a escolha do Senhor Aderbal Costa, Em­
baixador do Brasil junto à República Coope­
rativa da Guiana, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador do Brasil 
em Granada. 

-3-
Discússão, em turno único; do parecer da 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre a Mensagem n? 112, de 1990 
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(nP 400/90, na origem), de 2 de maio do cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Sérgio da Veiga Watson, 
Ministro de Segunda Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embai· 
xador do Brasil junto à República do Suri· 
name, 

-4--

Discussão, em turno únfco, do parecer da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre a Mensagem no 121, de 1990 
(n9 422/90, na origem), de 21 de maio do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Sena; 
do a escolha do Senhor Ronaldo Mata Sar· 
de.nberg, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a funçao 
de Embaixador do Brasil junto às Nações 
Unidas. 

-.s-
Discussão, em turno único, do parecer da 

Comissão -de Constituição, Justiça e Cidada­
nia sobre a Mensagem n~ 122, -de 1990 (n" 
429/90, na ori"gem), de 28 de maio do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado a es­
colha do Desembargador Hélio de Melo Mo­
simann, do Tribunal de Justiça de Santa Cata­
rina, para compor o Superior Tribunal de 
Just~ça. na vaga decorrente da aposentadoria 
do Ministro Miguel Jeronymo F errante. 

-6·-
Discussão, em turno únic:o, do parecer da 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre a Mensagem no 125, de 1990 
(n~ 435/90, na origem), de 30 de maio do 
corrente ano~ pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberaçãO do Sena­
do a escolha do Senhor Alberto Vasconcellos 
da Costa-e Silva, Ministro de Primeira: Clàs·se, 

da Carreira de Diplomata, para exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto à Repú· 
blica da Colômbia. 

-7-
Discussáo, em turno único, do pcirecer da 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre a Mensagem no 126, de 1990 
(n~ 436/90, na orígem), de 30 de maio do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Sena­
do a escolha do Senhor Luiz Felipe Palmeira 
Lampreia, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República 
Portuguesa. 

-8-

,Pisçussão, em turno único, do parecer da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre a Mensagem n~ 127, de 1990 
(n~ 437/90; na origem), de 30 de maio do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da RepóbHca submete ã deliberação do Sena­
do a escolha do Senhor Alvaro da Costa Fran­
co Filho, Ministro de Primeira Classe, da Car­
reira d_e D_iplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à Confede­
ração Helvética. 

-9-
Dis"cusSãd~ effi furna único~ do parecer da 

Comissão de Constíttiição, Justiça e Cidada­
nia sobre a Mensagem n~. 128, de 1990 (n' 
438190, na orige-m), de 30 ·de niaio do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado a es­
colha do Dr. Roberto Deila Manna, para 
compor o Tribunal Superior do Trabalho, na 
vaga destinada a Ministro Classista Tempo­
rário, Representante dos Empregadores, pa­
ra _O triêniO- de 1990 a 1993, decorrente do 
término da investidura do Ministro Classista 
Aur~lio Mendes de Oliveira, em 25 de junho 
de !990. 

-lO-

Discussão, em turno único. do parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia sobre a Mensagem n~ 129, de 1990 (n" 
439, na origem), de 30 de maio do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da Repú· 
blica submete à deliberação do Senado a es­
colha do Dr. Alfredo Peres da Silva, para 
compor o Tribunal Superior do Trabalho, na 
vaga destinada a Suplente de Ministro Clas· 
sista Temporário, Representante dos Empre~ 
gadores, no triênio de 1990 a 1993. · ' 

-li-

Discussão, emttiino único, do-pare-Cerda 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia sobre a Mensagem n~ 133, de 1990 (n~ 
459/90 na origem), de 6 de junho do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da Repú· 
blica submete à deliberação do Senado a es­
colha do Dr. Marco Aurélio Giacominí, juiz 
togado do Tribunal Regional do Trabalho da 
10~ Região, com sede em Brasília-DF, para 
compor o Tribunal Superior dO Trabalho, na 
vaga reservada ã Magistratura Trabalhista, 
decorrente da apos~ntadoria do MiniStro 
Luiz Philippe Vieira de Mello. 

-12-

-Discussão, em turno único~ do parecer da 
Comissão de Relações ExteJ;iores e .D~fesa 
Nacional sobre a Mensagem n~ 135, de 1990 
(na 468/90, na origem), d_e 12 de_ junho- de 
1990, pela qual o Senhor Presidente Qa Repú­
blica submete ã deliberação do Senado a es­
colha do Senhor Affonso Celso de Ouro-Pre­
to, Ministro de Primeira Classe, da C-arrcir~ 
de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto ao Reino da Suécia. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas.) 

Ata da 84~ Sessão, em 26 de junho de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

- Extraordinária -
Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

AS 17 HORAS E 5 MINUTOS, ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Carlos De'Carli- Áureo Mello- Odacir 
Soares- Ronaldo Araião -Almir Gabriel 
--Jarbas Passarinho - Antônio Luiz Maya 
-João Castelo- Alexandre Costa- Edi-
son Lobão- Chagas Rodrigues- Hugo Na­
poleão·- Afonso Sancho-- Cid Sabóia de 
Carvalho- Mauro Benevides -Humberto 
Lucena - Mar.co Maciel ~Ney Maranhão 
- Mansueto de Lavor - Teotónio Vilela 
Filho - Francisco Rolemberg - Lourival 

Baptista- Luiz Viana Neto- Jutahy Maga­
lhães __ -:-:-:-_Ruy Bacelar- José Ignácio Ferreira 
-Gerson Camata -João Calmon - Afon­
so Arinos -Jamil Haddad -Nelson Car­
neiro -Mata-Machado -Alfredo Campos 
-Fernando Henrique Cardoso- Mário Co­
vas -_Mauro Borges - Pompeu de Sousa 
- Maurício Corrêa - Meira Filho - Ro­
berto Campos-- Louremberg Nunes Rocha 
-Márcio Lacerda - Mendes Canale - Ra­
chid Saldanha DÚzi - Wilson Martins -
Leite Chaves - Affonso Camargo - José 

Richa -Jorge Bornhausen - Dirceu Car· 
neiro - Alberto Hoffmann. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista de presença acusa o compareci­
m~n_to de 51 Srs. Senadores. Havendo núme~ 
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iníciamos nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão li­
dos pelo Sr. 1 ~ Secretário. 

São lidos os seguintes 
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REQVERIMENTO N' 192, DE 1990 

Requeremos urgênciã, nOS terinos- do art. 
336, alínea ·· .. , do Regimento Interno, para 
o Ofíciõ n" S/23. de 1990 (n·• 250/90, do Gover­
nador do Estado de Minas Gerai~) solicitan­
do, nos termos da Resolução n'' 94, de 1989, 
autorização para que possa emitir 
201.160.424- (duzentos c um milhões, cento 
e sessenta mil, quatrocentos c vinte e quatro) 
Letras Financeiras do Tesouro daquele Esta­
do (LFT-MG), para os fins que especifica. 

Sala das Sessões, 26 de junho Ue 1990.­
Ronan Tito- PMDB- Fernando Henrique 
Cardoso - PSDB - Maurício Corrêa -
Odacir Soares. 

REQUERIMENTO N• I93, DE I990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
3.16_, __ alínea c, do Regimento Interno, para 
o Projeto Je Ld do Senado n·· 70, de 1990, 
de iniciativa do Governador do Estado de 
Roraima, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir créditos adicionais até o limite de Cr$ 
8.595.000.000,00 (oito bilhües, quinhentos t! 
noventa e- cinco milhões de_ cruzeiros). 

Sala das Sessõe::;, 26 de junho de 1990. -
Marco Maciel - PFL - Mauro Bene,•ides 
- PM D B - Chagas Rodrigues - Maurício 
Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Os requerimentos lidos serão apreciados 
após a Ordem do Dia, nos termos regimen­
tais. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobrt! a mesa, requerimento que será lido 

pelo Sr. l" Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" I94, DE I990 

Requeiro, nos termos do art. 311, item 1, 
do Regimento Interno, inversão da Ordem 
do Dia a fim de que as matérias constantes 
dos ítens n""' 5 e 9 a 11, relativas ã escolha 
de autoridades, sejam apresiadas após os de­
mais itens da pauta. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1990.­
Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Aprovado o requerimento, será cumprida 
a deliberação do Plenário. 

As matéria-; constantes dos itens 5 e 9 a 
11 da Ordem do Dia da presente sessão, de 
acordo com o disposto no art 383, alíneas 
g e h, do Regimento Interno, deverão ser 
apreciadas em sessão pública. sendo a vota­
ção procedida por escrutínio secreto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

-I-

Discussão, em turno único, do parecer 
da Comissão de Relações ExterioreS e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem n'' 

73, de 1990 (n" 75/90, ná origem), de 
14 de fevereiro do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a esco­
lha do Senhor Gilberto Coutinho Para­
nhos Velloso, embaixador do Brasil jun­
to ao Estado da Cidade do Vaticano, 
para, cUmulativamente, exercer a função 
de embaixador do Brasil junto à Ordem 
Sol.>erana e Militar de Malta. 

-2-

Discussão, em turno único, do parecer 
dà Comissão de Relações Ext.eriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensãgem n" 
77, de 1990 (n" 73/90, na origem), de 
14 de fevereiro do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a esco­
lha do Senhor Aderbal Costa, embai· 
xador do Brao;il junto à República coope· 
rativa da Guiana, para, cumulativamen­
te, exercer a função de embaixador do 
Brasil em Granada. 

-3-

Discussão, em turno único, do parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem n~' 

112. de ltJtJO (n" 400/90, na origem), de 
2 de m::~io do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República sub­
mete à delibc-fação do Senado a escolha 
do Senhor Sergio da Veiga Watson, mi· 
nistro de segunda éiassé, da carreira .de 
diplomata, para exercer a função de em­
baixador do Brasil junto à República do 
Suriname. 

-4-

Discussão, ern turno único, do parecer 
da Comissão de Rdações Exteriores e 
Defesa Nacional. sobre a Mensagem n'' 
121. de 1990 (n" 422/90, na origem), de 
21 de maio do corrente ano. pela qual 
o Senhor Presidente da República sub· 
mete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Ronaldo Mota Sardenberg, 
ministro de primeira classe. da carreira 
de diplomata, para exercer a função de 
embaixador do Brasil junto às Nações 
Unidas. 

-6-

DiscUssão, ein turno único, do parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem· n" 
125, de 1990 (n" 435/90, na origem), de 
30 de m!liO do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República sub· 
mete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Alberto. Vasconcellos da ç_os­
ta e Silva, ministro de primeira .. classe, 
da carreira de diplomata, para exercer 
a função de embaixador do Brasil junto 
-à República da Colômbia. 

-7-
Discussão, em turno único, do parecer 

da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa.NacionaLsobre a Mensagem n" 
126, de 1990 (n" 436/90, na origem), de 
30 de maio do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberaç~o do Senado a escolha 
do Senhor Luiz Felipe Palmeira Lam­
preia, ministro de primeira classe, da 
carreira de diplomata, para exercer a 
função de embaixador do Brasil junto 
à República Portuguesa. 

-8-

Discussão, em turno único, do parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem n" 
127, de 1990 (n" 437/90, na Oiiiem), de 
30 de maio do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Alvaro da Costa Franco Fi­
lho, ministro de primeira classe, da car­
reira de diplomata, para exercer a função 
de embaixador do Brasil junto à confe­
deração Helvética. 

- I2-

Discussão. em turno único, do parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem n" 
135, de 1990 (n" 468/90, na origem), de 
12 de junho de 1990, pela qpal o Senhor 
Presidente da República submete à deli­
. beração do Senado a escolha do Senhor 
Affonso Celso de Ouro-'Preto, ministro 
de primeira classe, da carreira de diplo­
mata. para exercer a função de embai­
xador do Brasil junto ao Reino da Sué­
cia. 

As matérias constantes dos itens 1 a 4, 6, 
7, 8 e 12 da Ordem do Dia da presente sessão, 
nos termos do parágrafo único ·do art. 383 
do Regimento Interno, deverão ser aprecia­
dos em sessão secreta. 

Solicito aos Srs.. funcionáriOs as prOvidên­
cias necessárias, a fim de que seja respeitado 
o dispositivo regimental. 

(A sessão transforma-se em secreta às 
17 horas e 24 minutos e volta a ser pública 
às 17 horas e 44 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 5: 

Discussão, em turno úníco, do parecer 
da Comissão de Coilstituição, Justiça e 
Cidadania sobre a Mensagem n" 122, de 
1990 (n" 429190, na origem), de 28 de 
maio do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Desem· 
bargador Hélio d~ Melo Mosimann, d_o 
Tribunal j)e JuSfíça, de S_~nta Catarina, 
para com_·por o Superior Tribunai de Jus­
tiça, na vaga decorrente da aposentado­
ria do Ministro Miguel Jeronymo Fer­
rante. 

Sobre a mesa, parec_er que será lido pelo 
Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte 
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PARECER N• 219, DE 1990 

A Comissão _de ConstituiÇão e Justiça, em 
reuníão s_ecreta realizada a 7-6-90, aprecian­
do o Relatório apresentado pelo Senhor Se­
nador Mauricío Corrêa, sobre a Mensagem 
n~ 122, de 1990, do Senhor Presidente daRe­
públíca, opina pela aprovação da escolha do 
Senhor Desembargador Hélio de Melo Mosi· 
mano, do Tribunal de Justiça do Estado de 
Santa Catarina, para compor o Superior Tri­
bunal de Justiça, na vaga decorrente da apo­
sentadoria do Ministro Miguel Jeronymo Fer­
rante. 

Brastlia, 7 de junho de 1990. -Cid Sabóia 
de Carvalho, Presidente- Mauricio Corrêa, 
Relator- Antonio Luiz Maya - Nabor Jú­
nior - Joào Lobo - Chagas Rodrigues -
Áureo Mello - Lourival Baptista - Wilson 
Martins - João Castelo - Odacir Soares -
Francisco Rollemberg- Mauro Benevides­
Severo Gomts- Leite Chaves- Jarbas Pas­
sarinho - Afonso Sancho - Jutahy Maga­
lhães- Fernando Henrique Cardoso - lra­
puãn Costa Junior - José Paulo Bisol -
Mansueto de Lavor - João Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Passa-se ã votação, que será feita em escru­
tínio secreto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

(Procede-se à votação) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Ci:trneiro) 
-Votaram SIM 36 Srs. Senadores; e NÃO, 
2. 

Não houve abstenção. 
Total de votos: 38. 
A indicação foi aprovada. 
A Presidência comuniCará ao Senhor Presi­

dente da República o resultado da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 9: 

Discussão, em turno único, do parecer 
da Coruissão de Constituição, Justiça -e 
Odadania sobre a Mensagem n" 128, de 
1990 (n" 438190, na origem), de 30 de 
maío do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deli~ 
beração do Senado a escolha do Doutor 
Roberto Della Manna, para compor o 
Tribunal Superior do Trabalho, na vaga 
destinada a Ministro Classista Tempo· 
ráriO, representante dos empregadores. 
para o triênio de 1990 a 1993, decorrente 
do térmlno da investidura do Ministro 
Classista Aurélio Mendes de Oliveira, 
em 25 de junho de 1990. 

Sobre a Mesa. parecer que serã lido pelo 
Sr. 1" Secretário. 

É. lido o seguinte 

PARECER I 220, DE 1990 

À Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião secreta realizada a 7-6-90, apreciao-

do o Relatório apre~entado pelo Senhor Se­
nador Mauro Benevides sobre a Mensagem 
n" 128, de 1990, do Senhor Presidente daRe­
pública, opina pela aprovação da escoihã do 
Senhor Roberto Della Manna, para compor 
o Tribunal Superior do Trabalho, na vaga 
destinada a Ministro Classista Temporário~ 

Brasnia, 7 de junho de 1990. -Cid Sabóia 
de Car\'alho - Presidente - Mauro Benevi­
des, Relator- Antônio Luiz Maya- Nabor 
Jti~ior - João Lobo - Chagas Rodrigues 
- Aureo Mello- Wilson Martins- Lourival 
Baptista - João Castelo - José Paulo Bisol 
- M_a._nsueto de Lal·or - Odacir Soares -
Francisco Rollemberg -- Maurício Corrêa -
Severo Gomes- Leite Chaves- Jarbas Pas­
sarinho - Afonso Sancho - Jutahy Maga~ 
lhães- Fernando Henrique Cardoso .___ Ira­
puan Costa Júnior- João Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Passa-se à votação, que será feita em escru­
tínio secreto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pau· 
sa.) 

(Procede-se à V oração.) 

O SR. PRESIDENTE (Nel!.on Carneiro) 
- Votaram SIM 39 Srs. Senadores, e NÃO 
4. 

Houve 2 "ah~tençóes. 
Total de votos: 45. 
Aprovad<~ a indicação. 
A Presidência comunicará ao Senhor Presi­

dente da República o resultado da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 10: 

Discussão, em turno único, do parecer 
da Comissão de Constituiçâo, Justiça e 
Cidadania sobre a Mensagem n·• 129, de 
1990 (n" 439, na origem), de 30 de maio 
do corrente ano, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à delibe­
ração dt) Senado a escolha do Doutor 
Alfredo Peres da Silva, para compor o 
Tribunal Superior do Trabalho, na vaga 
destinada a suplente de Ministro Clas­
sista Temporário, representante dos em· 
pregadores, no triênio de 1990 a 1993. 

Sobre a mesa, parecer que será lido 
pelo Sr. I'· Secretário. 

t lido o seguinte 

PARECER N' 221, DE 1990 

À Comissão de Constituição c Justiça, em 
reunião secreta realizada a 7-6-90, aprecian­
do o relatório apresentado pelo Senhor Sena­
dor João Calmon sobre a Mensagem n" 129, 
de 1990 do Senhor Presidente da República, 
opina pela aDrovação da escolha do Senhor 
Alfredo Peres Ja Silva, para compor o Tribu­
nal Superior do Trabalho, na vaga destinada 
a Ministro Classista Temporário. 

Brast1a, 7 de junho de 1990. -Cid Sabóia 
de Carvalho, Presidente- João Calmon, Re­
lator- Antônio Luiz Maya- Nabor Júnior 

- Francisco Rollemberg - João Lobo -
Chagas Rodrigues- Wilson Martins- Áu­
reo Mello- Lourival Baptista- João Castelo 
- Odacir So~res - José Paulo Bisol - Mau~ 
rício Corrêa - Mauro Benevides - Severo 
Gomes - Leite Chaves - Jarbas Passarinho 
- Afonso Sancho - Jutahy Magalhães -
Fernando Henrique Cardoso~ Irapu~n Cos· 
ta Júnior- Mansueto de Lavor. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a di::.cussão. 

Passa-se a votação, qUe será feita em es-cru­
tínio secreto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pau­
sa.) 

( Pro~ede-se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram SIM 44 Srs. Senadores; e NÃO. 
2. . 

Houve uma abstenção. 
Total de votos: 47. 
A indicação foi aprovada. 
A Pre-sidência comunicará ao Senhor Presi­

dente da República o resultado da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 11: 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania sobre a Mensagem n·• 133, de 
1990 (n" 459/90 na origem), de 6 de junho 
do corrente ano, pela qual o Senh_or Pre~ 
sidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Dr. Marco 
Aurélio Giacomini, juiz togado do Tri­
bunal Regional do Trabalho da 10• Re­
gião, com sede em Brasília-DF, para 
compor o Tribunal Superior do Traba~ 
lho, na vaga, reservada à Magistratura 
Trabalhista, decorrente da aposentado­
ria do Ministro Lujz Philippc Vieira de 
Mello. 

Sobre a mesa, parecer que será (ido pelo 
Sr. 1\' Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 222, DE 1990 

A Comissão de ConstituiÇão e Justiça, em 
reunião secreta realizada a 13-5-90, aprecian­
do o Relatório apresentado pelo Senhor Se­
nador Maurício Corrêa sobre a Mensagem 
n" 133, de 1990, do Senhor :Presidente da Re­
pública, opina pela aprovação da escolha do 
Senhor Dr. Marco Aurélio Giacomini, Juiz 
Togado do Tribunal Regional do Trabalho 
da 10' Região, com sede em Brasilia·DF, para 
compor o Tribunal Superior- do Trabalho, na 
vaga decorrente da aposentadoria do Minis­
tro Luiz Philippe Vieira de Mello. 

Brasl1ia,13 de junho de 1990. -Cid Sabóia 
de Carvalho, Presidente- .Maurício Corrêa, 
Relator- Mátio Maia- Chagas Rodrigues 
- Mansueto de Lavor - Francisco Rollem­
berg- Meira Filho - João Lobo - Jutahy 
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Magalhães - Áureo Mello - Se,·ero Gomes 
- João Menezes- João Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pau­

sa.) 

(Procede-se à votação) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram SIM 44 Srs. Senadores; e NÃO, 
2. 

Não houve abstenção. 
Total de votos: 46 
A indicação foi aprovada. 
A Presidência comunicará ao Senhor Presi­

dente da República o resultado da votação. 

O SR. PRESlDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esgotada a matéria constante de Ordem 
do Dia. A Mesa lembra aos Srs. Senadores 

que está marcada uma sessão do Congresso 
Nacional para as 18 horas e 30 minutos. Tra­
ta-se _de uma sessão importante, e estamos 
nos últimos dias do mês de junho. 

Q_ ~R. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se agora, à votação do Requerimen­
to n" 192, de 1990, de urgência, lido no Expe­
diente, para o Ofício S-23/90. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam qUerram 

permanecer-sentados. (Pausa.) Aprovado. 
A matéria constará da Ordem do Dia da 

segunda sessão ordinária subseqUente. 

~---O SR.. PRESlDENTE -(Nelson Carneiro) 
- Passa-se à votaç-ão do Requerimento n'' 
193, de 1990, de urgência, lido no Expedien­
te, para o Projeto de Lei do Senado n" 70, 
de 1990. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Ap~ovado. 

A matéria constará da Ordem do Dia da 
segunda sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Nada mais havendo a tratar, a Presidência 
vai encerrar a presente sessão, designando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

. Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo_n'' 31, de 1990 (apresen­
tado pela ComissãO Mista de Orçamento, CQ· 

mo conclusão de seu Parecer n" 48, de 
1990-CN), que aprova as contas do Governó 
da República, relativas ao exercício finan­
ceiro de 1988. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneirO) 
- Está encerrada a sessão. 

• (Levanta-se a sessão às 17 horas e 55 
minutos.) 


